
858000000674  293201802115  107658180820  334495600010

858000000674  293201802115  107658180820  334495600010

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

GFIP - SEFIP

GERADA EM

01-RAZÃO SOCIAL/NOME

SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI                    

08-CÓD RECOLHIMENTO

02-DDD/TELEFONE

09-ID RECOLHIMENTO

(0069)32292021

018080-1

10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 )

23.344.956/0001-06

03-FPAS 07-ALÍQUOTA FGTS04-SIMPLES 06-QTDE TRABALHADORES

515 81 54

11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE

10/2021 07/11/2021

05-REMUNERAÇÃO

13-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL

84.116,50

6.729,32

14-ENCARGOS

0,00

15-TOTAL A RECOLHER

6.729,32

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/11/2021**

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

150

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

GERADA EM

GFIP - SEFIP

08-CÓD RECOLHIMENTO

01-RAZÃO SOCIAL/NOME

SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI                    

03-FPAS

515

150

04-SIMPLES

1

09-ID RECOLHIMENTO

018080-1

05-REMUNERAÇÃO

84.116,50

10-INSCRIÇÃO/TIPO

23.344.956/0001-06

06-QTDE TRABALHADORES

54

11-COMPETÊNCIA

10/2021

02-DDD/TELEFONE

(0069)32292021

07-ALÍQUOTA FGTS

8

12-DATA DE VALIDADE

07/11/2021

15-TOTAL A RECOLHER

6.729,32

14-ENCARGOS

0,00

CONTRIB SOCIAL13-DEPÓSITO +

6.729,32

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/11/2021**

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

( 8 )

8.40

8.40

01/11/2021 - 14:59:39

01/11/2021 - 14:59:39



SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

04/11/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   10.32.46

5083005083

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: SOMAR SOLUCOES E SERVICOS

AGENCIA: 5083-0    CONTA:            884-2

EFETUADO POR: HELINE ELEN SERRA D

================================================

Convenio  FGTS ARRECADACAO GRF

Codigo de Barras   85800000067-4   29320180211-5

                   10765818082-0   33449560001-0

Data do pagamento                     04/11/2021

CNPJ/CEI/CPF                    23344956/0001-06

COMPETENCIA                              10/2021

CODIGO RECOLHIMENTO                          150

VENCIMENTO                            07/11/2021

VALOR DEPOSITO                          6.729,32

Valor Total                             6.729,32

================================================

DOCUMENTO:  110403

AUTENTICACAO SISBB:

E.8D8.30A.9E3.60C.732



CONECTIVIDADE SOCIAL

Protocolo de Envio de Arquivos
Prezado cliente ALLIANCE ASSESSORIA CONTABIL LTDA:13300270000160 ,

Seu arquivo K03mM26T7HC00000.zip foi armazenado na Caixa Econômica Federal em 01/11/2021 às 16:03:52.

O número do Protocolo de Envio deste arquivo é: C3E2D840D9D1D7F24040404040404040DA8CF1F550CF3E12..

Este protocolo é sua garantia de que o arquivo foi devidamente recebido e armazenado para processamento pela Caixa
Econômica Federal.
Havendo ocorrências impeditivas no processamento do arquivo, será enviada uma nota explicativa para a sua caixa postal no
Conectividade Social contendo a(s) ocorrência(s) encontrada(s) e as ações necessárias para a solução.

Informações Complementares:

Transmissor: ALLIANCE ASSESSORIA CONTABIL LTDA:13300270000160
Inscrição Transmissor: 13.300.270/0001-60

Responsável: ALLIANCE ASSESSORIA CONTABIL L
Inscrição Responsável: 13.300.270/0001-60
Competência: 10/2021
NRA: K03mM26T7HC00000
Base de Processamento: AM - Porto Velho
Código de Recolhimento: 150
Contato: MARCOS APARECIDO DE
Telefone: 006932292021

Atenção: Este Protocolo de Envio de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo das informações.



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 10/2021 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI                 23.344.956/0001-06
515

26.989.350/0002-05
2100 0115 3,01

42.0 (15/01/2021)
DATA:
HORA:
PÁG :

03/11/2021
18:12:27
0001/0009

TOMADOR/OBRA: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE                                    

858400000299 432001802112 107658180820 334495600010

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50 RAT AJUSTADO: 1,50

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT

REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR

DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC

BASE CÁL PREV SOCIAL

123.10889.02-6 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO
0,00 105,12

157.62936.27-2 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA
0,00 105,12

212.47162.05-4 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515BRUNA MARCELA ROCHA LOPES
0,00 105,11

190.18368.51-5 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515BRUNO DOS REIS PINHEIRO
0,00 105,11

136.15825.27-5 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515CRISTIANO SILVA DE SOUZA
0,00 105,12

161.18140.37-6 01/10/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI
0,00 105,12

201.73429.63-1 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515DANIELE BARBOSA DA SILVA
0,00 105,11

161.59601.71-8 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515DANIELE SILVA DO NASCIMENTO
0,00 105,11

161.26577.48-6 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515DAPHENY MARQUES PINHEIRO
0,00 105,11

122.87187.36-9 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515IVONE SIMAO APIFANIO
0,00 105,12

202.06151.01-7 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515JULIANA PEREIRA DOS SANTOS
0,00 105,11

164.42698.07-7 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS
0,00 105,11

163.70652.99-8 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES
0,00 105,11

129.20074.02-6 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR
0,00 105,12

209.36395.10-3 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515MARCILEIA DA SILVA CARVALHO
0,00 105,11



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 10/2021 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI                 23.344.956/0001-06
515

26.989.350/0002-05
2100 0115 3,01

42.0 (15/01/2021)
DATA:
HORA:
PÁG :

03/11/2021
18:12:27
0002/0009

TOMADOR/OBRA: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE                                    

858400000299 432001802112 107658180820 334495600010

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50 RAT AJUSTADO: 1,50

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT

REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR

DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC

BASE CÁL PREV SOCIAL

129.28990.02-1 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO
0,00 105,12

209.94054.20-8 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO
0,00 105,11

132.80855.42-9 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515MIRLENE AREOSA BORGES
0,00 105,12

163.83269.04-7 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA
0,00 105,11

166.37159.35-3 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515NOE VARGAS MAGALHAES
0,00 105,11

201.78478.87-8 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO
0,00 105,11

128.98673.02-3 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA
0,00 105,12

267.64598.18-3 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA
0,00 105,11

157.28456.02-6 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS
0,00 105,12

165.29096.33-8 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515RODRIGO MATOS DOS SANTOS
0,00 105,11

131.13867.02-8 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515VALERIA SILVA DE ALMEIDA
0,00 105,12

201.72945.62-8 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO
0,00 105,11

130.33704.02-5 05/07/2021 01
1.313,93 0,00 0,00101,75

03515WANDO LIMA MACIEL
0,00 105,12

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR
36.790,04 0,00 0,00 2.849,00 2.943,20 0,00



LJotrmmNv0v0000-3Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 10/2021 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI                 23.344.956/0001-06
515

26.989.350/0002-05
2100 0115 3,01

42.0 (15/01/2021)
DATA:
HORA:
PÁG :

03/11/2021
18:12:27
0003/0009

TOMADOR/OBRA: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE                                    

858400000299 432001802112 107658180820 334495600010

Nº DE CONTROLE: LhayR6R0WXR0000-0 

RUA VANICE BARROSO 2211                           

PORTO VELHO                       RO 76812-658 8111700

TRES MARIAS             

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8111700

RAT AJUSTADO: 1,50

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13º REMUNERAÇÃO 13º BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13º PREV SOC

01 28 36.790,04 0,00 36.790,04 0,00

TOTAIS: 28 36.790,04 0,00 36.790,04 0,00



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 10/2021 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI                 23.344.956/0001-06
515

26.989.350/0002-05
2100 0115 3,01

42.0 (15/01/2021)
DATA:
HORA:
PÁG :

03/11/2021
18:12:27
0004/0009

TOMADOR/OBRA: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE                                    

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES COM GRRF CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : 1-DECLARAÇÃO AO FGTS E À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50 RAT AJUSTADO: 1,50

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT

REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR

DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC

BASE CÁL PREV SOCIAL

160.99956.74-4 05/07/2021 01
0,00 328,48 0,0024,63

03515ADRIANO NOGUEIRA SOARES
328,48 0,00

02/10/2021  I3

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR
0,00 328,48 328,48 24,63 0,00 0,00



LJotrmmNv0v0000-3Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 10/2021 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI                 23.344.956/0001-06
515

26.989.350/0002-05
2100 0115 3,01

42.0 (15/01/2021)
DATA:
HORA:
PÁG :

03/11/2021
18:12:27
0005/0009

TOMADOR/OBRA: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE                                    Nº DE CONTROLE: LhayR6R0WXR0000-0 

RUA VANICE BARROSO 2211                           

PORTO VELHO                       RO 76812-658 8111700

TRES MARIAS             

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA
MODALIDADE : 1-DECLARAÇÃO AO FGTS E À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8111700

RAT AJUSTADO: 1,50

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13º REMUNERAÇÃO 13º BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13º PREV SOC

01 1 0,00 0,00 0,00 328,48

TOTAIS: 1 0,00 0,00 0,00 328,48



LJotrmmNv0v0000-3Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 10/2021 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:TELEFONE:

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO MATERNIDADE:
RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL:
COM PRODUÇÃO PJ:

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

COM PRODUÇÃO PF:
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

SALÁRIO FAMÍLIA:
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL: VALOR SOLICITADO:PERÍODO FINAL:
VALOR ABATIDO: VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO  (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: VALOR ABATIDO PELO SEFIP: VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

20 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

25 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI                 23.344.956/0001-06
515

26.989.350/0002-05
2100 0115 3,01

42.0 (15/01/2021)
DATA:
HORA:
PÁG :

03/11/2021
18:12:27
0006/0009

TOMADOR/OBRA: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE                                    

12.699,35 2.873,63

307,62

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

H : 0 I1: 0 I2: 0 I3: 1 I4: 0 I5: 0 J : 0 K : 0 L : 0 M : 0

N1: 0 N2: 0 N3: 0 O1: 0 O2: 0 O3: 0 P1: 0 P2: 0 P3: 0 Q1: 0

Q2: 0 Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 Q7: 0 R : 0 R1: 0 S2: 0 S3: 0

T1: 0 T2: 0

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

U1: 0 U2: 0 U3: 0 V3: 0 W : 0 X : 0

VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0,00

Nº DE CONTROLE: LhayR6R0WXR0000-0 

RUA VANICE BARROSO 2211                           

PORTO VELHO                       RO 76812-658 0069 3229 2021 8111700

TRES MARIAS             

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS:

0,00
0,00
0,00

0,0013º SALÁRIO MATERNIDADE:

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8111700

X1: 0 Y : 0

RAT AJUSTADO: 1,50

0Z1: Z2: 0 Z3: 0 Z4: 0 Z5: 0 Z6: 0 Z6: 0



LJotrmmNv0v0000-3Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 10/2021 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI                 23.344.956/0001-06
5152100 0115 3,01

42.0 (15/01/2021)
DATA:
HORA:
PÁG :

03/11/2021
18:12:27
0007/0009

TOMADOR/OBRA:

MyuFlOm8WPm0000-1 Nº DE CONTROLE:

RUA VANICE BARROSO 2211                           

PORTO VELHO                       RO 76812-658 8111700

TRES MARIAS             

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8111700

RAT AJUSTADO: 1,50

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13º REMUNERAÇÃO 13º BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13º PREV SOC

01 29 36.790,04 328,48 36.790,04 328,48

328,4836.790,04328,4836.790,0429TOTAIS:



LJotrmmNv0v0000-3Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 10/2021 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI                 23.344.956/0001-06
5152100 0115 3,01

42.0 (15/01/2021)
DATA:
HORA:
PÁG :

03/11/2021
18:12:27
0008/0009

TOMADOR/OBRA:

MyuFlOm8WPm0000-1 Nº DE CONTROLE:

RUA VANICE BARROSO 2211                           

PORTO VELHO                       RO 76812-658 8111700

TRES MARIAS             

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA

FGTS

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8111700

RAT AJUSTADO: 1,50

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT

REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR

DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC
BASE CÁL PREV SOCIAL

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

REMUNERAÇÃO SEM 13º SALÁRIO
REMUNERAÇÃO 13º SALARIO

QUANTIDADE TRABALHADORES

      FGTS - 8%

36.790,04

0,00

28

MODALIDADE : 1-DECLARAÇÃO AO FGTS E À PREVIDÊNCIA

REMUNERAÇÃO SEM 13º SALÁRIO
REMUNERAÇÃO 13º SALARIO

QUANTIDADE TRABALHADORES

      FGTS - 8%

0,00

0,00

0

VALORES DO FGTS

DATA DE RECOLHIMENTO ATÉ 07/11/2021

DEPÓSITO FGTS ENCARGOS FGTS ENCARGOS CONTRIB SOCIALCONTRIB SOCIAL TOTAL RECOLHER

2.943,20 0,00 0,00 2.943,200,00



LJotrmmNv0v0000-3Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 10/2021 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:TELEFONE:

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO MATERNIDADE:
RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL:
COM PRODUÇÃO PJ:

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

COM PRODUÇÃO PF:
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

SALÁRIO FAMÍLIA:
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL: VALOR SOLICITADO:PERÍODO FINAL:
VALOR ABATIDO: VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO  (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: VALOR ABATIDO PELO SEFIP: VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

20 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

25 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI                 23.344.956/0001-06
5152100 0115 3,01

42.0 (15/01/2021)
DATA:
HORA:
PÁG :

03/11/2021
18:12:27
0009/0009

TOMADOR/OBRA:

12.699,35 2.873,63

307,62

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

H : 0 I1: 0 I2: 0 I3: 1 I4: 0 I5: 0 J : 0 K : 0 L : 0 M : 0

N1: 0 N2: 0 N3: 0 O1: 0 O2: 0 O3: 0 P1: 0 P2: 0 P3: 0 Q1: 0

Q2: 0 Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 Q7: 0 R : 0 R1: 0 S2: 0 S3: 0

T1: 0 T2: 0

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

U1: 0 U2: 0 U3: 0 V3: 0 W : 0 X : 0

VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0,00

MyuFlOm8WPm0000-1 Nº DE CONTROLE:

RUA VANICE BARROSO 2211                           

PORTO VELHO                       RO 76812-658 0069 3229 2021 8111700

TRES MARIAS             

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS:

0,00
0,00
0,00

0,0013º SALÁRIO MATERNIDADE:

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
EMPRESA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8111700

X1: 0 Y : 0

RAT AJUSTADO: 1,50

0Z1: Z2: 0 Z3: 0 Z4: 0 Z5: 0 Z6: 0 Z6: 0
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D C T F  MENSAL - 3.5

CNPJ: 23.344.956/0001-06 Mês/Ano: JUN 2021

Dados Iniciais

Período: 01/06/2021 a 30/06/2021

Declaração Retificadora: NÃO

Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: NÃO

PJ optante pelo Simples Nacional: NÃO

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Forma de Tributação do Lucro: Presumido

PJ com débitos de SCP a serem declarados: NÃO

PJ optante pela CPRB: NÃO

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das Obrigações 
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Não se aplica

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI

Logradouro: RUA VANICE BARROSO    Número: 2211

Complemento: Bairro/Distrito: TRES MARIAS

Município: PORTO VELHO   UF: RO

CEP: 76812-658      Telefone:    Fax: 

Caixa Postal:       UF:       CEP: 

Correio Eletrônico: alliancedfiscal@gmail.com
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CNPJ: 23.344.956/0001-06      JUN/2021 Página 2

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome: HELINE ELLEN SERRA DE MENEZES BAIMA

CPF: 002.872.362-77

Telefone:          Ramal:         FAX: 

Correio Eletrônico: 

Dados do Responsável pelo Preenchimento

Nome: MARCOS APARECIDO DE ANDRADE

CPF: 785.903.021-72

Inscrição no CRC: 985107SSP                       UF: MT

Telefone:          Ramal:          Fax: 

Correio Eletrônico: alliancedfiscal@gmail.com
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CNPJ: 23.344.956/0001-06      JUN/2021 Página 3

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRPJ - IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS

CÓDIGO DA RECEITA: 2089-01

DENOMINAÇÃO: IRPJ - Lucro Presumido

PERIODICIDADE: Trimestral PERÍODO DE APURAÇÃO: 2º Trimestre / 2021

DÉBITO APURADO 273,60

CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 0,00

- COMPENSAÇÕES 0,00

- PARCELAMENTO 0,00

- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 0,00

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 273,60

Valor do Débito-R$ Total:   273,60

Total do Imposto Líquido a pagar apurado no período, antes de 
efetuadas as compensações 273,60

       O saldo deste débito será dividido em duas ou três quotas: Não



MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.5

CNPJ: 23.344.956/0001-06      JUN/2021 Página 4

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO LÍQUIDO

CÓDIGO DA RECEITA: 2372-01

DENOMINAÇÃO: CSLL - Lucro Presumido ou Arbitrado

PERIODICIDADE: Trimestral PERÍODO DE APURAÇÃO: 2º Trimestre / 2021

DÉBITO APURADO 164,16

CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 0,00

- COMPENSAÇÕES 0,00

- PARCELAMENTO 0,00

- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 0,00

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 164,16

Valor do Débito-R$ Total:   164,16

Total da Contribuição Social Líquida a pagar no período, antes 
de efetuadas as compensações 164,16

       O saldo deste débito será dividido em duas ou três quotas: Não
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CNPJ: 23.344.956/0001-06      JUN/2021 Página 5

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: PIS/PASEP - CONTRIB. P/ PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL/FORMACAO 
PATRIM. SERV. PÚBLICO

CÓDIGO DA RECEITA: 8109-02

DENOMINAÇÃO: PIS - Faturamento

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Junho / 2021

DÉBITO APURADO 18,53

CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 18,53

- COMPENSAÇÕES 0,00

- PARCELAMENTO 0,00

- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 18,53

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   18,53

Total da Contribuição no período, antes de efetuadas as 
compensações 18,53

       

Pagamento Total:   18,53

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 30/06/2021            CNPJ: 23.344.956/0001-06 Código da Receita: 8109

Data de Vencimento: 23/07/2021 N° de Referência: 

Valor do Principal: 18,53

Valor da Multa: 0,00

Valor dos Juros: 0,00

Valor Total do DARF: 18,53

Valor Pago do Débito: 18,53
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CNPJ: 23.344.956/0001-06      JUN/2021 Página 6

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: COFINS - CONTRIBUIÇÃO P/ FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

CÓDIGO DA RECEITA: 2172-01

DENOMINAÇÃO: COFINS - Faturamento

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Junho / 2021

DÉBITO APURADO 85,50

CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 85,50

- COMPENSAÇÕES 0,00

- PARCELAMENTO 0,00

- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 85,50

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   85,50

Total da Contribuição no período, antes de efetuadas as 
compensações 85,50

       

Pagamento Total:   85,50

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 30/06/2021            CNPJ: 23.344.956/0001-06 Código da Receita: 2172

Data de Vencimento: 23/07/2021 N° de Referência: 

Valor do Principal: 85,50

Valor da Multa: 0,00

Valor dos Juros: 0,00

Valor Total do DARF: 85,50

Valor Pago do Débito: 85,50

 *****  FIM  DE  IMPRESSÃO  *****



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.5

CNPJ: 23.344.956/0001-06 Mês/Ano: JUN 2021
Nome Empresarial: SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento:             

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00            273,60            273,60
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00

              0,00            164,16            164,16
              0,00             18,53
              0,00             85,50
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados

IRPJ
CSLL

  0,00               0,00

              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  

forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 

pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  

5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 

encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  

contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 

contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 

conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 

mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 

multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 

impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em 

procedimento de auditoria interna; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do início 
de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: HELINE ELLEN SERRA DE MENEZES BAIMA                         
CPF: 002.872.362-77
Telefone: (    )               Ramal:           FAX: (    )          
Correio Eletrônico:                                         

Declaração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

em 19/08/2021 às 17:47:57

1771517322

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 23.344.956/0001-06

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         00.95.37.51.20-16

Versão: 1.00
00.95.37.51.20



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE EMPRESA BENEFICIÁRIA

Inscrição no PAT: 3165310 Data da Inscrição: 16/07/2021 CNPJ ou CNO: 23.344.956/0001-06

Razão Social: SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI                                                                                                                      

Endereço: VANICE BARROSO

Bairro: TRES MARIAS UF: RO Cidade: Porto Velho CEP: 76.812-658

DDD: 69 Telefone: 03213-3733

Dados da Execução do Programa por CNPJ ou CNO

Q.t. de trabalhador(es) beneficiado(s) por faixa salarial no CNPJ: 23.344.956/0001-06

UF: RO Q.t. Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Até 5 S.M.): 33 Q.t. Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Acima de 5 
S.M.):  1

Total: 34

Empresa(s) Fornecedora(s) ou Prestadora(s) ou Nutricionista(s) vinculado(s)

Refeição-Convênio CNPJ: 04.740.876/0001-25 Razão Social: ALELO S.A Nº Registro PAT: 080002736

Dados da Execução do Programa Consolidados

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s): 34 Total de Benefício(s) Concedido(s): 34

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) por Faixa Salarial

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Até 5 S.M.): 33 Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Acima de 5 S.M.): 1 Total: 34

Qt/Dia Refeição(ões) Fornecida(s)

Almoço: 34 Jantar: 0 Desjejum: 0 Merenda: 0 Ceia: 0

Modalidade(s) do Serviço de Alimentação

Serviço Próprio: 0% Cesta de Alimentos: 0%

Cozinha Industrial para Distribuição de Refeições Prontas: 0% Refeição-Convênio: 100%

Administração de Cozinha: 0% Alimentação-Convênio: 0%

Refeição-Convênio/Alimentação-Convênio (Modalidades Compartilhadas): 0%

Responsável pela Inscrição: ELADIO 
NOGUEIRA MILHOME E-mail: eladiomilhome@ig.com.br Data de Emissão do Comprovante: 

16/07/2021

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE TRABALHO

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
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Ministério do Turismo
Secretaria Especial de Cultura

Ins�tuto do Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional

Divisão Administra�va do IPHAN-MS
Superintendência do IPHAN no Estado do Mato Grosso do Sul    

Rua General Melo, nº 23, - Bairro Centro, Campo Grande/MS, CEP 79002-241
Telefone: (61) 2024-6248 - (67) 3382-5921  - h�p://www.iphan.gov.br

  

 

Processo nº 01401.000086/2021-53

  

                                                                                                                                                                                                       
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº  02/2021, QUE FAZEM 
ENTRE SI O IPHAN, POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA  DO IPHAN EM

      MATO GROSSO DO SUL E A EMPRESA SOMAR SOLUÇÕES EM SERVIÇOS EIRELI.

 

 

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, por intermédio da sua
Superintendência no Mato Grosso do Sul, com sede na Rua General Melo, nº 23, centro, na cidade de
Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o nº 26.474.056/0034-30, neste ato representada pela senhora
Superintendente, MARIA CLARA MASCARENHAS SCARDINI, nomeada pela Portaria nº 289, de 14 de julho
de 2017, publicada no DOU de 17 de julho de 2017, portadora da matrícula funcional nº 2314189,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SOMAR SOLUÇÕES EM SERVIÇOS EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 23.344.956/0001-06, sediada na Rua Vanice Barroso, nº 2211, , Bairro Três Marias,
Porto Velho/RO, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Heline Elen Serra
de Menezes Baima, portadora da Carteira de Iden�dade nº 989.729, SESDEC/RO, e CPF nº 002.872.362-
77, tendo em vista o que consta no Processo nº 01401.000086/2021-53 e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507,
de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 02/2021, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços con�nuados de motorista, com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 02/2021, iden�ficado no preâmbulo, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

Objeto da contratação:

ITEM CATEGORIA POSTOS LOCAL MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)
01 Motorista 44 horas 01 Campo Grande 3.828,67 45.944,00
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02 Motorista 44 horas 01 Corumbá 3.828,67 45.944,00
03 Diárias es�madas 78 Campo Grande e Corumbá 1.284,35 15.412,20
Custo total es�mado para os serviços de motoristas (valor base para garan�a) 107.300,20

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
20/12/2021 e encerramento em 19/12/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;

Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O valor mensal da contratação é de R$ 8.941,69 (oito mil e novecentos e quarenta e um reais e sessenta e
nove centavos), perfazendo o valor global es�mado de R$ 107.300,20 (cento e sete mil e trezentos reais e
vinte centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: Gestão/Unidade:

Fonte: 0100.000.000

Programa de Trabalho: 190503

Elemento de Despesa: 339037

PI: C20004IP014

Nota de Empenho: 2021NE800025

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em sen�do
estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência, anexo do Edital.

O valor da garan�a será de R$ 5.365,01 (cinco mil trezentos e sessenta e cinco reais e um centavo),
referente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização da autoridade
competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla
defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).
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Quando da rescisão, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra a�vidade
de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN
SEGES/MP n.º 05/2017).

Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

a garan�a contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e

os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até
que a situação seja regularizada.

Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no
prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato.

O CONTRATANTE poderá ainda:

nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garan�a prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da
CONTRATADA decorrentes do contrato.

O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º
do Decreto n.º 9.507, de 2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como
do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

É eleito o Foro de Campo Grande/MS para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por
duas testemunhas.

 

 

Maria Clara Mascarenhas Scardini
Superintendente 

Representante legal da CONTRATANTE

 

Heline Elen Serra de Menezes Baima
Representante legal da CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1- Agrício Araújo Lima - Analista

2 - Daniella Aparecida Marques e Silva - Auxiliar Ins�tucional

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Mascarenhas Scardini, Superintendente do
IPHAN-MS, em 15/12/2021, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA, Usuário
Externo, em 16/12/2021, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.iphan.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 3148587 e o código CRC 03F19B9C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade
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Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP
   

CONTRATO  N° 835/PGE-2021

CONTRATO QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, ATRAVÉS DA SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP, DE UM LADO, E, DE
OUTRO, A EMPRESA HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS
GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.693.136/0001-12, Rua
Farquar, n° 2986, Bairro Pedrinhas, Porto Velho-RO, neste ato representado pelo Superintendente, Sr.
CARLOS LOPES SILVA, inscrito no CPF/MF n° 021.396.227-66.

 

CONTRATADA: A empresa HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
23.344.956/0001-06, com sede estabelecida na rua Vanice Barroso, n° 2211, Bairro Três Marias, no
município de Porto Velho/RO, CEP 76.812-658, neste ato representada pela Sra. HELINE ELEN SERRA DE
MENEZES BAIMA, inscrito no CPF/MF n° 002.872.362-77.

 

Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente termo, reconhece como originais ou
fiéis aos originais os documentos juntados no processo administra�vo n° 0042.562834/2019-36, que deu
origem à realização do Contrato, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Administrador
Público.

 

Os Contratantes celebram o presente Contrato, decorrente do Processo Administra�vo
nº 0042.562834/2019-36, por meio do Pregão Eletrônico nº 497/2020/GAMA/SUPEL/RO, ID 0019368587,
nos termos do Parecer nº 679/2020/SUPEL-ASSEJUR, ID 0013090242, e reger-se-á pelos documentos
juntados aos autos administra�vos supramencionados, tendo em vista o que dispõe a Cons�tuição
Federal, a Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as
seguintes cláusulas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Cons�tui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada no fornecimento dos

serviços de Apoio Técnico Administra�vo e Operacional (atendente, recepcionista, supervisor, ar�fice,
técnico em informá�ca, copeiro e auxiliar administra�vo/escritório), com mão de obra qualificada e
habilitada, com dedicação exclusiva demão de obra, visando o adequado funcionamento da estrutura
técnico-administra�va da unidade do Tudo Aqui de Rolim de Moura, a pedido do TUDO AQUI para
atender as necessidades da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administra�vos –
SUGESP, conforme especificação completa no Termo de Referência, ID 0013714329.

1.2. Vinculação: Este Termo de Contrato vincula-se ao  Parecer nº 679/2020/SUPEL-ASSEJUR,
ID 0013090242, ao Edital PE 497/2020/GAMA/SUPEL/RO, ID 0016722726, ao Termo de Referência,
ID 0013714329, e aos demais elementos que sirvam à exata definição do objeto descrito, os quais a
CONTRATADA aqui declara conhecer e se subordinar, independentemente de transcrição.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO
2.1. Especificações

LOTE DETALHAMENTO UNIDADE QTDE TOTAL DE
PESSOAS POR LOTE

LOTE 04

Rolim de
Moura

 

 

Unidade do Tudo Aqui - TARDM -  Rolim de
Moura

Recepcionista-orientador - 02
pessoas

Atendente balcão/ emissor de
senha - 02 pessoas

Atendente de Guichê/IICC -
04 pessoas

Ar�fice de Manutenção - 02 pessoas

Técnico em Informá�ca - 02 pessoas

Supervisor - 01 pessoa

Ar�fice de Copa - 02 pessoas

Atendente Balcão
Mul�serviço - 02 pessoas

SERVIDORES 17

2.2. Detalhamento do Objeto:

2.2.1. O objeto tem por finalidade os servidores com as atribuições de trabalho listados abaixo, com sua
base salarial fundamentada em Acordo ou Convenção Cole�va de Trabalho caso seja signatário, e
respeitados os perfis exigidos para cada função:

2.2.1.1. DOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES E PERFIL

CARGO: RECEPCIONISTA

a) ATRIBUIÇÕES: Recepcionar, fazer captação de clientes, dentre as demandas deste atendimento,
verificar as documentações e alertar na falta para dar andamento no atendimento, manuseio de sistemas
informa�zados do órgão onde es�ver lotado, atender e filtrar ligações, anotar recados e receber visitas,
fazer o direcionamento de ligações, pesquisas para a diretoria, prestar apoio na organização do local
trabalho quando for solicitado, arquivar documentos, esclarecer dúvidas, responder perguntas gerais
sobre a empresa ou direcionar as perguntas para outros funcionários qualificados a responder.

Processar a correspondência recebida (pacotes, telegramas e outros), organizá-los e distribuir para o
des�natário, executar arquivamento de documentos, marcar reuniões, controlar as chaves e registrar
informações.

b) PERFIL: Atenciosa e saber abordar ao cidadão com desenvoltura para sanar situações emergenciais e
esclarecimentos.

2.2.1.2. CARGO: ATENDENTE EMISSOR DE SENHAS E GUICHÊ

a) ATRIBUIÇÕES: Está sob as responsabilidades de um desse Atendente realizar verificação das
documentações do clientes, emissão de senhas para os referidos atendimentos ao qual lhe é solicitado,
orientar quanto ao serviço pelo qual é procurado, orientar sempre que for solicitado quanto ao tempo de
espera no atendimento.



23/11/2021 13:28 SEI - Documento para Assinatura

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=384488&id_docume… 3/27

Para que o profissional tenha um bom desempenho como Atendente é essencial ter boa concordância
verbal, bom relacionamento interpessoal, boa comunicação e uma excelente capacidade de negociação,
principalmente atenção redobrada ao atendimento ao cidadão.

b) PERFIL: Atenciosa(o) e saber abordar ao cidadão com desenvoltura para sanar situações emergenciais
e esclarecimentos.

2.2.1.3. CARGO: ARTÍFICES

ATRIBUIÇÕES: Ar�fice para copa, Ar�fice para manutenção.

a.1.) Ar�fice para COPA: Preparar café para atender aos servidores, e servir café aos visitantes quando
necessário; Manter limpos os utensílios de cozinha e todo local de trabalho, como o refeitório e demais
dependências;

Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho,
comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter limpo e
arrumado o material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada,
bem como a necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe
manter limpos e com boa aparência; Executar outras atribuições afins.

a.2.) Ar�fice para MANUTENÇÃO: Montar, instalar e monitorar circuitos elétricos em geral; Concertar
motores de bombas; Subs�tuir lâmpadas queimadas, bem como motores danificados; fazer limpeza
da caixa d' água, e cisternas quando houver; reparos nas turbinas de esgotos, válvulas hidráulicas,
inspeção das instalações hidráulicas; Desentupimento de sanitários, acompanhamento do consumo de
água, manobra do sistema hidráulico; Executar serviços de caça vazamento, detectar os vazamento e
realizar os consertos e a�vidades afins; Zelar pela conservação e manutenção das ferramentas e demais
equipamentos necessários à execução dos trabalhos; Serviços de carregamento e descarregamento de
produtos, bem como efetuar o transporte até os locais de armazenagem ou
u�lização; Instalação e religamento de disjuntores e fusíveis em quadros elétricos e manusear o gerador
sempre obedecendo às normas de segurança existentes; Zelar pelo ambiente, sendo ele, auxiliar de
serviços gerais.

b) PERFIL: Para que o profissional tenha um bom desempenho e conhecimento operacional do que
detalhamos na função contratada.

2.2.1.4. CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA

a) ATRIBUIÇÕES: o profissional responsável por fazer as tarefas co�dianas da área de TI, e ter
Competência Geral no desenvolver programas de computador, lendo e interpretando as especificações
técnicas, regras do negócio e paradigmas da lógica e das linguagens de programação, aplicando
metodologias e processos e u�lizando sistemas operacionais, banco de dados e ambientes integrados de
desenvolvimento de sistemas. Unidades de Competência que agrupa: UC-1, UC-2 e UC-3 entre os
Contexto de Trabalho da Qualificação Profissional.

b) PERFIL: Para que o profissional tenha um bom desempenho, conhecimento do sistemas que iremos
instalar nas unidades e principalmente agregar conhecimento diário.

2.2.1.5. CARGO: SUPERVISOR

a) ATRIBUIÇÕES: O Supervisor de Atendimento é o profissional responsável por supervisionar equipes de
tele atendimento, garan�ndo o bom atendimento e produ�vidade.
Um Supervisor de Atendimento realiza suporte durante o atendimento em todas as etapas sendo elas,
dúvidas, elogios, sugestões e reclamações. Está sob as responsabilidades de um Supervisor de
Atendimento fazer a supervisão de equipe, monitorando a qualidade de atendimento, dar suporte e
orientação para a equipe, redigir relatórios gerencias, atualizar os sistemas de controle e relatórios de
produ�vidade, realizar monitorias de qualidade, acompanhar indicadores dos agentes, realizar feedbacks
de melhoria sobre as respec�vas monitorias e produ�vidade, atualizar a equipe quanto a alterações de
novos serviços, garan�r o perfeito funcionamento dos serviços u�lizado por sua equipe, garan�r que sua
equipe tenha pleno conhecimento das ferramentas e sistemas de trabalho, divulgar os indicadores de
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gestão para a equipe, realizar diagnós�co de problemas e falhas para soluções diferenciadas de
atendimento, solicitar e controlar os acessos aos sistemas u�lizados no atendimento.

b) PERFIL: Para que o profissional tenha um bom desempenho como Supervisor de Atendimento além da
graduação é essencial possuir bom desempenho em liderança de equipe, atendimento ao cliente e
prestação de serviços em atendimento a distância.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor global es�mado da contratação é R$ 831.564,56 (oitocentos e trinta e um mil, quinhentos e
sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), devendo ser des�nado, exclusivamente, ao objeto
de que trata a CLÁUSULA PRIMEIRA, sendo vedada a sua des�nação a qualquer fim, elemento ou objeto
diverso do indicado de forma discriminada no Termo de Referência, ID 0013714329.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos orçamentários para atender a contratação oriunda deste procedimento estão previstos
no Programa de Trabalho 04.122.2112.2011, Natureza e Sub elemento da Despesa  3.3.90.39.79, Fonte
de Recurso: 0100, conforme Declaração de Adequação Financeira, ID 0012806116. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento, decorrente do objeto deste Termo de Referência de cada solicitação/requisição, será
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do aceite defini�vo dos materiais, após a
apresentação da respec�va documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso; XIV alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n°
8.666/93 e alterações, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, sendo efetuada a retenção na fonte
dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgão fiscais e fazendários,
em conformidade com as legislações e instruções norma�vas vigentes.

5.1.1. As notas fiscais/faturas deverão ser emi�das em 02 (duas) vias e apresentadas à Contratante para
cer�ficação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto, a indicação do número do contrato e da
conta bancária da Contratada.

5.1.2. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão), ainda, estar acompanhada(s), obrigatoriamente, das
cer�dões que atestem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao recolhimento
do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas. Será aceita cer�dão posi�va com efeito nega�vo.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, mo�vado exclusivamente pela Administração Contratante, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a ser calculada entre a data limite para o
pagamento e o efe�vo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser paga

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
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I = (TX/100)/365          I = ...............

TX =  Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA

5.3. Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, aquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as informações que
mo�vam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou apresentação de
novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.4. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não ins�tuições
financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

5.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

5.6. Na hipótese da apresentação de mais de uma nota fiscal/fatura, e, se alguma delas apresentarem
erros ou dúvidas quanto à exa�dão ou documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas aquela que
se encontra correta, no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da CONTRATADA de
reapresentar, para cobrança aquelas inexatas devidamente corrigidas, com as jus�fica�vas necessárias
(nestes casos também a CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a par�r do recebimento, para
efetuar uma análise e o pagamento).

5.7. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para
que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
par�r da data da reapresentação do mesmo.

5.8. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão requerente a seu critério, poderá
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida.

5.8.1. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.

5.9. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não ins�tuições financeiras.

5.10. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

5.11. O órgão requerente efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos à CONTRATADA.

5.12. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante da
Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária se o
pagamento se efe�var no prazo estabelecido neste instrumento.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1. A Superintendência de Gestão dos Gatos Públicos Administra�vos - SUGESP , denominada Gestora do
Contrato, será responsável pela gestão, fiscalização e acompanhamento do contrato decorrente desta
licitação, sendo responsável pela execução técnica plena dos serviços contratados, seus níveis mínimos e
con�nuidade/escalabilidade ininterrupta dos mesmos, assim como quaisquer a�vidades relacionadas
com a operação, inclusive autorizando a distribuição dos veículos e respec�vos usuários, em
conformidade com a legislação e com o próprio Contrato que remeterão as especificações doTermo de
Referência.

6.1.1. A Superintendência de Gestão Gestão dos Gastos Públicos Administra�vos - SUGESP, denominada
Ordenador de Despesa (unidade contratante), é o órgão responsável pela iden�ficação da demanda,
requisição, processamento e pagamento da despesa. Será responsável pelo acompanhamento e
cer�ficação legal do contrato decorrente desta licitação e providenciará a formalização de contrato,
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execução orçamentária e financeira, diante dos respec�vos comprovantes devidamente conferidos e
atestados previamente pelo Fiscal do Contrato, que encaminhará as ordens de serviço para aprovação
final.

6.2. Cada unidade do TUDO AQUI programará os meios necessários ao perfeito acompanhamento da
execução contratual, expedindo regulamentos para a fiel execução do objeto pactuado e outros, para que
cada unidade do TUDO AQUI e demais instalações contempladas, colabore com a harmonia e execução
dos serviços, bem como com o funcionamento regular do local, sem dificultar as obrigações da
Contratada.

6.3. Fica definido que o TUDO AQUI será o departamento responsável pela gestão, fiscalização e
acompanhamento técnico do contrato, sendo responsável por previamente atestar a execução técnica
dos serviços contratados, seus níveis mínimos e con�nuidade/escalabilidade ininterrupta dos mesmos,
assim como quaisquer a�vidades relacionadas com a operação, inclusive autorizando as ordens de
serviço de acordo com as unidades e/ou setores necessários, cuidando de sua distribuição, sempre
observando as definições do Termo de Referência, em conformidade com a legislação e com o próprio
Contrato.

6.4. De acordo com Portaria designa�va, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, haverá
definição do Fiscal do Contrato, o qual se responsabilizará por anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados, enfim adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e
2º do citado ar�go legal; solicitar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, no caso de decisões ou providências que ultrapassarem a sua competência; e proceder ao
Recebimento Provisório do objeto do contrato, quando necessário, nos termos do inciso I, alínea “a” do
art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93.

6.5. Sem prejuízo do previsto no item anterior, e também de acordo com designação por Portaria, o
Contrato contará com respec�va Comissão de Recebimento do serviço de que trata o inciso I, alínea “b”,
do art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, composta por no mínimo, três servidores, com capacidade para
exercer o ateste final dos serviços relacionados à execução contratual, sob pena de responsabilidade
solidária junto aos órgãos fiscalizadores, a qual se responsabilizará pelo recebimento defini�vo do objeto,
mediante termo circunstanciado, assinado pela maioria de seus membros, após a vistoria que comprove
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado ainda o disposto no art. 69 da mesma Lei, de
modo a aferir o atendimento aos princípios da legalidade, finalidade, eficiência e economicidade.

6.6. No processamento do pagamento, a Gerência de Administração e Finanças, rejeitará as Ordens de
Serviço que não se demonstrarem em consonância com os ditames legais e contratuais, devolvendo-as
para regularização e jus�fica�vas e glosando as parcelas irregulares, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade, caso se iden�fique dano ao erário.

6.7. Os órgãos usuários não poderão se dirigir diretamente ao Preposto da Contratada ou a seus
funcionários para quaisquer solicitações, e esta, por sua vez, não tem autorização para atendê-los, eis
que deverão se reportar diretamente ao Gestor do Contrato da SUGESP, que tomará as providências
possíveis e necessárias à adequação dos serviços.

6.8. Os órgãos usuários podem e devem acompanhar a conformidade da prestação dos serviços,
apresentando ao Fiscal do Contrato todas as ocorrências para imediata verificação e providências, se for o
caso.

6.9. A Fiscalização do Contrato se dará pela verificação das especificações do objeto, metodologia e
demais disposições deste documento, garan�ndo-se o cumprimento de todas as obrigações nele
con�das, sendo certo que a ADMINISTRAÇÃO fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará
o cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sen�do de corresponderem ao
especificado, conforme atribuições e competências definidas acima.

6.10. A fiscalização pela ADMINISTRAÇÃO, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto
à perfeita execução do objeto deste instrumento.
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6.11. A ausência de comunicação por parte da ADMINISTRAÇÃO referente a irregularidades ou falhas, ou
qualquer omissão total ou parcial do Gestor do Contrato ou da fiscalização não eximirá a Contratada de
sua plena responsabilidade pela execução, supervisão e controle dos serviços, nas condições previstas no
Termo de Referência, determinadas neste Contrato.

6.12. Da mesma forma, a fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
ar�go 70 da Lei nº 8.666/93.

6.13. A CONTRATADA permi�rá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante
a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação per�nente e
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

6.14. A CONTRATADA se obriga a permi�r que a auditoria interna da ADMINISTRAÇÃO e/ou auditoria
externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito ao objeto deste
instrumento.

6.15. A ADMINISTRAÇÃO realizará avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados concretos dos
esforços sugeridos pela CONTRATADA e dos bene�cios decorrentes da polí�ca de preços por ela
pra�cada.

6.16. A avaliação será considerada pela ADMINISTRAÇÃO para aquilatar a necessidade de solicitar à
CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados, para decidir sobre a conveniência de, a
qualquer tempo, rescindir o presente Contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela
CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacidade técnica em
licitações públicas.

6.17. Ao gestor do contrato se resguarda o direito de, a qualquer momento, verificar as condições de
prestação dos serviços, inclusive contratando técnico ou empresa especializada, caso necessário.

6.18. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a
Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por
prepostos designados, podendo para isso:

a) Ordenar a imediata re�rada do local, bem como a subs�tuição de empregado da contratada que
es�ver sem uniforme ou que não se iden�fique, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente ou desobediente das normas
contratuais ou de funcionamento da unidade, devendo a Contratada providenciar a subs�tuição do
empregado, às suas exclusivas expensas;

b) Solicitar à contratada a subs�tuição de qualquer equipamento que não atenda às necessidades e
especificações do Termo de Referência.

c) Observar se o número de prestadores de serviço correspondem com o previsto e/ou necessário para o
contrato.

d) Acompanhar a execução dos serviços, determinando à Contratada as providências necessárias ao
regular e efe�vo cumprimento do contrato, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais
constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do
ar�go 67 da Lei nº 8.666/93.

e) Propor, fundamentado em fatos, a suspensão da prestação dos serviços, total ou parcialmente, em
defini�vo ou temporariamente, bem como diligenciar para que sejam aplicadas à Contratada as
penalidades previstas no CONTRATO, assegurado à Contratada, o direito de ampla defesa.

f) O Fiscal do Contrato e respec�va Comissão de Recebimento deverão executar, mensalmente, a
conferência e medição dos serviços, descontando-se, do valor devido como pagamento, o equivalente à
indisponibilidade dos serviços contratados ocorrida por mo�vos imputáveis à Contratada, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no CONTRATO, assegurado à Contratada, o direito ao contraditório.
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g) O Gestor do Contrato poderá, sempre que julgar necessário, solicitar à Contratada a apresentação de
quaisquer documentos referentes aos serviços contratados.

h) Exigir que a empresa contratada apresente, juntamente com a Nota Fiscal relacionada à prestação dos
serviços, os comprovantes de pagamentos dos salários, vales-transportes e auxílio alimentação dos
empregados, bem como os comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, tais como
recolhimento de FGTS, etc, quando for cabível.

i) O Fiscal do Contrato exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efe�vo
cumprimento das obrigações da Contratada, realizando a supervisão das a�vidades por ela desenvolvidas
e efe�vando avaliações periódicas. As deficiências e irregularidades que forem constatadas serão
comunicadas:

Verbalmente, para os casos ro�neiros ou urgentes.

Por escrito, para as situações complexas, es�pulando-se, quando per�nente, prazo certo para a
correção da irregularidade. As comunicações formais serão registradas no Diário de Ocorrências ou
por Carta Formal reme�da à Contratada, sendo ainda válidas as correspondências via e-mail, desde
que este tenha sido devidamente registrado por informação oficial da Contratada.

Por publicação no Diário Oficial do Estado, no caso de recusa do recebimento da no�ficação ou
insucesso de remessa postal com Aviso de Recebimento.

O Fiscal do Contrato emi�rá Relatório de Acompanhamento, até o 5 ̊ (quinto) dia ú�l do
recebimento dos documentos comprobatórios por parte da Contratada, o qual conterá, no mínimo,
as seguintes informações:

Indicação da nota fiscal emi�da e do mês de referência de prestação dos serviços;

Relação das ordens de serviço contempladas contendo o detalhamento dos setores e locais
atendidos no mês de referência;

Detalhamento e totalização das glosas mediante sanções ou serviços com qualidade inferior ou
inadequados (anexando os documentos probantes per�nentes, sempre que possível), rejeitados na
fiscalização;

Totalização geral da cobrança, com quadro resumo dos valores faturados;

Informações acerca do cumprimento, ou não, de todas as obrigações por parte da Contratada;

Assinaturas de conferência e aprovação dos responsáveis, conforme definição do Termo de
Referência;

Registro de ocorrências, problemas, no�ficações, situações verificadas pela Contratada ou sinistros
detectados durante o mês, registrados pelos vigilantes, com relatos das soluções ou providências
adotadas, bem como seu desfecho, mesmo que remetendo-se o desfecho final a episódios
ocorridos nos meses anteriores.

6.19. A verificação da adequação da prestação do serviço e a conformidade da mão-de-obra e dos
equipamentos empregados na execução dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Termo de Referência, contrato, ordens de serviço, proposta da empresa e legislação vigente.

6.20. A fiscalização da Contratante terá livre acesso aos locais de execução do serviço;

6.21. A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efe�vo
cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também realizar a supervisão das a�vidades
desenvolvidas pela Contratada, efe�vando avaliação periódica;

6.22. A qualidade dos serviços será constantemente monitorada para evitar sua degeneração, devendo a
Contratante intervir para corrigir ou aplicar as sanções previstas no contrato administra�vo, quando
verificar desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida/necessária.

6.23. No que concerne ao serviço objeto deste Termo, a Contratada indicará um preposto, aceito pelo
Contratante, durante a vigência do Contrato, para representá-la administra�vamente sempre que for
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necessário

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto de acordo com as especificações, prazos e garan�as con�das no Termo de
Referência;

7.2. A empresa contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar o objeto.

7.3. Garan�r que os materiais sejam originais e de procedência legal, inclusive quanto às normas
ambientais.

7.4. Entregar o objeto dentro do prazo exigido, conforme Termo de Referência.

7.5. Obriga-se a remover, subs�tuir, trocar parte ou um bem em sua totalidade que venha apresentar
problemas con�nuos que inviabilize sua u�lização, não incidindo custos adicionais a SUGESP,
transcorrendo tudo por conta do fornecedor no prazo de 05 (cinco) dias.

7.6. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente.

7.7. Prestar as informações referentes a execução do contrato por escrito, quando solicitadas pela
CONTRATANTE, no prazo máximo de cinco dias con�nuos e ininterruptos, salvo quando determinado
prazo inferior no instrumento de solicitação.

7.8. Arcar com as despesas tributárias, inclusive as taxas, bem como aquelas referentes a seguro,
transporte e instalação, conforme o caso.

7.9. Em caso de extravio do bem antes de sua recepção pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá arcar
com todas as despesas.

7.10. Em todo caso de devolução ou extravio do bem, a empresa CONTRATADA será responsável pelo
pagamento fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem.

7.11. No�ficar a Contratante, através de jus�fica�va circunstanciada formal, da ocorrência de qualquer
evento que venha causar atrasos ou impedimentos na entrega do objeto, jus�ficando o atraso, o que, em
hipótese alguma eximirá a Contratada das obrigações assumidas, salvo caso fortuito ou força maior,
devidamente caracterizado.

7.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.

7.13. Assinar o Instrumento Contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da
convocação formal.

7.14. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE durante o período de
vigência do Contrato.

7.15. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da cons�tuição social ou do
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço eletrônico ou
endereço �sico, sob pena de infração contratual.

7.16. Fornecer todo o material necessário à boa e regular execução dos serviços.

7.17. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida, que impeça ou retarde a execução do
contrato.

7.18. Não reproduzir, divulgar ou u�lizar em bene�cio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consen�mento,
prévio e por escrito, da Contratante.

7.19. A inobservância ao disposto em qualquer item acima, ou demais condições essenciais deste Termo
de Referência, especialmente quanto à execução dos serviços, implicará o não pagamento à
CONTRATADA, até a sua regularização.
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7.20. Obrigações contratuais a serem observadas pelo (s) prestador (es) de serviço (s), a contratada, além
do fornecimento da mão-de-obra para a perfeita execução dos serviços de apoio às a�vidades
administra�vas e operacionais da contratante, obriga-se a:

1. Ser pontual e permanecer na unidade de trabalho determinado, ausentando-se apenas quando
subs�tuído (a) por outro (a) subs�tuto (a);

2. Apresentar-se devidamente uniformizado (a) e asseado (a);

3. Prestar atendimento ao público interno e externo;

4. Realizar todas as a�vidades descritas no item 2 do Termo de Referência;

5. Realizar demais a�vidades definidas pela empresa contratada de acordo com as a�vidades
relacionadas aos serviços contratados;

6. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas per�nentes à a�vidade a ser
desempenhada, bem como cumprir as normas internas do Órgão;

7. Zelar pela preservação do patrimônio do ambiente de trabalho, mantendo a higiene, a organização
e a aparência do local de trabalho;

8. Guardar sigilo de assunto per�nente ao serviço;

9. Operar, sempre que necessário e de forma adequada, os equipamentos ou sistemas disponíveis
para a execução dos serviços;

10. Manter-se atento aos visitantes e, havendo alguma suspeita, informar à pessoa competente,
visando à averiguação da real situação;

11. Trabalhar em harmonia com os demais servidores;

12. Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos
emergenciais;

13. Tratar de assuntos par�culares, de serviço ou a�nentes ao contrato, somente com o preposto da
empresa contratada;

14. Levar ao conhecimento do preposto e ao Gestor do Contrato imediatamente, qualquer informação
considerada importante;

15. Ocorrendo qualquer "contra tempo", comunicar o fato imediatamente ao Gestor do Contrato,
lavrando posteriormente a ocorrência por escrito, se necessário;

16. Não par�cipar, no âmbito do CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou reivindicações
evitando espalhar boatos ou tecer comentários desrespeitosos rela�vos a outras pessoas;

17. Realizar apenas a�vidades compa�veis com a função para a qual foi contratada.

7.21. Fornecer mão de obra profissionalmente capacitada e qualificada, nas funções e quan�ta�vos
indicados, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços;

7.22. Cobrir qualquer ausência de seus empregados por outros de mesma função, devidamente
habilitados, em até 01 (uma) hora após comunicação do Fiscal do Contrato, sob pena de desconto no
pagamento mensal correspondente à unidade de serviço/dia e não sendo permi�da a prorrogação da
jornada de trabalho;

7.23. Não sendo possível a subs�tuição, a falta deverá ser descontada na próxima nota fiscal;

7.24. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seu Preposto;

7.25. Fornecer o serviço objeto deste Termo com a qualidade padrão requerida de mercado, nos locais
indicados, e ainda, cumprir e fazer cumprir as exigências técnicas e fiscais previstas em contrato;

7.26. Registrar e controlar a frequência e a pontualidade de seu pessoal, por meio de relógio de ponto ou
cartões de frequência, bem como em livro próprio, as ocorrências havidas;
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7.27. Administrar juntamente com o fiscal do contrato os seus empregados;

7.28. Cumprir as exigências de qualidade na execução dos serviços, os prazos e condições estabelecidas;

7.29. Manter sediado junto à Administração durante os turnos de trabalho, profissionais qualificados,
conforme especificações do Termo de Referência e capazes de tomar decisões compa�veis com os
compromissos assumidos;

7.30. Controlar e responsabilizar-se pela disciplina e apresentação pessoal dos seus empregados durante
a execução dos serviços contratados;

7.31. Não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar
menor de dezesseis anos. Se a contratante possuir menores de 16 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

7.32. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços;

7.33. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, tais como encargos sociais e
legais, impostos, seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias rela�vas aos seus empregados,
inclusive devendo se submeter às cláusulas da Convenção Cole�va da categoria profissional vigente no
Estado, tanto no que tange ao piso salarial e outras obrigações e norma�vas legais se houver;

7.34. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando
pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, fornecendo os serviços através de mão de obra
qualificada e devidamente legalizada;

7.35. Encaminhar à CONTRATANTE no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, a relação
nominal dos empregados que atuarão, acompanhada dos seguintes documentos: iden�dade, cer�ficado
de conclusão de curso, atestado de idoneidade e de antecedentes civil e criminal dos empregados
contratados para a execução dos serviços, bem como outros documentos solicitados pela CONTRATANTE.
Deverá, ainda, dar conhecimento igualmente das alterações porventura advindas com eventuais
subs�tuições, exclusões ou inclusões, defini�vas ou temporárias;

7.36. Manter os seus empregados devidamente iden�ficados por meio de uniforme previamente
autorizado pelo Fiscal do Contrato, conforme descrição do Termo de Referência e iden�ficando-os através
de crachá com foto recente,

7.37. Nas subs�tuições no período de férias, o subs�tuto também deverá estar uniformizado, conforme o
modelo previsto no Termo de Referência;

7.38. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer desses itens de uniforme e
equipamentos a seus empregados;

7.39. Incluir, na formulação dos seus preços, todos os custos relacionados com a remuneração, encargos
sociais incidentes sobre os serviços, além das despesas com o fornecimento de uniformes, treinamento,
equipamentos e todos os demais custos diretos e indiretos;

7.40. Manter disciplina nos locais dos serviços, re�rando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após no�ficação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração;

7.41. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados,
especialmente os referentes à segurança e medicina do trabalho;

7.42. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da CONTRATANTE;

7.43. Subs�tuir o pessoal necessário para garan�r a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem
interrupção, em hipótese alguma, seja por mo�vo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço
(jus�ficada ou não), demissão e outros;

7.44. Apresentar e implantar, de forma adequada, a planificação e supervisão permanente dos serviços,
de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma me�culosa e constante,
mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências da unidade da CONTRATANTE e,
apresentando, ainda, relatórios que vierem a ser solicitados pela fiscalização;



23/11/2021 13:28 SEI - Documento para Assinatura

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=384488&id_docum… 12/27

7.45. Regularizar, quando no�ficada pela CONTRATANTE, sob pena de ser declarada inidônea e de sofrer
as penalidades estabelecidas neste termo as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas
especificações;

7.46. Manter durante toda a vigência e validade do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas;

7.47. Fornecer juntamente com a fatura mensal, holerite ou documento equivalente, cópias auten�cadas
da folha de pagamento emi�da especificamente para o Contrato (somente dos prestadores do Contrato),
da Guia de Recolhimento do FGTS do mês de competência dos serviços e da Guia de Recolhimento da
Previdência Social; cópia da GFIP, do comprovante de pagamento dos salários, comprovante de
fornecimento de vale-transporte e vale-alimentação, da relação dos trabalhadores (só dos prestadores do
Contrato), folha de ponto, relação atualizada quando da subs�tuição de empregados, SICAF ou cer�dões
equivalentes e outros documentos necessários a instrução do acompanhamento contratual;

7.48. Fornecer todos os documentos e relatórios exigidos pela CONTRATANTE rela�vos à execução dos
serviços, aos encargos sociais, fiscais e trabalhistas, no prazo máximo de 3 (três) dias quando outro prazo
não for especificado ou mensalmente quanto aos documentos exigidos na cláusula sobre o pagamento;

7.49. Impedir que o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave, seja
man�do ou retorne a a�vidade nas instalações da Contratante;

7.50. Fornecer vale-transporte e vale-alimentação equivalente aos dias úteis trabalhados aos seus
empregados, de acordo com a carga horária e legislação vigente ou nos termos da respec�va convenção
cole�va; bem como cumprir a convenção cole�va respec�va se houver;

7.51. Manter o preposto, aceito pela CONTRATANTE, na cidade de Porto Velho-RO, para representá-lo na
execução do contrato, informando nome completo, e-mail, telefone, e endereço atualizados;

7.52. Responder por danos materiais ou �sicos causados por seus empregados diretamente à
CONTRATANTE e/ou a terceiros nas áreas cobertas pelo contrato, decorrentes de ação ou omissão de
seu(s) empregados, agindo com culpa ou dolo, devendo ser adotadas as providências necessárias dentro
de 24 (vinte e quatro) horas após o dano;

7.53. Manter vínculo emprega�cio com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de
salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de
seguros e indenizações, taxas e tributos per�nentes, bem como por quaisquer acidentes e mal súbito de
que possam ser ví�mas, quando em serviço;

7.54. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato, porém fica sujeita a
multa contratual no que couber;

7.55. Orientar os prestadores de serviços que em caso de falta, ausência no local de trabalho, atrasos ou
licenças, deverá informar previamente à CONTRATADA, que se incumbirá de comunicar o Fiscal do
Contrato e providenciará a subs�tuição;

7.56. Submeter as subs�tuições realizadas por inicia�va da CONTRATADA à prévia anuência da
CONTRATANTE.

7.57. A CONTRATADA será responsável pela guarda e vigilância dos materiais e equipamentos que forem
u�lizar e que se encontrarem depositado nas dependências do TUDO AQUI;

7.58. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando
elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais
legalmente registradas em suas CTPS;

7.59. Manter disciplina nos locais dos serviços, re�rando, no prazo máximo de vinte e quatro horas após a
no�ficação, qualquer empregado cuja conduta seja �da como inconveniente pela Administração;

7.60. Manter seu pessoal uniformizado, iden�ficando-os através de crachás, com fotografia recente, e
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando necessários;
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7.61. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, as
normas de segurança da Administração;

7.62. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;

7.63. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as
ocorrências havidas;

7.64. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se,
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
contrato, conforme exigência legal;

7.65. Adotar conduta adequada na u�lização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios,
obje�vando a correta execução dos serviços;

7.66. Implantar, dentro de no máximo 5 (cinco) dias após o recebimento da autorização de início dos
serviços, a mão-de-obra na respec�va unidade relacionada no local e nos horários fixados na escala de
serviço elaborada pela Contratante, informando, em tempo hábil, qualquer mo�vo impedi�vo ou que a
impossibilite de assumir a unidade conforme o estabelecido;

7.67. Fornecer uniformes em um só padrão e seus complementos à mão -de-obra envolvida, de acordo
com o clima da região e com o disposto no respec�vo Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de
Trabalho. Os custos dos uniformes e equipamentos não poderão ser repassados a seus funcionários e
deverão ser subs�tuídos no prazo estabelecido pelas convenções cole�vas das respec�vas categorias, ou,
na ausência delas, a cada 06 (seis) meses, ou ainda, em prazo menor quando a fiscalização do contrato,
jus�ficadamente, assim o exigir;

7.68. Manter disponibilidade de efe�vo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata nos casos
de faltas, inclusive para atender eventuais acréscimos solicitados pela Contratante, bem como, impedir
que o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave, seja man�do ou
retorne a a�vidade nos imóveis da Contratante.

7.69. As faltas sem subs�tuição sejam quais forem os períodos ou mo�vos, serão aba�das do valor pago
mensalmente, independente de outras penalidades contratuais.

7.70. Deve ser fornecida mão-de-obra capacitada, com idade não inferior a 18 anos, para a perfeita
execução dos serviços con�nuados para os serviços objeto deste certame. Os profissionais deverão ser
devidamente capacitados, obedecendo aos requisitos da Administração quanto à jornada, tarefas a
serem executadas, requisitos mínimos, de acordo com o Termo de Referência;

7.71. Garan�r a prestação dos serviços mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema de
emergência;

7.72. Não admi�r prestação de serviços que implique em horas extras e/ou adicionais noturnos, salvo
casos especiais, à conveniência da Contratante, e desde que previstos na planilha de custos;

7.73. Elaborar um plano de férias, em até 30 dias após o início da vigência do contrato, onde constará o
nome do funcionário, o setor na unidade que ocupa e a data prevista para início e término de suas férias.
Ressalta-se que o subs�tuto deverá se apresentar durante os cinco dias úteis que antecedem o gozo das
férias, para que as informações referentes ao desempenho da a�vidade sejam repassadas. Em caso de
modificação das datas previstas, as mesmas deverão ser informadas, com antecedência mínima de 15
dias, devidamente jus�ficadas, por escrito, sendo atualizado o plano de férias;

7.74. Orientar seus empregados de que não poderão se re�rar dos prédios ou instalações da Contratada,
portando volumes ou objetos, sem a devida autorização da Contratante e liberação na unidade de
vigilância da mesma;

7.75. Manter vínculo emprega�cio com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de
salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de
seguros e indenizações, taxas e tributos per�nentes, bem como por quaisquer acidentes e mal súbito de
que possam ser ví�mas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada nos ar�gos 3º e 6º
do Regulamento do Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto Federal nº 61.784, de
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28.11.67. A inadimplência da Contratada para com estes encargos, não transfere à Contratante a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;

7.76. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares
determinadas pela Administração;

7.77. Prever toda a mão-de-obra necessária para garan�r a operação dos serviços, nos regimes
contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;

7.78. Não contratar empregados, após a data da contratação e para executar os serviços contratados,
ligados por laços de parentesco até o 3º grau a servidores da Contratante, a�vos ou aposentados há
menos de 5 (cinco) anos;

7.79. Respeitar as estabilidades provisórias de seus empregados (cipeiro, gestante, estabilidade
acidentária);

7.80. Efetuar o pagamento de seus funcionários, através de rede bancária, nas respec�vas cidades de
execução dos serviços, a fim de evitar interrupções na prestação dos serviços;

7.81. Manter atualizado o seu cadastro no CADUF;

7.82. Executar os serviços nos novos endereços, em caso de mudança de sede ou unidades
administra�vas do Contratante, desde que localizadas nos mesmos municípios; no caso de mudança de
município, os serviços poderão ser prestados por meio de negociação entre as partes;

7.83. Relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde
houver prestação dos serviços;

7.84. Repor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, qualquer objeto do Contratante e/ou de terceiros que
tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados;

7.85. Ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens de propriedade da CONTRATANTE ou
de terceiros, o qual será calculado de acordo com o preço de mercado;

7.86. Atender prontamente as exigências da Administração inerentes ao objeto do Contrato;

7.87. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho emi�das pelo Ministério
Público do Trabalho - MPT e outros órgãos competentes;

7.88. Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI's – e difundir normas e
procedimentos de segurança rela�vos a cada �po de serviço, conforme o caso;

7.89. Providenciar, as suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico aos seus empregados
designados à execução dos serviços contratados, em caso de doença, acidente de trabalho ou quaisquer
outros acontecimentos desta natureza;

7.90. Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados à Administração e seu patrimônio
e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de ação ou de omissão da Contratada ou de quem
em seu nome agir;

7.91. Assumir as despesas que incidiram ou venham a incidir sobre o contrato, com exceção da
publicação de seu extrato e dos Termos Adi�vos per�nentes no Diário Oficial do Estado, cuja publicação
será providenciada pela Administração;

7.92. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições norma�vas do
CONTRATANTE, sob pena de se cons�tuir em inadimplência contratual;

7.93. Nomear empregado (Preposto) para orientar a execução dos serviços, bem como manter contato
com o Fiscal do Contrato, solicitando às providências que se fizerem necessárias ao bom cumprimento de
suas obrigações, recebendo as reclamações daquela e, por consequência, tomando todas as medidas
cabíveis para a solução das falhas detectadas, conforme ar�go 68 da Lei Federal nº 8.666/93;

7.94. O preposto será responsável por:

Garan�r o cumprimento das a�vidades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua
realização;
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Cumprir e fazer cumprir as diretrizes da contratante, segundo determinação do Fiscal de Contrato,
dentro dos limites do contrato;

Reportar-se ao Fiscal de Contrato quando necessário, adotando as providências per�nentes para a
correção das falhas detectadas;

Receber as observações do Fiscal de Contrato, rela�vamente ao desempenho das a�vidades, e
iden�ficar as necessidades de treinamento e adequação da mão-de-obra.

Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão dos serviços, de forma a obter
uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma me�culosa e constante, mantendo
sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos serviços;

Fazer com que os usuários dos serviços recebam tratamento adequado, respeitoso e atencioso;

Instruir a mão-de-obra quanto à necessidade de acatar as orientações do preposto, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;

Inspecionar os setores e unidades através de supervisores, no mínimo quinzenalmente,
apresentando agenda anual de visitas;

7.95. Providenciar e manter permanentemente atualizado, um Livro de Ocorrências composto de duas
partes com as seguintes finalidades:

na primeira parte serão obrigatoriamente registradas pela contratada, as ocorrências observadas
na execução dos serviços, as respostas às consultas formuladas pela CONTRATANTE e as soluções
adotadas quanto às determinações recebidas;

na segunda parte serão obrigatoriamente registrados pela CONTRATANTE, as orientações dadas, as
respostas às consultas formuladas pela contratada, o juízo formal sobre o andamento dos serviços,
a qualidade da execução e as suas determinações.

7.96. Fornecer número telefônico fixo ou móvel, fax e e-mail, obje�vando a comunicação rápida no que
tange aos serviços contratados;

7.97. Orientar e instruir os seus empregados, quanto:

Prevenção de incêndios nas áreas da Administração;

Necessidade do Preposto acatar as orientações da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento
das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;

Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada nas unidades e setores das
instalações onde houver prestação dos serviços;

Informar seus empregados da proibição de re�rarem-se dos prédios ou instalações do Contratante
portando volumes ou objetos, sem a devida autorização da Fiscalização do Contrato;

Observar, cumprir e fazer cumprir as orientações operacionais e administra�vas emanadas do
órgão competente visando à conveniência e o bom andamento do serviço;

Cumprir rigorosamente as escalas de serviço;

Dar ciência ao Fiscal do Contrato de todas as ocorrências no serviço;

Preencher documentos relacionados com os serviços sob sua responsabilidade;

Zelar pela preservação do patrimônio do Contratante;

Colaborar na prevenção e combate a incêndio;

Cumprir as normas e procedimentos vigentes no âmbito do Contratante;

Executar outras tarefas correlatas da mesma natureza e nível de complexidade, relacionadas às
a�vidades;
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Permanecer em seu local de trabalho no período determinado, somente ausentando-se quando
autorizado pelo preposto ou em caso de emergência, comunicar o fato assim que possível a quem
tenha qualidade para o recebimento de tal comunicação;

Exigir sempre a transmissão clara e precisa das ordens de serviço;

Portar crachá de iden�ficação de acordo com as normas estabelecidas pelo contratante;

Conduzir-se com urbanidade e educação, tratando a todos com respeito, procurando atender ao
público e aos servidores do CONTRATANTE com atenção e presteza;

Usar o telefone somente a serviço, não realizando interurbanos e nem aceitando ligações a cobrar;

Manter-se com boa apresentação e higiene no trabalho, mantendo postura compa�vel com as
a�vidades de segurança;

Manter a devida discrição e comportamento reservado a respeito das a�vidades de seu setor de
trabalho;

Assumir a unidade e setor no horário regulamentar já uniformizado e de posse dos acessórios e
equipamentos necessários para o desempenho de suas atribuições;

Adentrar as áreas restritas somente em caso de emergência ou quando devidamente autorizado;

Não abordar autoridades ou empregados de outras áreas, para tratar de assuntos par�culares ou
de serviço;

Promover o recolhimento de quaisquer objetos e/ou valores encontrados nas dependências do
Contratante ou nas suas imediações, providenciando, de imediato, a remessa desses bens à
Administração.

7.98. Fornecer, mensalmente, à CONTRATANTE, consoante previsão expressa no contrato, uma cópia da
folha de pagamento dos trabalhadores vinculados ao contrato e o comprovante de depósito bancário na
conta do trabalhador, de modo a comprovar o pagamento de salários, 13º salário, concessão de férias e
correspondente pagamento do adicional de férias e, quando cabível, vale transporte e auxílio
alimentação, no prazo previsto em lei, bem como o comprovante de pagamento de contribuições
previdenciárias e do FGTS, todos referentes ao mês anterior.

7.99. Autorizar a Administração contratante, consoante previsão expressa no contrato, a fazer o desconto
na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições
previdenciária e do FGTS, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da
Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

7.100. Acaso a Administração fique impossibilitada de realizar os pagamentos a que se refere a
subcláusula anterior, dentre outras razões, por falta de documentação per�nente, tais como folha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento, os valores serão re�dos cautelarmente e
depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o obje�vo de serem u�lizados exclusivamente nos
respec�vos pagamentos;

7.101. Todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: encargos fiscais, comerciais,
sociais e trabalhistas, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
refeições, vales-transportes, adicional de periculosidade (se for o caso), uniformes, materiais e
equipamentos necessários à execução dos serviços, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo emprega�cio com a Contratante;

7.102. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho,
quando, em ocorrência da espécie, forem ví�mas os seus empregados durante a execução deste contrato,
ainda que acontecido em dependência da Contratante;

7.103. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou con�nência.

7.104. Fornecer aos seus empregados vale transporte, e outros bene�cios e vantagens previstos na
legislação e acordo ou convenção ou dissídio cole�va de trabalho.
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7.105. Observar que os salários para cada categoria deverão ter como piso o valor constante da tabela
constante do item 8.1. do Termo de Referência  e bene�cios  resultantes do acordo ou convenção ou
dissídio cole�vo de trabalho, entre o sindicato patronal e trabalhadores;

7.106. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Administração,
segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do Contrato.

7.107. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar a fiscalização quando da entrega do objeto, quanto ao aspecto quan�ta�vo e
qualita�vo, cer�ficando sua compa�bilidade com a finalidade pública e especificações, prazos e garan�as
exigidas.

8.2. Comunicar imediatamente à Contratada qualquer irregularidade verificada por ocasião do
recebimento do objeto, tomando providências necessárias para sua devolução, se for o caso.

8.3. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos no
Termo de Referência, desde que em conformidade com o exigido.

8.4. Aplicar as sanções que couberem às inadimplências do Contratado, depois de garan�r a ampla defesa
e o contraditório.

8.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa CONTRATADA possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições assumidas, fornecendo os dados e os elementos necessários à execução
do objeto contratado.

8.6. Rejeitar, no todo ou em parte, as refeições entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela empresa.

8.7. No�ficar a empresa no caso do objeto não atender as especificações do Termo de Referência.

8.8. O Contratante poderá solicitar mo�vadamente a subs�tuição de quaisquer profissionais, devendo a
mesma ser providenciada pelo contratado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.9. No�ficar a empresa, por escrito, eventuais anormalidades de qualquer espécie, prestando os
esclarecimentos necessários, determinando prazo para a correção das falhas, das eventuais aplicações de
advertências e multas previstas nos ar�gos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, conforme Lei
nº 2.414 de 18 de fevereiro de 2011 (Ins�tui o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar
com a Administração Pública Estadual) e o art. 34 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
regulamenta a Lei nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011, que ins�tui o Cadastro de Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAGEFIMP).

8.10. Supervisionar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços, objeto deste Termo Contratual, devendo
recusar a parcela de má qualidade, ou que esteja em desacordo com as normas ou descrições.

8.11. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que
estejam em desacordo com o Termo de Referência e com o contrato, para que sejam tomadas as
providências com relação a quaisquer irregularidades.

8.12. Exigir juntamente com a fatura mensal os recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários
dos empregados contratados;

8.13. Expedir termo de recebimento atestando a fatura/nota fiscal correspondente ao serviço prestado;

8.14. Comunicar à CONTRATADA todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a
representar risco para o patrimônio da CONTRATANTE;

8.15. Emi�r no�ficações à CONTRATADA por ocasião de faltas e/ou impedimentos dos prestadores de
serviços;

8.16. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar, por meio dos
profissionais, os serviços dentro das normas do contrato;



23/11/2021 13:28 SEI - Documento para Assinatura

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=384488&id_docum… 18/27

8.17. Realizar Treinamento e capacitação dos temas das orientações técnicas através de comissão de
treinamento;

8.18. Exigir o afastamento e/ou subs�tuição imediata de empregado que não mereça confiança no trato
com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ao serviço ou incompa�vel com o exercício
das atribuições que lhes foram designadas.

 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

9.1. A vigência contratual será de um período ininterrupto de 12 (doze) meses, contados a par�r da
assinatura deste contrato, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60
(sessenta) meses, na forma e condições previstas no ar�go 57, II, da Lei n°. 8666/93 e suas alterações.

9.2. Durante a vigência contratual os preços serão fixos e irreajustáveis, havendo prorrogação contratual,
será permi�do repactuação de preços se proposta pela Contratada, salvo em casos excepcionais,
devidamente jus�ficados, cabendo análise e posterior aprovação da SUGESP.

9.3 DA REPACTUAÇÃO DOS CUSTOS DA MÃO DE OBRA

9.3.1  A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, será u�lizada na presente
contratação de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja observado
o interregno mínimo de 01 (um) ano da data do acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho ou
equivalente, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra (folha de salários) e es�ver
vinculada às datas-bases desses Instrumentos, conforme estabelece o art. 5º do Decreto nº 2.271/97;

9.3.2 A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade
disposta no subitem acima, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato é direito da CONTRATADA
e não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inc.
XXI da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber o
pagamento se man�das as condições efe�vas da proposta;

9.3.3 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao
princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas;

9.3.4  A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, convenção cole�va ou sentença
norma�va deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses
instrumentos.

9.3.5 O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a par�r da data do
acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da
proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra (folha de salários) e es�ver
vinculada às datas-bases desses instrumentos;

9.3.6 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a par�r da data do fato
gerador que deu ensejo à úl�ma repactuação;

9.3.7 As repactuações envolvendo a mão de obra (folha de salários) serão precedidas, obrigatoriamente,
de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analí�ca da alteração dos custos, por
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo, convenção ou
dissídio cole�vo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da
repactuação;

9.3.8 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença norma�va, acordo
cole�vo ou convenção cole�va;

9.3.9 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados a par�r da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos;

9.3.10 As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apos�las, e não
poderão alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem com a
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prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento;

9.3.11 O prazo referido no subitem 9.3.9. Ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos
ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos
custos;

9.3.12 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela
CONTRATADA;

9.3.13. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus, mas não forem solicitadas durante a vigência do
contrato, serão objetos de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento
do contrato;

9.3.14 A CONTRATADA deverá exercer o direito à repactuação, pleiteando o reconhecimento deste
perante o CONTRATANTE a par�r do 3º (terceiro) dia da data do depósito, e desde que devidamente
registrado, no órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego, o acordo ou a convenção cole�va de
trabalho que fixar o novo salário norma�vo da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data
da assinatura do instrumento de aditamento de prorrogação contratual subsequente, conforme
determinado nos Acórdãos TCU nos 1.827/2008 e 1.828/2008, do Plenário, Parecer AGU JT-02, aprovado
pelo Exmo. Senhor Presidente da República, publicado no Diário Oficial da União de 06/03/2009, e § 7º
do art. 40 da IN STLI nº 02/08, no caso em que serão reconhecidos os efeitos financeiros desde a data
estabelecida no acordo ou convenção cole�va de trabalho ou sentença norma�va que alterou o salário da
categoria profissional, observada a periodicidade anual;

9.3.15 Se a CONTRATADA não exercer de forma tempes�va seu direito à repactuação no prazo
estabelecido neste item e, por consequência, firmar o instrumento de aditamento de prorrogação do
contrato sem pleitear a respec�va repactuação, ocorrerá a preclusão do seu direito a repactuar em
relação ao úl�mo acordo ou convenção cole�va de trabalho ou sentença norma�va;

9.3.16 Nas situações abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e o instrumento de
aditamento da prorrogação poderá conter cláusula - por solicitação da CONTRATADA, acompanhada das
devidas jus�fica�vas, desde que não tenha dado causa para o descumprimento do prazo estabelecido
neste item para solicitação de repactuação, ou por interesse da Administração, devidamente jus�ficado -
prevendo a possibilidade de repactuação pretérita com efeitos financeiros desde a data estabelecida no
acordo ou convenção cole�va de trabalho ou sentença norma�va que alterou o salário da categoria
profissional:

a) O acordo ou convenção cole�va de trabalho não �ver sido depositado até a data da prorrogação
contratual;

b) O acordo ou convenção cole�va de trabalho for depositado, ou procedida à solicitação de repactuação,
em data próxima à da prorrogação contratual, no caso em que o processamento da repactuação poderá,
jus�ficadamente, prejudicar a prorrogação;

c) Qualquer outra situação em que a CONTRATADA, comprovadamente, não �ver dado causa para que a
solicitação de repactuação não tenha sido feita no prazo estabelecido neste item, ou que haja interesse
do CONTRATANTE.

9.3.17 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

9.3.17.1 A par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

9.3.17.2  Em data futura, desde que acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

9.3.17.3  Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma do acordo, convenção ou
sentença norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações
futuras.
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9.3.17.4 Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a
mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura existente;

9.3.17.5 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei
Federal nº 8.666/93.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total
ou parcial do contrato, a Administração poderá, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida.

10.2. Se a adjudicatária recusar-se a re�rar o instrumento contratual injus�ficadamente ou se não
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

10.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garan�da
a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, e será
descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no
SICAFI e no CAGEFIMP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração
Estadual).

10.4. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automa�camente descontada da fatura a que
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha
nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua
in�mação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão
deduzidos da garan�a. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente
para que seja inscrita na dívida a�va, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da
multa.

10.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

10.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.

10.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emi�da por escrito e quando se tratar de faltas
leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da
contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se
verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de
grau mais significa�vo.

10.8. São exemplos de infração administra�va penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº
10.520, de 2002, do Decreto nº 12.205, de 2006, e do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019:

1. Inexecução total ou parcial do contrato;

2. Apresentação de documentação falsa;

3. Comportamento inidôneo;

4. Fraude fiscal;
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5. Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.

6. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

7. Não entregar a documentação exigida no edital;

8. Causar o atraso na execução do objeto;

9.  Não man�ver a proposta;

10.  Falhar na execução do contrato;

11.  Fraudar a execução do contrato;

12.  Declarar informações falsas.

10.9. As sanções serão aplicadas, NO QUE COUBER, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que
possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração come�da e prejuízos causados à
administração ou a terceiros.

10.10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa
conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras
equivalentes que surgirem, conforme o caso:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO SERVIÇO GRAU MULTA*

1. Permi�r situação que crie a possibilidade ou cause dano �sico, lesão
corporal ou consequências letais; por ocorrência. 06 4,0%

por dia

2. Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por
ocorrência. 06 4,0%

por dia

3. Suspender ou interromper, salvo por mo�vo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 05 3,2%

por dia

4. Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por
ocorrência. 05 3,2%

por dia

5. Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem
mo�vo jus�ficado; por ocorrência; 04 1,6%

por dia

6. Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por
empregado e por dia. 03 0,8%

por dia

7.
Executar serviço incompleto, palia�vo subs�tu�vo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por
ocorrência.

02 0,4%
por dia

8. Fornecer informação pérfida de serviço ou subs�tuição de material; por
ocorrência. 02 0,4%

por dia

9.
Permi�r a presença de funcionário sem uniforme e/ou com uniforme
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá registrado por
ocorrência(s);

01 0,2%
por dia

Para os itens a seguir, deixar de:

10. Efetuar o pagamento de salários até o quinto dia ú�l; por dia e por 06 4,0%
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ocorrência. por dia

11.
Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste
contrato; por dia e por ocorrência;

05 3,2%
por dia

12. Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionários e por dia; 04 1,6%
por dia

13.
Cumprir prazo previamente estabelecido com a FISCALIZAÇÃO para
fornecimento de materiais ou execução de serviços; por unidade de
tempo definida para determinar o atraso.

03
0,8%
por dia

 

14.
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
no�ficada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

03 0,8%
por dia

15. Zelar pelas instalações do órgão e do ambiente de trabalho, por item e por
dia; 03 0,8%

por dia

16.
Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por
unidade de tempo definida para determinar o atraso.

03 0,8%
por dia

17. Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 03 0,8%

por dia

18.
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO,
observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por
serviço, por ocorrência.

02 0,4%
por dia

19. Disponibilizar equipamentos, insumos e papel necessários à realização dos
serviços do escopo do contrato; por ocorrência. 02 04% por

dia

20. Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por seus funcionários, em
Veículos, equipamentos etc. 02 0,4%

por dia

21. Fornecer 02(dois) uniformes e dois pares de sapato, semestralmente, por
funcionário e por ocorrência; 02 0,4%

por dia

22. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por empregado e por dia; 01 0,2%

por dia

23. Entregar os vales transporte e/ou �cket-refeição nas datas avençadas, por
ocorrência e por dia; 01 0,2%

por dia

24. Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por
ocorrência. 01 0,2%

por dia

25. Subs�tuir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades do Órgão, por funcionário e por dia; 01 0,2%

por dia
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  * Incidente sobre o valor da parcela inadimplida.

10.11. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.12. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do
contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

10.13. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente
detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

10.14. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações
que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente
jus�ficados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

10.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

10.16. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

10.17. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente:

a) Tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

b) Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pra�cados.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E HORÁRIOS DE
ATENDIMENTO

11.1. Prazos/Cronograma: O prazo para início da execução do serviço será de   10 (dez) dias  após
recebimento da ordem de serviço.

11.2. Local/Horários: Os serviços objeto desta licitação serão prestados na Central de Serviços Público,
localizados no Estado de Rondônia, compreendendo a cidade de ROLIM DE
MOURA, no seguinte endereço:

UNIDADE ENDEREÇO RESPONSÁVEL TELEFONE

TARDM - Tudo Aqui -
Rolim de Moura

Av. 25 de Agosto, nº 5115. Bairro: Centro.
Rolim de Moura/RO. CEP: 76.940-000

Ana Caroline
Cielo Cardoso

(69)
98445-
5912

11.2.2. O horário para execução dos serviços coincidirá com o horário de funcionamento dos órgãos que é
das 07h:30min ás 18:00H, de segunda-feira a sexta-feira, podendo ser alterada a critério da
administração.

11.3. Condições/Recebimento: A conferência e o recebimento do serviço/material ficarão sob
responsabilidade da Administração do TUDO AQUI e o responsável de cada unidade, através da Comissão
de Recebimento de Serviços, caracterizando assim, o aceite Provisório, para efeito de posterior verificação
da conformidade do material com a especificação (não superior a 03 dias).  

11.3.1. Somente após o cumprimento das formalidades legais a Comissão de Recebimento passará o
objeto recebido e conferido para a SUGESP, de acordo com a disposição con�da Art. 73 e inciso III e §
único do Art. 74 da Lei Federal 8.666/93.
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11.3.2. A conferência e o recebimento Defini�vo do serviço/material ficará sob responsabilidade da
Administração do TUDO AQUI e o responsável de cada unidade, através de nomeação de no mínimo 3
(três) membros de Comissão de Recebimento, nomeados pela Superintendente da SUGESP.

11.3.3. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no ar�go 73, inciso II e seus
parágrafos, da Lei nº 8.666/1993, e compreenderá duas etapas dis�ntas, a seguir discriminadas:

1. provisoriamente, em até 03 (três) dias, para efeito de posterior verificação da conformidade do
material com a especificação;

2. defini�vamente, em 02 (dois) dias, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e
consequente aceitação. A comissão de recebimento constará a:

I – Verificação �sica do objeto adquirido para constatar a integridade do mesmo.

II – Verificação da conformidade com a quan�dade e especificações constantes do Termo de Referência.

11.4. As formas de procedimento inerentes aos costumes e tradições das unidades do TUDO
AQUI deverão ser ministradas aos recepcionistas nos dias iniciais da prestação do serviço, por intermédio
do Gestor do Contrato;

11.5. Havendo necessidade de alteração na jornada de trabalho para atendimento ao horário de
funcionamento da unidade/órgão a mesma será negociada com a licitante, sempre respeitando a jornada
labora�va.

11.6. Os serviços serão prestados de acordo pela CLT e o regime interno da prestadora, com alocação de
profissionais definidos pela Contratante, em horário necessário de atendimento ao TUDO AQUI,
compreendidos de acordo a relação de horário por cada unidade do TUDO AQUI no item 4.2.2. do Termo
de Referência, com início em até 10 (dez) dias contados após a assinatura do contrato, mediante
recebimento de ordem de serviço da CONTRATANTE.

11.7. A CONTRATANTE poderá remanejar os servidores, dentro dos limites de suas dependências, de
acordo com sua necessidade, devendo comunicar o CONTRATADO com antecedência de 05 (cinco) dias.

11.8. A contratada deverá considerar para efeito de composição de preços dos serviços objeto do
presente edital, o valor rela�vo ao transporte/deslocamento dos profissionais (custo este de
responsabilidade da contratada) até os locais de execução dos trabalhos.

11.9. A contratada deverá considerar as leis trabalhistas bem como a convenção cole�va trabalhista e
demais legislação em vigor, devendo optar sempre pela adoção do critério de menor custo.

 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL

12.1. Para fiel execução dos compromissos aqui ajustados a CONTRATADA prestará prévia garan�a de 5%
(cinco por cento) do valor global do Contrato, adjudicados à empresa, na modalidade de sua
preferência, como previsto no art. 56 da Lei 8.666/93.

12.2. A CONTRATADA obriga-se a apresentar a garan�a para o período integral da vigência contratual, e,
no caso de prorrogação do contrato a ser firmado, comprovar sua validade e atualização (renovação),
para o novo período contratual.

12.3. A garan�a prestada somente será liberada/res�tuída 90 (noventa) dias após o término da vigência
do contrato, mediante requerimento formal da Contratada, após o integral cumprimento de todas as
obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e sa�sfação de prejuízos causados à Contratante
ou a terceiros, e comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas
decorrentes da contratação.

12.4. A perda da garan�a em favor da SUGESP, por inadimplemento das obrigações contratuais firmadas,
far-se-á de pleno direito, independente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial das demais
sanções previstas no contrato a ser firmado, quando iden�ficada a inadimplência por parte da Contratada
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diante de sanções ou res�tuições não regularizadas, quando a administração fará a retenção até o limite
de saldo de sua posse.

12.5. A garan�a deverá ser novamente integralizada pela Contratada em no máximo 30 (trinta) dias,
sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores rela�vos às deduções legais previstas, e nos casos de
prorrogação de prazo ou acréscimo de valores deverá ser atualizada na mesma proporção, em
conformidade com o art. 56, § 2º, da Lei nº 8.666/93.

12.6. A qualquer tempo, mediante comunicação à SUGESP, poderá ser admi�da a subs�tuição da
garan�a, observadas as modalidades legais previstas.

12.7. A garan�a deverá ter prazo de validade de até 90 (noventa) dias após o término da vigência
contratual.

12.8. Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência do contrato, a garan�a será u�lizada diretamente pela Contratante para o
mesmo fim.

12.9. A garan�a prestada será liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º do art. 56 da Lei federal
8.666/93.

12.10. A garan�a prestada pela Contratada responderá por qualquer das suas obrigações decorrentes do
Contrato, inclusive as multas que a ela venham a ser aplicadas.

12.11. As modalidades de garan�a pela qual a CONTRATADA poderá optar são:

12.11.1. Caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, devendo este ter sido emi�do sob forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avalizados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda; A caução prestada pela CONTRATADA será res�tuída após o término do Contrato, com a devida
atualização do valor.

12.11.2. Seguro-garan�a;

12.11.3. Fiança bancária. 

12.11.3.1. Será considerado irregular a prestação de garan�a contratual na modalidade fiança bancária,
prevista no art. 56, § 1º, inciso III, da Lei 8.666/1993, emi�da por empresa que não seja ins�tuição
financeira autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a
execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à
CONTRATANTE de rescindi-lo mediante no�ficação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer
direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam
de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia;

13.2. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, no todo ou em parte, por conveniência
administra�va, mediante no�ficação, através de oficio diretamente ou via postal com prova de
recebimento, através de parecer fundamentado, assegurado, todavia os direitos adquiridos pela
CONTRATADA.

13.3. O inadimplemento de quaisquer das cláusulas e disposições deste instrumento, implicará na sua
rescisão ou na sustação do pagamento rela�vo aos serviços já efetuados, a critério da Contratante,
independentemente de qualquer procedimento judicial.

13.4. A CONTRATANTE poderá valer-se das disposições constantes no Termo de Referência para rescindir
o Contrato, se a CONTRATADA contrair obrigações para com terceiros que possa de alguma forma,
prejudicar a execução do objeto ora Contratado, bem como se:

1. Retardar injus�ficadamente o início da execução dos serviços, por mais de cinco dias corridos;
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2. Interromper a execução dos serviços, sem justo mo�vo;

3. Ocasionar atraso ou embaraço dos serviços objeto do presente instrumento:

4. Deixar de recolher ou integralizar as cauções ou demais garan�as, ou não recolher as multas dentro
dos prazos fixados.

13.5. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no ar�go 78, com as
consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 8.666/93 e no
Contrato.

13.6. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do Processo, assegurado o
direito à prévia e ampla defesa.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES EXPRESSAS

14.1. É expressamente proibida, durante a execução, a contratação de servidor ou dirigente de qualquer
órgão do Governo do Estado.

14.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do que se refere este
Contrato, salvo se houver prévia autorização da Contratante.

14.3. A CONTRATADA não poderá transferir no todo ou em parte as obrigações assumidas perante a
Contratante.

14.4. Não poderão par�cipar da presente contratação as empresas interessadas que se apresente em
consórcio, qualquer que seja sua forma de cons�tuição.

14.5. Fica vedada a subcontratação total ou parcial, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação do objeto licitado, ao qual é
jus�ficado devido a Administração entende que se trata de serviço de baixa complexidade, sem
necessidade de execução compar�lhada do contrato para fins de garan�r a execução dos serviços,
havendo inviabilidade de aplicar-se a subcontratação prevista na LC 123/2006, bem como visando não
onerar a contratação, em consonância com o art. 72 da Lei 8.666/93 e com o Acórdão nº 2002/2005-TCU
Plenário.

14.6. É vedado considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. A CONTRATANTE poderá realizar acréscimos ou supressões nas quan�dades inicialmente previstas
respeitadas os limites de ar�go 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os preços
constantes da(s) proposta(s) da(s) CONTRATADA(s).

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.4. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de sua vigência, de acordo com a Lei
nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões é�cos durante a execução do Contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DOS CASOS OMISSOS

17.1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alterações.

17.2. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos
aplicando-se as regras da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem como demais ordenamentos jurídicos
correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública.

17.3. Na ausência de prazos definidos neste edital, salvo jus�fica�va da Administração, entenda-se 05
(cinco) dias úteis para atuação dos departamentos estaduais, em consonância com a Lei 9784/99.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Após as assinaturas deste Contrato, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação de
resumo no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo de outras publicações que a CONTRATANTE tenha como
necessárias.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO

19.1. As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administra�vamente serão processadas e
julgadas no foro da Comarca de Porto Velho/RO, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, I, ‘d’, da Cons�tuição Federal.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito
do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

20.2. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do
acordo entre elas celebrado.

20.3. Termo vistado na forma do art. 23, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 620, de 20 de junho de
2011, segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo iden�ficado neste
instrumento.

Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Contrato, que cons�tui o documento do
Livro Especial nº Contratos, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele
sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, devidamente
cer�ficadas pela Procuradoria Geral do Estado.

Documento assinado eletronicamente por HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA, Usuário
Externo, em 23/11/2021, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0022224370 e o código CRC 2BC5443F.

Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0042.562834/2019-36 SEI nº 0022224370

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério do Turismo
Secretaria Especial de Cultura

Ins�tuto do Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional

Divisão Administra�va do IPHAN-RN
Superintendência do IPHAN no Estado do Rio Grande do Norte    

Av. Duque de Caxias, nº 158 - Bairro Ribeira, - Bairro Ribeira, Natal/RN, CEP 59012-200
Telefone: (61) 2024-6248 - (84) 3201-0486  - h�p://www.iphan.gov.br

  

CONTRATO Nº 01/2021

Processo nº 01421.000007/2021-76

  

Unidade Gestora: 343039

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 01/21, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE – IPHAN/RN  E A EMPRESA
SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

A União, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE– IPHAN-
RN, com sede na Avenida Duque de Caxias, 158 - Ribeira, na cidade de Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 26.474.056/0044-01,  neste ato representado
pela Superintendente Ilana de Castro Lima Chagas, designada pela Portaria nº 508, de 09 de setembro de 2021, publicada no DOU nº 172, de 10 de
setembro de 2021, portadora do CPF nº 539.101.094-20, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa  SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.344.956/0001-06, sediada na Rua Vanice Barroso nº 2211, Bairro Três Marias, Porto Velho/RO CEP: 76.812-
658 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Heline Elen Serra de Menezes Baima, portadora da Carteira de Iden�dade nº
989.729, expedida pela SESDEC/RO, e CPF nº 002.872.362-77, tendo em vista o que consta no Processo nº 01421.000007/2021-76 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão eletrônico nº 01/2021,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação empresa especializada na prestação de serviços con�nuos de apoio administra�vo (motorista e auxiliar
de escritório) a serem executados na Superintendência do IPHAN no Rio Grande do Norte, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

Objeto da contratação:

 

GRUPO ITEM CÓDIGO
SIASG SERVIÇO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE CBO CARGA

HORÁRIA
VALOR ANUAL

TOTAL 

1
 
 
 

1 5380 Apoio
Administra�vo Auxiliar de Escritório posto/ano 3 4110-05 44h/semanais R$ 127.819,00

2 5380 Apoio
Administra�vo Motorista - Categoria B posto/ano 1 7823-05 44h/semanais R$  42.606,00

3 5380 Apoio
Administra�vo Diária diária es�mada/ano 48 não se aplica não se aplica R$ 9.509,00

4 5380 Apoio
Administra�vo 1/2 Diária meia diária es�mada/ano 24 não se aplica não se aplica R$ 2.490,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 1 R$ 182.424,00
VALOR ANUAL TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 182.424,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 21/10/2021 e encerramento em 21/10/2022, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o
disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;  

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.  

A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

O valor mensal da contratação é de R$ 15.202,00 (quinze mil duzentos e dois reais), perfazendo o valor total de R$ 182.424,00 (cento e oitenta e dois mil
quatrocentos e vinte e quatro reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

O valor mensal do contrato poderá ser alterado, de acordo com a solicitação de diárias.

Os valores das diárias e forma de pagamento são os constantes do termo de referência.

A quan�dade das diárias é meramente es�ma�va. Serão pagas apenas as diárias devidamente solicitadas em cada mês de faturamento.

Os valores pagos a �tulo de diárias de viagem somente serão pagos pela CONTRATANTE à CONTRATADA após comprovação do repasse ao profissional
contratado, mediante recibo, relatório e comprovação dos valores efe�vamente pagos, atestados pelo fiscal do contrato formalmente designado pela
CONTRATANTE.

O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente
prestados.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021,
na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  343039/40401
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 190503
Elemento de Despesa: 339037  
PI: C20004IP014

Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP
n. 5/2017.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e
por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá
apresentar comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária.

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros u�lizados quando da contratação.

Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

Será considerada ex�nta a garan�a:

 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo
será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.

A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista neste Termo de Referência.
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A garan�a da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e
que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela�vas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de
2018, observada a legislação que rege a matéria.

Também poderá haver liberação da garan�a se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra a�vidade de prestação de
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho

Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá u�lizar o valor da garan�a prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o
direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar
ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de
2018).

Quando da rescisão, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que
os empregados serão realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN
SEGES/MP n.º 05/2017).

Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

a garan�a contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar
o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato.

O CONTRATANTE poderá ainda:

nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garan�a prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de
1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020

A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária,
bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto
de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

É eleito o Foro da Seção Judiciária de Natal/RN - Jus�ça Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente Contrato é assinado eletronicamente
pelas partes.

 

ILANA DE CASTRO LIMA CHAGAS
Superintendente

IPHAN/RN
 
 

HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA
Sócia

CONTRATADA
 

 

TESTEMUNHAS:
 
NOME:  ALLANA BARBOSA DE MEDEIROS CAMPIELO BARRETO
CPF: 066.027.334-94
 
NOME: RUTH VIVIANE DE SOUZA FERNANDES
CPF: 057.670.814-33

Documento assinado eletronicamente por Ilana de Castro Lima Chagas, Superintendente do IPHAN-RN, em 20/10/2021, às 11:26, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA, Usuário Externo, em 20/10/2021, às 13:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.iphan.gov.br/auten�cidade, informando o código verificador 3040593 e o código
CRC EB7BDFE8.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade
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CONTRATO PRT 10ª REGIÃO N.º 04/2021 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
(A) MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO/PROCURADORIA REGIONAL DO 
TRABALHO DA 10ª REGIÃO E A EMPRESA SOMAR 
SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. 

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO/PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, 

CNPJ/MF nº 26.989.715/0041-08, com sede no Setor de Autarquias Norte (SAUN) 

Quadra 5, Lote “C”, Torre A, Centro Empresarial CNC, Brasília/DF, CEP 70.040-250, 

designada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Procuradora-Chefe, 

Valesca de Morais do Monte, CPF/MF nº 603.258.281-72, RG nº 1.041.092-SSP/DF, 

aqui fazendo uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.566, de 27 de 

setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 01 de outubro de 

2019, c/c a Portaria nº 1.728, de 2 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União, Seção 1, nº 192, de 5 de outubro de 2017, ambas do Excelentíssimo Senhor 

Procurador-Geral do Trabalho, e, do outro lado, a empresa SOMAR SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 23.344.956/0001-06, 

estabelecida na Rua Vanice Barroso, nº 2211, Bairro Três Marias, Porto Velho/RO, CEP 

76.812-658, daqui por diante designada CONTRATADA, neste ato representada pela 

Sra. Heline Elen Serra de Menezes Baima, CPF/MF nº 002.872.362-77, RG nº 989.729 

SESDEC/RO, tendo em vista o que consta nos Processos PGEA nº 

20.02.1000.0000061/2021-58 e PGEA nº 20.02.1000.0000958/2021-89, e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas que regem a matéria, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

04/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

I – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço de Recepção, 

com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Procuradoria do 

Trabalho no Município de Palmas/TO, o qual será prestado nas condições 
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estabelecidas neste contrato, na proposta da CONTRATADA e no Termo de Referência, 

que segue anexo a este instrumento. 

1.2. Este termo vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no 

preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. A sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Palmas/TO 

encontra-se, atualmente, localizada na Quadra ACSO 01 (103 Sul), Avenida LO-01, 

Conjunto 04, Lote 08, Centro - Palmas/TO - CEP 77015-028.  

1.3.1. Eventual mudança de endereço da Unidade CONTRATANTE, 

desde que dentro do mesmo município da sede atual, poderá ser formalizada mediante 

simples ofício entre as partes. 

1.4. O objeto em questão compreende o fornecimento de mão de obra 

profissional, com dedicação exclusiva, e será executado de forma indireta, sob o 

regime de empreitada por preço global. 

II – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A categoria do profissional em referência enquadra-se na CBO - 

Classificação Brasileira de Ocupações, cuja finalidade é a identificação das ocupações 

no mercado de trabalho, para fins classificatórios junto aos registros administrativos e 

domiciliares, sob o código 4221-05 – Recepcionista em Geral. 

2.2. Os serviços ajustados serão prestados na sede da Procuradoria do 

Trabalho no Município de Palmas/TO, com carga horária diurna de 44/semana, em 

horário a ser fixado pelo fiscal responsável pelo acompanhamento dos serviços, 

respeitadas as condições estabelecidas na convenção coletiva da categoria, inclusive 

em relação à compensação de jornada, bem como nos normativos legais acerca do 

tema. 

2.3. O início das atividades dos profissionais estará condicionado à emissão, 

pela Administração, da ordem de serviço para início dos trabalhos. 

2.4. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

emissão da ordem de serviço pela Administração, para dar início à execução do objeto. 
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2.5. Além de outras atinentes à natureza do ajuste, a CONTRATADA orientará 

os profissionais destacados para a execução dos serviços a realizar as tarefas 

descritas no Anexo VI. 

III – DOS UNIFORMES/EPIs 

3.1. A CONTRATADA deverá fornecer uniformes/EPIs aos profissionais aloca-

dos para a prestação dos serviços, com as seguintes características básicas: 

CONJUNTO DE UNIFORME 

ITEM UNIDADE QTD  ESPECIFICAÇÕES 

Camisa UN 02 

Mangas curtas, cor branca, tecido em algodão ou similar, fechamento 

frontal com botões, gola com entretela e identificação da empresa no 

lado superior direito. 

Blazer/paletó UN 01 

Mangas compridas, tecido em microfibra, oxford ou similar, forrado 

internamente, inclusive nas mangas, cor preta ou azul marinho (mesma 

cor e tecido da calça/saia). 

Calça/saia UN 02 

Calça social comprida ou saia reta na altura dos joelhos, tecido em 

microfibra, oxford ou similar, cor preta ou azul marinho (mesma cor e 

tecido do blazer/paletó). 

Cinto UN 01 
Couro ou material sintético similar, tipo social, com fivela em metal e 

garra regulável, cor preta. 

Meia PAR 02 Meias finas de náilon na cor da pele ou preta 

Calçado PAR 01 
Calçado, em couro ou material sintético similar, tipo social, salto baixo 

ou médio, cor preta. 

CONJUNTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs) 

ITEM UNIDADE QTD  ESPECIFICAÇÕES 

Máscara* UN 06 

Máscara de tecido de algodão, dupla camada, adequada à prevenção 

ao contágio pela COVID-19, em conformidade com as regulamentações 

da ANVISA e do Ministério da Saúde. 

* Em decorrência da Pandemia provocada pelo Coronavírus (Covid-19), a empresa deverá disponibilizar máscaras de proteção 
aos colaboradores, enquanto perdurar a obrigatoriedade de utilização, bem como orientá-los acerca da necessidade de uso 
contínuo durante a jornada de trabalho. 

3.2. A CONTRATADA deverá fornecer, no início do contrato de trabalho, sem 

ônus para o trabalhador, salvo se disposto diferente em Acordo, Convenção ou Dissídio 
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Coletivo de Trabalho, 02 (dois) conjuntos de uniformes completos, novos e 

adequados às atividades desenvolvidas, por profissional. 

3.3. A CONTRATADA deverá fornecer, ainda, no início do contrato de trabalho, 

sem ônus para o trabalhador, salvo disposto diferente em Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho, 01 (um) conjunto de EPI, conforme detalhamento neste 

termo, devendo renovar o conjunto a cada prorrogação, caso ocorra. 

3.4. A cada 12 (doze) meses, deverá a CONTRATADA promover a substituição 

dos 02 (dois) conjuntos de uniformes por profissional, independentemente do estado 

em que se encontre, conforme CCT. 

3.5. Quanto às empregadas gestantes, estas deverão ter seus uniformes 

substituídos sempre que estiverem apertados e/ou inadequados. 

3.6. Os EPIs deverão possuir Certificado de Aprovação (CA), emitido pela 

Secretaria Especial do Trabalho do Ministério da Economia. 

3.7. Os uniformes/EPIs serão submetidos à prévia análise do fiscal do contrato, 

formalmente designado pela CONTRATANTE, e, caso não estejam no nível de 

qualidade e características desejadas, deverão ser substituídos. 

3.8. Fica a CONTRATANTE autorizada a exigir, independente do prazo previsto, 

a substituição de uniforme/EPI deteriorado ou danificado. 

3.9. Os uniformes/EPIs deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, 

devidamente assinada, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do 

contrato. 

3.10. O custo do uniforme/EPI será de total responsabilidade da CONTRATADA, 

não podendo ser descontado do salário do empregado. 

3.11. Não será admitido o início das atividades sem a disponibilização dos 

uniformes/EPIs aos profissionais indicados, sob pena da aplicação das sanções 

cabíveis. 

IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE, além de outras atinentes à natureza do 

ajuste: 
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4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com o Termo de Referência e as condições de sua proposta; 

4.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

4.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

4.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no 

prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

4.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura da Contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo 

XI da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

4.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais 

como: 

4.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 

recepção e apoio ao usuário; 

4.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

4.6.3. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente 

para efeito de concessão de diárias e passagens; e 

4.6.4. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas 

no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; 
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4.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato; 

4.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

4.9. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, 

exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 

autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o 

limite da legislação trabalhista; 

4.10. Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:  

4.10.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo 

adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando 

for devido; 

4.10.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos 

empregados que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim 

de verificar qualquer irregularidade;  

4.10.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato;  

4.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, 

das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em 

suas dependências, ou em local por ela designado. 

4.12. Efetuar glosa do valor correspondente à redução proporcional do salário e 

da jornada de trabalho, caso a empresa mantenha empregados, do órgão tomador dos 

serviços, inscritos no Programa Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda. 

4.13. Notificar a empresa CONTRATADA para efetuar o pagamento integral do 

salário aos seus empregados, caso seja constatada a suspensão do contrato de 

trabalho de algum colaborador do órgão tomador dos serviços, por meio da inscrição 

no Programa Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda. 
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4.14. Comunicar o fato do subitem 4.13 à Superintendência Regional do 

Trabalho e demais órgãos competentes, bem como rescindir o contrato de prestação 

dos serviços. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras atinentes à natureza do 

ajuste: 

5.1. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste termo e em sua proposta, assumindo responsabilidade pelo 

transporte, carga e descarga, manuseio e guarda; 

5.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, 

devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 

a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 

órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
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5.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE;  

5.7.1. Não incluir nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, 

de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 

lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

5.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

5.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos aos serviços; 

5.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

5.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 
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5.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Contrato, no prazo determinado; 

5.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

5.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo; 

5.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

5.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 

2015; 

5.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

5.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
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5.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 

5.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 

5.22. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração;  

5.23. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente 

uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

5.23.1. Informar à fiscalização do contrato sobre a entrega de itens obrigatórios 

de proteção aos empregados, arcando com eventual paralisação dos serviços 

enquanto tais empregados não estiverem protegidos. 

5.23.2. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, 

conforme disposto neste termo, sem repassar quaisquer custos a esses; 

5.24. Apresentar mês a mês a documentação obrigatória prevista neste termo, 

conforme previsto na IN SEGES/MP n. 5/2017; 

5.25. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem 

por não receber o vale transporte; 

5.26. Substituir, em tempo hábil, em caso de eventual ausência, tais como 

faltas e licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;  

5.27. Autorizar a Administração CONTRATANTE, no momento da assinatura do 

contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e 

demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 

das sanções cabíveis; 
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5.27.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 

cautelarmente poderão ser depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de 

serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

5.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 

ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço; 

5.29. Observar o cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, bem como as normas de segurança da 

CONTRATANTE; 

5.30. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as 

exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006;  

5.31. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 

prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para 

fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 

123, de 2006; 

5.31.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá 

apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de 

entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação de vedação; 

5.32. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito no Termo de Referência; 
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5.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas da Administração; 

5.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, 

devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste 

sentido, a fim de evitar desvio de função; 

5.35. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à 

obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao 

contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes 

medidas: 

5.35.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 

própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 

verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; 

5.35.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal 

para todos os empregados; 

5.35.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a 

obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por 

meio eletrônico, quando disponível; 

5.36. Manter preposto no município de prestação de serviço, aceito pela 

Administração, para representá-la na execução do contrato; 

5.37. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços; 

5.38. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes 

do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos 

empregados colocados à disposição da CONTRATANTE; 

5.38.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará 

a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
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mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

5.39. Atualizar os Programas de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) com reconhecimento do risco 

biológico SARS-COV-2 e com as medidas de biossegurança e vigilância 

epidemiológica. 

5.40. Emitir Comunicação de acidente de trabalho (CAT), nos casos em que 

trabalhadores forem confirmados com a COVID-19 ou estiverem sob suspeita, nos 

termos do art. 169 da CLT e de notificação ao Sistema Nacional de Agravos de 

Notificação Compulsória (SINAN).  

5.41. Comunicar à Administração acerca de acidentes de trabalho, acidentes 

de trajeto e doenças de trabalho, inclusive COVID-19. 

5.42. Entregar à Administração declaração de que seus empregados não estão 

recebendo o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, com 

redução proporcional da jornada de trabalho, do salário ou suspensão dos seus 

contratos de trabalho, conforme a Lei nº 14.020/2020. 

5.42.1. Caso a empresa mantenha empregados inscritos no Programa 

Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, ela deverá encaminhar lista com 

os nomes e CPFs dos empregados enquadrados na situação. 

5.43. Manter sede, filial ou representante legal no estado do Tocantins, com 

capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da 

CONTRATANTE, a ser comprovada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

assinatura do Contrato; 

5.44. Disponibilizar meios hábeis para comunicação eficaz entre as partes, 

constando, no mínimo, de: número de telefone móvel; número de telefone fixo e 

endereço eletrônico; 

5.45. Realizar, sem ônus para a CONTRATANTE, treinamento periódico de 

seus funcionários sobre práticas de sustentabilidade no desempenho de suas 

atribuições, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo 

de água e sobre a separação adequada de resíduos recicláveis; 
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5.46. Observar que os produtos e materiais utilizados sejam os mais 

adequados do ponto de vista dos impactos ambientais; 

5.47. Adotar práticas de sustentabilidade e de natureza ambiental, conforme 

requisitos constantes na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 

2010 e Portaria PGT nº 564, de 03 de dezembro de 2010. 

VI – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

VI – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato. 

VIII – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual tem por 

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o objeto 

contratado. 

8.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato serão 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, sendo exercidas por equipe de 

fiscalização ou único servidor da CONTRATANTE. 

8.4. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais 

exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:  

a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá 

apresentar a seguinte documentação:  

a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 
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Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 

execução dos serviços, quando for o caso;  

a.2. cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos 

empregados admitidos, devidamente assinada pela CONTRATADA; e  

a.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que 

prestarão os serviços.  

b) entrega mês a mês, ato contínuo à prestação dos serviços, ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos:  

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União (CND);  

b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;  

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e  

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

b.5. cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador 

CONTRATANTE; 

b.6.  cópia dos contracheques dos empregados, devidamente assinados, e 

cópia dos recibos de depósitos bancários;  

b.7. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, 

vale-alimentação, termo de desistência do vale-transporte, entre outros), a que estiver 

obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho;  

b.8.  folha de frequência, referente ao mês da fatura, devidamente assinada 

pelo prestador de serviço, bem como por seu supervisor; 

b.9.  comprovante de entrega de uniformes; 

b.10.  comprovante de entrega da garantia contratual; 

b.11.  Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP (Sistema 

Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), Relação 

Tomador/Obra – RET, Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à 
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Previdência Social e a Outras Entidades e Fundos por FPAS – Empresa, e Protocolo 

de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social; 

b.12.  Cópia dos pagamentos de férias e, no caso de empregados demitidos, 

das verbas rescisórias; 

b.13.  comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e 

reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.  

c) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção 

ou rescisão do contrato, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, após o último mês 

de prestação dos serviços: 

c.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores 

de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;  

c.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 

referentes às rescisões contratuais;  

c.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado;  

c.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.  

8.5. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

obrigações, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste termo e na legislação vigente. 

8.7. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo 

VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação. 

8.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
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implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, 

de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

IX – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no ato do recebimento da 

nota fiscal/fatura, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste termo e na proposta da CONTRATADA.  

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste termo, devendo ser refeitos no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

9.3. Os serviços serão recebidos definitivamente, por meio de termo de aceite 

pelo fiscal da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade, e consequente aceitação. 

9.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato. 

X – DO PREÇO DOS SERVIÇOS 

10.1. As partes ajustam que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 

efetiva prestação dos serviços, a cargo dos profissionais residentes, a quantia mensal 

indicada no Anexo I deste contrato. 

10.2. Estão incluídas no preço dos serviços todas as despesas e encargos 

oriundos das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, dentre 

os quais os decorrentes da utilização de equipamentos próprios e os relacionados com 

o recolhimento dos tributos incidentes sobre a prestação dos serviços. 
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XI – DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir do termo de aceite pelo fiscal, por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento definitivo no momento em que o 

órgão CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dos 

documentos citados no item 10.b e outros porventura solicitados pela fiscalização. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a CONTRATANTE. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

11.6. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas 

na legislação aplicável. 

11.7. Será observada a condição da empresa optante do regime compartilhado 

de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos aplicável às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 (Programa Simples Nacional). No entanto, o benefício ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. 

11.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 

proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a CONTRATADA: 

a) não produziu os resultados acordados; 
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b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 

que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = ((TX) / 365) 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

(6 / 100) / 365 

I = 0,00016438 

11.10. A nota fiscal de cobrança dos serviços, bem como os documentos que 

devem acompanhá-la, deverão ser encaminhados a esta Procuradoria, via 

peticionamento eletrônico, por meio do sistema MPT DIGITAL ADMINISTRATIVO, 

conforme orientações encaminhadas pela fiscalização do contrato. 

XII – DOS CUSTOS NÃO RENOVÁVEIS 

12.1. Os custos não renováveis, já pagos ou amortizados no primeiro ano da 

contratação, serão eliminados, conforme disposto na IN 05/2017 – MPDG. 

12.2. Entende-se que atinge a exclusão de itens não renováveis os 

provisionamentos para maternidade, paternidade, ausências legais, aviso prévio 

trabalhado e indenizado, dentre outros, conforme normativos acerca do tema. 

12.2. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e 

indenizado corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente 

fixado na planilha de preços. 
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12.3. A partir da primeira prorrogação contratual, a CONTRATANTE 

promoverá o ajuste dos percentuais fixados na planilha de preços, sendo que o 

pagamento do percentual máximo equivalerá a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, 

até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual. 

XIII – DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 

13.1. A CONTRATANTE providenciará o desconto do valor pago a título de 

auxílio-transporte em relação aos empregados da CONTRATADA que expressamente 

optaram por não receber o referido benefício, conforme disposto na Orientação 

Normativa SLTI/MP n.º 3, de 10 de setembro de 2014. 

13.2. Ocorrendo a utilização do auxílio-transporte por apenas um período, em 

caso de substituições legais, a exemplo da cobertura de férias, a CONTRATANTE 

promoverá o pagamento proporcional do benefício (nº total de dias efetivamente 

utilizados x valor do auxílio-transporte). 

XIV – DA VIGÊNCIA 

14.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data 

da sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes, até o limite de 60 

(sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

14.1.1. A simples possibilidade de dilação do prazo de vigência deste 

contrato não representa, por si só, direito subjetivo da CONTRATADA à obtenção do 

prolongamento da duração do ajuste. 

14.2. O prazo de vigência do presente contrato não será prorrogado se, no 

decorrer de sua duração, a CONTRATADA vier a ser punida com sanção que impeça a 

manutenção da avença. 

14.3. O prazo de vigência deste contrato, bem como a possibilidade de este vir 

a sofrer prorrogações, ficarão condicionados à existência, em cada ano, de dotação 

orçamentária para fazer face às despesas dele decorrentes. 

14.4. A indicação dos recursos para atender as despesas do presente contrato 

durante os exercícios subsequentes serão objeto do aditamento contratual de 

prorrogação do seu prazo de vigência. 
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XV – DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. É atribuído ao presente contrato o valor de R$ 41.458,37 (quarenta e um 

mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e sete centavos), conforme 

Anexo II. 

15.2. As despesas com a execução deste contrato serão atendidas, no corrente 

exercício, com os recursos consignados no Orçamento Geral da União e 

suplementações a ele incorporadas, discriminados a seguir:  

Programa de Trabalho: 172168; 

Plano Interno: DEFESA2; 

Elementos de Despesa: 339037.01; 

Nota de Empenho: 2021NE000167. 

XVI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

II - Multa de:  

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia, 

sobre o valor inadimplido, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução da obrigação assumida;  

b) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

contratação, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até dois anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
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será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados;  

16.2. As sanções previstas em I, III e IV poderão ser aplicadas à Contratada 

juntamente com as previstas em II, as quais poderão ser descontadas dos pagamentos 

a serem efetuados. 

16.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.  

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

XVII – DA REPACTUAÇÃO 

17.1. A repactuação dos preços incialmente ajustados, respeitada a anualidade, 

é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos 

contratos, conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

17.2. A repactuação em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos. 
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17.3. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será 

contado a partir: 

 a) da data limite para apresentação das propostas constante do ato 

convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do 

mercado, tais como o custo do uniforme e insumos; ou 

 b) da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalente vigente à época da apresentação da proposta quando a variação dos 

custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes 

instrumentos. 

17.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 

partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

17.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a repactuação, conforme 

for a variação de custos objeto da repactuação. 

 17.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 

instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 

17.7. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida 

mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se: 

a) os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

b) a nova planilha com variação dos custos apresentada; 

c) indicadores setoriais, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 

equivalentes; e 

d) a disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE. 

17.8. O órgão ou entidade CONTRATANTE poderá realizar diligências para 

conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA. 

17.9. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem 

solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura 

da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 
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17.10. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 

vigências iniciadas da seguinte forma: 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como 

regra geral; 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 

contagem de periodicidade e para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, 

na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de 

vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 

futuras. 

17.11. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente 

para os itens que a motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente. 

17.12. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto 

quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas 

por aditamento. 

XVIII – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes 

do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 

90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato. 

18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA 

deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 

em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  

18.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 

a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

18.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  
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18.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA.   

18.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 

os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, 

em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

18.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

18.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os 

mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

18.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 

de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

18.12. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação 

que rege a matéria. 

18.13. Será considerada extinta a garantia:  

a)  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de 

que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

 b) no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso 

a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
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ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 

3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

18.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções à CONTRATADA.  

18.15. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de 

que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, 

caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da 

vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, 

conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a 

legislação que rege a matéria. 

18.16. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar 

que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, 

sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

18.17. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 

Administração CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 

pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos 

da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

XIX – DA RESCISÃO 

19.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento 

bem como no caso previsto no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à ampla defesa. 

19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

XX – DA LICITAÇÃO 

20.1. A presente contratação foi antecedida do procedimento licitatório 

modalidade/nº: Pregão Eletrônico nº 04/2021, razão pela qual fazem parte integrante 

deste ajuste, independentemente de transcrição, as disposições contidas no 

instrumento convocatório, bem como as condições propostas pela CONTRATADA 

naquilo em que não contrariarem o que aqui ficou estipulado. 

20.2. Integram também o presente contrato, independentemente de transcrição, 

as disposições constantes da Lei nº 8.666/93, naquilo em que lhe seja aplicável. 

XXI – DAS VEDAÇÕES 

21.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

b) interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXII – DAS ALTERAÇÕES 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993, bem como do Anexo X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

XXIII – DOS CASOS OMISSOS 

23.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

XXIV – DA PUBLICAÇÃO 

24.1. Em conformidade com o disposto no Parágrafo Único do artigo 61 da Lei 

nº 8.666/93, o presente ajuste será publicado no Diário Oficial da União, na forma de 

extrato. 

24.2. Caberá à CONTRATANTE promover a publicação de que trata o item 

28.1 deste contrato, arcando com os custos daí advindos. 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________-- 
 

28 

 

XXV – DO FORO 

25.1. Para dirimir as questões oriundas do presente contrato, será competente 

o Juízo Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 

lavrado em via eletrônica pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

Brasília/DF, 28 de setembro de 2021. 

 
 

Valesca de Morais do Monte  
Procuradora-Chefe 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO 

 

 

Heline Elen Serra de Menezes Baima 
Titular e Administradora 

SOMAR SOLUÇOES E SERVIÇOS EIRELI 

 

 

 

 

Testemunhas: 

Nome: Lohara Sousa Matos Melo (assinatura digital) 

CPF: 095.548.066-39 

Nome: Maryana Teles de Almeida Barbosa (assinatura digital) 

CPF: 753.521.411-87 
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ANEXO I AO CONTRATO PRT 10ª REGIÃO N.º 04/2021 

PLANILHA DE CUSTOS POR EMPREGADO  

 

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Salário Normativo da Categoria Profissional 

3 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

4 Data Base da Categoria (dia/mês/ano)

1 Composição da Remuneração % Valor (R$)

A Salário-Base - 44 horas semanais 44 HORAS 1.441,33                       

B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade = 10% sm                             -   -                              

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Gratificação por assiduidade -                              

G Outros (especificar)

1.441,33                      

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% 120,06                          

B Férias e Adicional de Férias 2,78% 40,02                           

11,11% 160,08                        

B
Incidência do Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS),  (FGTS) e outras contribuições s/ os 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias.
34,80% 55,71                            

45,91% 215,79                        

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,000%                           288,27 

B Salário Educação 2,500%                             36,03 

C SAT 1,000%                            14,41 

D SESC ou SESI 1,500%                             21,62 

E SENAI - SENAC 1,000%                              14,41 

F SEBRAE 0,600%                               8,65 

G INCRA 0,200%                               2,88 

H FGTS 8,000%                             115,31 

34,80%                          501,58 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Especidicação Valor (R$)

A Transporte 82,92                           

B Auxílio-Refeição/Alimentação 509,66                         

C Cesta Básica                             -   -                              

D Seguro de Vida/Auxílio-funeral

E Amparo Social                        21,88 21,88                           

F Seguro de vida/Auxilio Funeral -                          5,00 5,00                             

619,46                        

2 Valor (R$)

2.1 215,79                          

2.2 501,58                          

2.3 619,46                          

1.336,84                      

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Total

R$ 1.441,33

Recepcionista

01/01/2021

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Sub Total

Sub Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra.

44 Horas Semanais

Módulo 1 - Composição da Remuneração
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4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 8,33% 120,06                          

B Substituto na Cobertura das Ausências Legais 2,22% 32,00                           

C Substituto na Cobertura de Licença-Paternidade 0,04% 0,58                             

D Substituto na Cobertura das Ausências por Acidente de Trabalho 0,02% 0,29                             

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,14% 2,02                             

F Substituto na Cobertura das Ausências por Doença 0,00% -                              

10,75% 154,94                        

4.2 Intrajornada Valor (R$) Valor (R$)

A Intervalo para repouso e alimentação

4 Valor (R$)

4.1 154,94                         

4.2 -                              

154,94                        

5 Insumos Diversos Especificação Valor (R$)

A Uniformes 35,00                          

B Materiais -                              

C Equipamentos e materiais -                              

D Outros (especificar)

35,00                           

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 2,60%                             77,97 

B Lucro 2,57%                              79,17 

C Tributos

C.1. Tributos Federais (COFINS) 3,00%                            103,65 

C.1. Tributos Federais (PIS/PASEP) 0,65%                             22,46 

C.2. Tributos Estaduais (especificar)                                  -   

C.3. Tributos Municipais (ISS) 5,00%                            172,74 

8,65%                          455,98 
3.156,02                 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração                    1.441,33 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários                    1.336,84 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão                        30,77 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente                      154,94 

E Módulo 5 - Insumos Diversos                        35,00 

                 2.998,88 

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro                      455,98 

                 3.454,86 Valor Total por Empregado 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Custo de Reposição do Profissional Ausente

Ausências Legais

Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Total 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Subtotal (A + B +C+ D+E)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Sub Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
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ANEXO II AO CONTRATO PRT 10ª REGIÃO N.º 04/2021 

QUADRO RESUMO DOS CUSTOS 

 

ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO 
VALOR MENSAL 

(R$) 
VALOR ANUAL  

(R$) 

01 - 
SERVIÇOS DE 

RECEPCIONISTA 
3.454,86 41.458,37 

TOTAL (R$) 3.454,86 41.458,37 

 
  
 

ANEXO III AO CONTRATO PRT 10ª REGIÃO N.º 04/2021 

DESCRIÇÃO E ROTINA DE SERVIÇOS 

 

TAREFAS E PERIODICIDADES DIÁRIAS 

RECEPCIONAR, ORIENTAR E ENCAMINHAR ADEQUADAMENTE AS PESSOAS DE ADENTRAREM ÀS DEPENDÊNCIAS DO ÓRGÃO, INCLUSIVE 
AUTORIDADES 

IDENTIFICAR PESSOA QUE INGRESSAR NAS DEPENDÊNCIAS DO ÓRGÃO SEM O DEVIDO REGISTRO E AUTORIZAÇÃO, EFETUANDO A 
ABORDAGEM ADEQUADA E PROMOVENDO O RESPECTIVO CREDENCIAMENTO EM SISTEMA INFORMATIZADO 

ATENDER E EFETUAR LIGAÇÕES TELEFÔNICAS 

RECEBER, ANOTAR E TRANSMITIR RECADOS 

OPERAR, SEMPRE QUE NECESSÁRIO, E DE FORMA ADEQUADA, OS EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO OU SISTEMAS DISPONÍVEIS 
PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

MANTER‐SE ATENTO AOS VISITANTES E, HAVENDO SITUAÇÃO SUSPEITA, INFORMAR O FATO AO PESSOAL COMPETENTE, A FIM DE QUE 

SEJA VERIFICADO O FATO 

TRABALHAR EM HARMONIA COM A VIGILÂNCIA DO ÓRGÃO, NO INTUITO DE PRESERVAR A INTEGRIDADE DO PATRIMÔNIO E DAS PESSOAS 
QUE TRANSITAM NA INSTITUIÇÃO 

CONFERIR E DAR CONHECIMENTO AO PESSOAL RESPONSÁVEL ACERCA DE OBJETOS SOB SUA GUARDA 

RECEBER, DIGITALIZAR, ARQUIVAR E REGISTRAR NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DA PROCURADORIA EVENTUAIS DOCUMENTOS 
FÍSICOS QUE SEJAM ENTREGUES, CONFORME ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

DESCARTAR ADEQUADAMENTE OS RESÍDUOS PRODUZIDOS NO SEU POSTO DE TRABALHO 

REALIZAR OUTRAS ATIVIDADES DE MESMA NATUREZA PROFISSIONAL E GRAU DE COMPLEXIDADE, QUANDO SOLICITADAS PELA ADMINIS-
TRAÇÃO 
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cdefghfdiejiklmklkn

opqrstrpuvwuxswyrtz{puvwuyws|}zpyuvwutxp}putv~}q}yrstr}|p�u��wuwqrswuy}
ow�w�st~utu�q}{p�uxpsu}qrws~�v}puvpurs}��qt�usw�}pqt�uw�w}rpst�uvwu~trpu�spyyp�
wutuw~xswytuyp~tsuyp��z�wyuwuyws|}zpyuw}sw�}u��yw}uq��������������

�

opqrstrtqrw�u�q}{p��������������������r�� ¡¢£¤us¥¦�§¢£¤uw¤¥�̈§�£¤u©¥u~£̈§u��§ªª§����«¬��������®̄ °�«�±����²�³́µ¶³·µ̧³¹º³³³·»¼·��¬���«���
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5F6GHIJKJLMNOPQJRSTOPJMUJPUTVWXSJUYHTOSTMWZ[TWSJU\JMWOPJ]HUWP̂E

_F̀GHIJaJLPUWPQJRSTOPJMUJPUTVWXSJUYHTOSTMWZ[TWSJOSPJP[bOMSP̂E
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UYHTOPpJ\UMWOZHUJOnSPHWoO\UZHShE
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GNYWoWOTJMUJGT�NWVS
c�dJLmUZHSJUJHTWZHOQJRSTOPJnSTJ JL�NOHTSQ

\UPUP
 dJL�NOTUZHOQJRSTOPJnSTJ JL�NOHTSQJ\UPUP
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GnSWSJ{nUTOmWSZOoJMUJGNYWoWOTJMUJGT�NWVS c £ÃJ�h �dp�a £ÃJ�h �dp�a cK � � £ÃE chca p�K

GMWmWSZOoJnSPHSJMUJPUTVWXSJ�EnUT�SMSJUoUWHSTOo c £ÃJ�hK��p�c £ÃJ�hK��p�c   � � £ÃEc�hdc pd 

�lJ�d�JEGnSWSJ{nUTOmWSZOoJMUJGNYWoWOTJMU
GT�NWVS

� � � c £ÃJcºpd� ��d £ÃEaha cpºd

�lJcdd�EJGnSWSJ{nUTOmWSZOoJMUJGNYWoWOTJMU
GT�NWVS

� � � c £ÃJKKpºd EcKd £ÃJKhºK pdd

�lJ�d�JGMWmWSZOoJMSJ¥SPHSJMUJyUTVWXS
LUPHW\OMOJ�EnUT�SMSJUoUWHSTOoQ

� � � c £ÃJcºpd� c�d £ÃEKhKc�p�d

�lJcdd�JEGMWmWSZOoJMSJ¥SPHSJMUJyUTVWXS
LUPHW\OMOJ�EnUT�SMSJUoUWHSTOoQ

� � � c £ÃJKKpºd  d £ÃJ�dµpd 
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A@̈@/lS_R]_]W[QS̀XSRXQ�ZW[QYXV[]S̀XS_RXb]WS̀XaXR�SWXRSQ_RXWXV[Q̀ QSQ[�SQS̀Q[QS̀QS_R]RR]�Qbe]S�]V[RQ[ZQfSWZhWXcZXV[Xy

¢@O��������1�8©��1�O��12�ª«����O1O
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/012/3456764809:;8<80=0>8709?@:A8BCD70>8039E;@8;8E;D/0/0//

12F2/GHIHJKJLMNOJPQRSIMRNTUKJVHWJKXIMYHZ[NWJHWWQRMVHWJTNWUNJMTWUIQRNTUK\JHJ]̂ _̀ab̀b_̀cJWNJPKRSIKRNUNJHd

ef/GIKRKgNIJKJHPKRSHThHRNTUKJNJHJLMWPHOMiHZjKJVKWJWNIgMZKWJPKTUIHUHVKW\JWKXJKWJHWSNPUKWJkQHTUMUHUMgKJNJkQHOMUHUMgK\JHTKUHTVKJNR
INYMWUIKJSIlSIMK\JHWJLHOhHWJVNUNPUHVHWJNJPKRQTMPHTVKJmJ]KTUIHUHVHJHWJKPKIInTPMHWJVNJkQHMWkQNIJLHUKWJkQN\JHJWNQJPIMUoIMK\JNpMqHR
RNVMVHWJPKIINUMgHWJSKIJSHIUNJVHJRNWRHr

sf/cLNUQHIJKJSHYHRNTUKJmJ]KTUIHUHVH\JVNJHPKIVKJPKRJKJSINZK\JKWJSIHiKWJNJHWJPKTVMZ[NWJNWUMSQOHVHWJTKJPKTUIHUKJHJWNIJHgNTZHVKr

tf/GIKSMPMHIJmJ]KTUIHUHVHJHWJLHPMOMVHVNWJTNPNWWuIMHW\JHJLMRJVNJkQNJSKWWHJVNWNRSNThHIJTKIRHORNTUNJKWJWNIgMZKWJPKTUIHUHVKWr

vf/wKITNPNIJmJ]KTUIHUHVHJUKVHWJHWJMTLKIRHZ[NWJINOHPMKTHVHWJPKRJKJKXqNUKJVNWUHJPKTUIHUHZjKr

xf/_KUMLMPHIJSKIJNWPIMUKJHJ]KTUIHUHVH\JHPNIPHJVNJUKVHJNJkQHOkQNIJMIINYQOHIMVHVNJPKTWUHUHVHJTHJNpNPQZjKJVKWJWNIgMZKWr

yf/aNqNMUHI\JTKJUKVKJKQJNRJSHIUN\JKJWNIgMZKJNpNPQUHVKJNRJVNWHPKIVKJPKRJKJPKTUIHUKr

zf/GINWUHIJHWJMTLKIRHZ[NWJNJKWJNWPOHINPMRNTUKWJkQNJgNThHRJWNIJWKOMPMUHVKWJSNOKWJNRSINYHVKWJVHJNRSINWH\JINOHUMgHRNTUNJHKJKXqNUK
VNWUNJMTWUIQRNTUKr

{f/_jKJNpMYMIJVKWJNRSINYHVKWJVHJNRSINWHJWNIgMZKWJNWUIHThKWJmWJHUMgMVHVNWJNWSNP|LMPHW\JWKXJSNTHJVNJHIPHIJPKRJHWJPKTWNkQnTPMHW
kQNJHVgMINRJHJWM\JmJNRSINWHJHJWNIJPKTUIHUHVHJNJHJUNIPNMIKW}

~f0aNUNIJNRJTKRNJVHJ]̂ _̀ab�b�b\J���J�KTiNJSKIJPNTUK�JVKJgHOKIJXIQUKJVHJTKUHJLMWPHO\JHUoJKJVMHJ����gMTUN�JVKJRnWJWQXWNkQNTUNJHK
VHJNRMWWjKJVHJINWSNPUMgHJTKUHJLMWPHO\JTKWJUNIRKWJVKJHIU}J��\JVHJ�NMJ�}��������r

�f0cpMYMIJPNIUMVjKJTNYHUMgHJVNJVoXMUKWJSHIHJPKRJHJSINgMVnTPMHJ�J]_�\JPHWKJNWUNJVKPQRNTUKJTjKJNWUNqHJINYQOHIMiHVKJqQTUKJHKJ��]bwr

�f0]KRQTMPHIJHKJ�MTMWUoIMKJVHJGINgMVnTPMHJ�KPMHOJNJmJaNPNMUHJVKJ�IHWMOJkQHOkQNIJMIINYQOHIMVHVNJTKJINPKOhMRNTUKJVHWJPKTUIMXQMZ[NW
SINgMVNTPMuIMHW}

�f0]KRQTMPHIJHKJ�MTMWUoIMKJVKJ̀IHXHOhKJkQHOkQNIJMIINYQOHIMVHVNJTKJINPKOhMRNTUKJVKJw� �̀JVKWJUIHXHOhHVKINWJUNIPNMIMiHVKW}

/�2/345676480E9E80=0>8709?@:A8BCD70>8039E;@8;8>8/0//

�2F2/GHIHJKJLMNOJPQRSIMRNTUKJVHWJKXIMYHZ[NWJHWWQRMVHWJTNWUNJMTWUIQRNTUK\JHJ]̂ _̀ab̀b�bJWNJPKRSIKRNUNJHd

�2F2F2/cpNPQUHIJKWJWNIgMZKWJPKTLKIRNJKJVNUNIRMTHVKJTNWUNJ]KTUIHUK\JKXWNIgHTVKJHWJVMWSKWMZ[NWJVKJcVMUHOJNJVKJ̀NIRKJVNJaNLNInTPMH
kQNJWQXWMVMHIHRJHJPKTUIHUHZjK\JXNRJPKRKJHJONYMWOHZjKJgMYNTUN\JVNgNTVKJMTMPMHIJHWJHUMgMVHVNWJHSlWJHJHWWMTHUQIHJVKJPKTUIHUKrJHOoR
VNJLKITNPNIJKWJRHUNIMHMWJNJNkQMSHRNTUKW\JQTMLKIRNW\JcG�WJNJQUNTW|OMKWJTNPNWWuIMKW\JTHJkQHOMVHVNJNJkQHTUMVHVNJNWSNPMLMPHVHWJTK�̀NIRK
VNJaNLNInTPMHJNJNRJWQHJSIKSKWUH\JSINWUHTVK\JHMTVH\JUKVKWJKWJNWPOHINPMRNTUKWJNJHWJKIMNTUHZ[NWJkQNJLKINRJWKOMPMUHVHWJSNOH
]KTUIHUHTUN}

�2F2�2/bWWQRMIJMTUNMIHJNJUKUHOJINWSKTWHXMOMVHVNJUoPTMPHJSNOHJNpNPQZjKJVKWJWNIgMZKW}

�2F2�2/�HTUNIJVQIHTUNJUKVHJHJVQIHZjKJVKJ]KTUIHUKJHWJPKTVMZ[NWJVNJhHXMOMUHZjKJNJkQHOMLMPHZjK\JTKUHVHRNTUNJHJINYQOHIMVHVNJLMWPHOJN
UIHXHOhMWUHJNpMYMVHWJTKJPNIUHRNJOMPMUHUlIMK}

�2F2�2/]KRSHINPNIJTHJWNVNJVHJ]KTUIHUHTUN\JTKJSIHiKJRupMRKJVNJHUoJ�J�PMTPK�JVMHWJ�UNMW\JHSlWJTKUMLMPHZjKJSNOHJWNZjKJPKRSNUNTUN\
SHIHJHWWMTHUQIHJVKJPKTUIHUK\JPHWKJHJNRSINWHJHJWNIJPKTUIHUHVHJWNqHJVNWUHJPHSMUHOJKQJSKWWQHJINSINWNTUHTUNJONYHOJTHJRNWRH}

�2F2�2/�NgKOgNIJKJ]KTUIHUKJNJ̀NIRKWJbVMUMgKWJINPNXMVKJSKIJRNMKJNONUI�TMPK\JVNgMVHRNTUNJHWWMTHVK\JTKJRNWRKJSIHiKJVK�MUNRJ�JINUIK\
HSlWJTKUMLMPHZjKJSNOHJ�NZjKJPKRSNUNTUN\JPHWKJHJNRSINWHJHJWNIJPKTUIHUHVHJTjKJUNThHJWNVNJTNWUHJPHSMUHOJNJKJPKTUIHUKJUNThHJWMVK
NTgMHVKJSKIJRNMKJNONUI�TMPKJSHIHJPKONUHJVNJHWWMTHUQIH\JWKXJSNTHJVNJRQOUHrJPKRSONRNTUHTVKJHJYHIHTUMHJVNJNpNPQZjKJVKJPKTUIHUK}

�2F2�2/GINWUHIJKWJNWPOHINPMRNTUKWJNJHWJKIMNTUHZ[NWJkQNJLKINRJWKOMPMUHVKWJSNOHJ]KTUIHUHTUNJKQJSNOKJwMWPHOJKQJ]KRMWWjKJwMWPHOMiHVKIHJVK
]KTUIHUK}

�2F2�2/aNWSKTWHXMOMiHI WNJSNOKWJg|PMKWJNJVHTKWJVNPKIINTUNWJVHJNpNPQZjKJVKJKXqNUK\JVNJHPKIVKJPKRKJKWJHIUMYKWJ��JNJ�¡JHJ�¡\JVKJ]lVMYK
VNJ�NLNWHJVKJ]KTWQRMVKIJ��NMJT¢J�}�¡�������\JLMPHTVKJHJ]KTUIHUHTUNJHQUKIMiHVHJHJVNWPKTUHIJVHJYHIHTUMH\JPHWKJNpMYMVHJTKJcVMUHO\JKQ
VKWJSHYHRNTUKWJVNgMVKWJmJ]KTUIHUHVH\JKJgHOKIJPKIINWSKTVNTUNJHKWJVHTKWJWKLIMVKW}

�2F212/]QRSIMIJSIKTUHRNTUNJHWJUHINLHWJkQNJINPNXNI\JWNYQTVKJHWJSIMKIMVHVNWJNWUHXNONPMVHWJSNOHJ]KTUIHUHTUN\JPKRJPKIINZjKJNJTKW
RKOVNWJNRJkQNJSINgMHRNTUNJLKINRJMTLKIRHVKW}

�2F2�2/�HTUNIJWMYMOKJVNJMTLKIRHZ[NW\JkQNJSKIJkQHOkQNIJRNMKJgNThHJHJUNIJHPNWWK\JINLNINTUNWJmJbVRMTMWUIHZjKJG�XOMPH\JWNIgMVKINW\
HVgKYHVKW\JSHIUNWJKQJkQHOkQNIJKQUIHJkQNJSNOHJWQHJTHUQINiHJTjKJVNgHJWNIJVMgQOYHVH}JcRJPHWKJVNJVNWPQRSIMRNTUKJVKJWMYMOKJVN
MTLKIRHZ[NW\JHJbVRMTMWUIHZjKJSIKPNVNIuJmJHTuOMWNJNJHWJHZ[NWJPHX|gNMW\JWNRJSINqQ|iKJVHWJWHTZ[NWJTHJNWLNIHJSNTHOJNJPMgMO}

�2F2F£2/]KRQTMPHIJMRNVMHUHRNTUNJHKJWNUKIJPKRSNUNTUN\JHJKPKIInTPMHJVNJkQHMWkQNIJWMUQHZ[NWJHTKIRHMWJINOHPMKTHVHWJPKRJHJIKUMTHJVN
UIHXHOhK}

�2F2FF2/]QRSIMIJKJ̀NIRKJVNJaNLNInTPMHJNJKJ�TWUIQRNTUKJVNJ�NVMZjKJVNJaNWQOUHVKJVNUNIRMTHVKJTKJbTNpKJ� b�VKJ̀NIRKJVNJaNLNInTPMH}

�2F2F�2/]QRSIMIJNJLHiNIJPQRSIMIJHWJKIMNTUHZ[NWJYNIHMWJINOHUMgHWJHKWJWNIgMZKWJNJVNRHMWJVNUNIRMTHZ[NWJVHJPKTUIHUHZjK\JVNUNIRMTHVHW
SNOKJLMWPHO�YNWUKI}

�2F2F�2/cTUINYHI\JNRJHUoJ��J�UIMTUH�JVMHWJHJPKTUHIJVHJHWWMTHUQIHJVKJPKTUIHUK\JPlSMHJVHJVKPQRNTUHZjKJ�]̀G�JHWWMTHVH\
NTVNINZK�UNONLKTNWJNJVNRHMWJVKPQRNTUKWJLQTPMKTHMWJTNPNWWuIMKW�JVNJUKVKWJKWJNRSINYHVKWJHOKPHVKWJTHJSINWUHZjKJVKJWNIgMZK}

�2F2F�2F2/cTUINYHIJUHRXoRJ�NPOHIHZjKJbTUMTNSKUMWRKJVKWJNRSINYHVKWJPKTUIHUHVKW\JVNPOHIHTVKJkQNJWNJWjKJP�TqQYNW\

PKRSHThNMIKWJKQJSHINTUNWJNRJOMThHJINUH\JPKOHUNIHOJKQJSKIJHLMTMVHVNJHUoJKJ¤x¥tx~¥¦0z¥e§\JMTPOQWMgN\JVNJKPQSHTUNWJVNJPHIYKWJVN
PhNLMH\JVMINZjKJNJVNJHWWNWWKIHRNTUKJKQJRNRXIKWJVKJ̀IMXQTHO\JTKWJUNIRKWJVKJkQNJVMWS[NJKJHIU}J�¢\JVHJaNWKOQZjKJT¢J¡�����\JVK
]KTWNOhKJ_HPMKTHOJVNJ̈QWUMZH}
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/0101203456789:;8957<7=9>85?9@5ABC7D57E6FGH:;8957DF7>FH>7FIJ6FK5DC>L

/0101M03N;85I9;O567>FIF>P65?IF;PF7<7=9>85?9@5ABC7DC78C;P65PCQ7C>78CIJ6CR5;PF>7DF76F8C?O9IF;PC7DF7=STU7F7VWUUQ79;D9R9DH5?9@5DCQ7JC6
FIJ6FK5DCL

/0101X03=C6;F8F6Y7>FIF>P65?IF;PF7H;9EC6IF>7DF7ZC57GH5?9D5DF757>FH>7EH;89C;[69C>Q7DF758C6DC78CI7C7F>P5ZF?F89DC7;CY7TF6IC7DF
\FEF6:;895L

/0101X0103N;85I9;O56Q7>FIF>P65?IF;PFQ7C>78CIJ6CR5;PF>7DF7F;P6FK57DF7H;9EC6IF>78CIJ?FPC>Q78CI78CIJ6CR5;PF>7DF
6F8FZ9IF;PC75>>9;5DC>7JC67PCDC>7C>7FIJ6FK5DC>Q7DFRF;DC78HIJ696Y7D9>JC>PC7;C>79PF;>7]L̂_Q7]L̂]7F7]L̂̀ 7DC7TF6IC7DF7\FEF6:;895L

/0101a0bcdefghgebibjklmibngboimgekilpbhdflmifmgbndbkmgobq0rsbndbtgeodbngbugvgewfhkipbfdbxekogkedbnkibnibykzwfhkibndbhdfmeimd{

/0101q03N;R956Q75;H5?IF;PFQ75;PF>7DC7RF;89IF;PC7DC7J65@C7?FK5?Q757J6CK65I5ABC7DF7E|695>7DF7PCDC>7C>7FIJ6FK5DC>75?C85DC>7;C
>F6R9ACQ7F;85I9;O5;DCQ7P5IZ|IQ7D5DC>7DC7>HZ>P9PHPCL

/0101/03N;R956Q75;H5?IF;PFQ7DF;P6C7DC7J65@C7?FK5?}Y8~J957D57\�VU7�7\F?5ABC7�;H5?7DF7V;EC6I5A�F>7UC8959>Q78CIJ6CR5;PF7DF
J5K5IF;PC7DF7E|695>7F7̂��7>5?[69C7DF7PCDC>7C>7FIJ6FK5DC>75?C85DC>7;C7>F6R9ACQ78C;EC6IF7>C?989P5ABC7DC7E9>85?�

/010rs03�6CICRF6757>HZ>P9PH9ABC7DF7EH;89C;[69C>7E5?PC>C>Q7DF7EC6I5757I5;PF67578C;P9;H9D5DF7DC>7>F6R9AC>L

/010r103�8CIJ5;O56Y57E6FGH:;8957DF7>FH>7FIJ6FK5DC>Q7>HZ>P9PH9;DC7C>7E5?PC>C>7JC67CHP6C>7FI78C;D9A�F>7DF7DF>FIJF;O5675
5P9R9D5DFQ7DF>DF7GHF75HPC69@5DC7JF?C7E9>85?�KF>PC67DC78C;P65PCLY

/010rr03UHZ>P9PH967FIJ6FK5DC7;C7J65@C7I[�9IC7DF7_�7�>FPF;P57F7DH5>�7OC65>78C;P5DC7D57>C?989P5ABC7DC7=9>85?7DC78C;P65PCQ

kfngxgfngfmgbngbglhjieghkogfmdlbxdebxiemgbnibcklhijk�i��dL

/010r�03T6F9;56Q7JC67IF9C7DF7FIJ6F>57F>JF895?9@5D5Q7C>7FIJ6FK5DC>Q7;C>7PF6IC>7DF7J6FR9>BC7FI78C;RF;ABC78C?FP9R57F�CH78C;EC6IF75
;F8F>>9D5DF75JC;P5D57JF?C7KF>PC6�E9>85?7DC78C;P65PCQ7>F7F>PF>78C;>9DF656FI79;D9>JF;>[RF?7<7J6F>P5ABC7FE989F;PF7DC>7>F6R9AC>�

/010r203�69F;P567F7P6F9;56757FGH9JF7GH5;PC7<7EC6I57DF7J6F>P5ABC7DC7>F6R9ACQ7ZFI78CIC7GH5;PC7<>7;C6I5>7D9>89J?9;56F>79;PF6;5>7D5
�C;P65P5;PFQ7@F?5;DC7JF?C78CIJC6P5IF;PC75DFGH5DC7D57FGH9JF7DF7P65Z5?OCL

/010rM03�F?567JF?57>FKH65;A579;D9R9DH5?7F78C?FP9R5Q7K565;P9;DC7GHF7C>7FIJ6FK5DC>7HP9?9@FI7C>7NGH9J5IF;PC>7DF7�6CPFABC7V;D9R9DH5?7�
N�V�>7;57F�F8HABC7D5>75P9R9D5DF>7FI7GHF7>F�5I7F�9K9DC>Q78HIJ69;DC7F7E5@F;DC78HIJ69675>7;C6I5>7?FK59>76F?5P9R5>7<7>FKH65;A57DC
P65Z5?OCLY

/010rX03�hdoxif�ie3xieib��gbdlbgoxegzindlbf�db�mkjk�gobegnglbldhkiklbgbixjkhimkydlbxglldiklbn�eifmgb�de�ekdbngbg�xgnkgfmgpbf�d

�mkjk�gobngbegngbngbkfmgefgmblgobvkdbnib�dfmeimifmgblgobi�mdek�i��dpb�gobhdodbf�dbykfh�jgobib�dfmeimifmgbgoblg�lbxgevklbfibegng

o�fnkijbngbhdox�mindeglbgbngoiklbegnglbldhkiklLY

/010ra03NI9P9678~J95>7F7DC8HIF;PC>7<>7>H5>7F�JF;>5>Q7>F;DC7J6C9Z9D5757HP9?9@5ABC7DF7FI59?78C6JC65P9RCQ7>F6R9AC>7DF7�C66F9C>Q79IJ6F>>C65
F7DFI59>7FGH9J5IF;PC>7D57�C;P65P5;PF7J5657ZF;FE�89C7J6~J69CLY

/010rq0bWBC7HP9?9@56�>F7DF7FIJ6FK5DC>7J5657>F6R9AC>75DI9;9>P65P9RC>Q78CIF68959>7F7?FK59>7DF76F>JC;>5Z9?9D5DF7D57�C;P65P5D5L

/010r/L7\F>JC;>5Z9?9@56�>F7JC67GH59>GHF67D5;C>785H>5DC>757ZF;>7F�CH79;>P5?5A�F>7D57�C;P65P5;PF7CH7DF7PF68F96C>Q
9;DFJF;DF;PFIF;PF7DF78H?J57CH7DC?C7DC>7J6CE9>>9C;59>7CH7J6FJC>PC>7DF>P585DC>7J5657F�F8HP56757F;P6FK57DC>7J6CDHPC>�>F6R9AC>�

/010�s03�CIH;985679IFD95P5IF;PF75C7>FPC678CIJFPF;PFQ757C8C66:;8957DF7GH59>GHF67>9PH5A�F>75;C6I59>76F?589C;5D5>78CI7576CP9;57DF
P65Z5?OC�

/010�103�5;PF67>9K9?C7DF79;EC6I5A�F>Q7GHF7JC67GH5?GHF67IF9C7RF;O5757PF6758F>>CQ76FEF6F;PF>7<7�DI9;9>P65ABC7��Z?985Q7>F6R9DC6F>Q
5DRCK5DC>Q7J56PF>7CH7GH5?GHF67CHP657GHF7JF?57>H57;5PH6F@57;BC7DFR57>F67D9RH?K5D5L7NI785>C7DF7DF>8HIJ69IF;PC7DC7>9K9?C7DF
9;EC6I5A�F>Q757�DI9;9>P65ABC7J6C8FDF6[7<75;[?9>F7F75>75A�F>785Z�RF9>Q7>FI7J6F�H�@C7D5>7>5;A�F>7;57F>EF657JF;5?7F789R9?�Y

/010�r03�F?567JF?57GH5?9D5DF7�PFIJC7F75J6F>F;P5ABC�7DC7>F6R9AC7F�F8HP5DCL

/010��03\FJC6P567<7�C;P65P5;PFQ7>FIJ6F7GHF7;F8F>>[69CQ75>7C8C66:;895>7RF69E985D5>7;C7P65;>8C66F67DC>7>F6R9AC>L

/010�203�F?567JF?C78CIJC6P5IF;PC75DFGH5DC7DC>7PF68F969@5DC>Q75>>9I78CIC7JF?C7H>C78C66FPC7DC7H;9EC6IF7F7DC78658O[7DF
9DF;P9E985ABCQ7;C78HIJ69IF;PC7D5>7;C6I5>7D57�C;P65P5;PFL

/010�M03�HIJ6967F7E5@F678HIJ696Q7;57F�F8HABC7DC7>F6R9ACQ75>7;C6I5>7?FK59>76F?5P9R5>7<7>FKH65;A57DC7P65Z5?OC7F7?FK9>?5ABC7DF7P6 ;>9PCL

/010�X03�HIJ6967F7E5@F678HIJ69675>7C69F;P5A�F>7KF659>7DF7>F6R9AC>7DFPF6I9;5D5>7JF?57=9>85?9@5ABC7D57�C;P65P5;PFQ7ZFI78CIC7C
DF>9K;5DC7;C7V;>P6HIF;PC7DF7�FD9ABC7DF7\F>H?P5DCL

/010�a03\F>JC;>5Z9?9@56�>F7JF?C78HIJ69IF;PC7D5>7CZ69K5A�F>7J6FR9>P5>7FI7�8C6DCQ7�C;RF;ABC7�C?FP9R5Q749>>�D9C7�C?FP9RC7DF7T65Z5?OC
CH7FGH9R5?F;PF>7D5>785PFKC695>75Z65;K9D5>7JF?C78C;P65PCQ7JC67PCD5>7CZ69K5A�F>7P65Z5?O9>P5>Q7>C8959>Q7J6FR9DF;89[695>Q7P69ZHP[695>7F75>
DFI59>7J6FR9>P5>7FI7?FK9>?5ABC7F>JF8�E985Q78H�57579;5D9IJ?:;8957;BC7P65;>EF6F7576F>JC;>5Z9?9D5DF7D57�C;P65P5;PF�

/010�q03\F>JC;>5Z9?9@56�>F7JF?C>7F;856KC>7E9>859>7F7P65Z5?O9>P5>76F>H?P5;PF7D57F�F8HABC7DC78C;P65PC757>F675RF;A5DCL
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�?=84�7A9=4I79A47h8>i564647?67896�6C;tf=75=5AB7=;7>A:C8AB7?=78945:;<695=F

/z1/1z1/12e7>69AB8?A?67?674;4>694f=7>:6j845A79=7856<7AC8<AI74=<6956746:@7A>B8CA?A79=7>:A�=7<@�8<=7>:6j845=I7CA4=7>:669ChA
=�y658jA<695675=?=47=47:6x;8485=47A�A8�=�

\Ya2A76�845D9C8A7?67>:6y;��=7l47A58j8?A?647E89AB�458CA47?64567p6k8=9AB�

\\YavA7>:@58CA7?67P7�5:D4�7=;7<A84789E:At�647A?<89845:A58jA47y;95=7A=47=;5:=47i:kf=47A?<89845:A58j=4�

\\\Yavx;67=7jAB=:7?A7C=95:A5Atf=746yA74;>6:8=:7A7p¦7NuFG��I��7�?6�6446567<8B7674684C695=47:6A84�F

/z1/1z1r12gA4=79f=746yA<7>:669Ch8?=475=?=47=47:6x;8485=47>:6j845=479=4789C84=47w7A7www7AC8<AI7CA�6:@7l7A;5=:8?A?67C=<>656956
645A�6B6C6:7=756<>=796C644@:8=7?A74;4>694f=I7?6j69?=746:789E6:8=:7A=7B8<8567<@�8<=7645A�6B6C8?=79=7§̈ ©ª«¬?64567A:58k=I
=�46:jA9?=I7>A:A75A95=I7=7?84>=45=79=7856<7NPvA�A8�=Fv

/z1/112w<>6?8<695=7?67B8C85A:767C=95:A5A:7C=<7A7®98f=I7C=<7?64C:6?69C8A<695=79=7̄wgesI7>6B=7>:A�=7?67A5�7H7�C89C=�7A9=4I79A4
h8>i564647?67=C=::D9C8A47A�A8�=7?84C:8<89A?A4767:64>6C58j=47>:A�=7?67A>B8CAtf=7?A7>69AB8?A?6�

�°2?68�A:7?67695:6kA:7?=C;<695Atf=76�8k8?A7>A:A7=7C6:5A<6�v7¤7�?=84�7<6464�

±°29f=7C6B6�:A:7=7C=95:A5=7=;7A7A5A7?67:6k845:=7?67>:6t=4I7x;A9?=7C=9j=CA?=7?695:=7?=7>:A�=7?67jAB8?A?67?674;A7>:=>=45A�v7Q
�x;A5:=�7<6464�

�°2A>:64695A:7?=C;<695Atf=7EAB4A76�8k8?A7>A:A7=7C6:5A<6�v¤Q7�j8956767x;A5:=�7<6464�

�°26946yA:7=7:65A:?A<695=7?A76�6C;tf=7?=7C6:5A<6I7C=948?6:A?A764567x;ABx;6:7Atf=7=;7=<844f=7?=7B8C85A9567x;67>:6y;?8x;67=
�=<7A9?A<695=7?=7C6:5A<6I76j8?69C8675695A58jA7?6789?;tf=7A76::=79=7y;BkA<695=I7=;7A89?A7x;67A5:A467A7A4489A5;:A7?=
C=95:A5=7=;7A5A7?67:6k845:=7?67>:6t=4�vQ7�x;A5:=�7<6464�

�°29f=7<A956:7A7>:=>=45AI7C=948?6:A?A7645A7A7A;4D9C8A7?6746;769j8=I7�6<7C=<=7A7:6C;4A7?=769j8=7?6746;7?65ABhA<695=I
x;A9?=76�8k�j6B�vN¤7�?=�6�7<6464�



���������� ����	
���	�����������������

������������������������������ �����!�"������#� ��$"� ������%��������%&��'� ��%���(��$��)���%)����!�*��'�"%"� ������$��+,��'��-��%���. �����

/0123456789:;58<=:>?@><:<4A3<>:4B=84CA3<7:<D93D35=:<3<D87673<D8E3<E626=:4=8<7:<7852E:556F62:CA3<78<5B:<D93D35=:<GB:473
842899:7:<:<8=:D:<23>D8=6=6H:I<78578<GB8<4A3<85=8J:<FB47:>84=:7:<4:<78>345=9:CA3<78<HK263<3B<F:EL:<4:<5B:<8E:?39:CA3I
GB8<8H6784268<:<6>D3556?6E67:78<78<58B<2B>D96>84=3MNOP<Q73R8S<>8585T

U01F:EL:9<4:<8V82BCA3<73<234=9:=3I<23456789:7:<85=:<3<64:76>DE8>84=3<W9:H8<3B<64852B5XH8E<78<3?96W:CA3<:55B>67:<D8E3
234=9:=:73MNOP<Q73R8S<>8585T

Y01F9:B7:9<4:<8V82BCA3<73<234=9:=3I<23456789:7:<85=:<:<D9X=62:<78<GB:EGB89<:=3<785=64:73<:<3?=84CA3<78<H:4=:W8><6EK26=:I
647BR6473<3B<>:4=8473<8><8993<:<Z7>6465=9:CA3<[\?E62:MN]̂<Q=964=:S<>8585T

_0123>D39=:9;58<78<>:4869:<6467̀ 48:I<23456789:7:<85=:<:<D9X=62:<78<:=35<76982634:735<:<D98JB762:9<3<?3><:47:>84=3<73
289=:>8<3B<73<234=9:=3I<=:65<23>3M<F9B5=9:9<3B<F9:B7:9<3<2:9X=89<23>D8=6=6H3<73<D932876>84=3<E626=:=a963I<:W69<8><234EB63<3B<8>
785234F39>67:78<23><:<E86I<647BR69<78E6?89:7:>84=8<:<8993<43<JBEW:>84=3I<D985=:9<64F39>:Cb85<F:E5:5I<:D98584=:9
732B>84=:CA3<23><64F39>:Cb85<64H89K762:5I<3B<GB8<234=84L:<8>847:<3B<9:5B9:I<785=64:735<:<D98JB762:9<:<H89:267:78<78
5B:5<64F39>:Cb85MN<]̂<Q=964=:S<>8585T

c0123>8=89<F9:B78<F652:EMNd̂<QGB:984=:S<>8585e

fghfhihjklmnopoqrsjtlj_u_tsul_totlv<w:?89X<782E:9:CA3<78<646734867:78<D:9:<E626=:9<3B<234=9:=:9<23><:<Z7>6465=9:CA3<[\?E62:
84GB:4=3<D897B9:98><35<>3=6H35<78=89>64:4=85<7:<DB46CA3<3B<:=@<GB8<58J:<D93>3H67:<:<98:?6E6=:CA3<D89:4=8<:<D9aD96:<:B=3967:78
GB8<:DE623B<:<D84:E67:78e

fghfhxh1y89A3<23456789:7:5</onzo{jUpo|l{I<GB8<D3789A3<8458J:9<:<985265A3<73<w34=9:=3I<58><D98JBKR3<7:<:DE62:CA3<78<5:4CA3
D82B46X96:<8<73<6>D876>84=3<D:9:<E626=:9<8<234=9:=:9<23><:<}46A3I<435<=89>35<73<:9=e<~�I<7:<�86<4�<Ôe�P̂�P̂ P̂I<:5<58WB64=85<F:EL:5<4:
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5B?5676:96:>84=8<D8E:<�86<4�<�e���I<78<PO<78<JB4L3<78<O��]I<:E=89:7:<D8E:5<�865<4�<�e��]�O��d<8<4�<�e�d��O���e

fih������� jk¡�¢£ j�¡¦¢£ j§1k �j¬¤̈ « ¦¢® �1j1j11

fihfh1Z<w����Z�Z�Z<98234L828<35<76986=35<73<w����Z�Z���I<98E:=6H35<:3<D98584=8<234=9:=3<8<:?:6V3<8E842:735M

No01�376F62X;E3I<B46E:=89:E>84=8I<D:9:<>8EL39<:78GB:CA3<�5<F64:E67:785<73<64=898558<D\?E623I<435<=89>35<73<:9=e<��I<7:<�86<4�
�e����O��]T

�01�852647K;E3I<B46E:=89:E>84=8I<435<2:535<85D826F62:735<43<642653<�I<73<:9=e<~�I<7:<�86N4�<�e����O��]T

m01ZDE62:9<:5<5:4Cb85<>3=6H:7:5<D8E:<648V82BCA3<=3=:E<3B<D:926:E<73<w34=9:=3T

t01�652:E6R:9<:<8V82BCA3<73<w34=9:=3e<NNNNNN

fih�h1�<64:76>DE8>84=3<7:5<2EXB5BE:5<8<23476Cb85<85=:?8E8267:5<485=8<w34=9:=3I<D39<D:9=8<7:<w����Z�Z�ZI<:558WB9:9X<:3<w����Z�Z���
3<76986=3<78<98526476;E3I<>876:4=8<43=6F62:CA3<:=9:H@5<78<3FK263<84=98WB8<7698=:>84=8<3B<D39<H6:<D35=:EI<23><D93H:<78<9828?6>84=3e

fih�hNw:?89X<985265A3<:7>6465=9:=6H:I<6478D84784=8>84=8<78<GB:EGB89<D9328553<JB7626:E<3B<8V=9:JB7626:EI<GB:473M



���������� ����	
���	�����������������

������������������������������ �����!�"������#� ��$"� ������%��������%&��'� ��%���(��$��)���%)����!�*��'�"%"� ������$��+,��'��-��%���. �����

/0123456789:;98;<76=8>39?>8@7:39A;<395;8B>:389:;5>C47:39A7879723@A74D7@;4639;9?>527<>E7FG39:;56;9H346876397923@A83B7FG39:;
:3<393I92I<A79:79HJKLMNLNONP98;?;8;46;9739:;52I@A8>@;4639:7593Q8>C7FR;5938797SI567:75T

U0123456789:39A832;553P9798;>42>:V42>79:79HJKLMNLNON9;@97639?7<6353P923@9;5C367@;4639:;963:7597593I68759574FR;59A8;B>5675T

W0132388;89?7<V42>7P9:>553<IFG393I9<>XI>:7FG39:79HJKLMNLNONT

Y0132388;8939:;52I@A8>@;4639:7593Q8>C7FR;594359A87E3597SI567:35T

Z0132388;89759:;@7>59>4?87FR;59A8;B>56759479[;>94\9]̂___̀abbĉ
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vS[ŵ VXYxMIPyM8=IMy8DMHHG8zM8:MyM{MN8|GPFGpYÛ V]Xr̂ VXRr̂ Y}~Y[dYi�ig�eiYoYv�v��_l}�RSYr̂ Y_a�Y[dYmmeg��egfkeo��pY/012345/ŶR1HP�JyGI
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C�Y�sSYWS�XTYrSW\̂ []Xr̂ WYrXY�X]sVXYSYUXû WYrZVS]XTS[]SYX̂ WY]VXcXtwXr̂ VSWYXt̂\Xr̂ WYXY�sXt�sSVY]STÛ Y[XYS�S\s��̂ Yr̂
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@�Y�sSYWS�XTYUV̂�ZWẐ[Xr̂ WY�Xt̂VSWYUXVXŶYUXuXTS[]̂Yr̂ WY]VXcXtwXr̂ VSWYXt̂\Xr̂ WY[XYS�S\s��̂ Yr̂ Y\̂ []VX]̂YSYrSÛ WZ]Xr̂ WYST
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
 

CONTRATO Nº 09 / 2021

CONTRATO N° 09/2021   
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
MARANHÃO, E A EMPRESA SOMAR - SOLUÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MENSAGEIRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
ADMINISTRATIVAS DA SEÇÃO DE PROTOCOLO,
DOCUMENTOS ELETRÔNICOS EXPEDIÇÃO, CONFORME
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2021 (SEI Nº 0003731-
69.2021.6.27.8000).

 
 
 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, neste ato denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ
Nº 05.962.421/0001-17, com sede na Av. Senador Vitorino Freire, s/n, em São Luís/MA, representado por seu Presidente, Des. José Joaquim Figueiredo
dos Anjos, portador do RG nº. 160723 SSP/MA e do CPF nº. 054.637.343-72, e, de outro lado, empresa SOMAR - SOLUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI,
inscrita no CNPJ-MF, sob o nº. 23.344.956/0001-06, estabelecida na Rua Vanice Barroso n° 2211 - Bairro Três Marias - Porto Velho/RO - CEP 76.812-
658, e-mail: hmrs.licitacoes@gmail.com. doravante denominada CONTRATADA, representada por Heline Elen Serra de Menezes Baima, RG 00989729
SSP/RO, CPF: 002.872.362-77, celebram o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de mensageria para atender as necessidades administrativas da Seção de Protocolo,
Documentos Eletrônicos e Expedição, obedecidas as condições do instrumento convocatório e respectivos anexos.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor anual do presente contrato é de R$ 34.032,48 (trinta e quatro mil, trinta e dois reais e quarenta e oito centavos), acrescido do valor estimado
anual para execução de serviços extraordinário em ano eleitoral de R$ 2.344,80 (dois mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), inclusas
todas as despesas que resultem na prestação dos serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos,
conforme tabela abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD. VALOR UNIT. (R$) VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)
1 MENSAGERIA 1 posto - 2. 836,04 34.032,48
2 HORAS EXTRAS 240h 9,77 - 2.344,80

 36.377,28

 
2.2. Para cobertura das despesas relativas ao presente contrato, neste exercício financeiro, foi emitida Nota de Empenho nº 2021NE000347, à conta da
seguinte dotação: Ação Orçamentária: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa da Justiça Eleitoral; UGR: 070141- COGIN; Natureza da Despesa:
33.90.37 – Locação de mão de obra; Plano Interno: ADM APOIO.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
 
3.1. Identificação dos Valores Devidos
3.1.1.   O objeto será considerado aceito após a verificação, pela Fiscalização do Contrato, do cumprimento de todas as obrigações e especificações
constantes do Contrato, do Edital e dos demais documentos integrantes do procedimento licitatório e ainda em conformidade com a legislação de regência;
3.1.2. A execução completa do Contrato só acontecerá quando a CONTRATADA, além do serviço prestado corretamente, comprovar o pagamento de
todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada;
 
3.2. Emissão e entrega da nota fiscal ou fatura
3.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal ou fatura contendo os valores acordados com a CONTRATANTE, conforme SUBITEM anterior.
Como condição para início da contagem de prazo para pagamento e sua efetivação, as notas fiscais ou faturas deverão ser acompanhadas obrigatoriamente
de:
a)   Comprovantes da quitação das obrigações e encargos trabalhistas e previdenciários do mês imediatamente anterior ao vencido (equivalente ao mês
anterior ao da execução dos serviços indicados no documento fiscal), através dos seguintes documentos:
I. Comprovante de pagamento de salário (extratos de depósito em conta);
II. Comprovante de fornecimento/pagamento de vale-transporte e auxílio-alimentação;
III. Folha de pagamento, específica para o tomador de serviços TRE-MA;
IV. Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE), específica para o tomador de serviços TRE-MA;
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V. Relação de Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – Resumo de Fechamento – Tomador de Serviço/Obra;
VI. Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e a Outras Entidades e Fundos por FPAS – Empresa;
VII.  Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante
emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet;
VIII. Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP, Resumo do Fechamento – EMPRESA FGTS;
XIX. Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante
emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet;
X.  Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);
XI.   Certidões Negativas de Débito de Tributos e Contribuições Federais, de Tributos e Contribuições Estaduais, de Tributos e Contribuições Municipais,
de Regularidade do FGTS (CRF) e do INSS (CND) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em caso de impossibilidade de consulta on-line ao
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e a outros sítios eletrônicos oficiais;
XII. Relação de tomador/obra – RET;
b)  Caso tenha ocorrido discussão sobre os valores finais dos serviços e a CONTRATADA tenha direito à complementação, deverá apresentar nota fiscal
complementar sem a necessidade dos documentos acima listados, cuja liquidação e pagamento ocorrerão no mesmo prazo previsto no item seguinte, desde
que mantida a regularidade fiscal. Em caso de problemas na documentação apresentada, será concedido pela CONTRATANTE prazo para regularização
das pendências;
 
3.3. Liquidação e pagamento
3.3.1. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária em conta corrente da contratada, promovidos no prazo de até
30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal ou fatura devidamente atestada pelo fiscal/gestor do contrato, desde que tenha sido emitida e acompanhada
dos documentos previstos no item anterior e não haja pendência na execução do contrato a ser regularizada pela CONTRATADA;
3.3.2. Se houver alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada a data da apresentação da nota fiscal e início da contagem do prazo para
pagamento aquela na qual ocorreu a comprovação da regularização da pendência por parte da CONTRATADA;
3.3.3. A CONTRATANTE poderá promover deduções no pagamento devido à CONTRATADA em decorrência de serviços prestados abaixo dos critérios
qualitativos máximos estabelecidos na descrição dos serviços contratados no Termo de Referência. Eventuais descontos promovidos na forma prevista
neste parágrafo não serão caracterizados como multa, mas aplicação do princípio da proporcionalidade através do IMR (Índice de Medição de Resultado),
de modo que outros descumprimentos contratuais identificados não impedem a aplicação das penalidades previstas em lei e em contrato, inclusive com
rescisão contratual;
3.3.4. Em caso de irregularidade na documentação, a CONTRATANTE concederá prazo para regularização. Após o transcurso deste, sem que a
CONTRATADA tenha regularizado sua documentação, o contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE com aplicação de possíveis penalidades.
3.3.5. Se houver aplicação de multa, observados os procedimentos previstos no Termo de Referência - Anexo I do Edital, será procedida à cobrança
judicial cabível.
3.3.6. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, não sendo por culpa da CONTRATADA, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento.
3.3.7. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária ao Banco do Brasil S/A e creditado na agência bancária indicada na proposta da
CONTRATADA, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias após recebimento definitivo do objeto, conforme art. 40, XIV, a, da Lei 8.666/93.
3.3.8. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, o pagamento dos valores em débito poderá
ser realizado em juízo, sem prejuízo das sanções cabíveis.
3.3.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, será concedido prazo para que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. Após o transcurso deste, em permanecendo a desídia
da CONTRATADA na regularização de seus documentos ou de sua situação, o contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem prejuízo da
aplicação de penalidade prevista em capítulo próprio.
3.3.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido
acordada no contrato.
3.3.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado
que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será
calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:
 

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = i/365  I = (6/100)/365      I = 0,00016438

 

 Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

 
3.3.12. À critério da Administração, motivadamente, poderá ser suspenso pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
3.3.13. Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes do Simples Nacional que tenham que ser excluídos obrigatoriamente desse sistema a
contar do mês seguinte ao da contratação, o pagamento pelos serviços efetivamente prestados, no mês inicial da contratação, será efetivado considerando o
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benefício tributário do Simples Nacional, devendo ser a Planilha de Custos adaptada para tal.
 
3.4. Deverão ser observadas as demais disposições do ITEM 13 do Termo de Referência - Anexo I do Edital.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
 
4.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais e faturas, a efetiva prestação dos serviços, por meio de
representante especialmente designado.
 
4.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
 
4.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidos no Edital e seus anexos.
 
4.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada.
 
4.6. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
5.1. Executar os serviços conforme as especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais.
 
5.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
 
5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
 
5.4. Arcar com todos os ônus necessários à completa e correta execução dos serviços.
 
5.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes (no âmbito federal, estadual e municipal), as diretrizes e normas de segurança da Contratante,
notadamente as da Instrução Normativa TRE/MA n. 4/2020 (Anexo III), que dispõe sobre medidas necessárias para redução da prestação de serviço
terceirizado, em razão da pandemia de coronavírus (COVID-19).
 
5.6. Cumprir horários e periodicidade para execução dos serviços conforme definido pela Contratante.
 
5.7. Proceder ao atendimento extraordinário, em caso de necessidade, respeitada a legislação trabalhista, mediante prévia autorização do Contratante.
 
5.8. Utilizar, sob sua inteira responsabilidade, toda a competente e indispensável mão de obra, devidamente habilitada e treinada, para execução dos
serviços contratados, responsabilizando-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e todas as outras previstas nas
normas legais pertinentes.
 
5.9. Apresentar à Contratante, antes do início do Contrato, a relação de empregados que efetuarão os serviços, com o respectivo horário de trabalho,
comunicando por escrito as substituições que por acaso ocorrerem.
 
5.10. Garantir a reposição imediata nos casos de faltas, impedimentos ou acréscimos de quantitativos.
 
5.11. Fornecer vale-transporte e auxílio-alimentação aos alocados envolvidos nos serviços contratados, nos termos da convenção ou acordo coletivo da
categoria.
 
5.12. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.
 
5.13. Manter disciplina nos locais dos serviços, mantendo controle sob a conduta dos seus alocados, procedendo à substituição em até 48h, após
notificação do gestor/fiscal do Contrato, do alocado que tenha conduta incompatível com as diretrizes da Contratante.
 
5.14. Manter os alocados uniformizados, conforme especificações do Anexo II, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, além de provê-
los com os Equipamentos de Segurança Individual, quando for o caso.
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5.15. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz,
realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços.
 
5.16. Manter em seus arquivos, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão quanto anualmente, enquanto vigorar o contrato, os
atestados médicos de sanidade física e mental dos funcionários vinculados à contratação.
 
5.17. Abster-se de contratar, na execução dos serviços, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE, nos termos do
Art. 7º da Resolução TSE n.º 23.234/2010.
 
5.18. Orientar seus alocados no cumprimento das normas disciplinares determinadas pela Contratante.
 
5.19. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus alocados acidentados ou com mal súbito, por meio de
seu preposto.
 
5.20. Instruir os seus profissionais quanto à adoção de medidas para otimização de recursos e redução de desperdícios, tais como a racionalização no
consumo de água e de energia elétrica.
 
5.21. Exercer o controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus alocados.
 
5.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais necessários à perfeita execução do serviço.
 
5.23. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Administração, inerentes ao objeto da contratação.
 
5.24. Nomear, quando da assinatura do contrato, preposto que deverá orientar a execução das atividades no local da prestação do serviço, para dirimir
questões pertinentes à execução do objeto durante toda a vigência contratual.
 
5.25. Apresentar, anexada à fatura mensal ou sempre que solicitado pela Contratante, toda a documentação necessária à comprovação do adimplemento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias, referente ao mês imediatamente anterior ao vencido (equivalente ao mês anterior ao da execução dos serviços
indicados no documento fiscal).
 
5.26. A Contratada deverá cumprir rigorosamente o que preceitua a CLT em relação ao pagamento de seus alocados, evitando qualquer espécie de atraso,
sob pena de desconto nas faturas e pagamento direto aos empregados pela Contratante, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas. O pagamento
dos empregados alocados na execução contratual deverá ser feito mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, cujo comprovante de pagamento deverá ser apresentado, mensalmente,
anexado à fatura, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante.
 
5.27. A Contratada responderá civil, criminal e administrativamente por todos os danos, perdas ou prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem
por dolo ou culpa, ao Contratante e/a terceiros, na execução do serviço contratado.
 
5.28. Manter durante a execução contratual, todas as condições de habilitação do certame.
 
5.29. A Contratada deverá apresentar ao fiscal do contrato, no mês do início do contrato e sempre que houver admissão de novos empregados para executar
o presente objeto de contratação, os seguintes documentos:
 
5.29.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
 
5.29.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso, devidamente assinada pela Contratada;
 
5.29.3. Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços.
 
5.29.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
 
5.30. Em anexo à nota fiscal, a Contratada fará a entrega dos seguintes documentos, sempre que não for possível a verificação da regularidade dos mesmos
no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF:
 
5.30.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
 
5.30.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
 
5.30.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
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5.30.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;
 
5.30.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
 
5.31. A Contratada deverá apresentar a documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos
serviços, no prazo de até 30 dias:
 
5.31.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da
categoria;
 
5.31.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
 
5.31.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;
 
5.31.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
 
5.32. Autorizar a Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
 
5.33. Autorizar, no momento da assinatura do contrato, a Administração contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia para pagamento das verbas
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.
 
5.34. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à
Justiça do Trabalho, para utilização exclusiva no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS
decorrentes.
 
5.35. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas
ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
 
5.35.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o
objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;
 
5.35.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
 
5.35.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente
por meio eletrônico, quando disponível.
 
5.35.4. As autorizações previstas nos itens 5.32 e 5.33 consubstanciar-se-ão mediante aposição da assinatura do representante da contratada no instrumento
contratual, momento a partir qual a contratada passa a anuir com as retenções e descontos previstos no contrato, independentemente da formalização de
documento adicional.
 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA
 
6.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início no primeiro dia útil após a data de sua publicação do seu extrato no DOU.
6.2 O contrato poderá ser prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados
de forma simultânea e autorizada formalmente a prorrogação pela autoridade competente:
a) Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
d) A Contratada concorde expressamente com a prorrogação;
e) Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
6.3. A execução dar-se-á na forma e prazos estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I do Edital.
6.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
6.5. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades
da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Contratante, em relação à realização de uma nova
licitação.
6.6. A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante Termo Aditivo ao Contrato celebrado entre as partes.
6.7. A Administração deverá realizar negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham
sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação;
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6.8.      A Administração não poderá prorrogar o contrato quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade,
suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação;
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO
 
7.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos constantes no artigo 65 da Lei n º 8.666/93.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
8.1. Com fundamento no art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral da avença e da multa de até 30% sobre o valor do contrato, aquele que:
 
8.1.1. Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato;
8.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
8.1.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.4. Não mantiver a proposta;
8.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.7. Cometer fraude fiscal.
8.2. Para os fins subitem 8.1.6, reputar-se-ão inidôneas condutas tais como as descritas nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º
8.666/1993.
8.3. Configurar-se-á o retardamento da execução sempre que a CONTRATADA:
8.3.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 (cinco) dias úteis da data prevista para início da execução do objeto.
 
8.3.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços contratados por 5 (cinco) dias seguidos ou por 10 (dez) intercalados.
8.4. No caso de retardamento da execução, a CONTRATADA será apenada com multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
8.5. Configurar-se-á a falha na execução sempre que a CONTRATADA se enquadrar nas situações previstas na Tabela 2 (abaixo), devendo-se observar,
para aplicação das multas, os graus e percentuais estabelecidos na Tabela 1:

 

TABELA 1

 

GRAU
CORRESPONDÊNCIA

Percentual do valor mensal do contrato (%)
1 0,1
2 0,2
3 0,3
4 0,5
5 1

 

TABELA 2

ITEM DESCRIÇÃO DA FALHA GRAU
LIMITE

(por ocorrência, dia ou
mês)

1 Permitir a presença de empregado não uniformizado, ou sem identificação, por empregado e por
ocorrência 1

 

10

2 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais,
por ocorrência; 5 1

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais, por dia
e por unidade de atendimento; 4 4 dias seguidos ou 9 dias

intercalados
4 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 3 5
5 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por ocorrência; 2 5

6 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 3 5

7 Transferir a outrem o objeto da presente contratação, no todo ou em parte, por ocorrência 5 1

8 Utilizar, na execução do contrato, pessoal que seja familiar de agente público, nos termos definidos no
edital, por ocorrência 5 1

Para os itens a seguir, deixar de:

9 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por
dia; 1 10

10 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 2 5
11 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 1  
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por funcionário e por dia; 10

12 Apresentar documentação exigida para pagamento ou de prestar esclarecimentos formais solicitados
pela fiscalização, no prazo estipulado, por dia 3 10 dias úteis

13

Efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, como
recolhimentos das contribuições sociais da Previdência Social ou do FGTS, bem como arcar com

quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas, por
mês de ocorrência

5 3

14 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 3 10

 
8.6. Com exceção da falha descrita no ITEM 3 da Tabela 2 – cujo limite, se ultrapassado, caracteriza RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO – configurar-
se-á a INEXECUÇÃO PARCIAL DO OBJETO sempre que a CONTRATADA ultrapassar os limites estabelecidos na referida tabela. Pela inexecução
parcial, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença, a critério da Administração.
8.7. Configurar-se-á a INEXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO quando a CONTRATADA:
8.7.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, os serviços contratados após 10 (dez) dias úteis da data prevista para início da execução contratual;
8.7.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços contratados por 10 (dez) dias seguidos ou por 15 (quinze) dias intercalados.
8.8. Pela inexecução total, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença, a critério da Administração.
8.9. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si e poderão ser aplicadas em conjunto com outras
sanções.
8.10. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.
8.11. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual.
8.12. Se os créditos relativos a pagamentos e garantia forem insuficientes para pagamento das multas aplicadas, fica a CONTRATADA obrigada a recolher
a diferença no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
8.13. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA, este será cobrado judicialmente.
8.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por
igual período, sem prejuízo das demais cominações legais.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - DESCONTO DO VALOR DA MULTA
 
Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro Nacional, será automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a
que a CONTRATADA vier a fazer jus.
 
CLÁUSULA NONA – DA CONTA VINCULADA
9.1. Em razão do disposto na Resolução nº. 169/2013 do Conselho Nacional de Justiça, deverão ser observadas as seguintes regras para a garantia do
cumprimento das obrigações trabalhistas na contratação, por se tratar de serviços continuados com dedicação exclusiva da mão-de-obra: serão glosadas do
valor mensal do contrato e depositadas exclusivamente em banco público oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 13º salário e multa
do FGTS por dispensa sem justa causa, a serem pagas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA;
9.2. Os depósitos de que trata o subitem anterior devem ser efetivados em conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação – aberta em nome da
CONTRATADA, unicamente para essa finalidade e com movimentação somente por ordem expressa da CONTRATANTE;
9.3. A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação – serão providenciadas pela
Secretaria de Administração e Finanças do TRE-MA;
9.4. O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a
remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do Tribunal e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:
a) 13º salário;
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias;
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa;
d) encargo sobre férias e sobre 13º salário;
9.5. Os valores aprovisionados para o atendimento do subitem anterior serão obtidos pela aplicação de percentuais e valores constantes da proposta da
CONTRATADA, adotando-se para tal a tabela de Percentuais para Contingenciamento de Encargos Trabalhistas conforme definido no edital da licitação,
baseada na Portaria 646/2016 – TRE-MA.

 

Item Percentuais %
13º (décimo terceiro) salário 8,33%
Férias e 1/3 constitucional 12,10%
Multa sobre o FGTS e contribuição social sobre o aviso prédio
indenizado e trabalhado 5%

Subtotal 25,43%
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço)
constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário* 7,39 % 7,6% 7,82%

TOTAL 32,82% 33,03% 33,25%
*Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do

trabalho, previstas no inciso II do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

 
9.6. A assinatura do contrato deverá ser precedida dos seguintes atos:
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a) solicitação pela CONTRANTE, mediante ofício, de abertura de conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, no nome da empresa;
b) assinatura, pela CONTRATADA, no ato da regularização da conta corrente vinculada - bloqueada para movimentação, de termo específico da
instituição financeira oficial que permita ao CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados à sua
autorização;
9.7. Os saldos da conta vinculada - bloqueada para movimentação - serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido no acordo de
cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade;
9.8. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, depositados na conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação, deixarão de
compor o valor do pagamento mensal à contratada;
9.9. A CONTRATADA poderá solicitar autorização do CONTRATANTE para:
a) resgatar da conta corrente vinculada - bloqueada para movimentação, os valores despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias
que estejam contempladas nas rubricas indicadas do item 9.4, desde que comprovado tratar-se dos empregados alocados pela empresa contratada para
prestação dos serviços contratados;
b) movimentar os recursos da conta corrente vinculada - bloqueada para movimentação, diretamente para a conta corrente dos empregados alocados na
execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas trabalhistas que estejam contempladas nas rubricas indicadas no item 9.4;
9.10.    Para a liberação dos recursos da conta corrente vinculada - bloqueada para movimentação, conforme alínea “a” do item 9.9, a empresa deverá
apresentar à fiscalização do contrato, os documentos comprobatórios da ocorrência de indenizações trabalhistas;
9.11. De posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA, o fiscal do contrato deverá solicitar ao setor competente a análise da regularidade dos
documentos apresentados pela contratada;
9.12.    A CONTRATANTE, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência dos
cálculos pela unidade de auditoria, a autorização que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da
data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa;
9.13. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, o comprovante de quitação das indenizações
trabalhistas, contados da data do pagamento ou da homologação;
9.14. O pagamento dos salários dos empregados pela CONTRATADA deverá ocorrer via depósito bancário na conta salário do trabalhador, de modo a
possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE, mediante apresentação mensal dos comprovantes de depósito dos salários;
9.15. O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, será liberado à CONTRATADA no
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de
todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA
 
10.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do
contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, nos termos previstos no artigo 56 da Lei nº
8.666 de 21 de junho de 1993 e em seus incisos e parágrafos.
10.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante,
contados da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária.
10.3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
b) prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber.
10.4. A modalidade de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no subitem 10.3;
10.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor do contratante.
10.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
10.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
10.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
10.9. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, observando o máximo de 2% (dois por cento);
10.10. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o TRE-MA a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n° 8.666/93.
10.11. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou
aplicar sanções à contratada;
10.12. A garantia será considerada extinta:
10.12.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
10.12.2. no prazo de 03 (três) meses, após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o
prazo será ampliado, nos termos da comunicação;
10.13. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da
Contratada em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.
 
10.13.1 Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual,
a Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços para realizar o pagamento
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direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual, conforme obrigação assumida pela Contratada.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS DOS CONTRATOS
 
11.1. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser utilizada nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva
de mão de obra, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, conforme estabelece o
Decreto nº 9.507/2018. 
11.1.1. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta no caput, e que vier a ocorrer durante a
vigência do contrato, é direito da CONTRATADA, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37,
inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da
proposta. 
11.1.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
11.1.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas
quanto forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
11.1.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos
da mão de obra decorrente desses instrumentos. 
11.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir:
 I - da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do
mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou 
II - da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos
custos for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.
III- do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na
planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 
11.3. Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 
11.4. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a
variação de custos objeto da repactuação.
11.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
11.6. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus à variação de custos decorrente do mercado, esta somente será concedida mediante a
comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se: 
I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
II - as particularidades do contrato em vigência;
III - a nova planilha com variação dos custos apresentada; 
IV – indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e                    
V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.
11.7. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos
comprovantes de variação dos custos.
11.8. As repactuações, como espécie de reajuste, poderão ser formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação
contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 
11.9. O prazo referido no item 11.7 ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
contratante para a comprovação da variação dos custos; 
11.10. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATANTE.
11.11. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do
contrato, caso não haja prorrogação;
11.12. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade;
11.13. Quando a repactuação se referir aos custos da mão-de-obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional
abrangida pelo contrato;
11.14. Quando o reajuste se referir aos demais custos (insumos, materiais, etc), a CONTRATADA demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos
e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando especialmente a variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de
Preços, sem prejuízo das verificações arroladas nas alíneas de “a” a “e”.
a) os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
b) as particularidades do contrato em vigência;
c) a nova planilha com variação dos custos apresentados;
d) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;
e) a CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela Contratada;
f) Fórmula de cálculo:
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                                        Pr = P + (P x V)

Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo;

P = preço atual (antes do reajuste);

V = variação percentual obtida na forma do item 11.14 desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do
reajuste.

11.15. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a
assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.
11.15.1. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno
mínimo de 1 (um) ano, contado:
a) Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão-de-obra;
b) Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na
planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);
c) Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.
11.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
 I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
 II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
 III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras; 
11.17. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura
existente.
11.18. A Administração deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa;
11.19. A alegação de esquecimento quanto ao direito de propor o reajuste não será aceita como justificativa para pedido de efeito retroativo à data a que de
acordo com a legislação faria jus, se não a requerer dentro do primeiro mês de aniversário do contrato, responsabilizando-se a Contratada pela própria
inércia.
11.20. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por
cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação;
11.21. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com
base no disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/93;
11.22. A CONTRATADA para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa
anteriormente contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação, conforme determina o inciso XI do art. 24 da Lei n°
8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
12.1. Aplica-se a este Contrato o regime jurídico dos contratos administrativos instituído pela Lei nº 8.666/93.
12.2. Integrarão o presente Contrato as condições estabelecidas no Edital regulador do certame, bem como no Termo de Referência – ANEXO I e a
proposta da LICITANTE, independentemente de transcrição.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
 
13.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Maranhão, para dirimir as questões derivadas deste Contrato.
 
13.2. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em via única e assinado pelas partes, por intermédio
de seus representantes legais.
 

São Luís. MA, datado e assinado eletronicamente.

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO SOMAR - SOLUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
  

Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos Heline Elen Serra de Menezes Baima

Presidente do TRE-MA Representante da contratada

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Presidente, em 20/08/2021, às 12:23, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
R. Pedro Bezerra de Menezes, n° 387 - Bairro Manoel Costa Morais - CEP 63475-000 - Jaguaribe - CE - www.ifce.edu.br

CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 06/2021, QUE
FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS JAGUARIBE E A EMPRESA SOMAR
SOLUCOES E SERVICOS EIRELI

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – IFCE  CAMPUS JAGUARIBE,  com
sede na rua Pedro Bezerra de Menezes, 387 , - Bairro Manoel Costa Morais - CEP 63475-000, na cidade de Jaguaribe - CE, inscrito no
CNPJ sob o nº 10.744.098/0018-93, neste ato representado pelo seu Diretor Geral, Sr. IZAMARO DE ARAÚJO, nomeado pela
portaria nº 192, de 25 de fevereiro de 2021, publicada no DOU de 1 de março de 2021, e conforme atribuições conferidas pela portaria
Nº 238/GABR/REITORIA, de 01 de março de 2021, portador da matrícula funcional nº 1811913, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.344.956/0001-06,
sediada na Rua - Vanice Barroso n° 2211 -  Bairro Três Marias, em Porto Velho/RO - Cep. 76.812-658, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. HELINE ELEN SERRA MENEZES, portadora da Carteira de Identidade nº
989729, expedida pela (o) SESDEC/RO, e CPF nº 002.872.362-77, tendo em vista o que consta no Processo nº 23487.001034/2021-34
e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão nº 05/2021 (UASG 158314), por Sistema de Registro de Preços nº  05/2021,  mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para prestação dos serviços continuados de Recepção com
dedicação exclusiva de mão de obra, prestados de forma contínua ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
no campus Jaguaribe, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade de
Medida

Quantidade
total

Quantidade
mensal

Valor Unitário
(R$)

Valor mensal
(R$)

1

Recepcionista
 Descrição Complementar: com registro na

CTPS no CBO 4221-05 - 44 horas/semanais a
serem prestadas entre 07h00 às 22h00, de

segunda a sexta-feira e também nos sábados
letivos.

Posto/mês 60 2 3.144,00 6.288,00

VALOR GLOBAL (30 MESES) (R$) 188.640,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 16/08/2021 e encerramento em
16/02/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:
Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;
Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;
Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
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A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O valor mensal da contratação é de R$ 6.288,00 (seis mil duzentos e oitenta e oito reais), perfazendo o valor total de R$ 188.640,00
(cento e oitenta e oito mil seiscentos e quarenta reais).
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de
serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26405/158955
Fonte: 8100000000
Programa de Trabalho: 170871
Elemento de Despesa: 339037/01
PI: L20RLP0100N

4.2                  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do
recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;
amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se à
CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.
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O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o
FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis
(art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018). 
Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos
que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).
Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária
pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege
a matéria; e 
os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado
da execução dos serviços objeto do contrato.
O CONTRATANTE poderá ainda:
nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que
rege a matéria; e
nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da
Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.
O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.
É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual,
com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os
da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da
IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520,
de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto
na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

 É eleito o Foro da Seção Judiciária de Fortaleza  - Justiça Federal. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de lido e achado em ordem, vai

assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 
 
 

_____________________________________
IZAMARO DE ARAÚJO
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Representante legal da CONTRATANTE
 

_____________________________________
HELINE ELEN SERRA MENEZES
Representante legal da CONTRATADA

 
TESTEMUNHAS:
1-
2-
 

23487.001034/2021-34
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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
Avenida Coronel Noronha n° 620, - Bairro Novo Horizonte, Cacoal/RO, CEP 76962-062

Telefone: (69) 3441-2019 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.funai.gov.br
  

CONTRATO Nº 244/2021

Processo nº 08750.000015/2021-30
  

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 244/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO POR

INTERMÉDIO DA
 FUNAI - COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL,  E A EMPRESA, SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

  
 

A Fundação Nacional do Índio - Funai, por intermédio da Coordenação Regional de Cacoal- CR-CAC, com sede na
Avenida Coronel Noronha nº 620, Bairro Novo Horizonte, CEP 76962-062, na cidade de Cacoal-RO, inscrita no CNPJ
sob o nº 00.059.311/0015-21, neste ato representado pelo Coordenador Regional, Sidcley José Sotele, nomeado pela
Portaria nº 227, de 24 de março de 2021, publicada no DOU de 25 de março de 2021, portador da matrícula funcional nº
3231743, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa, Somar Soluções e Serviços Eireli, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 23.344.956/0001-06, sediada na Rua Vanice Barroso nº 2211, Bairro Três Marias, em Porto Velho-
RO, CEP 76.812-658, Telefone (69) 3213.3733-99327.7566, e-mal; somarsolucoes2021@gmail.com, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pela Srª., Heline Elen Sedrra de Menezes, portadora da Carteira de
Identidade nº 989.729, expedida pela SESDEC-RO, e CPF nº 002.872.362-77, tendo em vista o que consta no Processo
nº 08750.000015/2021-30 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26
de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 03/2021., mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de motoristas, tratorista, para atender a
Coordenação Regional de Cacoal-RO, localizada na Avenida Coronel Noronha 620, Bairro Novo Horizonte, com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 03/2021, identificado no preâmbulo, e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

 1.3. Objeto da contratação:

EM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

MENSAL VALOR TOTAL

1

Prestação de serviço de Motorista Categoria
LEVE, para atender a Sede da CR Cacoal, e as
Coordenações Técnicas Locais em
Cacoal- RO.

POSTOS        02 9.628,41 115.541,00

2

Prestação de serviço de Motorista Categoria
PESADO, para atender a Sede da CR Cacoal,
e as Coordenações Técnicas Locais em
Cacoal- RO.

POSTO         01 6.176,65 74.119,81

3

Prestação de serviço de Tratorista, para
atenderas Coordenações Técnicas Locais em
Cacoal- RO, junto as Terras Indígenas
Jurisdicionadas a Coordenação Regional de
Cacoal.

POSTO         01 6.176,65 74.119,81

4 Diárias para os Motoristas e Tratorista UNIDADE       192 4.240,00 50.880,00
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04 (mensais) para cada um.

     TOTAL 314.660,62

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 01/09/2021 e
encerramento em 01/09/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,
desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN
SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

 2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

 2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
 2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

 2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
 2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

 3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 26.221,71 (vinte e seis mil duzentos e vinte e um reais e setenta e um
centavos), perfazendo o valor total de R$ 314.660,62 (trezentos e quatorze mil seiscentos e sessenta reais e sessenta e
dois centavos).

 3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2021., na classificação abaixo:

 Gestão/Unidade:19208/194003
 Fonte: 0100000000

 Programa de Trabalho: 172052
 Elemento de Despesa: 339037.01

 PI: FI99O010ADM
Nota de Empenho 2021NE000046
4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram- se definidos no Termo
de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou
repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência,
anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados,
a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.1.3. caso seja finalizado o procedimento licitatório nacional.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade
competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).
11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).
11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza
trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e
11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada.
11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de
quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:
11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada,
conforme legislação que rege a matéria; e
11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do
inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA
decorrentes do contrato.
11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do
Decreto n.º 9.507, de 2018.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do
ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Ji Paraná-RO - Justiça Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº
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sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=26264&id_documento=3626563&i… 4/4

8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

Cacoal-RO, 27 de Agosto de 2021

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1-
2-
 

Documento assinado eletronicamente por Sidcley José Sotele, Coordenador(a) Regional, em 27/08/2021, às 12:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3367855 e o código
CRC 9FA0D190.

Referência: Processo nº 08750.000015/2021-30 SEI nº 3367855

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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TERMO DE CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PORTARIA Nº 001/2021, 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DA UNIDADE ESTADUAL DO 

IBGE NO AMAPÁ E A EMPRESA SOMAR 

SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. 

 
  

A União por intermédio da Unidade Estadual do IBGE no Amapá, com sede na Av. 
Coaracy Nunes nº 170, 2º pavimento, Bairro Central, na Cidade de Macapá/AP, 
inscrito no CNPJ sob o nº 33.787.094/0030-84, neste ato apresentada pelo Sr. Haroldo 
Canto Ferreira, nomeado pela Portaria nº 82, de 31/01/2012, publicada no DOU de 01 
de fevereiro de 2012, inscrito no CPF.: 064.320.502-00, PORTADOR da Carteira de 
Identidade nº 889664/PTC/DICC-AP, doravante denominada CONTRATANTE, e da 
empresa Somar Soluções e Serviços EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
23.344.956/0001-06, sediado(a) na Rua Vanice Barroso n° 2211, bairro Três Marias, 
Porto Velho-RO, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) Heline Elen Serra de Menezes, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
989729/RO, expedida pela (o) SEDESC, e CPF nº 002.872.362-77, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 0020693.00000035/2020-30 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão nº  001/2021, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de 
PORTARIA, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.3. Objeto da contratação: 

 

Item Descrição/Especificação Valor  

 
 

1 

Prestação de serviço de portaria na sede da 
Unidade Estadual do IBGE/AP (2 contratados) 
com carga horária semanal de 30 horas 
semanais cada, sendo um posto das 07h às 13h 
e outro das 13h às 19h. 

 
 

R$ 55.409,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com 
início na data de 01/07/2021 e encerramento em 01/07/2022, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o 
disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para 
o cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada;   

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, 
com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 
Administração mantém interesse na realização do serviço;   

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece 
economicamente vantajoso para a Administração;   

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse 
na prorrogação;  

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 4.617,41 (quatro mil, seiscentos e 
dezessete reais e quarenta e um centavos), perfazendo o valor total de R$ 
55.409,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e nove reais).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021 
na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  114607 

Fonte: 100 

Funcional Programática: 04122003220000001 

Elemento de Despesa:  3090.37 

PI: INFRA 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta 
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da 
Lei nº 8.666, de 1993.A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do 
recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência 

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
serviço, conforme este Termo de Referência 
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5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no 
do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

5.4.1. o prazo de validade;  

5.4.2. a data da emissão;  

5.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.4.4. o período de prestação dos serviços;  

5.4.5. o valor a pagar; e  

5.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

5.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 

5.6.1. não produziu os resultados acordados; 

5.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 
com a qualidade mínima exigida; 

5.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018. 

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, 
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

5.16. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado 
corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente 
fixado na planilha de preços. 
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5.16.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio 
trabalhado e indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever 
o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a mais por 
ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência 
contratual. 

5.16.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá 
ser prevista em termo aditivo. 

5.16.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com 
aviso prévio trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, 
tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a 
metodologia de cálculo adotada. 

5.17. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global 
pago a título de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que 
expressamente optaram por não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 
16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de 
novembro de 1987.  

5.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

5.18.1. EM = I x N x VP, sendo: 

5.18.2. EM = Encargos moratórios; 

5.18.3. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; 

5.18.4. VP = Valor da parcela a ser paga. 

5.18.5. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 
apurado: 

 
 
 
 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 
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6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 
solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano 
contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no 
Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e 
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 
apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  
estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços 
da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 
tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução do serviço. 

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

 
6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da 
categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio 
ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da 
proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

 
6.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação 
de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 
(tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou 
realizado por determinação legal ou normativa; 

 
6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado 
(insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para 
apresentação das propostas constante do Edital. 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 
computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de 
nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados 
seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou 
apostilada.  

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional 
abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, 
caso não haja prorrogação. 
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6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro 
do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo 
de 1 (um) ano, contado: 

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em 
relação aos custos decorrentes de mão de obra; 

 
6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou 
realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos 
discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

 
6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da 
proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do 
mercado; 

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o 
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido 
possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, 
deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o 
direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 
reajustados, sob pena de preclusão.  

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com 
datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas 
quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias 
envolvidas na contratação. 

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de 
Trabalho.   

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  
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6.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a 
CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 
apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato. 

6.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos 
sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de 
obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 
reajustamento INPC,com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, 
de 1994):  

6.13.1. R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
6.13.2. R = Valor do reajuste procurado; 
6.13.3. V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser 
reajustada; 
6.13.4. Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 
correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação; 
6.13.5. I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

6.14. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória 
de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.   

6.15. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 
obrigatoriamente, o definitivo.  

6.16. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

6.17. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente 
dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.   

6.18. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com 
insumos, a CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do 
índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, 
em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

6.19. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte: 
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6.20. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6.20.1. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo 
da contagem de periodicidade para concessão das próximas 
repactuações futuras; ou 
6.20.2. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente 
quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que 
o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção 
coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 
repactuações futuras. 

6.21. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos 
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.22. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo 
de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes 
de variação dos custos. 

6.23. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela 
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

6.24. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto 
quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser 
formalizadas por aditamento ao contrato. 

6.25. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente 
prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em 
relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da 
alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.   

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 
56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 
90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá 
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
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7.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 
valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 
cento).  

7.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração 
a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 
da Lei n. 8.666 de 1993.  

7.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme 
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

7.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de:  

7.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do 
não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

7.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato; 

7.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e   

7.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 
para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

7.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

7.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em 
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

7.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

7.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

7.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação.  
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7.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

7.11.  A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 
a matéria. 

7.12. Será considerada extinta a garantia:  

7.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  
7.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do 
contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, 
quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme 
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP 
n. 05/2017.  

7.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 
pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
contratada.  

7.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste TR. 

7.15. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de 
que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e 
que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e 
relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 
2018, observada a legislação que rege a matéria. 

7.15.1. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa 
comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho 

7.16. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 
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realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 
termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. Frequência e periodicidade 

8.1.1. O serviço de portaria será comprenderá 01 posto constituído por 02 
(dois) agentes de portaria que atuarão das 07:00 às 13:00 e das 13:00 às 
19:00, totalizando uma carga horária semanal de 30 horas para cada 
agente. 

8.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

8.2.1. Permitir o ingresso nas dependências, previamente definidas, da 
Instituição somente de pessoas previamente autorizadas do IBGE; 

 

8.2.2. Receber, identificar e distribuir para os servidores, 
correspondências e materiais que chegam todos os dias nas 
dependências da UE/AP e na portaria do condomínio onde a mesma está 
localizada; 

 

8.2.3. Controlar rigorosamente a entrada e saída de pessoas, bens 
patrimoniais, equipamentos e materiais nas dependências da Fundação; 

 

8.2.4. Proibir a utilização do espaço coletivo na recepção para guarda de 
objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de 
terceiros; 

 

8.2.5. Não permitir o fluxo de servidores pela porta de cadeirantes, que 
evitam passar pela catraca com cartão próprio, deixando sempre a porta 
trancada e abrindo somente quando necessário, como, por exemplo, para 
fluxo de materiais e pessoas sem o cartão usado para abrir a catraca; 

 

8.2.6. Repassar para o porteiro que está assumindo o posto, quando da 
troca de turno, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações; 

 

8.2.7. Comunicar verbalmente e por escrito a algum servidor, todo 
acontecimento entendido como irregular e que possa vir a representar 
risco para o patrimônio da Instituição 
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8.2.8. Manter-se no posto de serviço, não devendo se afastar de seus 
afazeres, principalmente para atenderem chamados ou cumprir tarefas 
solicitadas por terceiros não autorizados; 

 

8.2.9. Não permitir o acesso e atuação de vendedores às dependências 
da edificação onde prestar serviço sem o prévio conhecimento e 
autorização da autoridade competente; 

 

8.2.10. Orientar os visitantes quanto à localização e horário de 
funcionamento dos serviços, bem como organizar filas para atendimento, 
dando preferência aos idosos, gestantes e deficientes, conforme previsto 
em lei; 

 

8.2.11. Não permitir o acesso de pessoa que se negue à identificação 
regulamentar, salvo por decisão e/ou autorização expressa do executor 
do contrato; 

 

8.2.12. Permitir a saída de material pertencente à Contratante somente 
mediante liberação do Setor de Recursos Materiais; 

 

8.2.13. Assumir diariamente o posto de serviço, devidamente identificado, 
uniformizado e com aparência pessoal adequada; 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 
 
9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

 
9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 
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9.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas 
extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, 
formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja 
prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

 
9.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no 
prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
9.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 
serviços da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 
9.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 
como: 

9.1.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por 
ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 
ao usuário; 
 

9.1.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 
empresas Contratadas; 

 
9.1.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 
9.1.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como 

colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

 
9.1.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, 
especialmente: 

 
9.1.8.1. a concessão de férias remuneradas e o pagamento do 

respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-
alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 
 

9.1.8.2. o recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS 
dos empregados que efetivamente participem da execução dos 



 
UNIDADE ESTADUAL DO AMAPÁ  
Av. Coaracy Nunes, 170 – Centro – CEP: 68.900-010-Macapá-AP 
Telefone: (096) 3082-2701/2707/2731 

Processo: 020693.00000035/2020-30 
 

 Folha:                Rubrica:                   

 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra 
Atualização: Julho/2020 

serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 
 

9.1.8.3. o pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
empregados dispensados  até a data da extinção do contrato. 

 
9.1.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal 
empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato. 

 
9.1.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

 
9.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento; 

 
9.1.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada;  

 
9.1.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", 
especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas; 

 
9.1.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 
9.1.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus 
equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado. 

 
 

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

 
9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
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ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

 
9.2.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela 
Administração; 

 
9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada 
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 

 
9.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que 
seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função 
de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 
7.203, de 2010; 

 
9.2.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente 
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com 
os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

 
9.2.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, 
conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer 
custos a estes; 

 
9.2.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação 
no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 
10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

 
9.2.9.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou 

função, salário,  horário do posto de trabalho, números da 
carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
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9.2.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos 
empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 
assinada pela contratada; e 
 

9.2.9.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada 
que prestarão os serviços; 
 

9.2.9.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre 
a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do 
contrato; 

 
9.2.9.5. Os documentos acima mencionados deverão ser 

apresentados para cada novo empregado que se vincule à 
prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação 
de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à 
semelhança do que se exige quando do encerramento do 
contrato administrativo. 

9.2.10. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente 
optarem por não receber o vale transporte; 

 
9.2.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos 
empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 
9.2.12. Substituir, no prazo de 2 horas, em caso de eventual ausência, 
tais como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da 
Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao 
Fiscal do Contrato; 
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9.2.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 
em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

 
9.2.13.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de 

preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 
da atividade. 

 
9.2.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na 
execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade 
do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana 
em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a 
conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de 
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

 
9.2.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura 
do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos 
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até 
o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
9.2.15.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos  

pela  própria  Administração (ex.: por falta da documentação 
pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 
com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 
como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
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9.2.16. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um 
turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente; 

 
9.2.17. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos 
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

 
9.2.18. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
Normas Internas da Administração; 

 
9.2.19. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas 
pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 
9.2.20. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, 
quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos 
públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 
adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

 
9.2.20.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por 

meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da 
Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 
dos serviços ou da admissão do empregado; 

 
9.2.20.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica 

Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

 
9.2.20.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados 

para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos 
sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 
disponível. 

 
9.2.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela 
Administração, para representá-la na execução do contrato; 
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9.2.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 

 
9.2.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários 
e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição 
da Contratante; 

 
9.2.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação 

do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante 
prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

9.2.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na 
comunicação mencionada no subitem anterior, sem a 
regularização da falta, a Administração poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
9.2.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador 

deverá ser notificado pela contratante para acompanhar o 
pagamento das respectivas verbas. 

 
9.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
 
 
 

9.2.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

 
9.2.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
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do cumprimento do contrato; 
 

9.2.27. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, 
salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 
123, de 14 de dezembro de 2006; 

 
9.2.28. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do 
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo 
as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, 
de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão 
do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

 
9.2.29. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá 
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com 
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até 
o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 
vedação. 

 
9.2.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 
9.2.31. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
dos serviços. 

 
9.2.32. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do serviço. 
9.2.33. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.2.34. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
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ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 
durante a vigência do contrato. 
9.2.35. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 
documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado. 
9.2.36. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.2.37. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, qualquer mudança no método de execução do serviço que 
fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 
previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 
1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos 
de autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 



 
UNIDADE ESTADUAL DO AMAPÁ  
Av. Coaracy Nunes, 170 – Centro – CEP: 68.900-010-Macapá-AP 
Telefone: (096) 3082-2701/2707/2731 

Processo: 020693.00000035/2020-30 
 

 Folha:                Rubrica:                   

 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra 
Atualização: Julho/2020 

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do 
Decreto n.º 9.507, de 2018).  

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento 
pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem 
que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN 
SEGES/MP n.º 05/2017). 

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a 
CONTRATANTE reterá: 

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária 
pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; 
e  

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por 
parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá 
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato. 

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela 
CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme 
legislação que rege a matéria; e 

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da 
Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da 
CONTRATADA decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da 
vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

12.1. É vedado à CONTRATADA:  

12.1.1. Interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 
em lei. 

 
12.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Seção Judiciária de Macapá/AP – Justiça Federal para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.  
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.  

 

 

Macapá/AP, 28 de junho de 2021 

 

_________________________ 

Haroldo Ferreira Canto  

Chefe da UE-AP/IBGE 

 

_________________________ 

Heline Elen Serra de Menezes 

 Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2-  



Documento assinado eletronicamente por HAROLDO CANTO FERREIRA, Chefe II de Unidade Estadual, em 28 de
Junho de 2021, às 19:15:58, horário de Brasília, com fundamento legal no Art. 6º , § 1º do Decreto Nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://transparenciasda.ibge.gov.br/docs/validador.jsf informando o código verificador
6301611083794985079 e o código CRC 42019AA0.

Referência: Processo nº eIBGE nº a88c2e1b-4dbc-4f89-afe2-3b4c5336f05d

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
Avenida Padre João Bosco, 1.508, - Bairro Centro, Ribeirão Cascalheira/MT, CEP 78675-000

Telefone: (66) 3489-2215/2216 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.funai.gov.br
  

CONTRATO Nº 216/2021

Processo nº 08100.000103/2021-96
  
Unidade Gestora: 194042

  

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º
216/2021, QUE CELEBRAM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO,
ATRAVÉS DA COORDENAÇÃO
REGIONAL DE RIBEIRÃO
CASCALHEIRA, E A EMPRESA SOMAR
SOLUCOES E SERVICOS EIRELI.

A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, Fundação Pública, instituída pela Lei n.º 5.371, de
05 de dezembro de 1967, através da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira - MT, inscrita no
CNPJ sob n.º 00.059.311/0068-33, com sede na Avenida Padre João Bosco, 1508, Centro, Ribeirão
Cascalheira - MT, CEP n.º 78.675-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representada pelo seu Coordenador Regional, o Senhor Jussielson Gonçalves Silva, nomeado pela  Portaria
n.º 349/SE/MJSP, de 18 de março de 2020, publicada no DOU de 19 de março de 2020, inscrito no CPF n.º
352.295.862-49, portador da Carteira de Identidade n.º 2016169 Ministério da Defesa - Marinha do Brasil,
e de outro lado a empresa SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n.º
23.344.956/0001-06, estabelecida na Rua Vanice Barroso, 2211, Três Marias, Porto Velho - RO, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Heline Elen Serra de Menezes Baima,
brasileira, solteira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n.º 989.729, expedida pela
SESDEC/RO, e CPF n.º 002.872.362-77, resolvem celebrar o presente contrato, que será regido pela Lei
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, legislação correlata e pelo Edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º
04/2020 (Processo n.º 08100.000325/2019-94), sob os termos e condições a seguir estabelecidos:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços
terceirizados com dedicação exclusiva de mão de obra, de natureza contínua, na função de Auxiliar
Operacional Administrativo, para atendimento às demandas administrativas
na sede da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira, conforme condições e quantidades
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital.
Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 01/2021, identificado no preâmbulo,
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
Objeto da contratação:
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Item CATSERV Especificação Postos
de

trabalho

Unidade V. Unit.
(R$)

Qtde Total
(R$)

02 5380
Serviço de apoio técnico
administrativo Função: Auxiliar
Operacional Administrativo.

1 Mês 4.282,09 12 51.385,08

TOTAL (R$) 51.385,08
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 11/08/2021 e
encerramento em 11/08/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto
no Anexo IX da Instrução Normativa SEGES/MPGD n.º 05/2017, atentando, em especial, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:
Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;
Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;  
Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O valor mensal  da contratação é de R$ 4.282,09 (quatro mil, duzentos e oitenta e dois reais e nove
centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 51.385,08 (cinquenta e um mil reais, trezentos e oitenta
e cinco reais e oito centavos).
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, materiais, equipamentos e insumos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão / Unidade: 19208 / 194042
Fonte: 0144000000
Programa de Trabalho: 189947
Elementos de Despesa: 3390.37.01 e 3390.37.02
PI: FI99O0ROADM

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n.º 05/2017.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido
estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência, anexo do Edital.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei n.º 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n.º 8.666, de 1993.
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade
competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla
defesa.
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei n.º 8.666, de 1993.
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas.
O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8.º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de
2018).
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Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP
n.º 05/2017).
Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza
trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 
os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que
a situação seja regularizada.
Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no
prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
O CONTRATANTE poderá ainda: 
nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e
nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos
do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da
CONTRATADA decorrentes do contrato.
O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5.º do
Decreto n.º 9.507, de 2018.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES
É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME
n.º 53, de 08 de julho de 2020.
A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME n.º 05, de 2017, caso aplicáveis
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993, bem como
do ANEXO X da IN/SEGES/MPGD n.º 05, de 2017.
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º
8.666, de 1993, na Lei n.º 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
É eleito o Foro da cidade de Barra do Garças - MT para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2.º, da Lei n.º
8.666/1993.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.
 

Ribeirão Cascalheira - MT, 11 de agosto de 2021.
 
 
 

__________________________________
JUSSIELSON GONÇALVES SILVA

Representante legal da CONTRATANTE
 
 
 

__________________________________________
HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA

Representante legal da CONTRATADA
 

 
TESTEMUNHAS:
1-
2-
 

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO

 
A empresa SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n.º 23.344.956/0001-
06, representada pela Senhora Heline Elen Serra de Menezes Baima, portadora da Carteira de Identidade
n.º 989.729, expedida pela SESDEC/RO e CPF n.º 002.872.362-77, AUTORIZA a FUNDAÇÃO
NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, através da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira - MT,
inscrita no CNPJ sob n.º 00.059.311/0068-33, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa n.º 05,
de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos
dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n.º 03/2021:

1. que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo
na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais verbas
trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas
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obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções
cabíveis.

2. que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do
contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em
nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a instituição bancária oficial, cuja
movimentação dependerá de autorização prévia da(o) (Nome do Órgão ou Entidade promotora da
licitação), que também terá permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e
extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta.

3. que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das
verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não
efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

 
Ribeirão Cascalheira - MT, 11 de agosto de 2021.

 
________________________________________
HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jussielson Gonçalves Silva, Coordenador(a) Regional, em
11/08/2021, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HELINE ELEN SERRA MENEZES, Usuário Externo, em
11/08/2021, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no
site: h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3303536 e
o código CRC B5367A43.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 03/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA.  

 

 

 

A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE ATRAVÉS DE SUA SUPERINTENDÊNCIA 

ESTADUAL NO RIO GRANDE DO NORTE – SUEST/RN, entidade Federal vinculada ao 

Ministério da Saúde, criada por autorização da Lei Nº 8.029, de 12/04/90, regulamentada pelo 

Decreto Nº 100, de 16/04/91 e alterada pelo Decreto Nº 4.727, de 09/06/2003, publicado no 

D.O.U. Nº 110, de 10/06/2003, com sede no Distrito Federal, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, através de sua SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF nº 26.989.350/0011-98, com sede nesta Cidade, na Av. 

Almirante Alexandrino de Alencar, nº 1402, Bairro Tirol, neste ato representada pelo 

Superintendente Estadual da Fundação Nacional de Saúde – FUNASA/SUEST-RN, o Senhor 

PABLO ANTÔNIO FERNANDO TATIM DOS SANTOS, nomeado pela Portaria nº 4.068, de 

09 de maio de 2019, publicada no DOU 84-A, Edição Extra de 10 de maio de 2019, inscrito no 

CPF nº 677.291.770-72, portador da Carteira de Identidade nº 9028437292, expedida pela SJS-

RS, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) HELINE ELEN SERRA DE MENEZES 

BAIMA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 23.344.956/0001-06, sediado(a) na a Rua Vanice 

Barroso, n º 2211, Bairro Três Maria, no município de Porto Velho - RO, CEP 76812-658, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. HELINE ELEN SERRA 

DE MENEZES BAIMA, portadora da Carteira de Identidade n º 989.729, expedida pela 

SSP/RO, e CPF nº 002.872.362-77, tendo em vista o que consta no Processo nº 

25255.000106/2021-85 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº  02/2021, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de Motoristas, 

categorias “C” e “D” para esta Superintendência Estadual do Rio Grande do Norte – 

SUEST/RN, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

(SERVIÇO) 

LOCAL DE EXECUÇÃO QUANTID 
ADE/ 

POSTOS 

VALORES 

MOTORISTA 
“C” 

Av. Alexandrino de Alencar, nº 1402 – 
Tirol – Natal/RN 

4  R$ 186.532,00 
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MOTORISTA 
“D” 

Av. Alexandrino de Alencar, nº 1402 – 
Tirol – Natal/RN 

2 R$ 111.774,00 

Diárias para 
motoristas  

Estado do Rio Grande do Norte  60 /mês R$ 132.840,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 

de 27.04.2021 e encerramento em 26.04.2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes 

até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente 

e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, 

para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 35.928,83 (trinta e cinco mil, novecentos e vinte 

e oito reais e oitenta e três centavos), perfazendo o valor total de R$ 431.146,00 (quatrocentos 

e trinta e um mil, cento e quarenta e seis reais). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na 

classificação abaixo: Gestão/Unidade: 

Fonte:   6153000000 

Programa de Trabalho: 172806 

Elemento de Despesa: 339037  

PI: ADMGMURN 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

início de cada exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram- se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
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5/2017. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 

(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo deste Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização 

da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem 

como à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis 

(art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018). 

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 

CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE 
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reterá: 

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada 

para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a 

matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 

CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato. 

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 

estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 

de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 

certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder 

Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado á 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 

SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
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aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca da Natal/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 

duas testemunhas. 

 

 

Natal/RN, 27 de abril de 2021.  

 

 

 

 

Pablo Antônio Tatim 
Superintendente Estadual 
FUNASA/SUEST/RN 
 
 

 

Heline Elen Serra De Menezes Baima 
Representante Legal  

CPF nº 002.872.362-77 
 

 
 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1-  

 

 

 

 

2- 
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AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° 03/2021 

 

HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

23.344.956/0001-06, , por intermédio de seu representante legal, o Sra. HELINE ELEN 

SERRA DE MENEZES BAIMA, portador da Cédula de Identidade nº 989.729, expedida 

pela SSP/RO e do CPF nº002.872.362-77, AUTORIZA o(a) A FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE ATRAVÉS DE SUA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO RIO 

GRANDE DO NORTE – SUEST/RN, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa 

n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e  Gestão e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n. 02/2021: 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer 

tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais 

verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento 

dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução 

do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta 

em nome da empresa HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA junto a instituição 

bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia da A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE ATRAVÉS DE SUA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO 

RIO GRANDE DO NORTE – SUEST/RN, que também terá permanente autorização para 

acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção 

da titular da conta. 

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto 

das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a 

CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da 

vigência contratual. 

 

Natal/RN, 27 de abril de 2021 

 

 

_______________________________________________ 
HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA 

CPF nº002.872.362-77 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 08/2021/TRT11/DLC.SC 
 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS NAS 
ATIVIDADES DE DESIGNER 
GRÁFICO, FIRMADO COM A 
EMPRESA SOMAR SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI. 

 
 
CONTRATANTE: UNIÃO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
11.ª REGIÃO, CNPJ n. 01.671.187/0001-18, situado na Avenida Tefé, n. 930, Bairro Praça l4 
de Janeiro, Manaus-AM, representado neste ato por seu Ordenador de Despesa, Sr. 
ILDEFONSO ROCHA DE SOUZA, brasileiro, casado, domiciliado e residente nesta Cidade, 
portador da Carteira de Identidade n. 0803232-7 - SSP/AM e do CPF n. 317.303.102-49, no 
uso da competência delegada pela Portaria n.14/2019/SGP/TRT11, de 07/01/2019. 
 
 
CONTRATADA: SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n. 23.344.956/0001-
06, situada na Rua Vanice Barroso, n.2211, Bairro Três Maria, Porto Velho//RO, CEP 76.812-
658, E-mail: hmrs.licitacoes@gmail.com, Telefone: (69) 3213-37-33 / 99327-7566 / 9216-0009  
representada, neste ato, pela sua Representante Legal, Sra. HELINE ELEN SERRA DE 
MENEZES BAIMA, brasileira, solteira, empresária, domiciliada e residente na Rua Vila Nova, 
Fundos – n.6501, Bairro Três Maria, na cidade de Porto Velho/RO, CEP 76.812-658, portador 
do RG n.989.729 SESDEC/RO e do CPF n. 002.872.362-77. 
 

 
A CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo em vista o que consta nos 

autos do Processo TRT n. MA-674/2020 e em observância às disposições da Lei n.8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei n.10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 
abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.04/2021, do tipo menor preço 
global, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados nas 
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atividades de designer gráfico para a produção e edição de material informativo e campanhas 
institucionais, contribuindo no acesso da sociedade às informações do Tribunal Regional do 
Trabalho da 11ª Região, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico n.04/2021-TRT11. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico 

n.04/2021-TRT11 e à Proposta Vencedora, que passam a fazer parte integrante deste 
Instrumento, independentemente de transcrição. 

 
1.3.  Objeto da contratação: 
 

 
Item 

 
Descrição dos serviços 

Carga Horária 
Semanal 

Quantidade de 
funcionário por 

posto 

Quantidade de 
Postos 

1 Serviços continuados nas atividades 
de Designer Gráfico/Analista 

40h 1 2 

Total de Postos 2 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. Prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início 
na data de 01/06/2021 e encerramento em 31/05/2022, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, 
em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada;   

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;   

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração;   

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de ha-
bilitação. 

 
2.2.  A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.3.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
 
 

ILDEFONSO 
ROCHA DE 
SOUZA:308111218

Assinado de forma digital 
por ILDEFONSO ROCHA DE 
SOUZA:308111218 
Dados: 2021.05.19 
10:59:56 -03'00'



 
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
   Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 

 
 

3 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
3.1. O valor unitário e total dos serviços e o valor global, neles incluídas todas 

as despesas e todos os demais custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações, 
objeto deste contrato, é fixado conforme o quadro a seguir: 

 
Posto Quant. de 

funcionário por 
posto 

Quant. 
de 

Postos  

Valor Unitário 
do Posto 

(R$) 

Valor Mensal 
do serviço 

(R$) 

Valor Anual 
do serviço 

(R$) 
Designer 

Gráfico/Analista 
40 hrs semanais 

1 2 6.799,17 13.598,33 163.180,00 

Valores Totais 2 - 13.598,33 163.180,00 
 
3.1.1. O valor mensal da contratação é de R$13.598,33 (treze mil, quinhentos 

e noventa e oito reais e trinta e três centavos), perfazendo o valor total de R$163.180,00 
(cento e sessenta e três mil e cento e oitenta reais) 

 
 3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas por conta 
dos recursos destinados a esta Justiça, no Programa de Trabalho n.167937.0150151120, Ele-
mento de Despesa n.33.9039 e Nota de Empenho n.2021NE395, de 12/05/2021. 

 
4.2.  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta 

dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
início de cada exercício financeiro. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele refe-

rentes encontram-se definidos no item 14 do Termo de Referência e no Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 
 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor 
contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no item 16 do 
Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico n.04/2021. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme re-

gras constantes do item 17 do Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico 
n.04/2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 
 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRA-
TADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscaliza-
ção pela CONTRATANTE são aqueles previstos nos itens 6, 7, 12 e 13 do Termo de Referên-
cia, anexo do Edital do Pregão Eletrônico n.04/2021. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRA-
TADA 
 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
estabelecidas nos itens 8 e 9 do Termo de Referência, Anexo do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 04/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. As sanções administrativas relacionadas à execução do contrato são 
aquelas previstas no item 18 do Termo de Referência, Anexo do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 04/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 
 

11.1. A Contratada deve comprovar, durante o período de execução do contrato, 
o cumprimento do disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, quanto à reserva de vagas em seu 
quadro de pessoal para pessoas com deficiência. 

 
11.2. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

 
11.3. Durante a Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura), 

deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargo 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no 
Art.66-A da Lei n.8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 
no art. 80da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referên-
cia, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos 

de autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao con-
traditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum-
pridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
12.5.  O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhi-

mento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à resci-
são do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades 
cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018). 

 
12.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento 

pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empre-
gados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrup-
ção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 

 
12.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CON-

TRATANTE reterá: 
12.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de des-

cumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que 
será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legis-
lação que rege a matéria; e  

12.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor pro-
porcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
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12.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por 
parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o paga-
mento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado 
da execução dos serviços objeto do contrato. 

 
12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, 
reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter 
os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

 
12.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da 

vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob ale-
gação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de 
Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos 
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n. 53, de 8 de julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 
destinado a cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME 
n. 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

 
14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
14.3. As supressões resultantes de acordo entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

16.1. O presente contrato será publicado pela Contratante, no Diário Oficial da 
União, em forma de extrato, conforme disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Cidade de Manaus-AM, para 
dirimir eventuais dúvidas originadas pelo presente Contrato. 

 
E, por estarem justas e contratadas as partes assinam o presente instrumento, em 

2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal. 
 

Manaus, 19 de maio de 2021. 
 
 

_______________________________________ 
ILDEFONSO ROCHA DE SOUZA 
Ordenador de Despesa-TRT11ª Região 

 
 

___________________________________________ 
HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA 

Representante Legal da Contratada 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
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AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N°08/2021/TRT11/DLC.SC 

 
 
 
 
SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº23.344.956/0001-06, por 
intermédio de seu representante legal, a Sra. HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 989.729 SESDEC/RO e do CPF n. 002.872.362-77, 
AUTORIZA o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11.ª REGIÃO, para os fins do 
Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n. 
04/2021: 
 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a 
qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais 
verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas 
obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
 

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na 
execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e 
aberta em nome da empresa SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI junto a instituição 
bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia do  TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 11.ª REGIÃO, que também terá permanente autorização para acessar e 
conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta. 
 

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento 
direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA 
não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual. 
 
Manaus, 19 de maio de 2021. 
 
 

_________________________________________________ 
HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA 
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CONTRATO Nº. 18/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP COREN-CE N.º 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 047/2021 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº. 18/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO 

CEARÁ, POR INTERMÉDIO E A EMPRESA SOMAR 

SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI. 

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO CEARÁ 

– COREN/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 06.572.788/0001-97, 

com sede na Rua Mário Mamede, 609, Bairro de Fátima, Fortaleza - CE, neste ato 

representado por sua Presidente, ANA PAULA BRANDÃO DA SILVA FARIAS, brasileira, 

enfermeira, casada, portadora do CPF nº 001.141.393-00. 

 

CONTRATADA: SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrito no CNPJ sob n.º 23.344.956/0001-96, com sede na Rua: Vanice Barroso, 

n.º 2211, Três Marias, Porto Velho/CE, CEP 76.812-658, neste ato representada por seu 

representante legal, Sra. HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA, portador do RG n.º 

989729 SESDEC-RO, inscrito no CPF sob o n.º 002.872.362-77. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços terceirizados que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM CATEGORIA 

PROFISSIONAL 

 

CBO 

 

 CARGA  

 HORÁRIA 

QUANT. 

DE 

POSTOS 

VALOR  

MENSAL 

 

VALOR  

GLOBAL 

1 Analista de Sistemas 

Suporte e 

O&M(Negócios) I 

212405       44hs 01 R$11.504,08 R$138.049,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de 01/07/2021 e encerramento em 01/07/2022, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.8. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 

1.94% no primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo 

dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da 

formulação do Termo Aditivo, nos termos da Lei n. 12.506/2011;  

2.1.9. Sejam excluídos outros custos não renováveis pagos já quitados no contrato.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$11.504,08 (onze mil, quinhentos e quatro 

reais e oito centavos), perfazendo o valor total de R$138.049,00 (cento e trinta e oito mil 

e quarenta e nove reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Conselho Regional de Enfermagem do 

Ceará, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 6.2.2.1.1.33.90.39.001.002 – 

Serviços Terceirizados em Geral      
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender 

às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

5.2. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 

1.94% no primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo 

dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da 

formulação do Termo Aditivo, nos termos da Lei n. 12.506/2011.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 

pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma 

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato 

será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos 

custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 

aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas 

disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 2017. 

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, 

podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que 

tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à 

execução do serviço. 

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato; 

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 

aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 

normativa; 

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data 

limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 
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Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que 

fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, 

ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação 

só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, 

contado: 

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 

custos decorrentes de mão de obra; 

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 

formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 

(tarifa); 

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 

relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  

6.9.    Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas 

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem 

os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.  

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 

ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 

ao exercício da atividade.  

6.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de 
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Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio 

ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. A planilha 

deverá ser enviada também em formato eletrônico e aberto que permita a edição, para a 

realização das conferências necessárias.  

6.12.1. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA 

demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e 

comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se 

especialmente o índice O IPCA, salvo se houver outro índice setorial ou específico que 

retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde 

que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da 

Contratada, sem prejuízo das verificações abaixo mencionadas:  

6.12.2. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

6.12.3. as particularidades do contrato em vigência; 

6.12.4. a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

6.12.5. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes; 

6.12.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 

alegada pela CONTRATADA. 

6.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

6.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

6.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 

forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data 

de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 

futuras. 

6.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que 

a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 

sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 

variação dos custos, podendo ser prorrogado, se necessário. 

6.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA 

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para 

a comprovação da variação dos custos. 
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6.17. As repactuações poderão ser formalizadas por meio de apostilamento, exceto 

quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas 

por aditamento ao contrato. 

6.18. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente 

prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao 

valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 

do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.   

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 6.902,45 (seis mil, novecentos e 

dois e quarenta e cinco centavos), na modalidade seguro garantia, no prazo de 10 (dez) 

dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, 

observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 

5/2017. 

7.2. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, 

incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido 

no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016, observada a legislação que rege a matéria. 

7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento 

direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do 

pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores 

em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do 

Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADESDA CONTRATADA 

8.1. Caberá, à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste Termo de Referência, na Minuta do Contrato e demais anexos deste do 

Edital: 

 

8.1.1. Manter endereço atualizado da sede da empresa ou escritório comercial junto ao 

gestor e fiscal do contrato, durante a sua vigência, bem como indicar, por escrito, o nome e 

telefones do responsável para contato; 

 

8.1.2. Designar, por escrito, um profissional para representá-la junto, ao Contratante, para 

exercer a supervisão e controle do pessoal, inclusive, quanto ao cumprimento das atividades 

diárias, jornada de trabalho, utilização da plaqueta de identificação e uniforme, respondendo 

por todos os atos e fatos gerados ou provocados pelo seu pessoal; 
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8.1.3. Estar sempre em contato com o gestor e fiscal de contrato do CONTRATANTE, 

adotando as providências pertinentes para a correção das falhas detectadas; 

 

8.1.4. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

 

8.1.5. Executar fielmente este contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e 

normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

 

8.1.6. Manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato e 

possíveis prorrogações obrigatórias para a realização de pagamentos e celebração de 

aditivos de qualquer natureza; 

 

8.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes à execução do 

objeto do contrato sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não 

implicando a atividade da fiscalização em exclusão ou redução da responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade; 

 

8.1.8. Comunicar de imediato a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 

ou impedir a realização normal dos serviços, em parte ou no todo, indicando, quando for o 

caso, as medidas para corrigir a situação;  

 

8.1.9. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente, fornecendo mão-de-obra qualificada, necessária e indispensável à sua 

perfeita execução, mantendo os serviços, mesmo em estado de greve da categoria, 

promovendo ações de emergência cabíveis; 

 

8.1.10. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

8.1.11. Selecionar e preparar os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 

candidatos com idade não inferior a 18 anos, com as admissões efetivamente registradas 

em suas carteiras de trabalho; 

 

8.1.12. Responsabilizar-se pelo treinamento e formação dos empregados, necessários à 

perfeita execução dos serviços, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, inclusive 

quanto ao uso de EPI´S, de acordo com a legislação vigente, não repassando os custos a 

seus empregados; 

 

8.1.13. Assegurar a disciplina nos locais de serviço, substituindo, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, após a notificação, qualquer empregado cuja atuação, permanência 
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e/ou comportamento sejam considerados, pela CONTRATANTE, inadequado, inconveniente 

ou insatisfatório; 

 

8.1.14. Efetuar a reposição da mão-de-obra, em caráter imediato, quando da substituição de 

algum funcionário, por motivo de férias, afastamento, desligamento ou outros, para que o 

serviço continue a ser prestado conforme contrato, inclusive com o uso imediato de 

uniforme, crachá, EPI’s, permanecendo inalteradas todas as exigências deste Termo de 

Referência. 

 

8.1.15. O caso de ausência do profissional, sem reposição, será descontado do faturamento 

mensal o valor correspondente ao número de horas ou minutos não atendidos, sem prejuízo 

das demais sanções legais e contratuais; 

 

8.1.16. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito, quando em serviço, por 

intermédio de seu preposto/encarregado ou outro funcionário designado, assegurando-lhes 

o cumprimento as todas as determinações trabalhistas e previdenciárias cabíveis e 

assumindo, ainda, as responsabilidades civil, penal, criminal e demais sanções legais 

decorrentes do eventual descumprimento dessas medidas, inclusive questões relacionadas 

à seguro de vida, conforme convenção, acordo ou legislação específica a cada caso. 

 

8.1.17. Emitir o Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), em formulário próprio do 

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), em caso de eventual ocorrência de acidente 

com seus empregados nas dependências do CONTRATANTE; 

 

8.1.18. Cumprir as exigências legais vigentes quanto à Segurança e Medicina do Trabalho, 

assumindo todos os ônus do seu descumprimento. 

 

8.1.19. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, conforme 

exigência legal; 

 

8.1.20. No caso de ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, o Contratante fica 

autorizado a reter o valor reclamado por seu empregado até o trânsito em julgado da 

sentença trabalhista (todas as providências necessárias no sentido excluir o 

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade pelo pagamento de verbas trabalhistas e 

encargos sociais, e mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou 

representações de qualquer natureza; RETENÇÃO 

 

8.1.21.  Pagar até o 5º (quinto) dia útil, do mês subsequente ao vencido, os salários dos 

empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos. Os 

empregados deverão receber seus contracheques, com no mínimo, 1(um) dia de 

antecedência do pagamento; 
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8.1.22. A CONTRATADA será responsável pela conservação dos móveis, equipamentos e 

utensílios do CONTRATANTE, devendo repor, por sua conta, aqueles que forem danificados 

ou extraviados por culpa de seus prepostos, no exercício de cada uma das funções 

contratadas, na mesma espécie e no mesmo número, no prazo por esta fixado; 

 

8.1.23. A CONTRATADA será responsável pelo pagamento de toda e qualquer indenização 

por danos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por culpa ou dolo seus, ou de seus 

empregados, decorrentes da execução dos serviços ora contratados. Todas as providências 

judiciais ou extrajudiciais para solução de questões vinculadas e danos causados a terceiros 

serão de responsabilidade da CONTRATADA e tomadas em seu próprio nome e às suas 

expensas; 

 

8.1.23.1. A CONTRATANTE fica, desde logo, autorizada a descontar, de qualquer 

pagamento à CONTRATADA, valores que porventura venha a pagar a terceiros e que 

decorram de danos previstos no item anterior. 

 

8.1.24. Providenciar que seus empregados estejam uniformizados e portem crachá de 

identificação quando da prestação dos serviços à CONTRATANTE; 

 

8.1.25. Fornecer aos empregados, no início do contrato e a cada 6 (seis) meses, uniformes, 

EPI’s e seus complementos à mão-de-obra envolvida, de acordo com o clima da região, com 

o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho e neste 

Termo de Referência, sem nenhum custo adicional para estes. 

 

8.1.26. Substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, independente do 

prazo mínimo estabelecido, sem qualquer custo adicional para o CONTRATANTE ou para 

os empregados; 

 

8.1.27. Fornecer aos seus empregados até o último dia do mês que antecede ao mês de 

sua competência, vale alimentação, vale-transporte ou qualquer transporte necessário à 

execução do objeto deste contrato e demais benefícios exigidos em legislação; 

 

8.1.28. Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA a vinculação da efetivação do 

pagamento mensal dos salários dos seus empregados ao recebimento mensal do valor 

afeto ao contrato celebrado com o CONTRATANTE; 

 

8.1.29. Apresentar no início de cada exercício, ao Gestor e Fiscal do Contrato, a relação 

anual de férias dos profissionais envolvidos nos serviços; 

 

8.1.30. Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que possam vir a 

embaraçar os serviços contratados; 
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8.1.31. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pela CONTRATANTE; 

 

8.1.32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato, 

nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada; 

 

8.1.33. Instruir seu Preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do Gestor e 

Fiscal do Contrato, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

medicina do Trabalho; 

 

8.1.34. Prestar os esclarecimentos ao CONTRATANTE acerca das reclamações referentes 

à execução das obrigações contratuais assumidas; 

 

8.1.35. O CONTRATADO deverá encaminhar, mensalmente, o controle de frequência dos 

seus empregados, juntamente com a nota fiscal de serviços;  

 

8.1.36. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

 

8.1.37. Para os fins do disposto, neste Termo de Referência, a execução completa do 

contrato somente se caracterizará quando a CONTRATADA comprovar o pagamento de 

todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada; 

 

8.1.38. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 

de habilitação pela CONTRATADA deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo 

das demais sanções; 

 

8.1.39. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente 

dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de 

forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências 

objeto dos serviços; 

 

8.1.40. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

 

8.1.41. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram com o bom 

andamento da rotina de funcionamento da Administração; 

 

8.1.42. Caso a empresa entenda conveniente, ela poderá fundir a função do preposto e do 

encarregado, quando o encarregado também responder pela empresa durante a vigência do 

contrato, se for o caso. 
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8.1.43. Apresentar, quando solicitado pela contratada, previsão de custos de passagens, 

alimentação e hospedagem de prestador de serviços da contratada que necessite viajar 

para local diverso daquele em que ocorre regularmente a prestação dos serviços no 

interesse e demanda do contratante. 

 

8.1.43.1. Os custos serão analisados pela contratante e cotados para verificar o respeito os 

valores de mercado, ou das convenções coletivas respectivas, autorizando previamente o 

dispêndio de valores, que serão pagos, mediante as devidas comprovações, no mês 

subsequente ao da viagem.  

 

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1. Consultar o Portal da Transparência para verificação de existência de registros 

impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU 

e consulta ao Portal do CNJ para averiguação de existência de registros impeditivos de 

contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Ato de Improbidade Administrativa, estas referentes ao ACÓRDÃO N° 1793/2011 – TCU 

– Plenário. 

 

9.2. Caberá ao Contratante, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste Termo de Referência, na Minuta do Contrato e daquelas constantes do Edital: 

 

9.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços contratados por intermédio de servidores 

especialmente designados para esse fim, na forma prevista na Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, procedendo ao atestado das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas 

que se fizerem necessárias. 

 

9.2.1.1. Esta fiscalização, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, inclui primar 

pela boa aparência das pessoas e pela manutenção da higiene no ambiente de trabalho, por 

intermédio do uso do uniforme padrão limpo, sem adaptações, cabelo cortado e penteado, 

unhas aparadas, barba e bigode bem feitos; 

 

9.2.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com suas 

obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas, indicando o local e os meios 

materiais para execução dos serviços; 

 

9.2.3. Destinar local para guardar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios; 

 

9.2.4. Efetuar o pagamento dos serviços prestados dentro das condições estabelecidas no 

contrato; 
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9.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

respectivas especificações; 

 

9.2.6. Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas 

atividades a contento, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência; 

 

9.2.7. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA nas suas dependências, 

desde que devidamente identificados, para a execução dos serviços; 

 

9.2.8. Propor a aplicação à CONTRATADA das penalidades regulamentares e contratuais;  

 

9.2.9. Examinar as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados colocados à 

disposição do CONTRATANTE, para comprovar o registro da função profissional; 

 

9.2.10 Verificar, em relação aos empregados da CONTRATADA, o atendimento dos 

requisitos mínimos de qualificação profissional exigidos, solicitando substituição, se for o 

caso; 

 

9.2.11. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento 

de pessoal, do recolhimento dos encargos sociais, benefícios, ou qualquer outro documento 

que julgar necessário; 

 

9.2.12. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento 

dos serviços; 

 

9.2.13. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

 

9.2.14. Manifestar-se oficialmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 

especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 

 

9.2.15. Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

10.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11.    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital 

e Termo de Referência. 
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12.      CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

 

13.    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.    CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, Decreto 10.024/2019 e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza, Seção Judiciária do Ceará, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no 

art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento 

Contratual em 3 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 

das testemunhas abaixo. 

 

Fortaleza (CE), 16 de junho de 2021. 

 

 

 

__________________________________________ 

ANA PAULA BRANDÃO DA SILVA FARIAS 

Presidente do COREN/CE 

 

 

__________________________________________ 

HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA 

SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

 

 

 

__________________________________ 

   Nome: 

   CPF: 

 

 

 

_____________________________________ 

     Nome: 

      CPF: 

 

 

Visto: 

Procurador Geral do COREN-CE   ____________________________________  

                     JOÃO VÍTOR NERYS BATISTA 

               OAB/CE 25.334 
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FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Oswaldo Cruz, s/nº, - Bairro Bairro da Glória, Manaus/AM, CEP 69027-000

Telefone: (92)3301-4147
- h�p://www.funasa.gov.br/

  
Contrato nº 64/2021
Processo nº 25120.000138/2021-14
  
Unidade Gestora: 255004

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI
A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
E A EMPRESA SOMAR SOLUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI.

A Fundação Nacional de Saúde – Superintendência Estadual do Amazonas, com sede na Rua Osvaldo
Cruz, s/n - Glória, na cidade de Manaus Estado Amazonas, inscrita no CNPJ sob o nº 26.989.350/0002-05,
neste ato representada pela Substituta Eventual do Superintendente Estadual do Amazonas
Senhora PATRÍCIA CLEUDA DE CASTRO FREITAS, nomeada pela Portaria nº 920, de 11 de
dezembro de 2020, publicada no DOU nº 239 de 15 de dezembro de 2020, portadora da Carteira de
Identidade nº 945.582-5, expedida pela (o) SSP/AM , e CPF nº 413.193.032-34, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº 23.344.956/0001-06, sediado(a) na rua Vanice Barros, nº 2211, Bairro Três Maria, em Porto Velho - RO,
CEP 76812-658, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) HELINE
ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 989.729, expedida pela
(o) SEDEC/RO, e CPF nº 002.872.362-77, tendo em vista o que consta no Processo nº
25120.000138/2021-14 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico nº 00003/2021 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de SECRETARIADO, com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM
(SERVIÇO)

ITEM
(SERVIÇO)

QUANTIDADE/
POSTOS

HORÁRIO/
PERÍODO

CARGA
HORÁRIA

VALOR
DO

POSTO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

01 –
Secretária(o) SUEST-AM 28

8:00 ÀS
17:00

HORAS

40 HORAS
SEMANAIS

R$
2.991,06

R$
83.749,58

R$
1.004.995,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
05/07/2021 e encerramento em 05/07/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite
de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o
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disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 83.749,58 (Oitenta e três mil, setecentos e quarenta e nove
reais e cinquenta e oito centavos), perfazendo o valor total de R$ 1.004.995,00 (Um milhão, quatro mil,
novecentos e noventa e cinco reais).
3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 36211/255004 
Fonte: 6153000000
Programa de Trabalho:  172806
Elemento de Despesa:  339039
PI: ADMGMUAM
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência, anexo do Edital.
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8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e
ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e
escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507,
de 2018).
11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN
SEGES/MP n.º 05/2017).
11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 
11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a situação seja regularizada.
11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA
no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:
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11.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a
ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da
CONTRATADA decorrentes do contrato.
11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no
art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.
12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1.  É eleito o Foro da cidade Manaus Amazonas para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº
8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.
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Manaus -AM,  30  de junho de 2021.

 

__________________________________

Representante legal da CONTRATANTE

__________________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Documento assinado eletronicamente por Patricia Cleuda de Castro Freitas, Superintendente
Estadual do Amazonas Subs�tuto(a), em 30/06/2021, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HELINE ELEN SERRA MENEZES, Usuário Externo, em
01/07/2021, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.funasa.gov.br/consulta,
informando o código verificador 3018648 e o código CRC 970033AE.

Referência: Processo nº 25120.000138/2021-14 SEI nº 3018648

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.funasa.gov.br/consulta
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.344.956/0001-06 DUNS®: 94*****27
Razão Social: SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
Nome Fantasia: SOMAR SOLUCOES E SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/10/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN 23/05/2022
FGTS 22/01/2022 (*)
Trabalhista Validade: 24/07/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/04/2022
Receita Municipal Validade: 05/04/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 26/01/2022 09:40 de
CPF: 002.872.362-77      Nome: HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.344.956/0001-06 DUNS®: 94*****27
Razão Social: SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
Nome Fantasia: SOMAR SOLUCOES E SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/10/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/04/2022
FGTS 26/11/2021
Trabalhista Validade: 03/04/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/12/2021
Receita Municipal Validade: 24/12/2021

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/11/2021 14:15 de
CPF: 002.872.362-77      Nome: HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, MARCOS APARECIDO DE ANDRADE, com inscrição ativa no CRC/RO, sob o n° 007118, expedida em 

05/09/2014, inscrito no CPF n° 78590302172, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

78590302172 007118
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MARCOS APARECIDO DE ANDRADE

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2021 10:04 SOB Nº 11600140376. 
PROTOCOLO: 210150408 DE 31/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102222965. CNPJ DA SEDE: 23344956000106. 
NIRE: 11600140376. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/04/2021. 
SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

JOSÉ RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ro.gov.br



 
 

 
 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI  

CNPJ: 23.344.956/0001-06 

 
 

 

HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA, brasileira, solteira, empresária, 

natural de Porto Velho/RO, nascido em 17/08/1988, RG nº 989.729 SESDEC/RO e CPF nº 
002.872.362-77, residente e domiciliada na Rua Vila Nova, Fundos - nº 6501, Bairro Três 
Maria, Porto Velho, estado de Rondônia, CEP nº 76812-600, na condição de única sócia 

da empresa, SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 

23.344.956/0001-06, estabelecida na Rua Vanice Barroso, nº 2211, Bairro Três Maria, no 
município de Porto Velho – RO, CEP 76812-658, registrada na Junta Comercial do Estado 

de Rondônia sob nº 1160014037-6, por despacho de 01/04/2021, Resolve em da Lei nº 
12.441, de 11/07/2011, Alterar seu ato constitutivo pela primeira vez, fazendo-a 
mediante as cláusulas e condições seguintes; 
 

Cláusula 1ª - A partir desta data o objetivo da empresa será: 

 
 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;  

 Instalação e manutenção elétrica;  

 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 

alimentícios;  

 Comércio varejista de material elétrico;  

 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;  

 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico;  

 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;  

 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;  

 Serviços domésticos;  

 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob 

medida;  

 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;  

 Confecção, sob medida, de roupas profissionais;  

 Outras obras de instalações em construções;  

 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;  

 Comércio atacadista de água mineral;  
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 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;  

 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;  

 Comércio atacadista de equipamentos de informática;  

 Comércio atacadista de suprimentos para informática;  

 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos, partes e peças;  

 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;  

 Outros transportes rodoviários de passageiros; 

 Serviços de entrega rápida;  

 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas;  

 Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê;  

 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;  

 Consultoria em tecnologia da informação;  

 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;  

 Outras atividades de prestação de serviços de informação;  

 Locação de automóveis sem condutor;  

 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes;  

 Seleção e agenciamento de mão-de-obra;  

 Locação de mão-de-obra temporária;  

 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros;  

 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança;  

 Limpeza em prédios e em domicílios;  

 Atividades de limpeza;  

 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo;  

 Atividades de teleatendimento;  

 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;  

 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água;  

 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas; 
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 Comercio atacadista de artigos descartáveis – copos, talheres, guardanapos, 

alimentos preparados e similares, artigos para festas, velas decorativas e para 

cultos;  

 Comercio atacadista de papel e papelão em bruto; 

 Comercio atacadista de embalagens; 

 Comercio atacadista especializados em outros produtos intermediários.  

Cláusula 2ª - Todas as demais cláusulas do Ato Constitutivo Primitivo e suas 

alterações que não colidirem com a do presente instrumento, permanecem 
inalteradas em todos os seus termos. 

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada. 

 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE 

SOCIEDADE LIMITADA 

 

Cláusula 1ª - HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA, brasileira, solteira, 

empresária, natural de Porto Velho/RO, nascido em 17/08/1988, RG nº 989.729 
SESDEC/RO e CPF nº 002.872.362-77, residente e domiciliada na Rua Vila Nova, Fundos 
- nº 6501, Bairro Três Maria, no município de Porto Velho – RO, CEP 76812-600,  
Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes 
cláusulas: 

Cláusula 2ª - A empresa gira sob o nome empresarial de SOMAR SOLUÇÕES 

E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 23.344.956/0001-06, estabelecida na 

Rua Vanice Barroso, nº 2211, Bairro Três Maria, no município de Porto Velho – RO, CEP 
76812-658. 

Cláusula 3ª - O capital é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente do País, Detido em sua totalidade pelo titular 

HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA. 

Parágrafo único – a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

 

Cláusula 4ª - O objeto da sociedade e: 
 

 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;  

 Instalação e manutenção elétrica;  
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 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 

alimentícios;  

 Comércio varejista de material elétrico;  

 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;  

 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico;  

 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;  

 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;  

 Serviços domésticos;  

 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob 

medida;  

 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;  

 Confecção, sob medida, de roupas profissionais;  

 Outras obras de instalações em construções;  

 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;  

 Comércio atacadista de água mineral;  

 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;  

 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;  

 Comércio atacadista de equipamentos de informática;  

 Comércio atacadista de suprimentos para informática;  

 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos, partes e peças;  

 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;  

 Outros transportes rodoviários de passageiros; 

 Serviços de entrega rápida;  

 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas;  

 Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê;  

 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;  

 Consultoria em tecnologia da informação;  

 

Página 4 de 7



 
 

 
 

 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;  

 Outras atividades de prestação de serviços de informação;  

 Locação de automóveis sem condutor;  

 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes;  

 Seleção e agenciamento de mão-de-obra;  

 Locação de mão-de-obra temporária;  

 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros;  

 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança;  

 Limpeza em prédios e em domicílios;  

 Atividades de limpeza;  

 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo;  

 Atividades de teleatendimento;  

 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;  

 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água;  

 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas; 

 Comercio atacadista de artigos descartáveis – copos, talheres, guardanapos, 

alimentos preparados e similares, artigos para festas, velas decorativas e para 

cultos.  

 Comercio atacadista de papel e papelão em bruto; 

 Comercio atacadista de embalagens; 

 Comercio atacadista especializados em outros produtos intermediários.  

Cláusula 5ª - A empresa iniciou suas atividades em 24/09/2015 e seu prazo de 

duração é indeterminado.  
 

Cláusula 6ª - A administração da empresa é exercida pela titular HELINE ELEN 

SERRA DE MENEZES BAIMA, com os poderes e atribuições, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse ou 
assumir obrigações seja em favor do titular ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da empresa. 
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Cláusula 7ª - O exercício coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro 

de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.  
 

Cláusula 8ª - Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa 

modalidade registrada. 
 

Cláusula 9ª - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 

1.011, § 1º, CC/2002. 

 

Cláusula 10ª - Fica eleito o Foro da cidade de Porto Velho, estado de Rondônia, 

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações oriundas do presente 
instrumento. 
 
 
E, por estarem de comum acordo em tudo o quanto neste instrumento foi lavrado, 
assina o presente ato em 01 (uma) única via, para que produza os efeitos legais, 
na presença de duas testemunhas, todas maiores, capazes e idôneas. 
 
 
 
 

Porto Velho-RO, 27 de Agosto de 2021. 
 

 

 
_____________________________________________ 

HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA  

Titular 

 

 

 

                                                                                    

Página 6 de 7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00287236277
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/09/2021 10:46 SOB Nº 20210572167. 
PROTOCOLO: 210572167 DE 01/09/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106544193. CNPJ DA SEDE: 23344956000106. 
NIRE: 11600140376. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/08/2021. 
SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

LEILSON COSTA DE SOUZA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ro.gov.br



 
 

 
 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI  

CNPJ: 23.344.956/0001-06 

 
 

 

HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA, brasileira, solteira, empresária, 

natural de Porto Velho/RO, nascido em 17/08/1988, RG nº 989.729 SESDEC/RO e CPF nº 
002.872.362-77, residente e domiciliada na Rua Vila Nova, nº 6501 - Fundos, Bairro Três 
Maria, Porto Velho, estado de Rondônia, CEP nº 76812-600, na condição de única sócia 

da empresa, SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 

23.344.956/0001-06, estabelecida na Rua Vanice Barroso, nº 2211, Bairro Três Maria, no 
município de Porto Velho – RO, CEP 76812-658, registrada na Junta Comercial do Estado 

de Rondônia sob nº 1160014037-6, por despacho de 01/04/2021, Resolve em da Lei nº 
12.441, de 11/07/2011, Alterar seu ato constitutivo pela segunda vez, fazendo-a 
mediante as cláusulas e condições seguintes; 
 

Cláusula 1ª - A partir desta data o capital social será representado pela 

importância de R$ 1.500.000,00 (Hum Milhão e Quinhentos Mil Reais), totalmente 
integralizado, em moeda corrente do país, detido em sua totalidade pelo titular Srº 

HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA. 

 

Cláusula 2ª - Todas as demais cláusulas do Ato Constitutivo Primitivo e suas 

alterações que não colidirem com a do presente instrumento, permanecem 
inalteradas em todos os seus termos. 

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada. 

 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE 

SOCIEDADE LIMITADA 

 

Cláusula 1ª - HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA, brasileira, solteira, 

empresária, natural de Porto Velho/RO, nascido em 17/08/1988, RG nº 989.729 
SESDEC/RO e CPF nº 002.872.362-77, residente e domiciliada na Rua Vila Nova, nº 6501 
- Fundos, Bairro Três Maria, no município de Porto Velho – RO, CEP 76812-600,  
Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes 
cláusulas: 

Cláusula 2ª - A empresa gira sob o nome empresarial de SOMAR SOLUÇÕES 

E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 23.344.956/0001-06, estabelecida na 

Rua Vanice Barroso, nº 2211, Bairro Três Maria, no município de Porto Velho – RO, CEP 
76812-658. 
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Cláusula 3ª - O capital é de R$ 1.500.000,00 (Hum Milhão e Quinhentos Mil 

Reais), totalmente integralizado em moeda corrente do País, Detido em sua 

totalidade pelo titular HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA. 

Parágrafo único – a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

 

Cláusula 4ª - O objeto da sociedade e: 
 

 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;  

 Instalação e manutenção elétrica;  

 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 

alimentícios;  

 Comércio varejista de material elétrico;  

 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;  

 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico;  

 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;  

 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;  

 Serviços domésticos;  

 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob 

medida;  

 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;  

 Confecção, sob medida, de roupas profissionais;  

 Outras obras de instalações em construções;  

 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;  

 Comércio atacadista de água mineral;  

 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;  

 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;  

 Comércio atacadista de equipamentos de informática;  

 Comércio atacadista de suprimentos para informática;  

 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos, partes e peças;  

 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;  

 Outros transportes rodoviários de passageiros; 
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 Serviços de entrega rápida;  

 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas;  

 Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê;  

 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;  

 Consultoria em tecnologia da informação;  

 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;  

 Outras atividades de prestação de serviços de informação;  

 Locação de automóveis sem condutor;  

 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes;  

 Seleção e agenciamento de mão-de-obra;  

 Locação de mão-de-obra temporária;  

 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros;  

 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança;  

 Limpeza em prédios e em domicílios;  

 Atividades de limpeza;  

 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo;  

 Atividades de teleatendimento;  

 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;  

 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água;  

 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas; 

 Comercio atacadista de artigos descartáveis – copos, talheres, guardanapos, 

alimentos preparados e similares, artigos para festas, velas decorativas e para 

cultos.  

 Comercio atacadista de papel e papelão em bruto; 

 Comercio atacadista de embalagens; 

 Comercio atacadista especializados em outros produtos intermediários.  
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Cláusula 5ª - A empresa iniciou suas atividades em 24/09/2015 e seu prazo de 

duração é indeterminado.  
 

Cláusula 6ª - A administração da empresa é exercida pela titular HELINE ELEN 

SERRA DE MENEZES BAIMA, com os poderes e atribuições, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse ou 
assumir obrigações seja em favor do titular ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da empresa. 
 

Cláusula 7ª - O exercício coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro 

de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.  
 

Cláusula 8ª - Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa 

modalidade registrada. 
 

Cláusula 9ª - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 

1.011, § 1º, CC/2002. 

 

Cláusula 10ª - Fica eleito o Foro da cidade de Porto Velho, estado de Rondônia, 

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações oriundas do presente 
instrumento. 
 
E, por estarem de comum acordo em tudo o quanto neste instrumento foi lavrado, 
assina o presente ato em 01 (uma) única via, para que produza os efeitos legais, 
na presença de duas testemunhas, todas maiores, capazes e idôneas. 
 
 
 
 

Porto Velho-RO, 29 de Outubro de 2021. 
 

 

 
_____________________________________________ 

HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA  

Titular 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00287236277
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2021 10:49 SOB Nº 20210703164. 
PROTOCOLO: 210703164 DE 11/11/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108293821. CNPJ DA SEDE: 23344956000106. 
NIRE: 11600140376. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/10/2021. 
SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

LEILSON COSTA DE SOUZA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ro.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.344.956/0001-06
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/09/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SOMAR SOLUCOES E SERVICOS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.11-7-00 - Serviços com binados para apoio a edifícios, exceto condom ínios prediais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntim as e as confeccionadas sob m edida 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob m edida 
14.13-4-02 - Confecção, sob m edida, de roupas profissionais  
43.21-5-00 - Instalação e m anutenção elétrica 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em  construções não especificadas anteriorm ente  
43.30-4-05 - Aplicação de revestim entos e de resinas em  interiores e exteriores  
46.35-4-01 - Com ércio atacadista de água m ineral 
46.47-8-01 - Com ércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-02 - Com ércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e dom éstico 
46.49-4-99 - Com ércio atacadista de outros equipam entos e artigos de uso pessoal e dom éstico não
especificados anteriorm ente  
46.51-6-01 - Com ércio atacadista de equipam entos de inform ática 
46.51-6-02 - Com ércio atacadista de suprim entos para inform ática 
46.69-9-99 - Com ércio atacadista de outras m áquinas e equipam entos não especificados anteriorm ente; partes
e peças  
46.86-9-01 - Com ércio atacadista de papel e papelão em  bruto 
46.86-9-02 - Com ércio atacadista de em balagens  
46.89-3-99 - Com ércio atacadista especializado em  outros produtos interm ediários não especificados
anteriorm ente  
47.29-6-99 - Com ércio varejista de produtos alim entícios em  geral ou especializado em  produtos alim entícios
não especificados anteriorm ente  
47.42-3-00 - Com ércio varejista de m aterial elétrico 
47.52-1-00 - Com ércio varejista especializado de equipam entos de telefonia e com unicação 
47.59-8-99 - Com ércio varejista de outros artigos de uso pessoal e dom éstico não especificados anteriorm ente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Em presa Individual de Responsabilidade Lim itada (de Natureza Em presári 

 
LOGRADOURO 
R VANICE BARROSO 

NÚMERO 
2211 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
76.812-658 

BAIRRO/DISTRITO 
TRES MARIAS 

MUNICÍPIO 
PORTO VELHO 

UF 
RO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
rafaelyne1@gm ail.com  

TELEFONE 
(69) 9216-0009 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2015 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.344.956/0001-06
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/09/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de autom óveis com  m otorista 
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriorm ente  
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e sim ilares  
56.20-1-01 - Fornecim ento de alim entos preparados preponderantem ente para em presas  
56.20-1-02 - Serviços de alim entação para eventos e recepções - bufê  
62.01-5-01 - Desenvolvim ento de program as de com putador sob encom enda 
62.04-0-00 - Consultoria em  tecnologia da inform ação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, m anutenção e outros serviços em  tecnologia da inform ação 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de inform ação não especificadas anteriorm ente  
77.11-0-00 - Locação de autom óveis sem  condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de m áquinas e equipam entos para construção sem  operador, exceto andaim es  
78.10-8-00 - Seleção e agenciam ento de m ão-de-obra 
78.20-5-00 - Locação de m ão-de-obra tem porária 
78.30-2-00 - Fornecim ento e gestão de recursos hum anos para terceiros  
80.20-0-01 - Atividades de m onitoram ento de sistem as de segurança eletrônico 
81.21-4-00 - Lim peza em  prédios e em  dom icílios  
81.29-0-00 - Atividades de lim peza não especificadas anteriorm ente  
82.19-9-99 - Preparação de docum entos e serviços especializados de apoio adm inistrativo não especificados
anteriorm ente  
82.20-2-00 - Atividades de teleatendim ento 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Em presa Individual de Responsabilidade Lim itada (de Natureza Em presári 

 
LOGRADOURO 
R VANICE BARROSO 

NÚMERO 
2211 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
76.812-658 

BAIRRO/DISTRITO 
TRES MARIAS 

MUNICÍPIO 
PORTO VELHO 

UF 
RO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
rafaelyne1@gm ail.com  

TELEFONE 
(69) 9216-0009 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2015 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.344.956/0001-06
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/09/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas  
82.99-7-01 - Medição de consum o de energia elétrica, gás e água 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalm ente às em presas não especificadas
anteriorm ente  
97.00-5-00 - Serviços dom ésticos  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Em presa Individual de Responsabilidade Lim itada (de Natureza Em presári 

 
LOGRADOURO 
R VANICE BARROSO 

NÚMERO 
2211 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
76.812-658 

BAIRRO/DISTRITO 
TRES MARIAS 

MUNICÍPIO 
PORTO VELHO 

UF 
RO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
rafaelyne1@gm ail.com  

TELEFONE 
(69) 9216-0009 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2015 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/09/2021 às 10:58:02 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS

INCRIÇÃO ESTADUAL
Número 00000004406001

Nome da Empresa: SOMAR SOLUCÃ•ES E SERVICOS EIRELI

CNPJ: 23344956000106

Atividade Principal: 8111700 – SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAI

Atividade(s) Secundária(s):

4669999 – COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADO
9700500 – SERVICOS DOMESTICOS
1412601 – CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCION
1413401 – CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA
1413402 – CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS
4321500 – INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
4329199 – OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORM
4330405 – APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
4635401 – COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL
4647801 – COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA
4649402 – COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTIC
4651601 – COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
4651602 – COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
4729699 – COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO
4742300 – COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4752100 – COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNI
4923002 – SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTOR
4929999 – OUTROS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS NAO ESPECIFICADOS ANTERI
5320202 – SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA
5611203 – LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES
5620101 – FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS
5620102 – SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFÊ
6204000 – CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
6209100 – SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMA
6399200 – OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFIC
8299701 – MEDICAO DE CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA, GAS E AGUA
7711000 – LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR
7732201 – ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCET
7810800 – SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
7820500 – LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA
7830200 – FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS
8121400 – LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS
8129000 – ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8219999 – PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRA
8220200 – ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO
8230001 – SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS
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8299799 – OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NAO
6201501 – DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
8020001 – ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO
4759899 – COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADO
4649499 – COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
4686901 – COMERCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELAO EM BRUTO
4686902 – COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
4689399 – COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIARIOS NA

Local e Data: Porto Velho, 02/09/2021 09:57:10



CERTIDÃO DE CADASTRO FISCAL

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 14247408

DATA DE CADASTRO: 11/07/2017

CONTRIBUINTE: SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI

CNPJ/CPF: 23.344.956/0001-06

ENDEREÇO: RUA VANICE BARROSO, 2211 - TRES MARIAS - 0 - CEP: 76812658 - PORTO
VELHO/RO

DATA EMISSÃO: 11/09/2021 - 10:49:19

VERIFICADOR DE AUTENTICIDADE: 71GOCPVR9V

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
DEPARTAMENTO TRIBUTARIO

DIVISÃO DE CADASTROS FISCAIS

Avenida 7 de Setembro, 744 - Centro. CEP 76801-096 - Porto Velho, RO

STATUS DA INSCRIÇÃO: ATIVO

CONTRIBUINTE APTO A EXERCER SUAS ATIVIDADES ECONÔMICAS.

DATA ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 07/04/2021

ESPECIFICAÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

REGIME DE APURAÇÃO DO ISS: MOVIMENTO MENSAL

ATIVIDADE PRINCIPAL: 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS,

CONTABILISTA RESPONSÁVEL: EDER MIRANDA

CRC: 38987 CPF: 38941007291

CERTIFICAMOS QUE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO ESTÁ DEVIDAMENTE

CADASTRADO JUNTO AO FISCO MUNICIPAL DE PORTO VELHO/RO.

ESTA CERTIDÃO NÃO ATESTA INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS OU DE CUMPRIMENTO DE

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS.

VALIDADE: 90 DIAS





Demonstrativo de Fatura (RPS)

31/12/2021Data de emissão:

RPS Nº: RP18744973ALELO S.A
Alameda Xingu, 512 – 3º, 4º e 20º andar  - Alphaville
Barueri –SP - CEP 06455-030
CNPJ 04.740.876/0001-25

Razão Social

SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Municipal DDD/Telefone/FAX

Endereço

Rua Vanice Barroso, 2211
Bairro Municipio UF CEP

Valor por Extenso

Dez mil Duzentos e Trinta e Tres reais
Dados Complementares

VALOR LÍQUIDO DA COBRANÇA R$ 10.233,00

Demonstrativo de Fatura (RPS)
1PÁG.:

23.344.956/0001-06 14406001 14247308 11 / 2188-6152

Três Marias Porto Velho RO 76812-658

1 ALELO ALIMENTACAO27 379,00 10.233,00

Valor UnitárioNúmero Quantidade Valor TotalDescrição
Dados do(s) Pedido(s)

Total do(s) Pedido(s) 10.233,00

Descrição

10.233,002,00
ISS

Código

0,00

Base de Cálculo

Quantidade

Valor Total

Discriminação dos serviços

0,00
Valor do IR

Valor Unitário Valor Total

http://www.barueri.sp.gov.br/nfe/wfimagemNota.aspx?CODIGOAUTENTICIDADE=174G.9438.4017.4269599-
T&NUMDOC=23344956000106

Para consultar a NFe acesse o site da Prefeitura de Barueri.

Nota Fiscal Eletrônica N

71328 174G.9438.4017.4269599-T

Código de Autenticidade

Dado da Nota Fiscal Eletrônica correspondente a este Demonstrativo (RPS)

"Este demonstrativo não tem valor fiscal e deve ser utilizado para consultas até que sua Nota Fiscal Eletrônica correspondente seja emitida pela
Prefeitura de Barueri. A Nota Fiscal Eletrônica de Serviços associada a este demonstrativo (RPS) é emitida de acordo com os prazos determinados no
decreto n. 6516 de 22 de dezembro de 2008 da Prefeitura Municipal de Barueri."

Outras Informações

SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI

Rondônia

76812658 Três Marias Porto Velho RO

12830021

Destinatário
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 23.344.956/0001-06
NOME EMPRESARIAL: SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
CAPITAL SOCIAL: R$500.000,00 (Quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA
Quali�cação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil
   

       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 01/04/2021 às 16:35 (data e hora de Brasília).



 
=================================================================================================================== 

 

  SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ. 23.344.956/0001-06      
Rua - Vanice Barroso n° 2211 -  Bairro Três Marias -  Porto Velho/RO - Cep. 76.812-658                                                          

e-mail: hmrs.licitacoes@gmail.com - Fone (69)  3213-37.33 - 99327-75.66 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - 
CNPJ. 23.344.956/0001-06 

 
 

BALANÇO PATRIMONIAL 
EXERCÍCIO 2021 

 
 
 



Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 73, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, município Porto Velho, CNPJ nº 

23.344.956/0001-06, Número de Registro (NIRE) 11600140376.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/09/2015 

Ato constitutivo: 11800479164

Porto Velho, 01/01/2021

 

________________________ 

HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA 

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 

CPF 002.872.362-77

 

________________________ 

MARCOS APARECIDO DE ANDRADE 

CONTADOR 

CRC/RO 007118/O-5-T
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 SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
Diário nº 3 de 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

 

    
  

 Histórico Chave Débito Crédito Valor 

 
  

01/01/2021  

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 30 PARC 2577 1660 4839 8.959,96 

 

07/01/2021  

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 237 - MERCANTIL NOVA ERA LTDA 3666 51  2.265,50 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 237 - MERCANTIL NOVA ERA LTDA 3674  2178 2.265,50 

 

15/01/2021  

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 238 - D. J TERCEIRO LTDA 3682 51  1.425,00 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 238 - D. J TERCEIRO LTDA 3690  2178 1.425,00 

 

20/01/2021  

PAGTO ENERGIA ELETRICA 2178 3123 51 126,60 

 

30/01/2021  

PRESTAÇAO SERVIÇOS CONF SIMPLES NACIONAL 1600 51 2178 3.690,50 

PROV SIMPLES NACIONAL 2224 2313 1660 101,99 

 

01/02/2021  

PAGTO EMPRESTIMO 48046 5142 51 20.000,00 

 

16/02/2021  

PRESTAÇAO SERVIÇOS CONF NF 239 D J TERCEIRO LTDA 1619 51 2178 1.295,00 

 

20/02/2021  

PAGTO ENERGIA ELETRICA 2186 3123 51 45,27 

PAGTO AAGUA 2194 3115 51 100,44 

 

28/02/2021  

PROV SIMPLES NACIONAL 2216 2313 1660 175,40 

 

01/03/2021  

PAGTO ALLIANCE ASSESSORIA 2070 4235 51 500,00 

 

02/03/2021  

PAGTO ALUGUEL 2135 3107 51 800,00 

PAGTO ALUGUEL 2143 16373 51 3.000,00 

PAGTO CERTIFICADO DIGITAAL 2151 4367 51 200,00 

PAGTO ALUGUEL 2160 3107 51 800,00 

 

    ALLIANCE ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME  
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 SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
Diário nº 3 de 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

 

    
  

 Histórico Chave Débito Crédito Valor 

 
  

04/03/2021  

PAGTO ALLIANCE ASSESSORIA 2089 3239 51 133,90 

PAGTO CERTIFICADO DIGITAL 2097 4367 51 180,00 

 

05/03/2021  

PAGTO ACESSO LICITAÇOES 2100 4367 51 269,99 

PAGTO LIVRO DIARIO JUNTA COMERCIAL 2119 4715 51 77,00 

 

08/03/2021  

PAGTO SIMPLES NACIONAL 12/20 1651 1660 51 101,99 

PAGTO SIMPLES NACIONAL 01/21 1660 1660 51 175,40 

PAGTO DARF 1506 2054 1481 51 50,72 

 

09/03/2021  

SERV DE REG DO COMERCIO 1724 4707 51 10,00 

PAGTO TAXAS E IMPOSTOS 2011 4723 51 10,00 

PAGTO JUNTA ADITIVO 2127 4715 51 293,00 

 

26/03/2021  

PAGTO SIMPLES NACIONAL 02/21 1678 4839 51 312,49 

PARC DAS 1732 4839 51 410,24 

PAGTO DARF 1791 1481 51 68,21 

PAGTO DARF 1805 1481 51 67,83 

PAGTO DARF 1813 1481 51 67,39 

PAGTO DARF 1821 1481 51 67,00 

PAGTO DARF 1830 1481 51 66,61 

PAGTO DARF 1848 4839 51 312,49 

PAGTO DARF 1864 4707 51 235,87 

PAGTO DARF 1872 1481 51 33,31 

PAGTO DARF 1880 4707 51 21,00 

PAGTO HONORARIO ALLIANCE ASSESSORIA 1910 4235 51 500,00 

PAGTO SIMPLES NACIONAL 1953 4839 51 312,49 

PAGTO TAXAS E IMPOSTOS 1961 4723 51 177,84 

PAGTO TAXAS E IMPOSTOS 1970 4723 51 262,76 

PAGTO TAXAS E IMPOSTOS 1988 4723 51 206,78 

PAGTO TAXAS E IMPOSTOS 1996 4723 51 127,96 

 

30/03/2021  

PRESTAÇAO SERVIÇOS CONF NF 240 D J TERCEIRO LTDA 1643 51 2178 1.390,00 

PROV SIMPLES NACIONAL 03/21 1708 2313 1660 313,10 

PAGT SIMPLES NACIONAL 2330 1660 51 313,10 

 

31/03/2021  

PAGTO TAXAS E IMPOSTOS 2003 4707 51 293,00 

PAGTO TAXAS E IMPOSTOS 2020 4707 51 21,00 

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 30 PARC 2585 2313 1660 8.872,52 

 

01/04/2021  

INTEGRALIZAÇAO DE CAPITAL SOCIAL 1597 51 1945 440.000,00 
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 SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
Diário nº 3 de 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

 

    
  

 Histórico Chave Débito Crédito Valor 

 
  PAGTO EMPRESTIMO 48054 5142 51 20.000,00 

 

05/04/2021  

PAGTO DARF 1899 4707 51 396,70 

PAGTO SIMPLES NACIONAL 2038 4839 51 396,70 

PAGTO TELEFONE 2062 3301 51 38,53 

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 2593 4839 51 396,70 

 

16/04/2021  

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 241 - D. J TERCEIRO LTDA 3703 51  1.425,00 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 241 - D. J TERCEIRO LTDA 3711  2178 1.425,00 

TRANSF RECEBIDA 22543 78 51 4,00 

TRANSF RECEBIDA 22551 78 51 10.000,00 

 

19/04/2021  

TRANSF ENVIADA 22560 51 78 150,00 

TRANSF ENVIADA 22578 51 78 1.090,00 

TRANSF ENVIADA 22586 51 78 3.000,00 

 

20/04/2021  

TED TRANSF ELET DISPON 22594 51 78 1.150,00 

 

22/04/2021  

TED TRANSF ELET DISPON 22608 51 78 103,50 

TED TRANSF ELET DISPON 22616 4235 78 500,00 

TED TRANSF ELET DISPON 22624 51 78 1.000,00 

TED TRANSF ELET DISPON 22632 51 78 110,00 

 

23/04/2021  

TARIFA 22640 4855 78 10,45 

 

26/04/2021  

TRANSF ENVIADA 22659 51 78 200,00 

TRANSF ENVIADA 22667 51 78 1.005,00 

TARIFA 22675 4855 78 10,45 

 

27/04/2021  

PIX ENVIADO 22683 51 78 1.250,00 

 

29/04/2021  

TRANSFERENCIA RECEBIDA 22691 78 51 100,00 

TRANSFERENCIA RECEBIDA 22705 78 51 3.218,50 

TRANSFERENCIA RECEBIDA 22713 78 51 2.950,00 

TRANSFERENCIA RECEBIDA 22721 78 51 4.900,00 

TRANSFERENCIA RECEBIDA 22730 78 51 3.900,00 
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 SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
Diário nº 3 de 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

 

    
  

 Histórico Chave Débito Crédito Valor 

 
  TRANSFERENCIA RECEBIDA 22748 78 51 2.050,00 

TRANSFERENCIA ENVIADA 22756 51 78 0,60 

TRANSFERENCIA ENVIADA 22764 16691 78 424,00 

PAGTO CONTA AGUA 22772 3115 78 96,36 

PAGTO DE BOLETO 22780 3271 78 238,29 

PAGTO CONTA TELEFONE 22799 3301 78 119,92 

PIX ENVIADO 22802 51 78 180,00 

PIX ENVIADO 22810 51 78 504,00 

PIX ENVIADO 22829 51 78 504,00 

PIX ENVIADO 22837 51 78 504,00 

PIX ENVIADO 22845 51 78 504,00 

PIX ENVIADO 22853 51 78 504,00 

 

30/04/2021  

PROV COFINS 2623 2267 1600 45,28 

 

01/05/2021  

PAGTO EMPRESTIMO 48135 5142 51 20.000,00 

 

03/05/2021  

PIX ENVIADO 22861 51 78 504,00 

PIX ENVIADO 22870 51 78 60,00 

PIX ENVIADO 22888 4235 78 400,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 22896 3271 78 511,93 

 

05/05/2021  

PAGTO FOLHA 39268 1287 51 8.330,85 

PAGTO FOLHA 39276 1287 51 960,00 

PAGTO FOLHA 39284 1287 51 4.981,50 

 

06/05/2021  

PIX ENVIADO 22900 51 78 384,00 

PIX ENVIADO 22918 51 78 300,00 

PIX ENVIADO 22926 51 78 103,10 

PIX ENVIADO 22934 51 78 550,00 

 

10/05/2021  

TARIFA 22942 4855 78 60,00 

 

13/05/2021  

PIX ENVIADO 22950 51 78 160,00 

PIX ENVIADO 22969 51 78 160,00 

PIX ENVIADO 22977 51 78 160,00 

PIX ENVIADO 22985 51 78 160,00 

PIX ENVIADO 22993 51 78 160,00 

PIX ENVIADO 23000 51 78 160,00 

PIX ENVIADO 23019 51 78 2.000,00 
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 SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
Diário nº 3 de 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

 

    
  

 Histórico Chave Débito Crédito Valor 

 
  17/05/2021  

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 242 - D. J TERCEIRO LTDA 3720 51  1.425,00 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 242 - D. J TERCEIRO LTDA 3739  2178 1.425,00 

TRANSFERENCIA RECEBIDA 23027 78 51 1.660,50 

PIX ENVIADO 23035 51 78 830,25 

PIX ENVIADO 23043 51 78 830,25 

PIX ENVIADO 23051 3107 78 1.660,50 

PIX ENVIADO 23060 51 78 830,25 

PIX ENVIADO 23078 51 78 830,25 

PIX RECEBIDO 23086 78 51 369,00 

 

21/05/2021  

TRANSFERENCIA ENVIADA 23094 51 78 750,00 

 

24/05/2021  

PIX ENVIADO 23108 51 78 830,25 

PIX ENVIADO 23116 51 78 830,25 

 

26/05/2021  

PAGAMENTO DE BOLETO 23124 3271 78 194,18 

PIX ENVIADO 23132 51 78 160,00 

PIX ENVIADO 23140 51 78 830,25 

PIX RECEBIDO 23159 78 51 2.560,03 

 

30/05/2021  

PROV COFINS 2631 2267 1600 42,75 

 

31/05/2021  

PROV PIS 2674 2259 1619 18,52 

Salário Mensalista Ref: 05/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 3836 2950 1287 1.678,62 

Salário Mensalista Ref: 05/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 3844 2950 1287 1.678,62 

Salário Mensalista Ref: 05/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 3852 2950 1287 2.101,10 

Salário Mensalista Ref: 05/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 3860 2950 1287 2.101,10 

Salário Mensalista Ref: 05/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 3870 2950 1287 1.678,62 

Salário Mensalista Ref: 05/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 3888 2950 1287 1.678,62 

Vale Alimentação Ref: 05/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 3896 1287 2950 105,60 

Vale Alimentação Ref: 05/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 3909 1287 2950 105,60 

Vale Alimentação Ref: 05/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 3917 1287 2950 105,60 

Vale Alimentação Ref: 05/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 3925 1287 2950 105,60 

Vale Alimentação Ref: 05/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 3933 1287 2950 105,60 

Vale Alimentação Ref: 05/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 3941 1287 2950 105,60 

I.N.S.S. Ref: 05/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 3950 1287 1384 134,57 

I.N.S.S. Ref: 05/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 3969 1287 1384 134,57 

I.N.S.S. Ref: 05/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 3977 1287 1384 172,59 

I.N.S.S. Ref: 05/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 3985 1287 1384 172,59 

I.N.S.S. Ref: 05/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 3993 1287 1384 134,57 

I.N.S.S. Ref: 05/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 4008 1287 1384 134,57 

GPS Ref: 05/2021 4016 3034 1384 11.069,44 

FGTS Ref: 05/2021 4024 3042 1392 873,28 

Arredondamento provento funcionário 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO Ref: 05/2021 4032 256 1287 0,55 

Arredondamento provento funcionário 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES Ref: 05/2021 4040 256 1287 0,55 

Arredondamento provento funcionário 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO Ref: 05/2021 4050 256 1287 0,09 

Arredondamento provento funcionário 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO Ref: 05/2021 4068 256 1287 0,09 

Arredondamento provento funcionário 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA Ref: 05/2021 4076 256 1287 0,55 

Arredondamento provento funcionário 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS Ref: 05/2021 4084 256 1287 0,55 

PIX ENVIADO 23167 51 78 100,00 
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 SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
Diário nº 3 de 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

 

    
  

 Histórico Chave Débito Crédito Valor 

 
  PIX ENVIADO 23175 51 78 100,00 

 

01/06/2021  

PIX RECEBIDO 23183 78 51 645,75 

PIX ENVIADO 23191 51 78 528,00 

PIX ENVIADO 23205 51 78 528,00 

PIX ENVIADO 23213 51 78 528,00 

PIX ENVIADO 23221 51 78 528,00 

PIX ENVIADO 23230 51 78 388,00 

PIX ENVIADO 23248 51 78 388,00 

PIX ENVIADO 23256 51 78 388,00 

PIX ENVIADO 23264 51 78 1.056,00 

PIX ENVIADO 23272 51 78 388,00 

PIX ENVIADO 23280 51 78 645,75 

PIX REJEITADO 24180 78 51 388,00 

PIX REJEITADO 24198 78 51 388,00 

PAGTO EMPRESTIMO 48062 5142 51 20.000,00 

 

02/06/2021  

DEPOSITO ON LINE 23299 78 51 4.950,00 

DEPOSITO ON LINE 23302 78 51 5.000,00 

DEPOSITO ON LINE 23310 78 51 5.000,00 

DEPOSITO ON LINE 23329 78 51 5.000,00 

DEPOSITO ON LINE 23337 78 51 4.800,00 

DEPOSITO ON LINE 23345 78 51 5.000,00 

DEPOSITO ON LINE 23353 78 51 150,00 

PIX ENVIADO 23361 51 78 3.105,78 

PIX ENVIADO 23370 51 78 1.439,00 

PIX ENVIADO 23388 51 78 1.823,00 

PIX ENVIADO 23396 51 78 1.439,00 

PIX ENVIADO 23400 51 78 1.823,00 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 23418 51 78 873,33 

INSS ARRECADAÇAO 23426 1384 78 633,16 

PIX REJEITADO 24201 78 51 1.823,00 

 

04/06/2021  

DEPOSITO ON LINE 23434 78 51 4.900,00 

PIX ENVIADO 23442 51 78 250,00 

PIX ENVIADO 23450 51 78 4.701,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 23469 3271 78 255,37 

PAGTO CONTA AGUA 23477 3115 78 42,12 

PIX ENVIADO 23485 4235 78 400,00 

PAGTO CONTA TELEFONE 23493 3301 78 119,92 

PIX ENVIADO 23507 3107 78 1.800,00 

PIX ENVIADO 23515 51 78 40,00 

 

05/06/2021  

PAGTO SALARIOS 2712 1481 51 122,79 

PAGTO SALARIOS 3417 1392 51 873,28 

PAGTO SALARIOS 3425 1384 51 11.319,74 

PAGTO SALARIOS 3433 1287 51 9.402,00 

PAGTO SALARIOS 3441 51 256 7,76 

PAGTO FOLHA 39292 1287 51 1.940,00 

PAGTO FOLHA 39306 1287 51 2.112,00 

PAGTO FOLHA 39314 1287 51 27.126,27 

PAGTO FOLHA 39322 1287 51 14.883,55 
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 SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
Diário nº 3 de 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

 

    
  

 Histórico Chave Débito Crédito Valor 

 
  

07/06/2021  

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 2607 4839 51 314,54 

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 2615 4839 51 314,54 

PAGTO COFINS 2640 1600 51 45,28 

PAGTO COFINS 2658 1600 51 42,75 

PAGTO PIS 2666 1619 51 18,52 

PIX ENVIADO 23523 51 78 160,00 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 23531 51 78 314,54 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 23540 51 78 401,74 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 23558 51 78 314,54 

PIX ENVIADO 23566 51 78 50,00 

PIX ENVIADO 23574 51 78 1.500,00 

PIX ENVIADO 23582 51 78 10.000,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 23590 3271 78 187,76 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 23604 51 78 18,52 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 23612 51 78 42,75 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 23620 51 78 45,28 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 23639 51 78 77,00 

 

09/06/2021  

PIX ENVIADO 23647 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 23655 51 78 685,00 

PIX ENVIADO 23663 51 78 10,00 

 

10/06/2021  

TARIFA 23671 4855 78 60,00 

 

14/06/2021  

PIX ENVIADO 23680 51 78 276,75 

 

15/06/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 247 22004 51 2178 1.425,00 

PIX ENVIADO 23698 51 78 200,00 

PIX ENVIADO 23701 51 78 375,00 

 

16/06/2021  

PIX ENVIADO 23710 51 78 15,00 

PIX ENVIADO 23728 51 78 60,00 

PIX ENVIADO 23736 51 78 15,00 

 

17/06/2021  

PIX ENVIADO 23744 51 78 15,00 

 

18/06/2021  

PIX ENVIADO 23752 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 23760 51 78 120,00 
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 SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
Diário nº 3 de 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

 

    
  

 Histórico Chave Débito Crédito Valor 

 
  

21/06/2021  

RECEITA COM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONF NF 249 2690 51 2178 24.030,19 

PIX ENVIADO 23779 51 78 288,50 

PIX ENVIADO 23787 51 78 830,25 

PIX ENVIADO 23795 51 78 10,00 

PIX ENVIADO 23809 51 78 500,00 

 

24/06/2021  

ORDEM BANCARIA 23817 78 51 18.262,99 

ORDEM BANCARIA 23825 78 51 6.376,10 

PIX ENVIADO 23833 51 78 110,92 

PAGAMENTO DE BOLETO 23841 3271 78 168,23 

PAGAMENTO DE BOLETO 23850 3271 78 26,92 

PIX ENVIADO 23868 51 78 597,01 

PIX ENVIADO 23876 51 78 597,01 

PIX ENVIADO 23884 51 78 300,00 

 

25/06/2021  

PAGAMENTO DE BOLETO 23892 3271 78 300,00 

PIX ENVIADO 23906 51 78 62,55 

 

28/06/2021  

PIX ENVIADO 23914 51 78 830,25 

PAGAMENTO DE BOLETO 23922 51 78 3.731,88 

PIX ENVIADO 23930 51 78 20,99 

PIX ENVIADO 23949 51 78 62,96 

PIX ENVIADO 23957 51 78 62,96 

 

29/06/2021  

PIX ENVIADO 23965 51 78 512,00 

 

30/06/2021  

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 250 - D. J TERCEIRO LTDA 3763 51  1.425,00 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 250 - D. J TERCEIRO LTDA 3771  2178 1.425,00 

Salário Mensalista Ref: 06/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 4092 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 06/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 4105 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 06/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 4113 2950 1287 2.338,37 

Salário Mensalista Ref: 06/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 4121 2950 1287 2.338,37 

Salário Mensalista Ref: 06/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 4130 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 06/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 4149 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 06/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 4157 2950 1287 3.074,41 

Salário Mensalista Ref: 06/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 4165 2950 1287 3.074,41 

Vale Refeição Ref: 06/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 4173 1287 2950 15,65 

Vale Refeição Ref: 06/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 4181 1287 2950 15,65 

Vale Refeição Ref: 06/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 4190 1287 2950 15,65 

Vale Refeição Ref: 06/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 4202 1287 2950 15,65 

Vale Refeição Ref: 06/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 4210 1287 2950 15,65 

Vale Refeição Ref: 06/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 4220 1287 2950 15,65 

Vale Alimentação Ref: 06/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 4238 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 06/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 4246 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 06/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 4254 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 06/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 4262 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 06/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 4270 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 06/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 4280 1287 2950 113,61 
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  Vale Alimentação Ref: 06/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 4298 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 06/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 4300 1287 2950 30,80 

I.N.S.S. Ref: 06/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 4319 1287 1384 163,09 

I.N.S.S. Ref: 06/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 4327 1287 1384 163,09 

I.N.S.S. Ref: 06/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 4335 1287 1384 217,11 

I.N.S.S. Ref: 06/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 4343 1287 1384 217,11 

I.N.S.S. Ref: 06/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 4351 1287 1384 163,09 

I.N.S.S. Ref: 06/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 4360 1287 1384 163,09 

I.N.S.S. Ref: 06/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 4379 1287 1384 286,32 

I.N.S.S. Ref: 06/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 4387 1287 1384 286,32 

FGTS Ref: 06/2021 4408 3042 1392 1.530,04 

I.R.R.F. Funcionário 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO Ref: 06/2021 4416 1287 1481 28,24 

I.R.R.F. Funcionário 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO Ref: 06/2021 4424 1287 1481 28,24 

I.R.R.F. Funcionário 7 - RENARD BATISTA DA SILVA Ref: 06/2021 4432 1287 1481 66,31 

I.R.R.F. Funcionário 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER Ref: 06/2021 4440 1287 1481 66,31 

Arredondamento provento funcionário 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO Ref: 06/2021 4450 256 1287 0,88 

Arredondamento provento funcionário 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES Ref: 06/2021 4468 256 1287 0,88 

Arredondamento provento funcionário 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO Ref: 06/2021 4476 256 1287 0,91 

Arredondamento provento funcionário 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO Ref: 06/2021 4484 256 1287 0,91 

Arredondamento provento funcionário 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA Ref: 06/2021 4492 256 1287 0,88 

Arredondamento provento funcionário 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS Ref: 06/2021 4505 256 1287 0,88 

Arredondamento provento funcionário 7 - RENARD BATISTA DA SILVA Ref: 06/2021 4513 256 1287 0,02 

Arredondamento provento funcionário 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER Ref: 06/2021 4521 256 1287 0,02 

PROV PIS MENSAL 11290 2259 1619 18,53 

PROV COFINS MENSAL 21733 2267 1600 85,50 

PROV CSLL TRIMESTRAL 21784 2275 1635 164,16 

PROV IRPJ TRIMESTRAL 21806 2321 16349 273,60 

TRANSFERENCIA RECEBIDA 23973 78 51 46.325,00 

PIX ENVIADO 23981 51 78 542,00 

PIX ENVIADO 23990 51 78 374,00 

PIX ENVIADO 24007 51 78 374,00 

PIX ENVIADO 24015 51 78 374,00 

PIX ENVIADO 24023 51 78 649,00 

PIX ENVIADO 24031 51 78 649,00 

PIX ENVIADO 24040 51 78 297,73 

PIX ENVIADO 24058 51 78 1.500,00 

PIX ENVIADO 24066 51 78 2.691,00 

PIX ENVIADO 24074 51 78 2.691,00 

PIX ENVIADO 24082 51 78 1.704,00 

PIX ENVIADO 24090 51 78 2.124,00 

PIX ENVIADO 24104 51 78 1.704,00 

PIX ENVIADO 24112 51 78 2.124,00 

PIX ENVIADO 24120 51 78 2.124,00 

PIX ENVIADO 24139 51 78 5.532,00 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 24147 3271 78 1.530,08 

INSS ARRECADAÇAO 24155 1384 78 1.181,12 

PIX ENVIADO 24163 51 78 500,00 

PIX ENVIADO 24171 51 78 44,00 

PIX REJEITADO 24210 78 51 374,00 

PIX REJEITADO 24228 78 51 2.124,00 

PIX REJEITADO 24236 78 51 2.124,00 

 

01/07/2021  

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 251 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11.ª REGIÃO. 11330 51  13.598,34 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 251 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11.ª REGIÃO. 11340  2178 13.598,34 

PAGAMENTO DE BOLETO 24244 5282 78 182,17 

PAGAMENTO DE BOLETO 24252 3123 78 113,13 

PAGAMENTO DE BOLETO 24260 3123 78 101,77 

PAGTO CONTA AGUA 24279 3115 78 36,14 

PAGTO CONTA AGUA 24287 3115 78 32,40 

PAGTO CONTA TELEFONE 24295 3301 78 122,31 

PIX ENVIADO 24309 51 78 45,00 

PIX ENVIADO 24317 1392 78 1.023,45 

PIX REJEITADO 24325 78 51 509,27 

PIX ENVIADO 24333 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24341 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24350 51 78 509,27 
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  PIX ENVIADO 24368 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24376 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24384 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24392 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24406 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24414 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24422 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24430 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24449 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24457 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24465 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24473 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24481 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24490 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24503 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24511 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24520 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24538 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24546 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24554 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24562 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24570 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24589 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24597 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24600 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24619 51 78 509,27 

PIX ENVIADO 24627 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 24635 4235 78 400,00 

PAGTO EMPRESTIMO 48127 5142 51 20.000,00 

 

02/07/2021  

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 252 - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - SUPERINTENDÊNCIA 

ESTADUAL NO RIO GRANDE DO NORTE 

11358 51  26.647,30 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 252 - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - SUPERINTENDÊNCIA 

ESTADUAL NO RIO GRANDE DO NORTE 

11366  2178 26.647,30 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 253 - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - SUPERINTENDÊNCIA 

ESTADUAL NO RIO GRANDE DO NORTE 

11374 51  1.728,88 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 253 - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - SUPERINTENDÊNCIA 

ESTADUAL NO RIO GRANDE DO NORTE 

11382  2178 1.728,88 

 

05/07/2021  

PAGTO FOLHA 39349 1287 51 14.768,83 

PAGTO FOLHA 39357 1287 51 20.735,20 

PAGTO FOLHA 39365 1287 51 17.508,74 

 

07/07/2021  

ORDEM BANCARIO 24643 78 51 9.507,89 

PIX ENVIADO 24651 51 78 504,00 

PIX ENVIADO 24660 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 24678 51 78 700,00 

PIX ENVIADO 24686 51 78 4,00 

PIX ENVIADO 24694 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 24708 51 78 2.282,64 

PIX ENVIADO 24716 51 78 893,20 

PIX ENVIADO 24724 51 78 2.550,00 

 

12/07/2021  

TARIFA 24732 4855 78 60,00 
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14/07/2021  

PIX ENVIADO 24740 51 78 650,00 

PIX ENVIADO 24759 51 78 5.000,00 

 

15/07/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 254 22012 51 2178 1.425,00 

 

16/07/2021  

PIX REJEITADO 24767 78 51 541,50 

PIX REJEITADO 24775 78 51 541,50 

PIX REJEITADO 24783 78 51 541,50 

PIX REJEITADO 24791 78 51 541,50 

ORDEM BANCARIA 24805 78 51 2.492,81 

PIX ENVIADO 24813 51 78 541,50 

PIX ENVIADO 24821 51 78 541,50 

PIX ENVIADO 24830 51 78 541,50 

PIX ENVIADO 24848 51 78 541,50 

PIX ENVIADO 24856 51 78 541,50 

PIX ENVIADO 24864 51 78 500,00 

 

19/07/2021  

TRANSFERENCIA RECEBIDA 24872 78 51 2.550,00 

TRANSFERENCIA RECEBIDA 24880 78 51 500,00 

PIX ENVIADO 24899 51 78 893,20 

PIX ENVIADO 24902 51 78 2.282,64 

PIX ENVIADO 24910 51 78 500,00 

PIX ENVIADO 24929 51 78 893,20 

PIX ENVIADO 24937 51 78 1.000,00 

PIX ENVIADO 24945 51 78 1.250,00 

 

20/07/2021  

ORDEM BANCARIA 24953 78 51 1.288,88 

ORDEM BANCARIA 24961 78 51 20.214,05 

PIX ENVIADO 24970 51 78 70,00 

PIX ENVIADO 24988 51 78 10,00 

PIX ENVIADO 24996 51 78 30,80 

PIX ENVIADO 25003 51 78 2.800,00 

 

21/07/2021  

PIX ENVIADO 25011 51 78 30,60 

PIX ENVIADO 25020 4235 78 550,00 

BB RF CP AUT MAIS 25038 116 78 36.541,09 

 

22/07/2021  

TRANSFERIDA RECEBIDA 25046 78 51 5.190,80 

PIX ENVIADO 25054 51 78 350,00 

PIX ENVIADO 25062 51 78 500,11 

BB RF CP AUT MAIS 25070 116 78 4.340,69 
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23/07/2021  

PAGTO PARC SIMPLES 21822 4839 51 315,48 

PAGTO DARF 1734 21890 4707 51 402,97 

TRANSFERENCIA RECEBIDA 25089 78 51 0,01 

PIX ENVIADO 25097 51 78 880,00 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 25100 4839 78 402,97 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 25119 4839 78 315,48 

PIX ENVIADO 25127 51 78 1.904,00 

PIX ENVIADO 25135 51 78 0,01 

BB RF CP AUT MAIS 25143 78 116 3.502,45 

 

26/07/2021  

PIX ENVIADO 25151 78 51 1.389,43 

PIX RECEBIDO 25160 78 51 1.190,94 

PIX ENVIADO 25178 51 78 12,60 

PIX ENVIADO 25186 51 78 200,00 

PIX ENVIADO 25194 51 78 70,00 

PIX ENVIADO 25208 51 78 20,00 

PIX ENVIADO 25216 51 78 496,26 

PIX ENVIADO 25224 51 78 893,20 

BB RF CP AUT MAIS 25232 116 78 888,31 

 

27/07/2021  

PIX RECEBIDO 25240 78 51 198,49 

PIX ENVIADO 25259 51 78 30,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 25267 3271 78 4.681,60 

PAGAMENTO DE BOLETO 25275 3271 78 3.408,24 

PAGAMENTO DE BOLETO 25283 3271 78 776,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 25291 3271 78 542,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 25305 3271 78 649,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 25313 3271 78 649,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 25321 51 78 10.864,00 

PIX ENVIADO 25330 3271 78 3.200,00 

BB RF CP AUT MAIS 25348 78 116 24.601,35 

 

28/07/2021  

PIX ENVIADO 25356 51 78 533,92 

BB RF CP AUT MAIS 25364 78 116 533,92 

 

29/07/2021  

PIX RECEBIDO 25372 78 51 4.650,00 

BB RF CP AUT MAIS 25380 116 78 4.650,00 

 

30/07/2021  

PAGTO COFINS MENSAL 21741 1600 51 85,50 

PAGTO PIS MENSAL 21768 1619 51 18,53 

PAGTO CSLL TRIMESTRAL 21792 1635 51 164,16 

PAGTO IRPJ TRIMESTRAL 21814 16349 51 273,60 

TRANSFERENCIA RECEBIDA 25399 78 51 350,00 

PIX ENVIADO 25402 3107 78 1.603,00 

PIX ENVIADO 25410 51 78 2.010,00 

PIX ENVIADO 25429 51 78 1.603,00 

PIX ENVIADO 25437 51 78 2.010,00 

PIX ENVIADO 25445 51 78 1.603,00 

 

    ALLIANCE ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME  
    

Página 13 de 74



 SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
Diário nº 3 de 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

 

    
  

 Histórico Chave Débito Crédito Valor 

 
  PIX ENVIADO 25453 51 78 1.603,00 

PIX ENVIADO 25461 51 78 2.691,00 

PIX ENVIADO 25470 51 78 2.052,00 

PIX ENVIADO 25488 4448 78 691,74 

PIX ENVIADO 25496 51 78 420,00 

PIX ENVIADO 25500 51 78 611,00 

PIX ENVIADO 25518 51 78 611,00 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 25526 16349 78 273,60 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 25542 1635 78 164,16 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 25550 1600 78 85,50 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 25569 1619 78 18,53 

BB RF CP AUT MAIS 25577 78 116 17.700,53 

 

31/07/2021  

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 4530 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 4549 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 4557 2950 1287 2.338,37 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 4565 2950 1287 2.338,37 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 4573 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 4581 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 4590 2950 1287 3.074,41 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 4602 2950 1287 3.074,41 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 4610 2950 1287 6.079,04 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 4620 2950 1287 789,62 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 4638 2950 1287 789,62 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 4646 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 4654 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 4662 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 4670 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 4680 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 4698 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 4700 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 4719 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 4727 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 4735 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 4743 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 4751 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 4760 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 4779 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 4787 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 4795 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 4808 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 4816 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 4824 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 4832 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 4840 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 4850 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 4868 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 4876 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 4884 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 4892 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 4905 2950 1287 1.182,54 

Salário Mensalista Ref: 07/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 4913 2950 1287 1.182,54 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 4921 1287 2950 47,38 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 4930 1287 2950 47,38 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 4949 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 4957 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 4965 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 4973 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 4981 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 4990 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 5004 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 5012 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 5020 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 5030 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 5048 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 5056 1287 2950 70,95 
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  Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 5064 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 5072 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 5080 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 5090 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 5101 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 5110 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 5129 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 5137 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 5145 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 5153 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 5161 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 5170 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 5189 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 5197 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 5200 1287 2950 70,95 

Vale Transporte Ref: 07/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 5218 1287 2950 70,95 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 5226 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 5234 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 5242 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 5250 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 5260 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 5278 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 5286 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 5294 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 5307 1287 2950 4,62 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 5315 1287 2950 72,60 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 5323 1287 2950 72,60 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 5331 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 5340 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 5359 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 5367 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 5375 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 5383 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 5391 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 5404 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 5412 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 5420 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 5430 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 5448 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 5456 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 5464 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 5472 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 5480 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 5490 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 5501 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 5510 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 5529 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 5537 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 5545 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 5553 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 5561 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 5570 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 5589 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 5597 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 07/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 5600 1287 2950 30,80 

Pensão Alimentícia Ref: 07/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 5618 1287 4448 691,74 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 5626 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 5634 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 5642 1287 1384 197,99 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 5650 1287 1384 197,99 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 5660 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 5678 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 5686 1287 1384 286,32 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 5694 1287 1384 286,32 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 5707 1287 1384 702,34 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 5715 1287 1384 59,22 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 5723 1287 1384 59,22 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 5731 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 5740 1287 1384 89,92 
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  I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 5759 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 5767 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 5775 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 5783 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 5791 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 5804 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 5812 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 5820 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 5830 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 5848 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 5856 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 5864 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 5872 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 5880 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 5890 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 5901 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 5910 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 5929 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 5937 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 5945 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 5953 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 5961 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 5970 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 5989 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 5997 1287 1384 89,92 

I.N.S.S. Ref: 07/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 6000 1287 1384 89,92 

FGTS Ref: 07/2021 6028 3042 1392 4.725,26 

I.R.R.F. Funcionário 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO Ref: 07/2021 6036 1287 1481 17,73 

I.R.R.F. Funcionário 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO Ref: 07/2021 6044 1287 1481 17,73 

I.R.R.F. Funcionário 7 - RENARD BATISTA DA SILVA Ref: 07/2021 6052 1287 1481 14,43 

I.R.R.F. Funcionário 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER Ref: 07/2021 6060 1287 1481 66,31 

I.R.R.F. Funcionário 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA Ref: 07/2021 6070 1287 1481 609,23 

Arredondamento provento funcionário 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO Ref: 07/2021 6088 256 1287 0,06 

Arredondamento provento funcionário 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES Ref: 07/2021 6096 256 1287 0,06 

Arredondamento provento funcionário 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO Ref: 07/2021 6109 256 1287 0,96 

Arredondamento provento funcionário 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO Ref: 07/2021 6117 256 1287 0,96 

Arredondamento provento funcionário 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA Ref: 07/2021 6125 256 1287 0,06 

Arredondamento provento funcionário 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS Ref: 07/2021 6133 256 1287 0,06 

Arredondamento provento funcionário 7 - RENARD BATISTA DA SILVA Ref: 07/2021 6141 256 1287 0,88 

Arredondamento provento funcionário 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER Ref: 07/2021 6150 256 1287 0,02 

Arredondamento provento funcionário 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA Ref: 07/2021 6169 256 1287 0,15 

Arredondamento provento funcionário 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES Ref: 07/2021 6177 256 1287 0,58 

Arredondamento provento funcionário 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS Ref: 07/2021 6185 256 1287 0,58 

Arredondamento provento funcionário 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES Ref: 07/2021 6193 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO Ref: 07/2021 6206 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA Ref: 07/2021 6214 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES Ref: 07/2021 6222 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO Ref: 07/2021 6230 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA Ref: 07/2021 6240 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA Ref: 07/2021 6258 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 19 - IVONE SIMAO APIFANIO Ref: 07/2021 6266 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO Ref: 07/2021 6274 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS Ref: 07/2021 6282 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS Ref: 07/2021 6290 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES Ref: 07/2021 6303 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR Ref: 07/2021 6311 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO Ref: 07/2021 6320 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO Ref: 07/2021 6339 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO Ref: 07/2021 6347 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 28 - MIRLENE AREOSA BORGES Ref: 07/2021 6355 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA Ref: 07/2021 6363 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO Ref: 07/2021 6371 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA Ref: 07/2021 6380 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 32 - NOE VARGAS MAGALHAES Ref: 07/2021 6399 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA Ref: 07/2021 6400 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS Ref: 07/2021 6410 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS Ref: 07/2021 6428 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA Ref: 07/2021 6436 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO Ref: 07/2021 6444 256 1287 0,13 
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  Arredondamento provento funcionário 38 - WANDO LIMA MACIEL Ref: 07/2021 6452 256 1287 0,13 

Arredondamento provento funcionário 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO Ref: 07/2021 6460 256 1287 0,13 

 

01/08/2021  

PAGTO EMPRESTIMO 48070 5142 51 20.000,00 

 

02/08/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 256 22020 51 2178 1.520,00 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 257 22039 51 2178 83.749,68 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 258 22047 51 2178 13.598,34 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 260 22055 51 2178 11.504,08 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 261 22063 51 2178 4.617,41 

PIX RECEBIDO 25585 78 51 991,00 

PIX ENVIADO 25593 51 78 4.763,00 

PIX ENVIADO 25607 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25615 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25623 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25631 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25640 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25658 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25666 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25674 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25682 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25690 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25704 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25712 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25720 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25739 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25747 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25755 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25763 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25771 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25780 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25798 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25801 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25810 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25828 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25836 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25844 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25852 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25860 51 78 991,00 

PIX ENVIADO 25879 51 78 2.973,00 

PIX ENVIADO 25887 51 78 50,00 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 25895 1392 78 4.725,41 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 25909 1384 78 2.593,45 

PAGTO CONTA TELEFONE 25917 3301 78 119,87 

BB RF CP AUT MAIS 25925 78 116 85,03 

 

03/08/2021  

PIX ENVIADO 25933 51 78 30,40 

CREDITO EM CONTA 25941 78 51 8.635,91 

 

05/08/2021  

CREDITO EM CONTA 25950 78 51 7.878,04 

PAGTO FOLHA 39373 1287 78 297,73 

PIX ENVIADO 39381 1287 78 496,23 

PIX ENVIADO 39403 1287 78 110,65 

PIX ENVIADO 39470 4235 78 400,00 

PIX ENVIADO 39489 51 78 1.376,28 
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09/08/2021  

PIX ENVIADO 39535 78 51 60,00 

PIX ENVIADO 39721 51 78 60,00 

PIX ENVIADO 39730 51 78 893,20 

 

10/08/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 262 22080 51 2178 26.647,30 

 

11/08/2021  

PIX ENVIADO 39845 51 78 694,71 

 

12/08/2021  

ORDEM BANCARIA 39853 78 51 5.855,45 

 

13/08/2021  

ORDEM BANCARIA 39861 78 51 8.730,38 

PIX ENVIADO 39870 3271 78 60,00 

PIX ENVIADO 39888 1287 78 110,92 

PIX ENVIADO 39896 1287 78 284,00 

PIX ENVIADO 39900 1287 78 284,00 

PIX ENVIADO 39918 1287 78 50,00 

PIX ENVIADO 39926 1287 78 12,25 

PIX ENVIADO 39934 1287 78 140,00 

INSS ARRECADAÇAO 39942 1384 78 394,31 

 

16/08/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 263 22101 51 2178 1.390,00 

 

17/08/2021  

PAGTO DARF MULTA 4444 21962 4707 51 250,00 

 

18/08/2021  

PIX ENVIADO 39950 1287 78 1.434,00 

PIX ENVIADO 39969 1287 78 45,00 

 

19/08/2021  

PAGTO PARC SIMPLES 21830 4839 51 316,56 

PAGTO DARF 1734 21903 4707 51 404,40 

PIX RECEBIDO 39977 78 51 479,00 

PIX ENVIADO 39985 1287 78 496,23 

PIX ENVIADO 39993 3107 78 1.904,00 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 40002 4839 78 316,56 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 40010 4839 78 404,40 
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23/08/2021  

ORDEM BANC 40029 78 51 51.929,37 

PIX ENVIADO 40045 1287 78 70,00 

PIX ENVIADO 40061 1287 78 50,00 

PIX ENVIADO 40088 1287 78 330,00 

PAGTO BOLETO 40096 3271 78 182,01 

PIX ENVIADO 40142 1287 78 314,00 

PIX ENVIADO 40150 1287 78 893,20 

PIX ENVIADO 40177 1287 78 893,20 

PAGAMENTO BOLETO 40193 3123 78 109,68 

PAGAMENTO BOLETO 40215 3115 78 78,53 

PIX ENVIADO 40223 1287 78 85,00 

BB RF CP AUT MAIS 40240 116 78 25.644,10 

 

24/08/2021  

PIX ENVIADO 40363 1287 78 60,00 

PIX ENVIADO 40371 1287 78 30,00 

PIX ENVIADO 40380 1287 78 40,00 

BB RF CP AUT MAIS 40398 78 116 130,00 

 

25/08/2021  

PIX ENVIADO 40401 51 78 110,50 

BB RF CP AUT MAIS 40410 78 116 110,50 

 

26/08/2021  

PAGAMENTO DE BOLETO 40428 3271 78 8.232,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 40436 3271 78 2.520,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 40444 3271 78 4.468,80 

PAGAMENTO DE BOLETO 40452 3271 78 521,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 40460 3271 78 748,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 40479 3271 78 3.253,32 

PIX ENVIADO 40487 1287 78 350,00 

BB RF CP AUT MAIS 40495 78 116 20.203,62 

 

27/08/2021  

PIX RECEBIDO 40509 78 51 350,00 

PIX ENVIADO 40517 1287 78 110,50 

PAGAMENTO BOLETO 40525 5282 78 197,30 

PAGAMENTO BOLETO 40533 3271 78 1.632,89 

BB RF CP AUT MAIS 40541 78 116 1.590,69 

 

30/08/2021  

PROV PIS MENSAL 21598 2259 1619 18,92 

PROV COFINS MENSAL 21636 2267 1600 87,30 

COMPRA COM CARTAO 40550 51 78 281,45 

PIX ENVIADO 40568 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 40576 51 78 893,20 

PIX ENVIADO 40584 51 78 496,22 

BB RF CP AUT MAIS 40592 78 116 1.770,87 
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  31/08/2021  

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 6470 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 6488 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 6496 2950 1287 2.338,37 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 6509 2950 1287 2.338,37 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 6517 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 6525 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 6533 2950 1287 3.074,41 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 6541 2950 1287 3.074,41 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 6550 2950 1287 6.079,04 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 6569 2950 1287 789,62 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 6577 2950 1287 789,62 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 6585 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 6593 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 6606 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 6614 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 6622 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 6630 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 6640 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 6658 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 6666 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 6674 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 6682 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 6690 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 6703 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 6711 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 6720 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 6739 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 6747 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 6755 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 6763 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 6771 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 6780 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 6799 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 6800 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 6810 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 6828 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 6836 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 6844 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 6852 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 6860 2950 1287 1.351,59 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 6870 2950 1287 683,13 

Salário Mensalista Ref: 08/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 6888 2950 1287 683,13 

Assiduidade Ref: 08/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 6896 2950 1287 3,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 6909 1287 2950 47,38 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 6917 1287 2950 47,38 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 6925 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 6933 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 6941 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 6950 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 6969 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 6977 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 6985 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 6993 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 7008 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 7016 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 7024 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 7032 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 7040 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 7050 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 7068 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 7076 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 7084 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 7092 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 7105 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 7113 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 7121 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 7130 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 7149 1287 2950 78,83 
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  Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 7157 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 7165 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 7173 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 7181 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 08/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 7190 1287 2950 78,83 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 7202 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 7210 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 7220 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 7238 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 7246 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 7254 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 7262 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 7270 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 7280 1287 2950 4,62 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 7298 1287 2950 72,60 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 7300 1287 2950 72,60 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 7319 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 7327 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 7335 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 7343 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 7351 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 7360 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 7379 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 7387 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 7395 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 7408 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 7416 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 7424 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 7432 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 7440 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 7450 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 7468 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 7476 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 7484 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 7492 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 7505 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 7513 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 7521 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 7530 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 7549 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 7557 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 7565 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 7573 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 7581 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 7590 1287 2950 17,60 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 7602 1287 2950 4,62 

Vale Alimentação Ref: 08/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 7610 1287 2950 4,62 

Pensão Alimentícia Ref: 08/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 7620 1287 4448 691,74 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 7638 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 7646 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 7654 1287 1384 197,99 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 7662 1287 1384 197,99 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 7670 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 7680 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 7698 1287 1384 286,32 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 7700 1287 1384 286,32 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 7719 1287 1384 702,34 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 7727 1287 1384 59,22 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 7735 1287 1384 59,22 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 7743 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 7751 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 7760 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 7779 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 7787 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 7795 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 7808 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 7816 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 7824 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 7832 1287 1384 101,75 
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  I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 7840 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 7850 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 7868 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 7876 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 7884 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 7892 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 7905 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 7913 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 7921 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 7930 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 7949 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 7957 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 7965 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 7973 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 7981 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 7990 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 8004 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 8012 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 8020 1287 1384 105,48 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 8030 1287 1384 51,23 

I.N.S.S. Ref: 08/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 8048 1287 1384 51,23 

Salário Família Ref: 08/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 8056 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 08/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 8064 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 08/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 8072 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 08/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 8080 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 08/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 8090 1384 1287 102,54 

FGTS Ref: 08/2021 8101 3042 1392 5.237,27 

I.R.R.F. Funcionário 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO Ref: 08/2021 8110 1287 1481 17,73 

I.R.R.F. Funcionário 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO Ref: 08/2021 8129 1287 1481 17,73 

I.R.R.F. Funcionário 7 - RENARD BATISTA DA SILVA Ref: 08/2021 8137 1287 1481 14,43 

I.R.R.F. Funcionário 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER Ref: 08/2021 8145 1287 1481 66,31 

I.R.R.F. Funcionário 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA Ref: 08/2021 8153 1287 1481 609,23 

Arredondamento provento funcionário 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO Ref: 08/2021 8161 256 1287 0,06 

Arredondamento provento funcionário 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES Ref: 08/2021 8170 256 1287 0,06 

Arredondamento provento funcionário 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO Ref: 08/2021 8189 256 1287 0,96 

Arredondamento provento funcionário 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO Ref: 08/2021 8197 256 1287 0,96 

Arredondamento provento funcionário 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA Ref: 08/2021 8200 256 1287 0,06 

Arredondamento provento funcionário 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS Ref: 08/2021 8218 256 1287 0,06 

Arredondamento provento funcionário 7 - RENARD BATISTA DA SILVA Ref: 08/2021 8226 256 1287 0,88 

Arredondamento provento funcionário 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER Ref: 08/2021 8234 256 1287 0,02 

Arredondamento provento funcionário 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA Ref: 08/2021 8242 256 1287 0,15 

Arredondamento provento funcionário 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES Ref: 08/2021 8250 256 1287 0,58 

Arredondamento provento funcionário 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS Ref: 08/2021 8260 256 1287 0,58 

Arredondamento provento funcionário 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES Ref: 08/2021 8278 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO Ref: 08/2021 8286 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA Ref: 08/2021 8294 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES Ref: 08/2021 8307 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO Ref: 08/2021 8315 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA Ref: 08/2021 8323 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA Ref: 08/2021 8331 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 19 - IVONE SIMAO APIFANIO Ref: 08/2021 8340 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO Ref: 08/2021 8359 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS Ref: 08/2021 8367 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS Ref: 08/2021 8375 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES Ref: 08/2021 8383 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR Ref: 08/2021 8391 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO Ref: 08/2021 8404 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO Ref: 08/2021 8412 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO Ref: 08/2021 8420 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 28 - MIRLENE AREOSA BORGES Ref: 08/2021 8430 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA Ref: 08/2021 8448 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO Ref: 08/2021 8456 256 1287 0,91 

Arredondamento provento funcionário 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA Ref: 08/2021 8464 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 32 - NOE VARGAS MAGALHAES Ref: 08/2021 8472 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA Ref: 08/2021 8480 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS Ref: 08/2021 8490 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS Ref: 08/2021 8501 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA Ref: 08/2021 8510 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO Ref: 08/2021 8529 256 1287 0,45 
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  Arredondamento provento funcionário 38 - WANDO LIMA MACIEL Ref: 08/2021 8537 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO Ref: 08/2021 8545 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 40 - JOANA MARIA BARROS Ref: 08/2021 8553 256 1287 0,66 

Arredondamento provento funcionário 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO Ref: 08/2021 8561 256 1287 0,72 

Arredondamento provento funcionário 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA Ref: 08/2021 8570 256 1287 0,72 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 264 22110 51 2178 1.520,00 

PIX RECEBIDO 40614 78 51 1.000,00 

PIX RECEBIDO 40622 78 51 8.999,00 

PIX RECEBIDO 41246 78 51 100,00 

PIX RECEBIDO 41254 78 51 40.000,00 

PIX RECEBIDO 41262 78 51 374,00 

PIX RECEBIDO 41270 78 51 374,00 

BB CONSORCIO PRESTAÇAO 41289 51 78 129,70 

BB CONSORCIO PRESTAÇAO 41300 1287 78 576,70 

BB CONSORCIO PRESTAÇAO 41335 1287 78 628,20 

BB CONSORCIO PRESTAÇAO 41343 1287 78 520,00 

BB CONSORCIO PRESTAÇAO 41386 1287 78 520,00 

BB CONSORCIO PRESTAÇAO 41408 1287 78 520,00 

BB CONSORCIO PRESTAÇAO 41416 1287 78 520,00 

BB CONSORCIO PRESTAÇAO 41440 1287 78 1.233,00 

PIX ENVIADO 41475 1287 78 516,00 

PIX ENVIADO 41505 1287 78 4.763,00 

PIX ENVIADO 41521 1287 78 521,00 

PIX ENVIADO 41564 1287 78 611,00 

PIX ENVIADO 41580 1287 78 611,00 

PIX ENVIADO 41599 1287 78 619,50 

PIX ENVIADO 41700 1287 78 619,50 

PIX ENVIADO 41734 1287 78 2.052,00 

PIX ENVIADO 41742 1287 78 2.691,00 

PIX ENVIADO 41750 1287 78 374,00 

PIX ENVIADO 41769 1287 78 374,00 

PIX ENVIADO 41777 1287 78 300,00 

PIX ENVIADO 41785 1287 78 1.603,00 

PIX ENVIADO 41793 1287 78 1.603,00 

PIX ENVIADO 41807 1287 78 2.010,00 

PIX ENVIADO 41815 1287 78 1.603,00 

PIX ENVIADO 41823 1287 78 1.603,00 

PIX ENVIADO 41831 1287 78 542,22 

PIX ENVIADO 41840 1287 78 542,22 

PIX ENVIADO 41858 1287 78 542,22 

PIX ENVIADO 41866 1287 78 542,22 

PIX ENVIADO 41874 1287 78 542,22 

PIX ENVIADO 41882 1287 78 628,00 

PIX ENVIADO 41890 1287 78 628,00 

PIX ENVIADO 41904 1287 78 521,00 

PIX ENVIADO 41912 1287 78 521,00 

PAGTO IMPOSTOS FGTS 41920 1392 78 5.238,46 

INSS ARRECADAÇAO 41939 1384 78 2.133,82 

DARF 41947 4707 78 21,00 

PAGTO IMPOSTOS 41955 4715 78 502,00 

COB JUROS 41963 4855 78 2.390,54 

BB RF CP AUT MAIS 41971 116 78 8.431,48 

 

01/09/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 265 22128 51 2178 13.598,34 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 266 22136 51 2178 11.504,08 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 267 22144 51 2178 4.617,41 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 268 22152 51 2178 26.647,30 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 269 22160 51 2178 2.997,46 

pix recebido 25968 78 51 542,22 

pix recebido 25976 78 51 542,22 

pix recebido 25984 78 51 542,22 

pix recebido 25992 78 51 542,22 

pix recebido 26000 78 51 521,00 

PIX RECEBIDO 26018 78 51 1.103,00 

PIX ENVIO DEVOLVIDO 26026 78 51 542,22 

PIX REGEITADO 26034 78 51 1.103,00 

 

    ALLIANCE ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME  
    

Página 23 de 74



 SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
Diário nº 3 de 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

 

    
  

 Histórico Chave Débito Crédito Valor 

 
  PIX REJEITADO 26042 78 51 1.103,00 

PIX REJEITADO 26050 78 51 1.103,00 

PIX ENVIADO 26069 51 78 2.010,00 

PIX ENVIADO 26077 4448 78 691,74 

PIX ENVIADO 26085 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26093 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26107 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26115 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26123 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26131 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26140 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26158 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26166 51 78 1.154,00 

PIX ENVIADO 26174 51 78 1.154,00 

PIX ENVIADO 26182 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26190 51 78 1.154,00 

PIX ENVIADO 26204 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26212 51 78 1.206,00 

PIX ENVIADO 26220 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26239 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26247 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26255 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26263 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26271 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26280 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26298 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26301 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26310 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26328 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26336 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26344 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26352 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26360 51 78 2.206,00 

PIX ENVIADO 26379 51 78 75,00 

PIX ENVIADO 26387 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 26395 51 78 1.103,00 

COBRANÇA IOF 26409 4855 78 215,63 

BB RF MAIS AUTOM SIMPL 26417 78 116 10.271,26 

PAGTO EMPRESTIMO 48100 5142 51 20.000,00 

 

02/09/2021  

PIX ENVIADO 26425 51 78 496,22 

PIX ENVIADO 26433 51 78 20,00 

PIX ENVIADO 26441 51 78 297,73 

PIX ENVIADO 26450 51 78 40,00 

PIX ENVIADO 26468 51 78 40,00 

PIX ENVIADO 26476 51 78 40,00 

PIX ENVIADO 26484 51 78 2.000,00 

PAGTO TELEFONE 26492 3301 78 119,89 

PIX ENVIADO 26506 51 78 270,26 

 

03/09/2021  

PIX ENVIADO 26514 51 78 314,00 

 

06/09/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 271 22179 51 2178 2.861,97 

PIX RECEBIDO 26522 78 51 32,50 

ORDEM BANC 12 SEC TEST NAC 26530 78 51 8.557,96 

ORDEM BANC 12 SEC TEST NAC 26549 78 51 16.739,24 

COMPRA COM CARTAO 26557 51 78 23,00 

COMPRA COM CARTAO 26565 51 78 1,00 
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  COMPRA COM CARTAO 26573 51 78 8,50 

PIX ENVIADO 26581 4235 78 100,00 

PIX ENVIADO 26590 4235 78 300,00 

PIX ENVIADO 26603 51 78 6.200,00 

PAGAMENTO BOLETO 26611 3271 78 355,23 

PAGAMENTO BOLETO 26620 3271 78 250,00 

PAGAMENTO BOLETO 26638 3271 78 250,00 

 

08/09/2021  

PIX RECEBIDO 26646 78 51 251,00 

PIX REJEITADO 26654 78 51 280,00 

PIX REJEITADO 26662 78 51 280,00 

COMPRA COM CARTAO 26670 51 78 10,00 

COMPRA COM CARTAO 26689 51 78 50,00 

COMPRA COM CARTAO 26697 51 78 115,00 

COMPRA COM CARTAO 26700 51 78 26,00 

PIX ENVIADO 26719 51 78 50,00 

PIX ENVIADO 26727 51 78 280,00 

PIX ENVIADO 26735 51 78 280,00 

 

09/09/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 272 22187 51 2178 80.957,93 

 

10/09/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 273 22098 51 2178 574,77 

PAGAMENTO DE BOLETO 26743 4367 78 1.620,92 

PAGAMENTO DE BOLETO 26751 3271 78 8.123,00 

PIX ENVIADO 26760 51 78 280,00 

TARIFA PACOTES DE SERVIÇOS 26778 4855 78 60,00 

 

13/09/2021  

PIX RECEBIDO 26786 78 51 750,00 

PIX RECEBIDO 26794 78 51 270,85 

ORDEM BANC 12 SEC TEST NAC 26808 78 51 7.401,22 

COMPRA COM CARTAO 26816 51 78 6,00 

COMPRA COM CARTAO 26824 51 78 49,55 

COMPRA COM CARTAO 26832 51 78 22,40 

COMPRA COM CARTAO 26840 51 78 62,09 

COMPRA COM CARTAO 26859 51 78 5,00 

PIX ENVIADO 26867 51 78 960,00 

pix enviado 39330 51 78 300,00 

pix enviado 39390 51 78 60,00 

PIX ENVIADO 39411 51 78 70,00 

PIX ENVIADO 39420 3107 78 893,20 

PIX ENVIADO 39438 51 78 893,20 

 

14/09/2021  

TED CREDITO EM CONTA 39446 78 51 8.638,91 

PIX RECEBIDO 39454 78 51 5,00 

ORDEM BANC 12 SEC TEST NASC 39462 78 51 3.585,06 

COMPRA COM CARTAO 39497 51 78 16,80 

COMPRA COM CARTAO 39500 51 78 18,60 

COMPRA COM CARTAO 39519 51 78 76,30 

PIX ENVIADO 39527 51 78 14,85 

PIX ENVIADO 39543 51 78 297,73 

PIX ENVIADO 39551 51 78 70,00 
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  BB RF MAIS AUTOM SIMPL 39560 116 78 326,26 

 

15/09/2021  

COMPRA COM CARTAO 39578 51 78 36,00 

COMPRA COM CARTAO 39586 51 78 5,00 

COMPRA COM CARTAO 39594 51 78 9,00 

PIX ENVIADO 39608 51 78 125,50 

BB RF MAIS AUTOM SIMPL 39616 78 116 175,50 

 

16/09/2021  

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 275 - D. J TERCEIRO LTDA 11390 51  1.425,00 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 275 - D. J TERCEIRO LTDA 11403  2178 1.425,00 

PIX RECEBIDO 39624 78 51 50,00 

PIX RECEBIDO 39632 78 51 300,00 

PIX RECEBIDO 39640 78 51 210,00 

ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 39659 78 51 2.252,12 

PIX ENVIADO 39667 51 78 1.000,00 

PIX ENVIADO 39675 51 78 1.091,37 

PAGAMENTO DE BOLETO 39683 3271 78 552,47 

PIX ENVIADO 39691 51 78 60,00 

PIX ENVIADO 39705 51 78 100,00 

BB RF AUTOM SIMPL 39713 116 78 8,28 

 

17/09/2021  

PIX RECEBIDO 39748 78 51 100,00 

PIX RECEBIDO 39756 78 51 158,50 

ORDEM BANC 12 SEC TEST NAC 39764 78 51 2.353,08 

COMPRA COM CARTAO 39799 51 78 29,50 

COMPRA COM CARTAO 39802 51 78 19,50 

COMPRA COM CARTAO 39810 51 78 100,00 

COMPRA COM CARTAO 39829 51 78 9,50 

PIX ENVIADO 39837 51 78 1.000,00 

PIX ENVIADO 40037 51 78 445,54 

BB RF MAIS AUTOM SIMPL 40053 116 78 1.007,54 

 

20/09/2021  

PIX RECEBIDO 40070 78 51 178,50 

ORDEM BANC 12SEC TEST NAC 40100 78 51 49.989,65 

COMPRA COM CARTAO 40118 51 78 20,00 

PAGTO CARTAO CREDITO 40126 51 78 51.022,30 

BB RRF MAIS AUTOM SIMPL 40134 78 116 874,15 

 

21/09/2021  

PIX RECEBIDOS 40169 78 51 5.000,00 

PIX ENVIADO 40185 51 78 893,20 

BB RF MAIS AUTOM SIMPL 40207 116 78 4.106,80 

 

22/09/2021  

PAGTO COFINS MENSAL 21628 1600 51 87,30 

PAGTO PIS MENSAL 21776 1619 51 18,92 

PIX ENVIADO 40231 51 78 40,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 40258 3271 78 170,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 40266 3271 78 170,00 
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  PAGAMENTO DE IMPOSTO 40274 1481 78 18,92 

PAGAMENTO DE IMPOSTO 40282 1481 78 87,30 

BB RF MAIS AUTOM SIMPL 40290 78 116 486,22 

 

23/09/2021  

PIX ENVIO DEVOLVIDO 40304 78 51 160,00 

PIX ENVIADO 40312 51 78 45,00 

PIX ENVIADO 40320 51 78 1.020,00 

PIX ENVIADO 40339 51 78 50,00 

PIX ENVIADO 40347 51 78 160,00 

BB RF MAIS AUTOM SIMPL 40355 78 116 1.115,00 

 

24/09/2021  

COMPRA COM CARTAO 40606 4367 78 103,28 

PIX ENVIADO 40630 51 78 110,00 

PIX ENVIADO 40649 51 78 95,00 

BB RF MAIS AUTOM SIMPL 40657 78 116 308,28 

 

27/09/2021  

PAGTO PARC SIMPLES 21849 4839 51 317,86 

PAGTO PARC SIMPLES 21857 4839 51 317,86 

PAGTO DARF 1734 21911 4707 51 406,11 

PAGTO DARF 1734 21920 4707 51 232,59 

PIX RECEBIDO 40665 78 51 44.853,00 

COMPRA COM CARTAO 40673 51 78 162,93 

COMPRA COM CARTAO 40681 51 78 79,00 

COMPRA COM CARTAO 40690 51 78 34,00 

COMPRA COM CARTAO 40703 51 78 100,00 

COMPRA COM CARTAO 40711 51 78 25,00 

COMPRA COM CARTAO 40720 51 78 19,00 

COMPRA COM CARTAO 40738 51 78 10,00 

PIX ENVIADO 40746 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 40754 51 78 110,50 

PIX ENVIADO 40762 51 78 30,00 

PIX ENVIADO 40770 51 78 40,00 

PIX ENVIADO 40789 51 78 42,00 

PIX ENVIADO 40797 51 78 60,00 

PIX ENVIADO 40800 51 78 496,22 

PAGAMENTO DE IMPOSTO 40819 4707 78 317,86 

PAGAMENTO DE IMPOSTO 40827 4707 78 406,11 

PAGAMENTO DE IMPOSTO 40835 4707 78 317,86 

PAGAMENTO DE IMPOSTO 40843 4707 78 232,59 

PAGAMENTO DE BOLETO 40851 51 78 2.000,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 40860 3123 78 100,69 

PAGAMENTO DE BOLETO 40878 3123 78 181,69 

PAGAMENTO IMPOSTOS 40886 4715 78 292,57 

PIX ENVIADO 40894 3107 78 893,20 

PIX ENVIADO 40908 51 78 297,73 

PIX ENVIADO 40916 51 78 297,73 

PIX ENVIADO 40924 51 78 297,73 

PIX ENVIADO 40932 51 78 297,73 

PIX ENVIADO 40940 51 78 100,00 

PAGAMENT DE BOLETO 40959 3271 78 2.280,54 

BB RF MAIS AUTOM SIMPL 40967 116 78 35.230,32 

 

28/09/2021  

PAGAMENTO DE BOLETO 40975 51 78 10.233,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 40983 3271 78 456,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 40991 3271 78 748,00 
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  PAGAMENTO DE BOLETO 41009 3271 78 499,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 41017 3271 78 3.253,32 

PAGAMENTO DE BOLETO 41025 3271 78 1.680,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 41033 3271 78 1.042,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 41041 3271 78 521,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 41050 3271 78 4.149,60 

PIX ENVIADO 41068 51 78 2.000,00 

PIX ENVIADO 41076 51 78 2.900,00 

PIX ENVIADO 41084 51 78 5.200,00 

BB RF MAIS AUTOM SIMPL 41092 78 116 32.681,92 

 

29/09/2021  

PIX RECEBIDO 41106 78 51 541,93 

COMPRA COM CARTAO 41114 4367 78 18,60 

COMPRA COM CARTAO 41122 4367 78 7,98 

BB RF MAIS AUTOM SIMPL 41130 116 78 515,35 

 

30/09/2021  

PROV COFINS MENSAL 21644 2267 1600 42,75 

PROV CSLL TRIMESTRAL 1º COTA 21679 2275 1635 2.882,59 

PROV IRPJ TRIMESTRAL 1º COTA 21709 2321 16349 3.138,67 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 26870 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 26880 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 26898 2950 1287 2.338,37 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 26900 2950 1287 2.338,37 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 26919 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 26927 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 26935 2950 1287 1.111,77 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 26943 2950 1287 3.074,41 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 26951 2950 1287 3.074,41 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 26960 2950 1287 6.079,04 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 26979 2950 1287 789,62 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 26987 2950 1287 789,62 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 26995 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 27000 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 27018 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 27026 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 27034 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 27042 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 27050 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 27060 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 27078 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 27086 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 27094 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 27107 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 27115 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 27123 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 27131 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 27140 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 27159 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 27167 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 27175 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 27183 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 27191 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 27204 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 27212 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 27220 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 27230 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 27248 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 27256 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 27264 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 27272 2950 1287 1.930,84 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 27280 2950 1287 1.280,87 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 27290 2950 1287 1.280,87 
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  Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 27301 2950 1287 1.361,11 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA 27310 2950 1287 2.120,12 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA 27329 2950 1287 2.120,12 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT 27337 2950 1287 2.929,10 

Salário Mensalista Ref: 09/2021 Fun. 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA 27345 2950 1287 2.929,11 

Assiduidade Ref: 09/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 27353 2950 1287 37,09 

Assiduidade Ref: 09/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 27361 2950 1287 46,16 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 27370 1287 2950 66,70 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 27389 1287 2950 47,38 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 27397 1287 2950 47,38 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 27400 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 27418 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 27426 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 27434 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 27442 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 27450 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 27460 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 27478 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 27486 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 27494 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 27507 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 27515 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 27523 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 27531 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 27540 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 27559 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 27567 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 27575 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 27583 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 27591 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 27604 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 27612 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 27620 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 27630 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 27648 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 27656 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 27664 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 27672 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 09/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 27680 1287 2950 81,66 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 27690 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 27701 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 27710 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 27729 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 27737 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 27745 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 27753 1287 2950 83,60 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 27761 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 27770 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 27789 1287 2950 4,62 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 27797 1287 2950 72,60 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 27800 1287 2950 72,60 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 27818 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 27826 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 27834 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 27842 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 27850 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 27860 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 27878 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 27886 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 27894 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 27907 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 27915 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 27923 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 27931 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 27940 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 27959 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 27967 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 27975 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 27983 1287 2950 30,80 
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  Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 27991 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 28006 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 28014 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 28022 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 28030 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 28040 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 28058 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 28066 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 28074 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 28082 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 28090 1287 2950 17,60 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 28103 1287 2950 4,62 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 28111 1287 2950 4,62 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 28120 1287 2950 17,60 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA 28139 1287 2950 4,36 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA 28147 1287 2950 4,36 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT 28155 1287 2950 4,36 

Vale Alimentação Ref: 09/2021 Fun. 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA 28163 1287 2950 4,36 

Pensão Alimentícia Ref: 09/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 28171 1287 4448 691,74 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 28180 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 28199 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 28200 1287 1384 197,99 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 28210 1287 1384 197,99 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 28228 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 28236 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 28244 1287 1384 83,55 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 28252 1287 1384 286,32 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 28260 1287 1384 286,32 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 28270 1287 1384 702,34 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 28288 1287 1384 59,22 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 28296 1287 1384 59,22 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 28309 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 28317 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 28325 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 28333 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 28341 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 28350 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 28369 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 28377 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 28385 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 28393 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 28406 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 28414 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 28422 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 28430 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 28440 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 28458 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 28466 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 28474 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 28482 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 28490 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 28503 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 28511 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 28520 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 28539 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 28547 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 28555 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 28563 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 28571 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 28580 1287 1384 160,61 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 28599 1287 1384 98,77 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 28600 1287 1384 98,77 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 28610 1287 1384 110,15 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA 28628 1287 1384 174,31 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA 28636 1287 1384 174,31 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT 28644 1287 1384 268,88 

I.N.S.S. Ref: 09/2021 Fun. 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA 28652 1287 1384 268,88 

Salário Família Ref: 09/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 28660 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 09/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 28670 1384 1287 51,27 
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  Salário Família Ref: 09/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 28688 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 09/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 28696 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 09/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 28709 1384 1287 102,54 

Salário Família Ref: 09/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 28717 1384 1287 51,27 

FGTS Ref: 09/2021 28725 3042 1392 6.391,25 

I.R.R.F. Funcionário 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO Ref: 09/2021 28733 1287 1481 17,73 

I.R.R.F. Funcionário 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO Ref: 09/2021 28741 1287 1481 17,73 

I.R.R.F. Funcionário 7 - RENARD BATISTA DA SILVA Ref: 09/2021 28750 1287 1481 14,43 

I.R.R.F. Funcionário 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER Ref: 09/2021 28769 1287 1481 66,31 

I.R.R.F. Funcionário 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA Ref: 09/2021 28777 1287 1481 609,23 

I.R.R.F. Funcionário 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT Ref: 09/2021 28785 1287 1481 56,72 

I.R.R.F. Funcionário 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA Ref: 09/2021 28793 1287 1481 56,72 

Arredondamento provento funcionário 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO Ref: 09/2021 28806 256 1287 0,62 

Arredondamento provento funcionário 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES Ref: 09/2021 28814 256 1287 0,40 

Arredondamento provento funcionário 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO Ref: 09/2021 28822 256 1287 0,96 

Arredondamento provento funcionário 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO Ref: 09/2021 28830 256 1287 0,08 

Arredondamento provento funcionário 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA Ref: 09/2021 28840 256 1287 0,62 

Arredondamento provento funcionário 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS Ref: 09/2021 28858 256 1287 0,40 

Arredondamento provento funcionário 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA Ref: 09/2021 28866 256 1287 0,08 

Arredondamento provento funcionário 7 - RENARD BATISTA DA SILVA Ref: 09/2021 28874 256 1287 0,88 

Arredondamento provento funcionário 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER Ref: 09/2021 28882 256 1287 0,02 

Arredondamento provento funcionário 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA Ref: 09/2021 28890 256 1287 0,15 

Arredondamento provento funcionário 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES Ref: 09/2021 28903 256 1287 0,58 

Arredondamento provento funcionário 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS Ref: 09/2021 28911 256 1287 0,58 

Arredondamento provento funcionário 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES Ref: 09/2021 28920 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO Ref: 09/2021 28939 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA Ref: 09/2021 28947 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES Ref: 09/2021 28955 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO Ref: 09/2021 28963 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA Ref: 09/2021 28971 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA Ref: 09/2021 28980 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 19 - IVONE SIMAO APIFANIO Ref: 09/2021 28999 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO Ref: 09/2021 29002 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS Ref: 09/2021 29010 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS Ref: 09/2021 29020 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES Ref: 09/2021 29038 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR Ref: 09/2021 29046 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO Ref: 09/2021 29054 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO Ref: 09/2021 29062 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO Ref: 09/2021 29070 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 28 - MIRLENE AREOSA BORGES Ref: 09/2021 29080 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA Ref: 09/2021 29098 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO Ref: 09/2021 29100 256 1287 0,91 

Arredondamento provento funcionário 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA Ref: 09/2021 29119 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 32 - NOE VARGAS MAGALHAES Ref: 09/2021 29127 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA Ref: 09/2021 29135 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS Ref: 09/2021 29143 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS Ref: 09/2021 29151 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA Ref: 09/2021 29160 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO Ref: 09/2021 29179 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 38 - WANDO LIMA MACIEL Ref: 09/2021 29187 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO Ref: 09/2021 29195 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 40 - JOANA MARIA BARROS Ref: 09/2021 29208 256 1287 0,28 

Arredondamento provento funcionário 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO Ref: 09/2021 29216 256 1287 0,25 

Arredondamento provento funcionário 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA Ref: 09/2021 29224 256 1287 0,52 

Arredondamento provento funcionário 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ Ref: 09/2021 29232 256 1287 0,14 

Arredondamento provento funcionário 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA Ref: 09/2021 29240 256 1287 0,55 

Arredondamento provento funcionário 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA Ref: 09/2021 29250 256 1287 0,55 

Arredondamento provento funcionário 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT Ref: 09/2021 29268 256 1287 0,86 

Arredondamento provento funcionário 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA Ref: 09/2021 29276 256 1287 0,85 

PIX RECEBIDO 41149 78 51 48.670,00 

FOLHA DE PAGAMENTO 41157 1287 78 1.103,00 

FOLHA DE PAGAMENTO 41165 1287 78 1.942,00 

PIX ENVIADO 41173 51 78 619,50 

PIX ENVIADO 41181 51 78 619,50 

PIX ENVIADO 41190 51 78 496,22 

PIX ENVIADO 41203 51 78 516,00 

PIX ENVIADO 41211 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 41220 51 78 100,00 
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  PIX ENVIADO 41238 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 41297 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 41319 51 78 77,70 

PIX ENVIADO 41327 51 78 172,20 

PIX ENVIADO 41351 51 78 77,70 

PIX ENVIADO 41360 51 78 538,60 

PIX ENVIADO 41378 51 78 720,80 

PIX ENVIADO 41394 51 78 1.060,00 

PIX ENVIADO 41424 51 78 1.060,00 

PIX ENVIADO 41432 51 78 1.060,00 

PIX ENVIADO 41459 51 78 927,50 

PIX ENVIADO 41467 51 78 4.763,00 

PIX ENVIADO 41483 51 78 2.691,00 

PIX ENVIADO 41491 51 78 2.050,00 

PIX ENVIADO 41513 51 78 691,74 

PIX ENVIADO 41530 51 78 611,00 

PIX ENVIADO 41548 51 78 878,00 

PIX ENVIADO 41556 51 78 1.229,00 

PIX ENVIADO 41572 51 78 1.178,00 

PIX ENVIADO 41602 51 78 1.256,00 

PIX ENVIADO 41610 51 78 1.546,00 

PIX ENVIADO 41629 51 78 1.256,00 

PIX ENVIADO 41637 51 78 1.372,00 

PIX ENVIADO 41645 51 78 1.790,00 

PIX ENVIADO 41653 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 41661 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 41670 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 41688 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 41696 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 41718 51 78 1.154,00 

PIX ENVIADO 41726 51 78 1.154,00 

PIX ENVIADO 41980 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 41998 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 42005 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 42013 51 78 1.154,00 

PIX ENVIADO 42021 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 42030 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 42048 51 78 1.206,00 

PIX ENVIADO 42056 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 42064 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 42072 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 42080 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 42099 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 42102 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 42110 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 42129 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 42137 51 78 1.198,00 

PIX ENVIADO 42145 51 78 1.154,00 

PIX ENVIADO 42153 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 42161 51 78 1.372,00 

PIX ENVIADO 42170 51 78 2.621,00 

PIX ENVIADO 42188 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 42196 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 42200 51 78 1.103,00 

PAGTO CONTA DE AGUA 42218 3115 78 135,24 

TAR PAG ALAR CRED 42226 4855 78 3,50 

TAR PAG ALAR CRED 42234 4855 78 3,50 

COBRANÇAS DE JUROS 42242 4855 78 903,80 

BB RF MAIS AUTOM SIMPL 42250 78 116 5.554,31 

 

01/10/2021  

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 276 - D. J TERCEIRO LTDA 11411 51  1.425,00 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 276 - D. J TERCEIRO LTDA 11420  2178 1.425,00 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 277 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11.ª REGIÃO. 11439 51  13.598,34 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 277 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11.ª REGIÃO. 11447  2178 13.598,34 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 278 - IBGE -  INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 

ESTATISTICAS 

11455 51  4.617,41 
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  SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 278 - IBGE -  INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 

ESTATISTICAS 

11463  2178 4.617,41 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 280 - FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE 11471 51  80.957,93 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 280 - FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE 11480  2178 80.957,93 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 281 - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - SUPERINTENDÊNCIA 

ESTADUAL NO RIO GRANDE DO NORTE 

11499 51  26.647,30 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 281 - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - SUPERINTENDÊNCIA 

ESTADUAL NO RIO GRANDE DO NORTE 

11500  2178 26.647,30 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 282 - FUNAI - FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO. COORDENAÇÃO 

REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA - MT 

11510 51  4.282,09 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 282 - FUNAI - FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO. COORDENAÇÃO 

REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA - MT 

11528  2178 4.282,09 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 284 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 11536 51  21.981,71 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 284 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 11544  2178 21.981,71 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 279 22195 51 2178 12.078,85 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 283 22209 51 2178 3.430,36 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 286 22217 51 2178 2.836,04 

PIX RECEBIDO 42269 78 51 50,00 

PIX REJEITADO 42277 78 51 2.600,00 

PIX REJEITADO 42285 78 51 2.600,00 

PAGAMENTO DE FGTS 42293 1392 78 6.391,50 

INSS ARRECADAÇAO 42307 1384 78 2.133,82 

PIX ENVIADO 42315 51 78 1.942,00 

PIX ENVIADO 42323 51 78 2.600,00 

PIX ENVIADO 42331 51 78 2.600,00 

PIX ENVIADO 42340 51 78 2.600,00 

PIX ENVIADO 42358 51 78 2.600,00 

PIX ENVIADO 42366 51 78 132,50 

PIX ENVIADO 42374 51 78 286,48 

PIX ENVIADO 42382 51 78 50,00 

COBRANÇA DE IOF 42390 4855 78 195,97 

PAGTO EMPRESTIMO 48089 5142 51 20.000,00 

 

02/10/2021  

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 30203 1287 2950 78,83 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 30639 1287 2950 30,80 

Faltas não Justificadas Dias Ref: 10/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 30744 1287 2950 87,60 

Saldo Salário Rescisão Ref: 10/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 30770 2950 1287 87,60 

Rescisão Férias Proporcionais Ref: 10/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 30809 2984 1287 328,48 

Rescisão 1/3 Férias Proporcionais Ref: 10/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 30825 2984 1287 109,49 

Rescisão 13° Salário Ref: 10/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 30841 2992 1287 328,48 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 10/2021 Fun. 12 - ADRIANO NOGUEIRA SOARES 31413 1287 1384 24,63 

GRRF Folha Normal Ref: 10/2021 31538 3042 1414 26,27 

 

03/10/2021  

PENSAO ALIMENTICIA 47465 4448 51 691,74 

 

05/10/2021  

Assiduidade Ref: 10/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 29820 2950 1287 37,09 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 30655 1287 2950 17,60 

Saldo Salário Rescisão Ref: 10/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 30788 2950 1287 321,81 

Rescisão Aviso Prévio Descontado Ref: 10/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 30796 1287 3000 1.930,84 

Rescisão Férias Proporcionais Ref: 10/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 30817 2984 1287 321,81 

Rescisão 1/3 Férias Proporcionais Ref: 10/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 30833 2984 1287 107,27 

Rescisão 13° Salário Ref: 10/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 30850 2992 1287 321,81 

Estouro Provento Ref: 10/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 30869 2950 1287 889,69 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 31332 1287 1384 26,91 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 10/2021 Fun. 40 - JOANA MARIA BARROS 31421 1287 1384 24,13 

FGTS Ref: 10/2021 31510 3042 1392 54,45 

PIX ENVIADO 42404 4235 78 500,00 

PAGTO SALARIOS 47481 1287 51 30.423,44 
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06/10/2021  

PAGTO DARF MULTA 4444 21970 4707 51 250,00 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 288 22225 51 2178 5.107,32 

PIX RECEBIDO 42412 78 51 228,00 

COMPRA COM CARTAO 42420 4367 78 120,75 

PIX ENVIADO 42439 51 78 741,82 

PIX ENVIADO 42447 51 78 400,00 

PIX ENVIADO 42455 51 78 300,00 

PIX ENVIADO 42463 51 78 297,73 

PIX ENVIADO 42471 51 78 216,00 

PIX ENVIADO 42480 51 78 205,00 

 

07/10/2021  

TED CREDITO EM CONTA 42498 78 51 9.067,71 

PIX ENVIADO 42501 51 78 100,00 

 

08/10/2021  

COMPRA COM CARTAO 42510 4367 78 21,80 

COMPRA COM CARTAO 42528 4367 78 43,30 

PAGAMENTO DE BOLETO 42536 3271 78 250,00 

PIX ENVIADO 42544 51 78 297,73 

PIX ENVIADO 42552 51 78 297,73 

PIX ENVIADO 42560 51 78 500,00 

PIX ENVIADO 42579 51 78 1.000,00 

 

11/10/2021  

BRASILPREV 42587 51 78 200,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 42595 3271 78 8.123,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 42609 3271 78 1.480,92 

PIX ENVIADO 42617 51 78 945,88 

TARIFA PACOTES DE SERVIÇOS 42625 4855 78 60,00 

 

13/10/2021  

PIX RECEBIDO 42633 78 51 15,00 

COMPRA COM CARTAO 42641 4367 78 15,00 

PIX ENVIADO 42650 51 78 160,00 

PAGTO CONTA TELEFONE 42668 3131 78 119,89 

pix recebido 47520 78 51 136,50 

COMPRA COM CARTAO 47538 51 78 30,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 47546 3271 78 8.301,95 

 

14/10/2021  

PIX ENVIADO 42676 51 78 1.020,00 

PIX ENVIADO 42684 51 78 88,00 

PIX ENVIADO 42692 51 78 297,73 

 

15/10/2021  

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 289 - D. J TERCEIRO LTDA 11552 51  1.390,00 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 289 - D. J TERCEIRO LTDA 11560  2178 1.390,00 

PIX ENVIADO 42706 51 78 160,00 
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  PIX ENVIADO 42714 51 78 60,00 

 

18/10/2021  

ORDEM BANCO 12 SEC TEST NAC 42722 78 51 3.336,47 

PIX ENVIADO 42730 51 78 50,00 

PIX ENVIADO 42749 51 78 60,00 

PIX ENVIADO 42757 51 78 500,00 

PIX ENVIADO 42765 51 78 400,00 

PIX ENVIADO 42773 51 78 1.000,00 

 

19/10/2021  

PAGTO COFINS MENSAL 21750 1600 51 42,75 

ORDEM BANCO 12SEC 42781 78 51 16.349,00 

ORDEM BANCO 12SEC 42790 78 51 49.989,65 

PIX ENVIADO 42803 51 78 1.000,00 

PIX ENVIADO 42811 51 78 50,00 

PIX ENVIADO 42820 51 78 1.376,29 

PIX ENVIADO 42838 51 78 445,54 

PIX ENVIADO 42846 51 78 2.001,07 

PIX ENVIADO 42854 51 78 667,00 

PIX ENVIADO 42862 51 78 1.167,58 

PAGAMENTO DE IMPOSTO 42870 4715 78 79,76 

PAGAMENTO DE IMPOSTO 42889 4715 78 82,79 

PAGAMENTO DE IMPOSTO 42897 4715 78 91,94 

PAGAMENTO DE IMPOSTO 42900 4715 78 69,81 

PAGAMENTO DE IMPOSTO 42919 4715 78 181,33 

PAGAMENTO DE IMPOSTO 42927 1481 78 42,75 

BB RF MAIS AUTOMATICO 42935 116 78 20.612,23 

 

20/10/2021  

ORDEM BANCO 12 SEC 42943 78 51 8.557,96 

ORDEM BANCO 12 SEC 42951 78 51 4.039,89 

PAGAMENTO DE BOLETO 42960 3271 78 968,89 

BB RF MAIS AUTOMATICO 42978 116 78 11.628,96 

 

21/10/2021  

ORDEM BANC 12 SEC 42986 78 51 4.240,00 

ORDEM BANC 12 SEC 42994 78 51 13.266,36 

ORDEM BANC 12 SEC 43001 78 51 2.159,32 

PIX ENVIADO 43060 51 78 297,73 

BB RF MAIS AUTOMATIC 43079 116 78 19.367,95 

 

22/10/2021  

ORDEM BANC 12 SEC 43087 78 51 3.596,06 

PIX ENVIADO 43095 51 78 1.091,69 

PIX ENVIADO 43109 51 78 54,60 

PIX ENVIADO 43117 51 78 54,60 

PIX ENVIADO 43125 51 78 54,60 

PIX ENVIADO 43133 51 78 54,60 

PIX ENVIADO 43141 51 78 50,00 

BB RF MAIS AUTOMATICO 43150 116 78 2.235,97 

 

25/10/2021  
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  PIX ENVIADO 43168 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 43176 51 78 496,22 

PIX ENVIADO 43184 51 78 893,20 

PIX ENVIADO 43192 51 78 297,73 

PIX ENVIADO 43206 51 78 893,20 

BB MAIS AUTOMATIC 43214 116 78 2.680,35 

 

26/10/2021  

ORDEM BANC 12 SEC 43222 78 51 1.729,91 

PAGTO CARTAO CREDITO 43230 5282 78 50.000,00 

BB CONSORCIO PRESTAÇAO 43249 3271 78 134,53 

BB RF MAIS AUTOMATIC 43257 78 116 48.404,62 

 

27/10/2021  

ORDEM BANC 12 SEC 43265 78 51 6.450,87 

PAGTO CARTAO DE CREDITO 43273 5282 78 7.000,00 

BB RF AUTOMATIC 43281 78 116 549,13 

 

28/10/2021  

16494 - BONIN E BONIN LTDA 11293 450  200,00 

16494 - BONIN E BONIN LTDA 11306  1201 200,00 

PIX ENVIADO 43290 78 51 50.000,00 

PIX RECEBIDO 43303 51 78 200,00 

PIX ENVIADO 43311 51 78 960,00 

PAGTO CARTAO D CREDITO 43320 5282 78 44.318,80 

BB RF MAIS AUTOMATICO 43338 116 78 4.521,20 

 

29/10/2021  

PAGTO PARC SIMPLES 21865 4839 51 319,19 

PIX RECEBIDO 43346 78 51 50.000,00 

PIX ENVIADO 43354 3107 78 800,00 

PIX ENVIADO 43362 51 78 250,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 43370 3271 78 185,52 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 43389 4839 78 233,59 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 43397 4839 78 319,19 

PAGAMENTO DE BOLETO 43400 3123 78 111,42 

PAFTO CONTA AGUA 43419 3115 78 134,95 

PAGTO DE BOLETO 43427 3271 78 2.788,56 

PAGTO DE BOLETO 43435 3271 78 458,00 

PAGTO DE BOLETO 43443 51 78 9.477,00 

PAGTO DE BOLETO 43451 3271 78 3.754,40 

PAGTO DE BOLETO 43460 3271 78 453,67 

PAGTO DE BOLETO 43478 3271 78 408,00 

PAGTO DE BOLETO 43486 3271 78 1.840,00 

PIX ENVIADO 43494 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 43508 51 78 163,00 

COBRANÇAS DE JUROS 43516 4855 78 2.754,03 

BB RF MAIS AUTOMATICO 43524 116 78 25.768,67 

 

30/10/2021  

PROV PIS MENSAL 21601 2259 1619 27,56 

PROV COFINS MENSAL 21652 2267 1600 84,45 

PROV CSLL TRIMESTRAL 2º COTA 21687 2275 1635 2.882,59 

PROV IRPJ TRIMESTRAL 2º COTA 21717 2321 16349 3.138,67 

PAGTO DARF 1734 21938 4707 51 233,59 
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31/10/2021  

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 29284 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 29292 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 29305 2950 1287 2.338,37 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 29313 2950 1287 2.338,37 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 29321 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 29330 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 29349 2950 1287 1.111,77 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 29357 2950 1287 1.345,24 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 50 - LUIZ GUSTAVO SA GABRIEL DA SILVA 29365 2950 1287 632,09 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 51 - FABIO BOTELHO CASSIMIRO 29373 2950 1287 632,09 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 52 - JOHN LENNO SOUSA DA ROCHA 29381 2950 1287 632,09 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 53 - CLENIA GENIMARA DE ANDRADE CUNHA 29390 2950 1287 632,09 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 29402 2950 1287 3.074,41 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 29410 2950 1287 3.074,41 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 29420 2950 1287 6.079,04 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 29438 2950 1287 789,62 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 29446 2950 1287 789,62 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 29454 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 29462 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 29470 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 29480 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 29498 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 29500 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 29519 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 29527 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 29535 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 29543 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 29551 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 29560 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 29579 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 29587 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 29595 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 29608 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 29616 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 29624 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 29632 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 29640 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 29650 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 29668 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 29676 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 29684 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 29692 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 29705 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 29713 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI 29721 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA 29730 2950 1287 1.673,39 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 29749 2950 1287 1.280,87 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 29757 2950 1287 1.280,87 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 29765 2950 1287 1.361,11 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA 29773 2950 1287 2.120,12 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA 29781 2950 1287 2.120,12 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT 29790 2950 1287 2.929,10 

Salário Mensalista Ref: 10/2021 Fun. 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA 29802 2950 1287 2.929,11 

Assiduidade Ref: 10/2021 Fun. 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA 29810 2950 1287 37,09 

Assiduidade Ref: 10/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 29838 2950 1287 46,16 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 29846 1287 2950 66,70 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 29854 1287 2950 80,71 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 50 - LUIZ GUSTAVO SA GABRIEL DA SILVA 29862 1287 2950 37,92 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 51 - FABIO BOTELHO CASSIMIRO 29870 1287 2950 37,92 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 52 - JOHN LENNO SOUSA DA ROCHA 29880 1287 2950 37,92 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 53 - CLENIA GENIMARA DE ANDRADE CUNHA 29898 1287 2950 37,92 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 29900 1287 2950 47,38 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 29919 1287 2950 47,38 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 29927 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 29935 1287 2950 78,83 
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  Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 29943 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 29951 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 29960 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 29979 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 29987 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 29995 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 30009 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 30017 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 30025 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 30033 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 30041 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 30050 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 30069 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 30077 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 30085 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 30093 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 30106 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 30114 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 30122 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 30130 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 30140 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 30158 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 30166 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 30174 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 30182 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI 30190 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 10/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 30211 1287 2950 81,66 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 30220 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 30239 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 30247 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 30255 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 30263 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 30271 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 30280 1287 2950 83,60 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 30299 1287 2950 5,15 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 30300 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 30310 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 30328 1287 2950 4,62 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 30336 1287 2950 72,60 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 30344 1287 2950 72,60 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 30352 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 30360 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 30370 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 30388 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 30396 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 30409 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 30417 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 30425 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 30433 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 30441 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 30450 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 30469 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 30477 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 30485 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 30493 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 30506 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 30514 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 30522 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 30530 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 30540 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 30558 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 30566 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 30574 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 30582 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 30590 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 30603 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 30611 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI 30620 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA 30647 1287 2950 17,60 
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 Histórico Chave Débito Crédito Valor 

 
  Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 30663 1287 2950 4,62 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 30671 1287 2950 4,62 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 30680 1287 2950 17,60 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA 30699 1287 2950 4,36 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA 30700 1287 2950 4,36 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT 30710 1287 2950 4,36 

Vale Alimentação Ref: 10/2021 Fun. 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA 30728 1287 2950 4,36 

Faltas não Justificadas Dias Ref: 10/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 30736 1287 2950 37,06 

Pensão Alimentícia Ref: 10/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 30752 1287 4448 691,74 

D.S.R. Faltas Dias Ref: 10/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 30760 1287 2950 37,06 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 30877 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 30885 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 30893 1287 1384 197,99 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 30906 1287 1384 197,99 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 30914 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 30922 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 30930 1287 1384 77,82 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 30940 1287 1384 104,57 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 50 - LUIZ GUSTAVO SA GABRIEL DA SILVA 30958 1287 1384 47,40 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 51 - FABIO BOTELHO CASSIMIRO 30966 1287 1384 47,40 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 52 - JOHN LENNO SOUSA DA ROCHA 30974 1287 1384 47,40 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 53 - CLENIA GENIMARA DE ANDRADE CUNHA 30982 1287 1384 47,40 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 30990 1287 1384 286,32 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 31005 1287 1384 286,32 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 31013 1287 1384 702,34 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 31021 1287 1384 59,22 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 31030 1287 1384 59,22 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 31049 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 31057 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 31065 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 31073 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 31081 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 31090 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 31102 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 31110 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 31120 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 31138 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 31146 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 31154 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 31162 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 31170 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 31180 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 31198 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 31200 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 31219 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 31227 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 31235 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 31243 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 31251 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 31260 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 31279 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 31287 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 31295 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 31308 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI 31316 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA 31324 1287 1384 137,44 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 31340 1287 1384 98,77 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 31350 1287 1384 98,77 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 31368 1287 1384 110,15 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA 31376 1287 1384 174,31 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA 31384 1287 1384 174,31 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT 31392 1287 1384 268,88 

I.N.S.S. Ref: 10/2021 Fun. 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA 31405 1287 1384 268,88 

Salário Família Ref: 10/2021 Fun. 50 - LUIZ GUSTAVO SA GABRIEL DA SILVA 31430 1384 1287 18,80 

Salário Família Ref: 10/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 31449 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 10/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 31457 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 10/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 31465 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 10/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 31473 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 10/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 31481 1384 1287 102,54 
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  Salário Família Ref: 10/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 31490 1384 1287 51,27 

FGTS Ref: 10/2021 31520 3042 1392 6.674,57 

I.R.R.F. Funcionário 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO Ref: 10/2021 31546 1287 1481 17,73 

I.R.R.F. Funcionário 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO Ref: 10/2021 31554 1287 1481 17,73 

I.R.R.F. Funcionário 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER Ref: 10/2021 31562 1287 1481 66,31 

I.R.R.F. Funcionário 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA Ref: 10/2021 31570 1287 1481 609,23 

I.R.R.F. Funcionário 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT Ref: 10/2021 31580 1287 1481 56,72 

I.R.R.F. Funcionário 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA Ref: 10/2021 31598 1287 1481 56,72 

Arredondamento provento funcionário 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO Ref: 10/2021 31600 256 1287 0,62 

Arredondamento provento funcionário 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES Ref: 10/2021 31619 256 1287 0,40 

Arredondamento provento funcionário 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO Ref: 10/2021 31627 256 1287 0,96 

Arredondamento provento funcionário 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO Ref: 10/2021 31635 256 1287 0,08 

Arredondamento provento funcionário 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA Ref: 10/2021 31643 256 1287 0,62 

Arredondamento provento funcionário 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS Ref: 10/2021 31651 256 1287 0,40 

Arredondamento provento funcionário 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA Ref: 10/2021 31660 256 1287 0,47 

Arredondamento provento funcionário 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO Ref: 10/2021 31679 256 1287 0,19 

Arredondamento provento funcionário 50 - LUIZ GUSTAVO SA GABRIEL DA SILVA Ref: 10/2021 31687 256 1287 0,43 

Arredondamento provento funcionário 51 - FABIO BOTELHO CASSIMIRO Ref: 10/2021 31695 256 1287 0,23 

Arredondamento provento funcionário 52 - JOHN LENNO SOUSA DA ROCHA Ref: 10/2021 31708 256 1287 0,23 

Arredondamento provento funcionário 53 - CLENIA GENIMARA DE ANDRADE CUNHA Ref: 10/2021 31716 256 1287 0,23 

Arredondamento provento funcionário 7 - RENARD BATISTA DA SILVA Ref: 10/2021 31724 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER Ref: 10/2021 31732 256 1287 0,02 

Arredondamento provento funcionário 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA Ref: 10/2021 31740 256 1287 0,09 

Arredondamento provento funcionário 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES Ref: 10/2021 31750 256 1287 0,58 

Arredondamento provento funcionário 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS Ref: 10/2021 31768 256 1287 0,58 

Arredondamento provento funcionário 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO Ref: 10/2021 31776 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA Ref: 10/2021 31784 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES Ref: 10/2021 31792 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO Ref: 10/2021 31805 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA Ref: 10/2021 31813 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA Ref: 10/2021 31821 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 19 - IVONE SIMAO APIFANIO Ref: 10/2021 31830 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO Ref: 10/2021 31849 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS Ref: 10/2021 31857 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS Ref: 10/2021 31865 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES Ref: 10/2021 31873 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR Ref: 10/2021 31881 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO Ref: 10/2021 31890 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO Ref: 10/2021 31902 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO Ref: 10/2021 31910 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 28 - MIRLENE AREOSA BORGES Ref: 10/2021 31920 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA Ref: 10/2021 31938 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO Ref: 10/2021 31946 256 1287 0,91 

Arredondamento provento funcionário 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA Ref: 10/2021 31954 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 32 - NOE VARGAS MAGALHAES Ref: 10/2021 31962 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA Ref: 10/2021 31970 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS Ref: 10/2021 31980 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS Ref: 10/2021 31998 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA Ref: 10/2021 32001 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO Ref: 10/2021 32010 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 38 - WANDO LIMA MACIEL Ref: 10/2021 32029 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO Ref: 10/2021 32037 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI Ref: 10/2021 32045 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA Ref: 10/2021 32053 256 1287 0,56 

Arredondamento provento funcionário 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO Ref: 10/2021 32061 256 1287 0,25 

Arredondamento provento funcionário 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA Ref: 10/2021 32070 256 1287 0,52 

Arredondamento provento funcionário 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ Ref: 10/2021 32089 256 1287 0,14 

Arredondamento provento funcionário 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA Ref: 10/2021 32097 256 1287 0,55 

Arredondamento provento funcionário 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA Ref: 10/2021 32100 256 1287 0,55 

Arredondamento provento funcionário 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT Ref: 10/2021 32118 256 1287 0,86 

Arredondamento provento funcionário 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA Ref: 10/2021 32126 256 1287 0,85 

 

01/11/2021  

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 290 - D. J TERCEIRO LTDA 11570 51  1.520,00 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 290 - D. J TERCEIRO LTDA 11588  2178 1.520,00 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 291 22233 51 2178 26.647,30 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 292 22241 51 2178 13.598,34 
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  PRESTAÇAO SERV CONF NF 293 22250 51 2178 80.957,93 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 294 22268 51 2178 12.078,85 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 295 22276 51 2178 4.617,41 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 296 22284 51 2178 4.282,09 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 297 22292 51 2178 2.836,04 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 298 22306 51 2178 3.430,36 

PIX ENVIADO 43532 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 43540 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 43559 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 43567 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 43575 51 78 589,96 

PIX ENVIADO 43583 51 78 78,00 

PIX ENVIADO 43591 51 78 78,00 

PIX ENVIADO 43605 51 78 78,00 

PIX ENVIADO 43613 51 78 78,00 

PIX ENVIADO 43621 51 78 500,00 

PIX ENVIADO 43630 51 78 409,09 

PIX ENVIADO 43648 4235 78 500,00 

PIX ENVIADO 43656 51 78 500,00 

PIX ENVIADO 43664 51 78 332,00 

PIX ENVIADO 43672 51 78 332,00 

PIX ENVIADO 43680 51 78 531,00 

PIX ENVIADO 43699 51 78 531,00 

COBRANÇAS DE IOF 43702 4855 78 162,97 

BB RF MAIS AUTOMATIC 43710 78 116 5.100,02 

PAGTO EMPRESTIMO 48119 5142 51 20.000,00 

 

03/11/2021  

157 - T H 3 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 11314 450  500,00 

157 - T H 3 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 11322  1201 500,00 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 299 22314 51 2178 21.981,71 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 301 22322 51 2178 5.207,43 

PIX RECEBIDO 43729 78 51 453,67 

PIX RECEBIDO 43737 78 51 329,41 

PIX ENVIADO 43745 51 78 579,47 

PIX ENVIADO 43753 51 78 481,40 

PIX ENVIADO 43761 51 78 144,40 

PIX ENVIADO 43770 51 78 1.155,00 

PIX ENVIADO 43788 51 78 1.942,00 

PIX ENVIADO 43796 51 78 2.600,00 

PIX ENVIADO 43800 51 78 1.942,00 

PIX ENVIADO 43818 51 78 75,00 

PIX ENVIADO 43826 51 78 2.600,00 

PIX ENVIADO 43834 51 78 2.691,00 

PIX ENVIADO 43842 51 78 2.066,00 

PIX ENVIADO 43850 4448 78 691,74 

PIX ENVIADO 43869 51 78 611,00 

PIX ENVIADO 43877 51 78 611,00 

PIX ENVIADO 43885 51 78 547,00 

PIX ENVIADO 43893 51 78 547,00 

PIX ENVIADO 43907 51 78 547,00 

PIX ENVIADO 43915 51 78 566,00 

PIX ENVIADO 43923 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 43931 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 43940 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 43958 51 78 1.154,00 

PIX ENVIADO 43966 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 43974 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 43982 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 43990 51 78 1.154,00 

PIX ENVIADO 44008 51 78 1.154,00 

PIX ENVIADO 44016 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44024 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44032 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44040 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44059 51 78 1.154,00 

PIX ENVIADO 44067 51 78 1.103,00 
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  PIX ENVIADO 44075 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44083 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44091 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44105 51 78 1.206,00 

PIX ENVIADO 44113 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44121 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44130 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44148 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44156 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44164 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44172 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44180 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44199 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 44202 51 78 3.831,06 

PIX ENVIADO 44210 51 78 1.229,00 

PIX ENVIADO 44229 51 78 1.178,00 

PIX ENVIADO 44237 51 78 1.556,00 

PIX ENVIADO 44245 51 78 810,00 

PIX ENVIADO 44253 51 78 1.198,00 

PIX ENVIADO 44261 51 78 1.256,00 

PIX ENVIADO 44270 51 78 1.546,00 

PIX ENVIADO 44288 51 78 1.372,00 

PIX ENVIADO 44296 51 78 1.256,00 

PIX ENVIADO 44300 51 78 1.372,00 

BB RF MAIS AUTOMATICO 44318 78 116 27.408,99 

PAGTO FORNECEDORES 47511 1201 51 700,00 

 

04/11/2021  

TRANSF RECEBIDA 44326 78 51 20.000,00 

RESGATE DEPOSITO GARANTIDA 44334 78 51 741,82 

TED CREDITO EM CONTA 44342 78 51 856,98 

PIX RECEBIDO 44350 78 51 3.000,00 

PIX RECEBIDO 44369 78 51 6.730,00 

COMPRA COM CARTAO 44377 51 78 16,80 

PIX ENVIADO 44385 4367 78 496,22 

INNS ARRECADAO 44393 1384 78 2.201,89 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 44407 1392 78 6.729,32 

PIX ENVIADO 44415 51 78 50,00 

PIX ENVIADO 44423 51 78 110,50 

PIX ENVIADO 44431 51 78 1.060,00 

PIX ENVIADO 44440 51 78 1.060,00 

PIX ENVIADO 44458 51 78 1.060,00 

PIX ENVIADO 44466 51 78 1.060,00 

PIX ENVIADO 44474 51 78 6.730,00 

PIX ENVIADO 44482 51 78 2.789,41 

PIX ENVIADO 44490 51 78 3.000,00 

 

05/11/2021  

PIX ENVIADO 44504 51 78 159,60 

PIX ENVIADO 44512 51 78 2.000,00 

PIX ENVIADO 44520 51 78 39,00 

PIX ENVIADO 44539 51 78 78,00 

PAGTO SALARIOS 47490 1287 51 70.782,86 

 

06/11/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 303 22330 51 2178 5.107,32 

 

08/11/2021  

PGTO TELEFONE 44547 3131 78 119,89 
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  PAGAMNETO DE BOLETO 44555 3271 78 217,84 

PIX ENVIADO 44563 51 78 119,25 

PIX ENVIADO 44571 51 78 357,54 

PIX ENVIADO 44580 3107 78 1.000,00 

PIX ENVIADO 44598 51 78 120,00 

 

09/11/2021  

PIX RECEBIDO 44601 78 51 1.000,00 

PIX ENVIADO 44610 51 78 110,50 

PIX ENVIADO 44628 51 78 110,50 

PIX ENVIADO 44636 51 78 110,50 

PIX ENVIADO 44644 51 78 496,22 

PIX ENVIADO 44652 51 78 120,00 

 

10/11/2021  

TRANSF RECEBIDA 44660 78 51 14.910,00 

PIX ENVIADO 44679 51 78 1.000,00 

PAGTO DE BOLETO 44687 3271 78 1.528,66 

PAGTO DE BOLETO 44695 3271 78 8.123,00 

PAGTO DE IMPOSTOS 44709 4715 78 502,00 

PAGTO DE IMPOSTOS 44717 4715 78 77,51 

PAGTO DE IMPOSTOS 44725 4707 78 21,00 

TARIFA PACOTES DE SERVIÇOS 44733 4855 78 60,00 

BRASILPREV 44741 51 78 100,00 

BB CONSORCIO PRESTAÇAO 44750 51 78 138,95 

 

11/11/2021  

CAPITAL TOTALMENTE INTEGRALIZADO 11282 51 1945 1.000.000,00 

PIX RECEBIDO 44768 78 51 198,49 

PIX RECEBIDO 44776 78 51 80,00 

ORDEM BANC 12 SEC 44784 78 51 8.562,14 

PIX ENVIADO 44792 4235 78 400,00 

PIX ENVIADO 44806 51 78 120,00 

PIX ENVIADO 44814 51 78 160,00 

PIX ENVIADO 44822 51 78 40,00 

PIX ENVIADO 44830 51 78 150,00 

PIX ENVIADO 44849 51 78 150,00 

PIX ENVIADO 44857 51 78 150,00 

PIX ENVIADO 44865 51 78 150,00 

PIX ENVIADO 44873 51 78 5.000,00 

PIX ENVIADO 44881 51 78 120,00 

 

12/11/2021  

PIX ENVIADO 44890 51 78 40,00 

PIX ENVIADO 44903 51 78 250,00 

PIX ENVIADO 44911 51 78 297,73 

PIX ENVIADO 44920 51 78 297,73 

PIX ENVIADO 44938 51 78 30,00 

PIX ENVIADO 44946 51 78 3.000,00 

 

16/11/2021  

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 302 - D. J TERCEIRO LTDA 11596 51  1.425,00 

SERVIÇOS PRESTADOS CFE. NF. 302 - D. J TERCEIRO LTDA 11609  2178 1.425,00 

RESGATE DEPOSITO GARANTIDA 44954 78 116 24.364,99 

PIX RECEBIDO 44962 78 51 141,65 

ORDEM BANC 12 SEC TEST 44970 78 51 13.266,36 
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  ORDEM BANC 12 SEC TEST 44989 78 51 4.240,00 

ORDEM BANC 12 SEC TEST 44997 78 51 2.159,32 

COMPRA COM CARTAO 45004 4367 78 141,65 

PIX ENVIADO 45012 51 78 4.521,67 

PIX ENVIADO 45020 51 78 120,00 

PIX ENVIADO 45039 51 78 50,00 

PIX ENVIADO 45047 51 78 694,71 

PIX ENVIADO 45055 51 78 30,00 

PIX ENVIADO 45063 51 78 190,00 

PIX ENVIADO 45071 51 78 93,00 

PIX ENVIADO 45080 51 78 160,00 

PIX ENVIADO 45098 51 78 374,00 

PIX ENVIADO 45101 3107 78 1.000,00 

PIX ENVIADO 45110 51 78 893,20 

 

17/11/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 304 22357 51 2178 1.626,90 

COMPRA COM CARTAO 45128 51 78 114,40 

PIX ENVIADO 45136 51 78 1.000,00 

PIX ENVIADO 45144 51 78 826,50 

 

18/11/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 305 22349 51 2178 3.120,36 

TED CREDITO EM CONTA 45152 78 51 9.067,71 

PIX ENVIADO 45160 51 78 4.759,89 

BB RF MAIS AUTOMATIC 45179 116 78 920,88 

 

19/11/2021  

RESGATE DEPOSITO GARANTIDO 45187 78 51 4.546,46 

PIX ENVIADO 45195 51 78 500,00 

BB RF MAIS AUTOMATICO 45209 116 78 4.046,46 

 

22/11/2021  

ORDEM BANC 12 SEC 45217 78 51 51.197,10 

ORDEM BANC 12 SEC 45225 78 51 3.596,06 

ORDEM BANC 12 SEC 45233 78 51 3.927,06 

ORDEM BANC 12 SEC 45241 78 51 3.336,47 

PAGAMENTO DE BOLETO 45250 51 78 1.039,36 

PAGTO DE CREDITO 45268 5282 78 55.000,00 

BB RF MAIS AUTOMATICO 45276 116 78 6.017,33 

 

24/11/2021  

PIX ENVIADO 45284 51 78 893,20 

PIX ENVIADO 45292 51 78 297,73 

PIX ENVIADO 45306 51 78 579,98 

PIX ENVIADO 45314 51 78 500,00 

BB RF MAIS AUTOMATICO 45322 78 116 2.270,91 

 

25/11/2021  

INSS ARRECADAÇAO 45330 1384 78 225,72 

BB RF AUTOMATICO 45349 78 116 225,72 
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26/11/2021  

ORDEM BANC 12 SEC 45357 78 51 16.349,00 

PIX ENVIADO 45365 51 78 150,00 

PIX ENVIADO 45373 51 78 30,00 

PAGTO CARTAO CREDITO 45381 5282 78 48.332,83 

BB RF MAIS AUTOMATIC 45390 78 116 8.489,45 

 

29/11/2021  

TRANSF RECEBIDA 45403 78 51 53.680,00 

RESGATE DEPOSITANTE GARAANTIDA 45411 78 116 10.918,31 

TED CREDITO EM CONTA 45420 78 51 100.000,00 

PIX RECEBIDO 45438 78 51 30,00 

PIX REJEITADO 45446 78 51 691,74 

PIX REJEITADO 45454 78 51 691,74 

PAGAMENTO DE BOLETO 45462 3271 78 3.408,24 

PAGAMENTO DE BOLETO 45470 51 78 542,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 45489 51 78 8.316,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 45497 51 78 2.295,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 45500 51 78 4.514,40 

PAGAMENTO DE BOLETO 45519 51 78 1.760,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 45527 51 78 472,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 45535 51 78 474,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 45543 51 78 542,00 

PIX ENVIADO 45551 51 78 393,00 

PIX ENVIADO 45560 51 78 393,00 

PIX ENVIADO 45578 51 78 649,00 

PIX ENVIADO 45586 51 78 649,00 

PIX ENVIADO 45594 51 78 532,00 

PIX ENVIADO 45608 51 78 171,60 

PIX ENVIADO 45616 51 78 167,20 

PIX ENVIADO 45624 51 78 393,00 

PIX ENVIADO 45632 51 78 162,80 

PIX ENVIADO 45640 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 45659 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 45667 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 45675 51 78 100,00 

PIX ENVIADO 45683 51 78 1.150,00 

PIX ENVIADO 45691 51 78 1.436,00 

PIX ENVIADO 45705 51 78 1.150,00 

PIX ENVIADO 45713 51 78 1.436,00 

PIX ENVIADO 45721 51 78 1.150,00 

PIX ENVIADO 45730 51 78 1.150,00 

PIX ENVIADO 45748 51 78 1.649,00 

PIX ENVIADO 45756 51 78 957,00 

PIX ENVIADO 45764 51 78 691,74 

PIX ENVIADO 45772 51 78 691,74 

PIX ENVIADO 45780 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45799 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45802 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45810 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45829 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45837 51 78 304,00 

PIX ENVIADO 45845 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45853 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45861 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45870 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45888 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45896 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45900 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45918 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45926 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45934 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45942 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45950 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45969 51 78 608,00 
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  PIX ENVIADO 45977 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45985 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 45993 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 46000 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 46019 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 46027 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 46035 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 46043 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 46051 51 78 608,00 

PIX ENVIADO 46060 51 78 691,71 

PIX ENVIADO 46078 51 78 494,00 

PIX ENVIADO 46086 51 78 494,00 

PIX ENVIADO 46094 51 78 654,00 

PIX ENVIADO 46108 51 78 904,00 

PIX ENVIADO 46116 51 78 654,00 

PIX ENVIADO 46124 51 78 904,00 

PIX ENVIADO 46132 51 78 2.694,00 

PIX ENVIADO 46140 51 78 447,00 

PIX ENVIADO 46159 51 78 366,00 

PIX ENVIADO 46167 51 78 366,00 

PIX ENVIADO 46175 51 78 266,00 

PIX ENVIADO 46183 51 78 266,00 

PIX ENVIADO 46191 51 78 266,00 

PIX ENVIADO 46205 51 78 266,00 

PIX ENVIADO 46213 51 78 420,00 

PIX ENVIADO 46221 51 78 343,00 

PAGAMENTO DE BOLETO 46230 51 78 181,69 

BB RF MAIS AUTOMATICO 46248 116 78 77.244,29 

PIX ENVIADO 46264 51 78 1.482,00 

 

30/11/2021  

PROV PIS MENSAL 21610 2259 1619 19,14 

PROV COFINS MENSAL 21660 2267 1600 88,35 

PROV CSLL TRIMESTRAL 3º COTA 21695 2275 1635 2.882,59 

PROV IRPJ TRIMESTRAL 3º COTA 21725 2321 16349 3.138,67 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 32134 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 32142 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 32150 2950 1287 2.338,37 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 32160 2950 1287 2.338,37 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 32178 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 32186 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 32194 2950 1287 1.111,77 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 32207 2950 1287 1.441,33 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 50 - LUIZ GUSTAVO SA GABRIEL DA SILVA 32215 2950 1287 1.723,89 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 51 - FABIO BOTELHO CASSIMIRO 32223 2950 1287 1.723,89 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 52 - JOHN LENNO SOUSA DA ROCHA 32231 2950 1287 1.723,89 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 53 - CLENIA GENIMARA DE ANDRADE CUNHA 32240 2950 1287 1.723,89 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 32259 2950 1287 3.074,41 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 32267 2950 1287 3.074,41 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 32275 2950 1287 6.079,04 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 32283 2950 1287 789,62 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 32291 2950 1287 789,62 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 32304 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 32312 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 32320 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 32330 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 32348 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 32356 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 32364 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 32372 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 32380 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 32390 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 32401 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 32410 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 32429 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 32437 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 32445 2950 1287 1.313,93 

 

    ALLIANCE ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME  
    

Página 46 de 74



 SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
Diário nº 3 de 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

 

    
  

 Histórico Chave Débito Crédito Valor 

 
  Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 32453 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 32461 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 32470 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 32489 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 32497 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 32500 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 32518 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 32526 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 32534 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 32542 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 32550 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 32560 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI 32578 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA 32586 2950 1287 1.930,84 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 32594 2950 1287 1.280,87 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 32607 2950 1287 853,91 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 32615 2950 1287 1.361,11 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA 32623 2950 1287 2.120,12 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA 32631 2950 1287 2.120,12 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT 32640 2950 1287 2.929,10 

Salário Mensalista Ref: 11/2021 Fun. 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA 32659 2950 1287 2.929,11 

Assiduidade Ref: 11/2021 Fun. 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA 32667 2950 1287 37,09 

Assiduidade Ref: 11/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 32675 2950 1287 46,16 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 32683 1287 2950 66,70 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 50 - LUIZ GUSTAVO SA GABRIEL DA SILVA 32691 1287 2950 78,00 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 51 - FABIO BOTELHO CASSIMIRO 32704 1287 2950 78,00 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 52 - JOHN LENNO SOUSA DA ROCHA 32712 1287 2950 78,00 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 53 - CLENIA GENIMARA DE ANDRADE CUNHA 32720 1287 2950 103,43 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 32730 1287 2950 47,38 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 32748 1287 2950 47,38 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 32756 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 32764 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 32772 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 32780 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 32790 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 32801 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 32810 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 32829 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 32837 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 32845 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 32853 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 32861 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 32870 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 32889 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 32897 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 32900 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 32918 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 32926 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 32934 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 32942 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 32950 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 32960 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 32978 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 32986 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 32994 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 33009 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 33017 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI 33025 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 11/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 33033 1287 2950 81,66 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 33041 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 33050 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 33069 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 33077 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 33085 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 33093 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 33106 1287 2950 83,60 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 33114 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 33122 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 33130 1287 2950 4,62 
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  Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 33140 1287 2950 72,60 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 33158 1287 2950 72,60 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 33166 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 33174 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 33182 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 33190 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 33203 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 33211 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 33220 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 33239 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 33247 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 33255 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 33263 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 33271 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 33280 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 33299 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 33300 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 33310 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 33328 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 33336 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 33344 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 33352 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 33360 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 33370 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 33388 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 33396 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 33409 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 33417 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 33425 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI 33433 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA 33441 1287 2950 17,60 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 33450 1287 2950 4,62 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 33469 1287 2950 4,62 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 33477 1287 2950 17,60 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA 33485 1287 2950 4,36 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA 33493 1287 2950 4,36 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT 33506 1287 2950 4,36 

Vale Alimentação Ref: 11/2021 Fun. 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA 33514 1287 2950 4,36 

Pensão Alimentícia Ref: 11/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 33522 1287 4448 691,74 

Atestado doença com incidência Ref: 11/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 33530 2950 1287 426,96 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 33540 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 33558 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 33566 1287 1384 197,99 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 33574 1287 1384 197,99 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 33582 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 33590 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 33603 1287 1384 83,55 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 33611 1287 1384 113,21 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 50 - LUIZ GUSTAVO SA GABRIEL DA SILVA 33620 1287 1384 138,65 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 51 - FABIO BOTELHO CASSIMIRO 33639 1287 1384 138,65 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 52 - JOHN LENNO SOUSA DA ROCHA 33647 1287 1384 138,65 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 53 - CLENIA GENIMARA DE ANDRADE CUNHA 33655 1287 1384 138,65 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 33663 1287 1384 286,32 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 33671 1287 1384 286,32 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 33680 1287 1384 702,34 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 33699 1287 1384 59,22 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 33700 1287 1384 59,22 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 33710 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 33728 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 33736 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 33744 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 33752 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 33760 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 33770 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 33788 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 33796 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 33809 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 33817 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 33825 1287 1384 101,75 
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  I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 33833 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 33841 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 33850 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 33869 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 33877 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 33885 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 33893 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 33906 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 33914 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 33922 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 33930 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 33940 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 33958 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 33966 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 33974 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI 33982 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA 33990 1287 1384 160,61 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 34005 1287 1384 98,77 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 34013 1287 1384 98,77 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 34021 1287 1384 110,15 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA 34030 1287 1384 174,31 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA 34049 1287 1384 174,31 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT 34057 1287 1384 268,88 

I.N.S.S. Ref: 11/2021 Fun. 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA 34065 1287 1384 268,88 

Salário Família Ref: 11/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 34073 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 11/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 34081 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 11/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 34090 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 11/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 34102 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 11/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 34110 1384 1287 102,54 

Salário Família Ref: 11/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 34120 1384 1287 51,27 

FGTS Ref: 11/2021 34138 3042 1392 7.058,19 

I.R.R.F. Funcionário 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO Ref: 11/2021 34146 1287 1481 17,73 

I.R.R.F. Funcionário 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO Ref: 11/2021 34154 1287 1481 17,73 

I.R.R.F. Funcionário 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER Ref: 11/2021 34162 1287 1481 66,31 

I.R.R.F. Funcionário 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA Ref: 11/2021 34170 1287 1481 609,23 

I.R.R.F. Funcionário 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT Ref: 11/2021 34180 1287 1481 56,72 

I.R.R.F. Funcionário 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA Ref: 11/2021 34198 1287 1481 56,72 

Arredondamento provento funcionário 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO Ref: 11/2021 34200 256 1287 0,62 

Arredondamento provento funcionário 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES Ref: 11/2021 34219 256 1287 0,40 

Arredondamento provento funcionário 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO Ref: 11/2021 34227 256 1287 0,96 

Arredondamento provento funcionário 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO Ref: 11/2021 34235 256 1287 0,08 

Arredondamento provento funcionário 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA Ref: 11/2021 34243 256 1287 0,62 

Arredondamento provento funcionário 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS Ref: 11/2021 34251 256 1287 0,40 

Arredondamento provento funcionário 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA Ref: 11/2021 34260 256 1287 0,08 

Arredondamento provento funcionário 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO Ref: 11/2021 34279 256 1287 0,88 

Arredondamento provento funcionário 50 - LUIZ GUSTAVO SA GABRIEL DA SILVA Ref: 11/2021 34287 256 1287 0,76 

Arredondamento provento funcionário 51 - FABIO BOTELHO CASSIMIRO Ref: 11/2021 34295 256 1287 0,76 

Arredondamento provento funcionário 52 - JOHN LENNO SOUSA DA ROCHA Ref: 11/2021 34308 256 1287 0,76 

Arredondamento provento funcionário 53 - CLENIA GENIMARA DE ANDRADE CUNHA Ref: 11/2021 34316 256 1287 0,19 

Arredondamento provento funcionário 7 - RENARD BATISTA DA SILVA Ref: 11/2021 34324 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER Ref: 11/2021 34332 256 1287 0,02 

Arredondamento provento funcionário 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA Ref: 11/2021 34340 256 1287 0,28 

Arredondamento provento funcionário 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES Ref: 11/2021 34350 256 1287 0,58 

Arredondamento provento funcionário 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS Ref: 11/2021 34368 256 1287 0,58 

Arredondamento provento funcionário 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO Ref: 11/2021 34376 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA Ref: 11/2021 34384 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES Ref: 11/2021 34392 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO Ref: 11/2021 34405 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA Ref: 11/2021 34413 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA Ref: 11/2021 34421 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 19 - IVONE SIMAO APIFANIO Ref: 11/2021 34430 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO Ref: 11/2021 34449 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS Ref: 11/2021 34457 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS Ref: 11/2021 34465 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES Ref: 11/2021 34473 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR Ref: 11/2021 34481 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO Ref: 11/2021 34490 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO Ref: 11/2021 34502 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO Ref: 11/2021 34510 256 1287 0,45 
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  Arredondamento provento funcionário 28 - MIRLENE AREOSA BORGES Ref: 11/2021 34520 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA Ref: 11/2021 34538 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO Ref: 11/2021 34546 256 1287 0,91 

Arredondamento provento funcionário 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA Ref: 11/2021 34554 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 32 - NOE VARGAS MAGALHAES Ref: 11/2021 34562 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA Ref: 11/2021 34570 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS Ref: 11/2021 34580 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS Ref: 11/2021 34598 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA Ref: 11/2021 34600 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO Ref: 11/2021 34619 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 38 - WANDO LIMA MACIEL Ref: 11/2021 34627 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO Ref: 11/2021 34635 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI Ref: 11/2021 34643 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA Ref: 11/2021 34651 256 1287 0,28 

Arredondamento provento funcionário 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO Ref: 11/2021 34660 256 1287 0,25 

Arredondamento provento funcionário 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA Ref: 11/2021 34679 256 1287 0,52 

Arredondamento provento funcionário 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ Ref: 11/2021 34687 256 1287 0,14 

Arredondamento provento funcionário 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA Ref: 11/2021 34695 256 1287 0,55 

Arredondamento provento funcionário 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA Ref: 11/2021 34708 256 1287 0,55 

Arredondamento provento funcionário 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT Ref: 11/2021 34716 256 1287 0,86 

Arredondamento provento funcionário 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA Ref: 11/2021 34724 256 1287 0,85 

PIX ENVIADO 46256 51 78 280,00 

PIX ENVIADO 46272 51 78 1.508,00 

PIX ENVIADO 46280 51 78 1.508,00 

PIX ENVIADO 46299 51 78 1.508,00 

PIX ENVIADO 46302 51 78 1.942,00 

PIX ENVIADO 46310 51 78 2.600,00 

PIX ENVIADO 46329 51 78 1.942,00 

PIX ENVIADO 46337 51 78 2.600,00 

PIX ENVIADO 46345 51 78 1.790,00 

PIX ENVIADO 46353 51 78 4.225,00 

PIX ENVIADO 46361 51 78 2.691,00 

PIX ENVIADO 46370 51 78 2.066,00 

PIX ENVIADO 46388 51 78 691,74 

PIX ENVIADO 46396 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46400 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46418 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46426 51 78 1.154,00 

PIX ENVIADO 46434 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46442 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46450 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46469 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46477 51 78 1.154,00 

PIX ENVIADO 46485 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46493 51 78 1.154,00 

PIX ENVIADO 46507 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46515 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46523 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46531 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46540 51 78 1.154,00 

PIX ENVIADO 46558 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46566 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46574 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46582 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46590 51 78 1.206,00 

PIX ENVIADO 46604 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46612 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46620 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46639 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46647 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46655 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46663 51 78 1.103,00 

PIX ENVIADO 46671 51 78 1.329,00 

PIX ENVIADO 46680 51 78 1.198,00 

PIX ENVIADO 46698 51 78 5.000,00 

COBRANÇAS A JUROS 46701 4855 78 2.480,52 

BB RF MAIS AUTOMATICO 46710 78 116 68.032,26 
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01/12/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 314 22365 51 2178 2.836,04 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 315 22373 51 2178 21.981,71 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 316 22381 51 2178 3.430,36 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 317 22390 51 2178 3.454,86 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 321 22403 51 2178 4.707,69 

Saldo Salário Rescisão Ref: 12/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 36182 2950 1287 48,04 

Indenização Artigo 479 Ref: 12/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 36203 3000 1287 744,69 

Rescisão Férias Proporcionais Ref: 12/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 36220 2984 1287 240,22 

Rescisão 1/3 Férias Proporcionais Ref: 12/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 36247 2984 1287 80,07 

Rescisão 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 36263 2992 1287 240,22 

Rescisão Desconto 13° Salario Ref: 12/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 36280 1287 2992 360,33 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 36425 1287 1384 3,60 

GRRF Folha Normal Ref: 12/2021 37005 3042 1414 32,66 

GRRF Multa Rescisória 40% Folha Normal Ref: 12/2021 37013 3050 1414 102,22 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 37708 2992 1317 360,33 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 38240 256 1317 0,69 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 49 - DIELE DA SILVA ARAUJO 38772 1287 1384 27,02 

ORDEM BANCO 12 SEC 46728 78 51 5.767,51 

PIX ENVIADO 46736 51 78 893,20 

PIX ENVIADO 46744 51 78 110,50 

PIX ENVIADO 46752 51 78 297,73 

PIX ENVIADO 46760 51 78 1.229,00 

PIX ENVIADO 46779 51 78 1.178,00 

PIX ENVIADO 46787 51 78 1.256,00 

PIX ENVIADO 46795 51 78 1.546,00 

PIX ENVIADO 46809 51 78 1.372,00 

PIX ENVIADO 46817 51 78 2.010,00 

PIX ENVIADO 46825 51 78 1.256,00 

PIX ENVIADO 46833 51 78 1.372,00 

PIX ENVIADO 46841 51 78 878,00 

PIX ENVIADO 46850 51 78 611,00 

PIX ENVIADO 46868 51 78 611,00 

PAGMENTO DE IMPOSTO 46876 1392 78 7.058,45 

INSS ARRECADAÇAO 46884 1384 78 2.117,33 

PIX ENVIADO 46892 51 78 2.000,00 

COBRANÇAS IOF 46906 4855 78 311,51 

BB RF MAIS AUTOMATICO 46914 78 116 9.212,73 

PAGTO EMPRESTIMO 48097 5142 51 20.000,00 

 

02/12/2021  

RESGATE DEPOPSITANTE 46922 78 116 4.288,22 

ORDEM BANC 12 SEC 46930 78 51 4.039,89 

ORDEM BANC 12 SEC 46949 78 51 1.424,35 

PIX ENVIADO 46957 51 78 30,84 

PIX ENVIADO 46965 51 78 81,66 

PIX ENVIADO 46973 4235 78 500,00 

 

03/12/2021  

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 35640 1287 2950 78,83 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 36093 1287 2950 30,80 

Saldo Salário Rescisão Ref: 12/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 36190 2950 1287 131,39 

Rescisão Aviso Prévio Descontado Ref: 12/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 36211 1287 3000 1.313,93 

Rescisão Férias Proporcionais Ref: 12/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 36239 2984 1287 547,47 

Rescisão 1/3 Férias Proporcionais Ref: 12/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 36255 2984 1287 182,49 

Rescisão 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 36271 2992 1287 547,47 

Rescisão Desconto 13° Salario Ref: 12/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 36299 1287 2992 656,97 

Estouro Provento Ref: 12/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 36336 2950 1287 681,56 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 36825 1287 1384 9,85 

FGTS Ref: 12/2021 36982 3042 1392 10,51 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 37946 2992 1317 656,97 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 38489 256 1317 0,30 
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  I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 27 - MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO 39017 1287 1384 49,27 

FGTS 13o. Sal. Ref: 12/2021 39247 3042 1392 52,55 

PIX RECEBIDO 46981 78 51 3.500,00 

SAQUE NA TAA 46990 51 78 3.000,00 

SAQUE NA TAA 47007 51 78 1.500,00 

BB CONSORCIO 47015 51 78 995,00 

PIX ENVIADO 47023 51 78 3.000,00 

PIX ENVIADO 47031 51 78 5.000,00 

PIX ENVIADO 47040 51 78 2.000,00 

PIX ENVIADO 47058 51 78 3.000,00 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 47066 4715 78 1.526,57 

 

05/12/2021  

PAGTO SALARIOS 47503 1287 51 75.058,05 

 

06/12/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 318 22411 51 2178 83.749,58 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 319 22420 51 2178 3.430,36 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 320 22438 51 2178 14.202,09 

ORDEM BANC 12 SEC 47074 78 51 8.562,14 

SAQUE NO TAA 47082 51 78 3.000,00 

SAQUE NO TAA 47090 51 78 500,00 

BANCO 24H 47104 51 78 1.000,00 

PIX ENVIADO 47112 51 78 684,20 

PIX ENVIADO 47120 51 78 200,00 

PIX ENVIADO 47139 51 78 700,00 

PIX ENVIADO 47147 51 78 3.500,00 

PIX ENVIADO 47155 51 78 190,00 

PGTO CONTA DE TELEFONE 47163 3131 78 143,52 

PAGTO DE BOLETO 47171 3123 78 116,61 

PGTO CONTA AGUA 47180 3115 78 44,20 

PIX ENVIADO 47198 51 78 265,00 

PIX ENVIADO 47201 51 78 1.060,00 

PIX ENVIADO 47210 51 78 1.060,00 

SAQUE E TERMINAL 47228 51 78 2,55 

 

07/12/2021  

PAGAMENTO DE BOLETO 47236 51 78 144,42 

PAGAMENTO DE BOLETO 47244 51 78 118,85 

PAGAMENTO DE BOLETO 47252 51 78 146,83 

PAGAMENTO DE BOLETO 47260 51 78 119,33 

PAGAMENTO DE BOLETO 47279 51 78 118,85 

 

08/12/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 322 22446 51 2178 12.078,85 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 323 22454 51 2178 26.647,30 

ORDEM BANC 12SEC 47287 78 51 1.824,45 

ORDEM BANC 12SEC 47295 78 51 2.405,20 

PAGAMENTO DE BOLETO 47309 51 78 5.856,50 

PAGAMENTO DE BOLETO 47317 51 78 214,29 

 

09/12/2021  

RESGATE DE DEPPOSITO 47325 78 51 343,27 

TED CREDITO EM CONTA 47333 78 51 9.067,71 

PIX RECEBIDO 47341 78 51 989,31 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS 47350 1392 78 129,51 
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  PIX ENVIADO 47368 51 78 989,31 

PIX ENVIADO 47376 51 78 3.002,68 

PIX ENVIADO 47384 51 78 351,50 

PIX ENVIADO 47392 51 78 474,00 

 

10/12/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 324 22462 51 2178 3.454,86 

PIX ENVIADO 47406 51 78 167,20 

PAGAMENTO DE BOLETOS 47414 51 78 8.562,47 

TARIFA PACOTES DE SERVIÇOS 47422 4855 78 60,00 

BRASILPREV 47430 51 78 100,00 

BRASILPREV 47449 51 78 100,00 

BB CONSORCIO PRESTAÇAO 47457 51 78 135,10 

 

13/12/2021  

PAGAMENTO DE BOLETO 47554 51 78 1.564,57 

PIX ENVIADO 47562 51 78 400,00 

PIX ENVIADO 47570 51 78 5,00 

PIX ENVIADO 47589 51 78 453,97 

PIX ENVIADO 47597 51 78 670,00 

PIX ENVIADO 47600 51 78 137,00 

 

14/12/2021  

PIX RECEBIDO 47619 78 51 35,00 

PIX RECEBIDO 47627 78 51 110,50 

ORDEM BANC 12SEC 47635 78 51 51.197,10 

PIX ENVIADO 47643 51 78 285,00 

PIX ENVIADO 47651 51 78 279,61 

PIX ENVIADO 47660 51 78 43,00 

BB RF MAIS AUTOMICO 47678 116 78 10.735,07 

 

15/12/2021  

PRESTAÇAO SERV CONF NF 325 22470 51 2178 1.427,50 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 326 22489 51 2178 13.597,34 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 327 22497 51 2178 4.617,41 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 328 22500 51 2178 21.981,71 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 329 22519 51 2178 2.836,04 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 330 22527 51 2178 3.062,94 

PRESTAÇAO SERV CONF NF 331 22535 51 2178 4.282,09 

ORDEM BANC 12 SEC 47686 78 51 3.733,97 

ORDEM BANC 12 SEC 47694 116 78 2.200,63 

ORDEM BANC 12 SEC 47708 116 51 32.200,00 

baixa de estoque 47716 2801 450 700,00 

 

20/12/2021  

PAGTO 13º SALARIOS 47473 1317 51 40.159,70 

 

29/12/2021  

PAGTO PARC SIMPLES 21873 4839 51 322,44 

PAGTO PARC SIMPLES 21881 4839 51 322,44 

PAGTO DARF 1734 21946 4707 51 236,04 

PAGTO DARF 1734 21954 4707 51 236,04 
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31/12/2021  

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 34732 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 34740 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 34750 2950 1287 2.338,37 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 34768 2950 1287 2.338,37 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 34776 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 34784 2950 1287 1.868,18 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 34792 2950 1287 1.111,77 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 56 - DHENNY DA SILVA ARAUJO 34805 2950 1287 1.441,33 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 50 - LUIZ GUSTAVO SA GABRIEL DA SILVA 34813 2950 1287 1.723,89 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 51 - FABIO BOTELHO CASSIMIRO 34821 2950 1287 1.723,89 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 52 - JOHN LENNO SOUSA DA ROCHA 34830 2950 1287 1.723,89 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 53 - CLENIA GENIMARA DE ANDRADE CUNHA 34849 2950 1287 1.723,89 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 58 - GILSON JOSE DOS SANTOS 34857 2950 1287 683,27 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 59 - ODINEI MEDEIROS LINO 34865 2950 1287 683,27 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 34873 2950 1287 3.074,41 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 34881 2950 1287 3.074,41 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 34890 2950 1287 6.079,04 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 34902 2950 1287 789,62 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 34910 2950 1287 789,62 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 34920 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 34938 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 34946 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 34954 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 34962 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 34970 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 34980 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 34998 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 35001 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 35010 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 35029 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 35037 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 35045 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 35053 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 35061 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 35070 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 35089 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 35097 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 35100 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 35118 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 35126 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 35134 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 35142 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 35150 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 35160 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 35178 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI 35186 2950 1287 1.313,93 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 57 - JOAO LUCIO DE OLIVEIRA MARTINS 35194 2950 1287 1.138,74 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA 35207 2950 1287 1.930,84 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 35215 2950 1287 1.280,87 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 35223 2950 1287 1.361,11 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA 35231 2950 1287 2.120,12 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA 35240 2950 1287 2.120,12 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT 35259 2950 1287 2.929,10 

Salário Mensalista Ref: 12/2021 Fun. 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA 35267 2950 1287 2.929,11 

Assiduidade Ref: 12/2021 Fun. 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA 35275 2950 1287 37,09 

Assiduidade Ref: 12/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 35283 2950 1287 46,16 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 35291 1287 2950 66,70 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 56 - DHENNY DA SILVA ARAUJO 35304 1287 2950 86,48 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 53 - CLENIA GENIMARA DE ANDRADE CUNHA 35312 1287 2950 103,43 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 58 - GILSON JOSE DOS SANTOS 35320 1287 2950 41,00 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 59 - ODINEI MEDEIROS LINO 35330 1287 2950 41,00 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 35348 1287 2950 47,38 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 35356 1287 2950 47,38 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 35364 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 35372 1287 2950 78,83 
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  Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 35380 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 35390 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 35401 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 35410 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 35429 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 35437 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 35445 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 35453 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 35461 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 35470 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 35489 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 35497 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 35500 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 35518 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 35526 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 35534 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 35542 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 35550 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 35560 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 35578 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 35586 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 35594 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 35607 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 35615 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI 35623 1287 2950 78,83 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 57 - JOAO LUCIO DE OLIVEIRA MARTINS 35631 1287 2950 68,32 

Vale Transporte Ref: 12/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 35659 1287 2950 81,66 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 35667 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 35675 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 35683 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 35691 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 35704 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 35712 1287 2950 113,61 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 35720 1287 2950 83,60 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 56 - DHENNY DA SILVA ARAUJO 35730 1287 2950 5,15 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 58 - GILSON JOSE DOS SANTOS 35748 1287 2950 49,50 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 59 - ODINEI MEDEIROS LINO 35756 1287 2950 49,50 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 35764 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 35772 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 35780 1287 2950 4,62 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 35790 1287 2950 72,60 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 35801 1287 2950 72,60 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 35810 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 35829 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 35837 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 35845 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 35853 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 35861 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 35870 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 35889 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 35897 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 35900 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 35918 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 35926 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 35934 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 35942 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 35950 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 35960 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 35978 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 35986 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 35994 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 36009 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 36017 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 36025 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 36033 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 36041 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 36050 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 36069 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI 36077 1287 2950 30,80 
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  Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 57 - JOAO LUCIO DE OLIVEIRA MARTINS 36085 1287 2950 30,80 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA 36106 1287 2950 17,60 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 36114 1287 2950 4,62 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 36122 1287 2950 17,60 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA 36130 1287 2950 4,36 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA 36140 1287 2950 4,36 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT 36158 1287 2950 4,36 

Vale Alimentação Ref: 12/2021 Fun. 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA 36166 1287 2950 4,36 

Pensão Alimentícia Ref: 12/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 36174 1287 4448 691,74 

Sit. Aux. Doença maior que a carência Ref: 12/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 36300 2950 1287 1.074,28 

Atestado doença com incidência Ref: 12/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 36310 2950 1287 206,59 

Desconto Salário Situação Ref: 12/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 36328 1287 2950 1.074,28 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 36344 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 36352 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 36360 1287 1384 197,99 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 36370 1287 1384 197,99 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 36388 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 36396 1287 1384 151,63 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 36409 1287 1384 83,55 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 56 - DHENNY DA SILVA ARAUJO 36417 1287 1384 113,21 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 50 - LUIZ GUSTAVO SA GABRIEL DA SILVA 36433 1287 1384 138,65 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 51 - FABIO BOTELHO CASSIMIRO 36441 1287 1384 138,65 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 52 - JOHN LENNO SOUSA DA ROCHA 36450 1287 1384 138,65 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 53 - CLENIA GENIMARA DE ANDRADE CUNHA 36469 1287 1384 138,65 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 58 - GILSON JOSE DOS SANTOS 36477 1287 1384 51,24 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 59 - ODINEI MEDEIROS LINO 36485 1287 1384 51,24 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 36493 1287 1384 286,32 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 36506 1287 1384 286,32 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 36514 1287 1384 702,34 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 36522 1287 1384 59,22 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 36530 1287 1384 59,22 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 36540 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 36558 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 36566 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 36574 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 36582 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 36590 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 36603 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 36611 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 36620 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 36639 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 36647 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 36655 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 36663 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 36671 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 36680 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 36699 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 36700 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 36710 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 36728 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 36736 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 36744 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 36752 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 36760 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 36770 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 36788 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 36796 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI 36809 1287 1384 101,75 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 57 - JOAO LUCIO DE OLIVEIRA MARTINS 36817 1287 1384 85,98 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA 36833 1287 1384 160,61 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 36841 1287 1384 98,77 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 36850 1287 1384 15,49 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 36869 1287 1384 110,15 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA 36877 1287 1384 174,31 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA 36885 1287 1384 174,31 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT 36893 1287 1384 268,88 

I.N.S.S. Ref: 12/2021 Fun. 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA 36906 1287 1384 268,88 

Salário Família Ref: 12/2021 Fun. 56 - DHENNY DA SILVA ARAUJO 36914 1384 1287 102,54 

Salário Família Ref: 12/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 36922 1384 1287 51,27 
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  Salário Família Ref: 12/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 36930 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 12/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 36940 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 12/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 36958 1384 1287 51,27 

Salário Família Ref: 12/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 36966 1384 1287 102,54 

Salário Família Ref: 12/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 36974 1384 1287 51,27 

FGTS Ref: 12/2021 36990 3042 1392 7.067,55 

I.R.R.F. Funcionário 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO Ref: 12/2021 37021 1287 1481 17,73 

I.R.R.F. Funcionário 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO Ref: 12/2021 37030 1287 1481 17,73 

I.R.R.F. Funcionário 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER Ref: 12/2021 37049 1287 1481 66,31 

I.R.R.F. Funcionário 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA Ref: 12/2021 37057 1287 1481 609,23 

I.R.R.F. Funcionário 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT Ref: 12/2021 37065 1287 1481 56,72 

I.R.R.F. Funcionário 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA Ref: 12/2021 37073 1287 1481 56,72 

Arredondamento provento funcionário 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO Ref: 12/2021 37081 256 1287 0,62 

Arredondamento provento funcionário 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES Ref: 12/2021 37090 256 1287 0,40 

Arredondamento provento funcionário 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO Ref: 12/2021 37102 256 1287 0,96 

Arredondamento provento funcionário 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO Ref: 12/2021 37110 256 1287 0,08 

Arredondamento provento funcionário 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA Ref: 12/2021 37120 256 1287 0,62 

Arredondamento provento funcionário 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS Ref: 12/2021 37138 256 1287 0,40 

Arredondamento provento funcionário 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA Ref: 12/2021 37146 256 1287 0,08 

Arredondamento provento funcionário 56 - DHENNY DA SILVA ARAUJO Ref: 12/2021 37154 256 1287 0,97 

Arredondamento provento funcionário 50 - LUIZ GUSTAVO SA GABRIEL DA SILVA Ref: 12/2021 37162 256 1287 0,76 

Arredondamento provento funcionário 51 - FABIO BOTELHO CASSIMIRO Ref: 12/2021 37170 256 1287 0,76 

Arredondamento provento funcionário 52 - JOHN LENNO SOUSA DA ROCHA Ref: 12/2021 37180 256 1287 0,76 

Arredondamento provento funcionário 53 - CLENIA GENIMARA DE ANDRADE CUNHA Ref: 12/2021 37198 256 1287 0,19 

Arredondamento provento funcionário 58 - GILSON JOSE DOS SANTOS Ref: 12/2021 37200 256 1287 0,47 

Arredondamento provento funcionário 59 - ODINEI MEDEIROS LINO Ref: 12/2021 37219 256 1287 0,47 

Arredondamento provento funcionário 7 - RENARD BATISTA DA SILVA Ref: 12/2021 37227 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER Ref: 12/2021 37235 256 1287 0,02 

Arredondamento provento funcionário 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA Ref: 12/2021 37243 256 1287 0,28 

Arredondamento provento funcionário 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES Ref: 12/2021 37251 256 1287 0,58 

Arredondamento provento funcionário 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS Ref: 12/2021 37260 256 1287 0,58 

Arredondamento provento funcionário 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO Ref: 12/2021 37279 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA Ref: 12/2021 37287 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES Ref: 12/2021 37295 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO Ref: 12/2021 37308 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA Ref: 12/2021 37316 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA Ref: 12/2021 37324 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 19 - IVONE SIMAO APIFANIO Ref: 12/2021 37332 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO Ref: 12/2021 37340 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS Ref: 12/2021 37350 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS Ref: 12/2021 37368 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES Ref: 12/2021 37376 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR Ref: 12/2021 37384 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO Ref: 12/2021 37392 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO Ref: 12/2021 37405 256 1287 0,18 

Arredondamento provento funcionário 28 - MIRLENE AREOSA BORGES Ref: 12/2021 37413 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA Ref: 12/2021 37421 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO Ref: 12/2021 37430 256 1287 0,91 

Arredondamento provento funcionário 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA Ref: 12/2021 37449 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 32 - NOE VARGAS MAGALHAES Ref: 12/2021 37457 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA Ref: 12/2021 37465 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS Ref: 12/2021 37473 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS Ref: 12/2021 37481 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA Ref: 12/2021 37490 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO Ref: 12/2021 37502 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 38 - WANDO LIMA MACIEL Ref: 12/2021 37510 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO Ref: 12/2021 37520 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI Ref: 12/2021 37538 256 1287 0,45 

Arredondamento provento funcionário 57 - JOAO LUCIO DE OLIVEIRA MARTINS Ref: 12/2021 37546 256 1287 0,36 

Arredondamento provento funcionário 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA Ref: 12/2021 37554 256 1287 0,28 

Arredondamento provento funcionário 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO Ref: 12/2021 37562 256 1287 0,25 

Arredondamento provento funcionário 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA Ref: 12/2021 37570 256 1287 0,90 

Arredondamento provento funcionário 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ Ref: 12/2021 37580 256 1287 0,14 

Arredondamento provento funcionário 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA Ref: 12/2021 37598 256 1287 0,55 

Arredondamento provento funcionário 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA Ref: 12/2021 37600 256 1287 0,55 

Arredondamento provento funcionário 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT Ref: 12/2021 37619 256 1287 0,86 

Arredondamento provento funcionário 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA Ref: 12/2021 37627 256 1287 0,85 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 37635 2992 1317 1.245,45 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 37643 2992 1317 1.245,45 
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  13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 37651 2992 1317 1.558,91 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 37660 2992 1317 1.558,91 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 37679 2992 1317 1.245,45 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 37687 2992 1317 1.245,45 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 37695 2992 1317 370,59 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 50 - LUIZ GUSTAVO SA GABRIEL DA SILVA 37716 2992 1317 287,32 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 51 - FABIO BOTELHO CASSIMIRO 37724 2992 1317 287,32 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 52 - JOHN LENNO SOUSA DA ROCHA 37732 2992 1317 287,32 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 53 - CLENIA GENIMARA DE ANDRADE CUNHA 37740 2992 1317 287,32 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 37750 2992 1317 1.793,41 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 37768 2992 1317 1.793,41 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 37776 2992 1317 3.039,52 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 37784 2992 1317 394,81 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 37792 2992 1317 394,81 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 37805 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 37813 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 37821 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 37830 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 37849 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 37857 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 37865 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 37873 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 37881 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 37890 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 37902 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 37910 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 37920 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 37938 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 37954 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 37962 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 37970 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 37980 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 37998 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 38001 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 38010 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 38029 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 38037 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 38045 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 38053 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 38061 2992 1317 656,97 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI 38070 2992 1317 328,48 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA 38089 2992 1317 482,71 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 38097 2992 1317 533,70 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 38100 2992 1317 533,70 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 38118 2992 1317 453,70 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA 38126 2992 1317 706,71 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA 38134 2992 1317 706,71 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT 38142 2992 1317 976,37 

13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA 38150 2992 1317 976,37 

13º Pensão Alimenticia Ref: 12/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 38160 1317 2992 691,74 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 38178 256 1317 0,14 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 38186 256 1317 0,14 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 38194 256 1317 0,89 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 38207 256 1317 0,89 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 38215 256 1317 0,14 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 38223 256 1317 0,14 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 38231 256 1317 0,20 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 50 - LUIZ GUSTAVO SA GABRIEL DA SILVA 38259 256 1317 0,22 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 51 - FABIO BOTELHO CASSIMIRO 38267 256 1317 0,22 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 52 - JOHN LENNO SOUSA DA ROCHA 38275 256 1317 0,22 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 53 - CLENIA GENIMARA DE ANDRADE CUNHA 38283 256 1317 0,22 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 38291 256 1317 0,23 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 38304 256 1317 0,49 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 38312 256 1317 0,61 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 38320 256 1317 0,80 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 38330 256 1317 0,80 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 38348 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 38356 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 38364 256 1317 0,30 
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  Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 38372 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 38380 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 38390 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 38401 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 38410 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 38429 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 38437 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 38445 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 38453 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 38461 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 38470 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 38497 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 38500 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 38518 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 38526 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 38534 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 38542 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 38550 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 38560 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 38578 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 38586 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 38594 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 38607 256 1317 0,30 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI 38615 256 1317 0,15 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA 38623 256 1317 0,49 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 38631 256 1317 0,32 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 38640 256 1317 0,32 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 38659 256 1317 0,32 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA 38667 256 1317 0,29 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA 38675 256 1317 0,29 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT 38683 256 1317 0,85 

Arredondamento Provento 13° Ref: 12/2021 Fun. 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA 38691 256 1317 0,85 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 1 - JOAO PAULINO TERCEIRO 38704 1287 1384 95,59 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 2 - JAIR PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 38712 1287 1384 95,59 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 3 - FRANCISCO BERTO DE SOUZA FILHO 38720 1287 1384 123,80 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 4 - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO 38730 1287 1384 123,80 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 5 - DINARTE RODRIGUES DE SOUSA 38748 1287 1384 95,59 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 6 - ANDERSON SAULO DE MEDEIROS 38756 1287 1384 95,59 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 44 - CARLOS EDUARDO MORAES PENHA 38764 1287 1384 27,79 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 50 - LUIZ GUSTAVO SA GABRIEL DA SILVA 38780 1287 1384 21,54 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 51 - FABIO BOTELHO CASSIMIRO 38790 1287 1384 21,54 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 52 - JOHN LENNO SOUSA DA ROCHA 38801 1287 1384 21,54 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 53 - CLENIA GENIMARA DE ANDRADE CUNHA 38810 1287 1384 21,54 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 7 - RENARD BATISTA DA SILVA 38829 1287 1384 144,90 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 8 - DIEGO AFFONSO RAMALHO XAVIER 38837 1287 1384 144,90 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 38845 1287 1384 282,13 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 9 - MARCELA MARQUES E MARQUES 38853 1287 1384 29,61 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 10 - ROMARIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 38861 1287 1384 29,61 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 13 - ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 38870 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 14 - ANDRE FELIPE BRITO DE OLIVEIRA 38889 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 15 - BRUNA MARCELA ROCHA LOPES 38897 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 16 - BRUNO DOS REIS PINHEIRO 38900 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 17 - CRISTIANO SILVA DE SOUZA 38918 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 18 - DANIELE BARBOSA DA SILVA 38926 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 19 - IVONE SIMAO APIFANIO 38934 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 20 - DAPHENY MARQUES PINHEIRO 38942 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 21 - JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 38950 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 22 - KEMELLY BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS 38960 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 23 - LANA SANMYNE BELTRAO MARQUES 38978 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 24 - LUIZ PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 38986 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 25 - MARCILEIA DA SILVA CARVALHO 38994 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 26 - MARIA LEONOR SOUZA BRANDAO 39009 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 28 - MIRLENE AREOSA BORGES 39025 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 29 - NICIANE FABIOLA ALENCAR DE SOUZA 39033 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 30 - PAMELA KETELLEM DA SILVA LAGO 39041 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 31 - PATRICIA DE AZEVEDO NORONHA 39050 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 32 - NOE VARGAS MAGALHAES 39069 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 33 - PATRICK DE OLIVEIRA NOGUEIRA 39077 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 34 - PAULA KASSIANE PEREIRA DOS SANTOS 39085 1287 1384 49,27 
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  I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 35 - RODRIGO MATOS DOS SANTOS 39093 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 36 - VALERIA SILVA DE ALMEIDA 39106 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 37 - WALDEMAR PRESTES AMAZONAS BISNETO 39114 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 38 - WANDO LIMA MACIEL 39122 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 39 - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 39130 1287 1384 49,27 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 55 - DANIEL HELDER FRANCO MACAHUACHI 39140 1287 1384 24,63 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 54 - ENOQUE BENTO DE SOUZA 39158 1287 1384 36,20 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 41 - LUCIMAR DO NASCIMENTO PACHECO 39166 1287 1384 40,02 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 42 - MARIA JANUARIA DA SILVA VIANA 39174 1287 1384 40,02 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 43 - MATHEUS CAMILO DA LUZ 39182 1287 1384 34,02 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 45 - JOAO VITOR BUKER SANTANA 39190 1287 1384 53,00 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 46 - DANIEL DA SILVA ROCHA 39203 1287 1384 53,00 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 47 - JORGE SOTHERI BITTENCOURT ENGELHARDT 39211 1287 1384 73,22 

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 48 - GILMAR CLEMENTINO DA SILVA 39220 1287 1384 73,22 

I.R. 13° Salário Ref: 12/2021 Fun. 11 - GILLIANO RODRIGUES ROCHA 39239 1287 1481 64,00 

FGTS 13o. Sal. Ref: 12/2021 39255 3042 1392 3.184,87 

Encerramento do Exercício anual 47724 2178  971.494,90 

Encerramento do Exercício anual 47732  2313 9.463,01 

Encerramento do Exercício anual 47740  2267 476,38 

Encerramento do Exercício anual 47759  2259 102,67 

Encerramento do Exercício anual 47767  2275 8.811,93 

Encerramento do Exercício anual 47775  2321 9.689,61 

Encerramento do Exercício anual 47783  3123 1.006,86 

Encerramento do Exercício anual 47791  3115 700,38 

Encerramento do Exercício anual 47805  4235 5.950,00 

Encerramento do Exercício anual 47813  3107 13.153,90 

Encerramento do Exercício anual 47821  16373 3.000,00 

Encerramento do Exercício anual 47830  4367 3.239,49 

Encerramento do Exercício anual 47848  3239 133,90 

Encerramento do Exercício anual 47856  4715 3.776,28 

Encerramento do Exercício anual 47864  4707 4.945,73 

Encerramento do Exercício anual 47872  4723 785,34 

Encerramento do Exercício anual 47880  3301 640,44 

Encerramento do Exercício anual 47899  4855 9.862,87 

Encerramento do Exercício anual 47902  3271 105.861,96 

Encerramento do Exercício anual 47910  2950 467.798,46 

Encerramento do Exercício anual 47929  3034 11.069,44 

Encerramento do Exercício anual 47937  3042 42.918,72 

Encerramento do Exercício anual 47945  5282 205.031,10 

Encerramento do Exercício anual 47953  2984 1.917,30 

Encerramento do Exercício anual 47961  2992 40.561,36 

Encerramento do Exercício anual 47970 3000  2.500,08 

Encerramento do Exercício anual 47988  3131 383,30 

Encerramento do Exercício anual 47996  3050 102,22 

Encerramento do Exercício anual 48003  2801 700,00 

Encerramento do Exercício anual 48011  4359 942.951,30 

Encerramento do Exercício anual 48020 4359  921.038,97 

Encerramento do Exercício anual 48038 4359 2062 21.912,33 

 

 Total ano - Déb: 8.693.998,77 Cré: 8.693.998,77 

 

 

 

 

  
MARCOS APARECIDO DE ANDRADE HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA 

CONTADOR Titular Pessoa Física - EIRELI 

CPF: 785.903.021-72 CPF: 002.872.362-77 

 CRC: MT 007118/O-5-T     
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CNPJ : 23.344.956/0001-06 

 
Balanço Patrimonial em 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

 

    
 

 

 Classificação Nome Saldo atual 

  

01  ATIVO   1.662.365,39 

01.1  ATIVO CIRCULANTE   1.662.365,39 

01.1.1  DISPONIBILIDADES   1.662.225,60 

01.1.1.01  CAIXA   1.650.892,34 

01.1.1.01.001  Caixa   1.650.892,34 

01.1.1.02  BANCOS CONTA MOVIMENTO         424,00 

01.1.1.02.009  Banco do Brasil Poupança S/A         424,00 

01.1.1.03  APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA - FAF      10.909,26 

01.1.1.03.001  Banco do Brasil      10.909,26 

01.1.2  DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO         139,79 

01.1.2.07  ADIANTAMENTOS         139,79 

01.1.2.07.001  Adiantamentos de Salários         139,79 

 

02  PASSIVO   1.662.365,39 

02.1  PASSIVO CIRCULANTE     139.952,78 

02.1.3  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS     115.922,22 

02.1.3.01  FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS      76.305,14 

02.1.3.01.001  Salários a Pagar      74.921,66 

02.1.3.01.006  Pensão Alimentícia a Recolher       1.383,48 

02.1.3.04  ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR      39.617,08 

02.1.3.04.001  I.N.S.S. a Pagar      28.765,52 

02.1.3.04.002  F.G.T.S. a Pagar      10.690,41 

02.1.3.04.004  GRRF a Pagar         161,15 

02.1.4  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS      24.030,56 

02.1.4.01  IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER       4.323,32 

02.1.4.01.001  IRRF a Recolher - Pessoa Física       4.323,32 

02.1.4.03  IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS      17.741,49 

02.1.4.03.002  COFINS a Pagar          87,30 

02.1.4.03.003  PIS a Pagar          28,17 

02.1.4.03.005  Contribuição Social a Pagar       8.483,61 

02.1.4.03.010  IRPJ a Pagar       9.142,41 

02.1.4.04  PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS       1.965,75 

02.1.4.04.001  SIMPLES NACIONAL - Parcelamento       1.965,75 

02.3  PATRIMÔNIO LÍQUIDO   1.522.412,61 

02.3.1  CAPITAL   1.500.000,00 

02.3.1.01  CAPITAL SOCIAL   1.500.000,00 

02.3.1.01.002  Capital Social Integralizado   1.500.000,00 

02.3.4  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS      22.412,61 

02.3.4.04  RESULTADO DO EXERCÍCIO      22.412,61 

02.3.4.04.001  Lucro ou Prejuizo do Exercício      22.412,61 
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 ESCRITÓRIO: ALLIANCE ASSESSORIA CONTABIL 
LTDA - ME 

SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
Demonstração do Resultado de 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

  

  
 

  Código Classificação Nome  Saldo atual 

  19 03 RECEITAS 

27 03.1     RECEITAS OPERACIONAIS 971.494,90 

35 03.1.1         RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS 971.494,90 

94 03.1.1.03             RECEITAS COM SERVIÇOS 971.494,90 

108 03.1.1.03.001                 Serviços Prestados a Vista 971.494,90 

124 03.2     (-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E SERVIÇOS (28.543,60) 

167 03.2.2         (-) IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS (28.543,60) 

183 03.2.2.002             PIS S/Vendas e Serviços (102,67) 

191 03.2.2.003             COFINS S/Vendas e Serviços (476,38) 

205 03.2.2.004             Contribuição Social S/Vendas e Serviços (8.811,93) 

248 03.2.2.008             Simples Nacional S/Vendas e Serviços (9.463,01) 

256 03.2.2.009             IRPJ s/ Vendas e Serviços (9.689,61) 

 

1775 05 (=) RECEITA LÍQUIDA 942.951,30 

 

701 06 (-) CUSTOS 700,00 

710 06.1     (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 700,00 

728 06.1.01         (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 700,00 

736 06.1.01.001             Custo Das Mercadorias Vendidas 700,00 

 

1783 07 RESULTADO BRUTO 942.251,30 

 

850 08 DESPESAS 920.338,97 

868 08.1     DESPESAS OPERACIONAIS 900.968,75 

876 08.1.01         DESPESAS TRABALHISTAS 507.777,04 

884 08.1.01.001             Salários 467.798,46 

914 08.1.01.004             Férias 1.917,30 

922 08.1.01.005             13.Salário 40.561,36 

930 08.1.01.006             Aviso Prévio/Indenizacões Trabalhistas (2.500,08) 

965 08.1.02         ENCARGOS SOCIAIS 54.090,38 

973 08.1.02.001             I.N.S.S. 11.069,44 

981 08.1.02.002             F.G.T.S. 42.918,72 

990 08.1.02.003             Multa Rescisória FGTS 102,22 

1023 08.1.03         DESPESAS GERAIS 339.101,33 

1040 08.1.03.002             Aluguel 13.153,90 

1058 08.1.03.003             Água e Esgoto 700,38 

1066 08.1.03.004             Energia Elétrica 1.006,86 

1074 08.1.03.005             Internet 383,30 

1171 08.1.03.015             Fretes e Carretos 133,90 

1210 08.1.03.019             Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 105.861,96 

1244 08.1.03.022             Telefone 640,44 

1813 08.1.03.033             Honorários Contábeis 5.950,00 

1910 08.1.03.035             Uso e Consumo 3.239,49 

2135 08.1.03.044             CARTAO DE CREDITO 205.031,10 

3000 08.1.03.048             Aluguel de Veiculos 3.000,00 

1376 08.2     DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS 9.862,87 

1384 08.2.01         DESPESAS COM ATUALIZAÇÕES 9.862,87 

2020 08.2.01.003             Tarifas Bancárias 9.862,87 

1457 08.3     DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS 9.507,35 

1465 08.3.01         IMPOSTOS 9.507,35 

2119 08.3.01.006             Impostos e Taxas Federais 4.945,73 

2038 08.3.01.007             Impostos e Taxas Estaduais 3.776,28 

2046 08.3.01.008             Impostos e Taxas Municipais 785,34 

 

1791 10 (=) RESULTADO OPERACIONAL 21.912,33 

 

1805 13 (=) RESULTADO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES E IMPOSTOS 21.912,33 

 

1740 16 (=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 21.912,33 

1759 16.01     (=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 21.912,33 

1767 16.01.001         Resultado Líquido do Exercício (Lucro) 21.912,33 
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LIQUIDEZ GERAL (LG)

LG = AC+RLP/PC+ELP

ATIVO CIRCULANTE 1.662.365,39R$                                                  

REALIZAVEL A LONGO PRAZO -R$                                                                  

PASSIVO CIRCULANTE 139.952,78R$                                                     

EXIGIVEL A LONGO PRAZO -R$                                                                  

L.G. 11,88

LIQUIDEZ CORRENTE (LC)

LC = AC/PC

ATIVO CIRCULANTE 1.662.365,39R$                                                  

PASSIVO CIRCULANTE 139.952,78R$                                                     

L.C. 11,88

LIQUIDEZ IMEDIATA (LI)

LS = D+AF+CRCD/PC

DISPONÍVEL 1.662.225,60R$                                                  

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 10.909,26R$                                                       

CLIENTES DE RÁP.CONV.EM DINHEIRO -R$                                                                  

PASSIVO CIRCULANTE 139.952,78R$                                                     
L.I. 11,95

LIQUIDEZ SECA (LS)
LS = (AC-ESTOQUE)/PC

ATIVO CIRCULANTE 1.662.365,39R$                                                  

ESTOQUE -R$                                                                  

PASSIVO CIRCULANTE 139.952,78R$                                                     

L.S. 11,88

SOLVÊNCIA GERAL (SG)

SG = AT/(PC+ELP)

ATIVO TOTAL 1.662.365,39R$                                                  

PASSIVO CIRCULANTE 139.952,78R$                                                     

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO -R$                                                                  

S.G. 11,88

D=DISPONÍVEL

AC = ATIVO CIRCULANTE

AF=APLICAÇÕES FINANCEIRAS

RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PC = PASSIVO CIRCULANTE

CRCD=CLIENTES DE RÁPIDA CONVERSIBILIDADE EM DINHEIRO

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

               Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de Dezembro de 2.021.

MARCOS APARECIDO DE ANDRADE HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA

CONTADOR CRC-MT nº 007118/0-5-TRO TITULAR PESSOA FISICA - EIRELI

CPF: 785.903.021-72 CPF: 002.872.362-77

SOMAR SOLUÇOES E SERVIÇOS EIRELI

23.344.956/0001-06

DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES LEVANTADO EM 31/12/2021

Porto Velho(RO), 31 de Dezembro de 2.021.
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SOMAR SOLUÇOES E SERVIÇOS EIRELI 

23.344.956/0001-06 

 

   

DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES LEVANTADO EM 31/12/2021 

   

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCEIROS (PCT) 

PCT = (CT/PL)*100   

CAPITAIS DE TERCEIROS   R$                                                        -    

PATRIMÔNIO LÍQUIDO   R$                                      1.522.412,61  

P.C.T.  1.522.412,61 

COMPOSIÇÃODO ENDIVIDAMENTO (CE)  

CE = (PC/CT)*100   

PASSIVO CIRCULANTE   R$                                         139.952,78  

CAPITAIS DE TERCEIROS   R$                                                        -    

C.E.  139.952,78 

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (IPL) 

   

IPL = (AI/PL)* 100   

ATIVO IMOBILIZADO   R$                                                        -    

PATRIMÔNIO LÍQUIDO   R$                                      1.522.412,61  

I.P.L.  1.522.412,61 

IMOBILIZAÇÃO DOS RECURSOS NÃO CORRENTES (IRNC) 

IRNC = AI/(PL+ELP)*100   

ATIVO IMOBILIZADO   R$                                                        -    

PATRIMÔNIO LÍQUIDO   R$                                      1.522.412,61  

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO   R$                                                        -    

I.R.N.C.  1.522.412,61 

   

CT=CAPITAIS DE TERCEIROS   

AI=ATIVO IMOBILIZADO   

PC = PASSIVO CIRCULANTE   

PL=PATRIMÔNIO LÍQUIDO   

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO   

   

   

 

   

   

               Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de Dezembro de 2.021. 

   

Porto Velho(RO), 31 de Dezembro de 2.021. 

   

   

   

   

   

     

MARCOS APARECIDO DE ANDRADE  

HELINE ELEN SERRA DE MENEZES 

BAIMA 

CONTADOR CRC-MT nº 007118/0-5-TRO  TITULAR PESSOA FISICA - EIRELI 

CPF: 785.903.021-72  CPF: 002.872.362-77 
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GIRO ATIVO (GA)
GA = (VL / AT)*100

VENDAS LÍQUIDAS 942.951,30R$                                     
ATIVO TOTAL 1.662.365,39R$                                  

G.A. 56,72
MARGEM LÍQUIDA (ML)
ML = (LL / VL)*100

LUCRO LÍQUIDO 21.912,33R$                                       
VENDAS LÍQUIDAS 942.951,30R$                                     

M.L. 2,32
RENTABILIDADE DO ATIVO (RA)

RA = (LL / AT)*100
LUCRO LÍQUIDO 21.912,33R$                                       

ATIVO TOTAL 1.662.365,39R$                                  
R.A. 1,32

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (RPL)
RPL = (LL/PLM)*100

LUCRO LÍQUIDO 21.912,33R$                                       
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÉDIO 791.456,45R$                                     

R.P.L. 2,77

LL=LUCRO LÍQUIDO
AT= ATIVO TOTAL
VL=VENDAS LÍQUIDAS
PLM=PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÉDIO

MARCOS APARECIDO DE ANDRADE HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA
CONTADOR CRC -MT nº 007118/0-5-TRO TITULAR PESSOA FISICA - EIRELI
CPF: 785.903.021-72 CPF: 002.872.362-77

0

SOMAR SOLUÇOES E SERVIÇOS EIRELI
23.344.956/0001-06

DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES LEVANTADO EM 31/12/2021

Porto Velho(RO), 31 de Dezembro de 2.021.

               Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de Dezembro de 2.021.
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 SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
Balancete de Verificação de 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

 

   
  Código Classificação Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atual 

19 01 ATIVO        260.587,72D 5.043.271,12 3.641.493,45      1.662.365,39D 

27 01.1  ATIVO CIRCULANTE        260.587,72D 5.043.271,12 3.641.493,45      1.662.365,39D 

35 01.1.1  DISPONIBILIDADES        260.587,72D 5.042.423,57 3.640.785,69      1.662.225,60D 

43 01.1.1.01  CAIXA        260.587,72D 3.181.421,92 1.791.117,30      1.650.892,34D 

51 01.1.1.01.001  Caixa        260.587,72D 3.181.421,92 1.791.117,30      1.650.892,34D 

60 01.1.1.02  BANCOS CONTA MOVIMENTO              0,00  1.519.131,44 1.518.707,44            424,00D 

78 01.1.1.02.001  Banco do Brasil S/A              0,00  1.518.707,44 1.518.707,44              0,00  

16691 01.1.1.02.009  Banco do Brasil Poupança S/A              0,00  424,00 0,00            424,00D 

108 01.1.1.03  APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA - FAF              0,00  341.870,21 330.960,95         10.909,26D 

116 01.1.1.03.001  Banco do Brasil              0,00  341.870,21 330.960,95         10.909,26D 

132 01.1.2  DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO              0,00  847,55 707,76            139,79D 

248 01.1.2.07  ADIANTAMENTOS              0,00  147,55 7,76            139,79D 

256 01.1.2.07.001  Adiantamentos de Salários              0,00  147,55 7,76            139,79D 

426 01.1.2.10  ESTOQUES              0,00  700,00 700,00              0,00  

450 01.1.2.10.003  Estoque de Material de Consumo de Almox              0,00  700,00 700,00              0,00  

    

1163 02 PASSIVO        260.587,72C 750.039,03 2.151.816,70      1.662.365,39C 

1171 02.1  PASSIVO CIRCULANTE        200.087,44C 750.039,03 689.904,37        139.952,78C 

1180 02.1.1  FORNECEDORES NACIONAIS              0,00  700,00 700,00              0,00  

1198 02.1.1.05  FORNECEDORES DIVERSOS              0,00  700,00 700,00              0,00  

1201 02.1.1.05.0001  Fornecedores Diversos              0,00  700,00 700,00              0,00  

1210 02.1.2  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS        200.000,00C 200.000,00 0,00              0,00  

1252 02.1.2.02  EMPRÉSTIMOS DE PESSOAS LIGADAS        200.000,00C 200.000,00 0,00              0,00  

5142 02.1.2.02.001  Emprestimo Concedido pelo Sócio        200.000,00C 200.000,00 0,00              0,00  

1260 02.1.3  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS              0,00  530.762,44 646.684,66        115.922,22C 

1279 02.1.3.01  FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS              0,00  471.794,18 548.099,32         76.305,14C 

1287 02.1.3.01.001  Salários a Pagar              0,00  428.175,78 503.097,44         74.921,66C 

1317 02.1.3.01.004  13º. Salário a Pagar              0,00  40.851,44 40.851,44              0,00  

4448 02.1.3.01.006  Pensão Alimentícia a Recolher              0,00  2.766,96 4.150,44          1.383,48C 

1376 02.1.3.04  ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR              0,00  58.968,26 98.585,34         39.617,08C 

1384 02.1.3.04.001  I.N.S.S. a Pagar              0,00  26.798,88 55.564,40         28.765,52C 

1392 02.1.3.04.002  F.G.T.S. a Pagar              0,00  32.169,38 42.859,79         10.690,41C 

1414 02.1.3.04.004  GRRF a Pagar              0,00  0,00 161,15            161,15C 

1465 02.1.4  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS             87,44C 18.576,59 42.519,71         24.030,56C 

1473 02.1.4.01  IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER              0,00  692,83 5.016,15          4.323,32C 

1481 02.1.4.01.001  IRRF a Recolher - Pessoa Física              0,00  692,83 5.016,15          4.323,32C 

1589 02.1.4.03  IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS             87,44C 10.889,55 28.543,60         17.741,49C 

1600 02.1.4.03.002  COFINS a Pagar              0,00  389,08 476,38             87,30C 

1619 02.1.4.03.003  PIS a Pagar              0,00  74,50 102,67             28,17C 

1635 02.1.4.03.005  Contribuição Social a Pagar              0,00  328,32 8.811,93          8.483,61C 

1660 02.1.4.03.008  SIMPLES NACIONAL a Pagar             87,44C 9.550,45 9.463,01              0,00  

16349 02.1.4.03.010  IRPJ a Pagar              0,00  547,20 9.689,61          9.142,41C 

4820 02.1.4.04  PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS              0,00  6.994,21 8.959,96          1.965,75C 

4839 02.1.4.04.001  SIMPLES NACIONAL - Parcelamento              0,00  6.994,21 8.959,96          1.965,75C 

1902 02.3  PATRIMÔNIO LÍQUIDO         60.500,28C 0,00 1.461.912,33      1.522.412,61C 

1910 02.3.1  CAPITAL         60.000,00C 0,00 1.440.000,00      1.500.000,00C 

1929 02.3.1.01  CAPITAL SOCIAL         60.000,00C 0,00 1.440.000,00      1.500.000,00C 

1945 02.3.1.01.002  Capital Social Integralizado         60.000,00C 0,00 1.440.000,00      1.500.000,00C 

2011 02.3.4  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS            500,28C 0,00 21.912,33         22.412,61C 

2054 02.3.4.04  RESULTADO DO EXERCÍCIO            500,28C 0,00 21.912,33         22.412,61C 

2062 02.3.4.04.001  Lucro ou Prejuizo do Exercício            500,28C 0,00 21.912,33         22.412,61C 

    

2089 03 RECEITAS              0,00  1.000.038,50 1.000.038,50              0,00  

2097 03.1  RECEITAS OPERACIONAIS              0,00  1.000.038,50 1.000.038,50              0,00  

2100 03.1.1  RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS              0,00  971.494,90 971.494,90              0,00  

2160 03.1.1.03  RECEITAS COM SERVIÇOS              0,00  971.494,90 971.494,90              0,00  

2178 03.1.1.03.001  Serviços Prestados a Vista              0,00  971.494,90 971.494,90              0,00  

2194 03.1.2  DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E 

SERVIÇOS 

             0,00  28.543,60 28.543,60              0,00  

2232 03.1.2.02  IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS              0,00  28.543,60 28.543,60              0,00  

2259 03.1.2.02.002  PIS S/Vendas e Serviços              0,00  102,67 102,67              0,00  

2267 03.1.2.02.003  COFINS S/Vendas e Serviços              0,00  476,38 476,38              0,00  

2275 03.1.2.02.004  Contribuição Social S/Vendas e Serviços              0,00  8.811,93 8.811,93              0,00  

2313 03.1.2.02.008  Simples Nacional S/Vendas e Serviços              0,00  9.463,01 9.463,01              0,00  

2321 03.1.2.02.009  IRPJ s/ Vendas e Serviços              0,00  9.689,61 9.689,61              0,00  

    

2763 04 CUSTOS E DESPESAS              0,00  957.698,82 957.698,82              0,00  

2771 04.1  CUSTOS              0,00  700,00 700,00              0,00  

2780 04.1.1  CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS              0,00  700,00 700,00              0,00  

2798 04.1.1.01  CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS              0,00  700,00 700,00              0,00  

 

  ALLIANCE ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME   
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 SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
Balancete de Verificação de 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

 

   
  Código Classificação Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atual 

2801 04.1.1.01.001  Custo das Mercadorias Vendidas              0,00  700,00 700,00              0,00  

2925 04.2  DESPESAS              0,00  956.998,82 956.998,82              0,00  

2933 04.2.1  DESPESAS OPERACIONAIS              0,00  937.628,60 937.628,60              0,00  

2941 04.2.1.01  DESPESAS TRABALHISTAS              0,00  544.436,89 544.436,89              0,00  

2950 04.2.1.01.001  Salários              0,00  497.004,42 497.004,42              0,00  

2984 04.2.1.01.004  Férias              0,00  1.917,30 1.917,30              0,00  

2992 04.2.1.01.005  13.Salário              0,00  42.270,40 42.270,40              0,00  

3000 04.2.1.01.006  Aviso Prévio/Indenizacões Trabalhistas              0,00  3.244,77 3.244,77              0,00  

3026 04.2.1.02  ENCARGOS SOCIAIS              0,00  54.090,38 54.090,38              0,00  

3034 04.2.1.02.001  I.N.S.S.              0,00  11.069,44 11.069,44              0,00  

3042 04.2.1.02.002  F.G.T.S.              0,00  42.918,72 42.918,72              0,00  

3050 04.2.1.02.003  Multa Rescisória FGTS              0,00  102,22 102,22              0,00  

3085 04.2.1.03  DESPESAS GERAIS              0,00  339.101,33 339.101,33              0,00  

3107 04.2.1.03.002  Aluguel              0,00  13.153,90 13.153,90              0,00  

3115 04.2.1.03.003  Água e Esgoto              0,00  700,38 700,38              0,00  

3123 04.2.1.03.004  Energia Elétrica              0,00  1.006,86 1.006,86              0,00  

3131 04.2.1.03.005  Internet              0,00  383,30 383,30              0,00  

3239 04.2.1.03.015  Fretes e Carretos              0,00  133,90 133,90              0,00  

3271 04.2.1.03.019  Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica              0,00  105.861,96 105.861,96              0,00  

3301 04.2.1.03.022  Telefone              0,00  640,44 640,44              0,00  

4235 04.2.1.03.033  Honorários Contábeis              0,00  5.950,00 5.950,00              0,00  

4367 04.2.1.03.035  Uso e Consumo              0,00  3.239,49 3.239,49              0,00  

5282 04.2.1.03.048  CARTAO DE CREDITO              0,00  205.031,10 205.031,10              0,00  

16373 04.2.1.03.052  Aluguel Veiculos              0,00  3.000,00 3.000,00              0,00  

3433 04.2.3  DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS              0,00  9.862,87 9.862,87              0,00  

3441 04.2.3.01  DESPESAS COM ATUALIZAÇÕES              0,00  9.862,87 9.862,87              0,00  

4855 04.2.3.01.003  Tarifa Bancária              0,00  9.862,87 9.862,87              0,00  

3514 04.2.4  DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS              0,00  9.507,35 9.507,35              0,00  

3522 04.2.4.01  IMPOSTOS              0,00  9.507,35 9.507,35              0,00  

4707 04.2.4.01.007  Impostos e Taxas Federais              0,00  4.945,73 4.945,73              0,00  

4715 04.2.4.01.008  Impostos e Taxas Estaduais              0,00  3.776,28 3.776,28              0,00  

4723 04.2.4.01.009  Impostos e Taxas Municipais              0,00  785,34 785,34              0,00  

    

3808 05 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO              0,00  942.951,30 942.951,30              0,00  

3816 05.1  RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO              0,00  942.951,30 942.951,30              0,00  

3824 05.1.1  RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO              0,00  942.951,30 942.951,30              0,00  

4340 05.1.1.01  RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO              0,00  942.951,30 942.951,30              0,00  

4359 05.1.1.01.001  Resultado Líquido do Exercício              0,00  942.951,30 942.951,30              0,00  

 
  

Resumo 

 
ATIVO      1.662.365,39D  PASSIVO      1.662.365,39C 

  
 
CUSTOS E DESPESAS              0,00  RECEITAS              0,00  

  
 
  RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO              0,00  

  
 
    

  
 
Total dos débitos 8.693.998,77 Total dos créditos 8.693.998,77 

  
  

Diferença entre débito e crédito 
              0,00   

 
 
Prejuízo do exercício              0,00  

 
 

  

  ALLIANCE ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME   
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 SOMAR SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
Balancete de Verificação de 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

 

   
  

 

 

 

 

  MARCOS APARECIDO DE ANDRADE HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA 

CONTADOR Titular Pessoa Física - EIRELI 

CPF: 785.903.021-72 CPF: 002.872.362-77 

CRC: MT 007118/O-5-T  
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Carta de Responsabilidade da Administração 
 

 
Porto Velho/RO, 31 de dezembro de 2021. 

 
À  
EMPRESA DE SERVIÇOS CONTÁBEIS ALLIANCE ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CRC n.º MT-007118/O-5-T:  
Endereço: AV. NICARAGUA 2390 EMBRATEL 
PORTO VELHO / RO – 76.820-750 
 
Prezados Senhores: 
 
Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa SOMAR 
SOLUCOES E SERVICOS EIRELI CNPJ:  23.344.956/0001-06, que as informações relativas 
ao período-base 2021, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das 
demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos 
exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são 
fidedignas. 
 
Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da 
administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à 
legislação vigente; 

(c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos 
fornecedores, encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços 
contratados, estão revestidos de total idoneidade; 

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós contados e levantados 
fisicamente e avaliados de acordo com a política de mensuração de estoque determinada 
pela empresa e perfazem a realidade do período encerrado em 2021; 

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e 
validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade 
todo o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados.  

 
Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam 
ou possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da 
empresa. 
 
Também confirmamos que não houve: 

(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou 
confiança; 
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(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações 
contábeis; 

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 
divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão 
para contingências passivas. 

 
 

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 

 ........................................................................................................ 
HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA  

CPF: 002.872.362-77 
TITULAR PESSOA FISICA - EIRELI 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RONDÔNIA

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RONDÔNIA CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RO
 
Certidão n.º: RO/2022/00000227
Nome: MARCOS APARECIDO DE ANDRADE  CPF: 785.903.021-72
CRC/UF n.º MT-007118/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 19.04.2022
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: DIARIO 
Nº 003 / Exercício: 2021

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.187/spwRO/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 785.903.021-72   Controle : 8677.8991.9304.9618
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 73, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

Porto Velho, 31/12/2021

 

________________________ 

HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA 

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 

CPF 002.872.362-77

 

________________________ 

MARCOS APARECIDO DE ANDRADE 

CONTADOR 

CRC/RO 007118/O-5-T
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00287236277

78590302172
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HELINE ELEN SERRA DE MENEZES BAIMA

MARCOS APARECIDO DE ANDRADE

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/01/2022 09:37 SOB Nº 20220026483. 
PROTOCOLO: 220026483 DE 19/01/2022. NIRE: 11600140376. 
SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EDILSON PESSOA BEZERRA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

PORTO VELHO, 25/01/2022 
empresafacil.ro.gov.br



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/01/2022 09:37 SOB Nº 20220026483. 
PROTOCOLO: 220026483 DE 19/01/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12200896403. NIRE: 11600140376. 
SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EDILSON PESSOA BEZERRA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

PORTO VELHO, 25/01/2022 
empresafacil.ro.gov.br





CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RONDÔNIA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
RONDÔNIA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  MARCOS APARECIDO DE ANDRADE
REGISTRO.......... :  MT-007118/O-5 T-RO
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  785.903.021-72

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRO contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RONDÔNIA, 26/07/2021 as 08:28:40.
Válido até: 24/10/2021.
Código de Controle: 340633.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRO.



30/01/2022 09:05 CNO - Certidão Negativa Online.

https://webapp.tjro.jus.br/certidaoonline/pages/resultadocertidao.xhtml?cid=2 1/1

E S T A D O  D E  R O N D Ô N I A
P o d e r  J u d i c i á r i o

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
Ações de falência,  concordata,  recuperação judicial

e extrajudicial  e juizados especiais (1º Grau)

 
O Tr ibunal  de Just iça do Estado de Rondônia CERTIFICA  que, revendo os registros de
distr ibuição de ações de falência,  concordata,  recuperação judic ia l  e extrajudic ia l  e
ju izados especiais,  até a presente data,  contra SOMAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI ,  CNPJ nº 23.344.956/0001-06 ,  NADA CONSTA  na Comarca de Porto Velho.

Observações:
a) Cert idão expedida gratui tamente,  através da Internet ,  com base nas Diretr izes Gerais
Judic ia is 2007, Capítulo IX,  Seção V, Art igo 364, inciso I  e VI,  § 1º e 8º e Regimento de
Custas Lei  nº 1782 de 26/09/2007;
b) Não constam informações do Sistema de Processos -  PJe, sendo necessár io a
emissão manual complementar dos processos do PJe pelos cartór ios distr ibuidores
cíveis ou apenas distr ibuidor de cada comarca.
c) A informação do número do CNPJ acima é de responsabi l idade do sol ic i tante da
Cert idão, devendo a t i tu lar idade ser confer ida pelo interessado e dest inatár io;
d) A acei tação da presente cert idão está condic ionada à conferência dos dados e
documentos pessoais da parte interessada;
e) A autent ic idade desta cert idão poderá ser conf i rmada no websi te  do TJ-RO, Menu
Principal  -  "Autent icação" (ht tp: / /www.t j ro. jus.br/cert idaoonl ine),  informando o NÚMERO
DE CONTROLE: NYCW-UU99-PSVY-EMDF ;
f )  Vál ida por 30 (tr inta) dias ;
g)  A autent icação poderá ser efet ivada, no máximo, até 3 ( t rês) meses após a sua
expedição.

Emit ida em 30/01/2022 08:05:47 h.
(Data e Hora de Porto Velho-RO)

 
Tr ibunal  de Just iça -  Estado de Rondônia

Endereço: Rua José Camacho, 585 -  Bairro Olar ia
Cep 76.801-330 -  Porto Velho -  RO

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via internet


